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Avenida Dona Pérola Byin8ton, 1,731 - CEp | 87.540-000 - Fone: (it4) 36A6-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-MA|L): comoras@perota.pr.qov.br - S|TE: l{!q{.pgqE pl:Egllbl

PREFEITURA MUNICIPAT DE PÉROLA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LIC|TAçÕES

PROCESSO: 72012025

MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO N9 2312025

soLrc|TANTE (S): SECRETARIA DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

OBJETO:

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE

SERV|çOS DE OFIC|NE|ROS NA Ánra Oe EDUCAçÃO

FíslcA, INSTRUToR DE CAPoEIRA E INSTRUToR DE

KARATÊ PARA O SERVIçO DE CONV]VÊNCIA E

FORTATECIMENTO DE VíNCULOS - SCFV, V]SANDO

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE CIDADANIA
E ASSISTÊNCN SOCIAL, DO MUNICíPIO DE PÉROLA,

ESTADO DO PARANÁ.

TIPO:

PRESTAçÃO DE SERVTçOS/OBRAS (X )

ALTENAçÃO E CONCESSÃO DE BENS PúBLICOS ( )

coMPRAS/MATERtAtS

LOCAçÃO DE rMÓVEIS

()

()

TNTERESSADO(S): SECRETARIA DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

DATA: L8l12l2O2s
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DocuMENTo DE FonrualrzeçÃo oe oIMANDA (DFD) Ne or6l2o2s

fr,.
\ \\

órgão Requisitante: Secretaria de Cidadania e Assistência Social Datd OL/O912O25

Responsável pela Demanda; Maycon Junior dos Santos Cerantola

Telefone/Ramali (44) 3636-1944

Obieto:
(X) Serviço não continuado

( ) Serviço continuado sg!! dedicâção exclusiva de mão de obra
( ) Serviço continuado lom dedicação exclusiva de mão de obra
( )Material de consumo

( ) Mêterial permanente/equipamento

()Outros/Qual?

forma de contratação sugêride:

()Pregão ()Eletrônico
( ) Concorrência ()Eletrônico
( ) Concurso

( ) Leilão

( ) Diálogo Competitivo

( )Chamada Pública

( ) Dispensa de Licitação ( )Eletrônica

{ ) Presencial

( ) Presencial

( ) FÍsica

(x) Credenciamento

( ) Registro de Preços

( )Dispensa de Licitação

( ) lnexigibilidade de LicitaÉo
( ) Contratação direta - Artigo 95, § 2e

Metodologia:
(X) l- paralela e não excludente - caso em que é viável e vantajosa paÍa a administíação a realização de contratações

simultâneâs em condições padronizadas;

( ) ll - com seleção a critério de terceiros - caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da

prestação;

( )lll - em mercados fluidos - caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação

inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação

1- Valor êstimado da contratação: RS 100.770,24 (cem mil, setecentos e setenta reais e vinte e quatro centavos).

Rua B€rnardiÍro de campos, nr 750- cêntro - cEP: a7540-0o0 - cNPr:81.478.133/0001-70
Fon€: it4 363ê1944- €-mail: assis!ênciasociâl@ perola,pÍ.6ov.bÍ - PéÍola - Pâmná.

Assinatura:

E-mail do Responsável: assisten ciasocia lLaoeroia. p r.sov. br

2. Justificetiva da necessidede de contretâção:

Considerando que a Proteção Social Básica proporciona às famílias através do Serviço Social, atendimento integral,

desenvolvido pelo Programa de Atenção lntegral à Família (PAIF) tendo como complemento o Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos (SCFV), organizados em grupos, divididos por faixa etária, para que realize ações

progressivas aos usuários. As famílias do PAIF são atendidas no CRAS, e como extensão do serviço visando atender o

público infantil são fornecidas aüvidades através do SCFV para a manutenção dos serviços, faz-se necessário a

contratação de profissionais capacitados (oficineiros) para desenvolver atividades nos espaços fisicos já existentes no

municÍpio de Pérola-PR. Essas atividades buscam resultar mudanças efeüvas e duradouras na condição de vida, na

perspectiva do fortalecimento de sua autonomia, desenvolvimento, convivência social, conforme preconiza a Políücê

Nacional de Assistência Social. Visando dar continuidade às atividades já existentes em nosso município, se faz

necessária a contratação de profissionais capacitados, com Íormação ou experiência comprovada, para que o incentivo

ao SCFV continue levando conhecimento, contribuindo na socialização presente em nosso meio. Para tanto, é

imprescindÍvel o credenciamento de profissionais de maneira a atendeí a demanda, para assim desenvolver as oficinas.

Assegurando assim espaços que contribuam para o desenvolvimento de relações de aÍeüvidade e sociabilidade entre

as crianças, tendo como foco a cidadania em busca de uma sociedade melhoÊ E com isso aprimorar e ampliar através

das atividades propostas, 05 direitos e deveres dos usuários, como pontualidade, responsabilidade e dedicação. O

atendimento visa contemplar até 120 crianças acompanhadas pela rede municipal de proteção inseridas no Serviço de

Convivência e Fortalecimento de Vínculos "CRES-sER" de Pérola/Pr. Através dos instrutores de oficinas de Cepoeira,

Karatê ê Educação Física, proporcionando oficinas esportivas, recreativas e lúdicas. Essa ação visa atender o Plano de

Ação e Execução apresentado pela Secretaria de Cidadania e Assistência Social referente ao recurso da Deliberação

013/202s CEDCA/PR.
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3. Objeüvo/fi nalidadê da contratação:

A presente solicitação tem por objeto solicitar a abertura de procedimento de credenciamento visando a contratação

de empresa especializada para ministrar aulas/oficinas de Capoeire, ikÍatê e Educador Físico para as atividades do

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV "CRES-SER", com público crianças de 06 a 10 anos,

referenciados pelo CRAS equipamento pertencente a Secretaria de Cidadania e Assistência Social, visando a

manutenção dos serviços oferecidos, conforme quantidades e especificaçôes técnicas constantes nessa solicitação.

4. Quantidade de material/serviço a sêr contratâdo:
A quantidade a ser contratada será de acordo com indicação de técnicos respeitando o histórico de atividades e

capacidade de atendimentos, conforme consta no Estudo Técnico Preliminar.

5. PÍevisão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual:
Após trâmite regular do processo.

5, Pnzo/condições/forma de pagemento:

Prazo:30 (trinta) dias após a emissão de nota fiscal.

Condições: Após devidas assinaturas de contratos, e execução das oficinas mensalmente

Forma: Depósito em conta bancária.

7. Localda entregâ dos materiais ou da prestâção de serviços:

Rua Bernardino de Campos,750, Quadra Coberta Centro Social Urbano

9. Requisitos da Contratação:

Conforme consta no Estudo Técnico Preliminar

10. Vigênciâ do contrato/ata:

12 (doze) meses, podendo ser prorrogada para igual período.

11. lndicação do Gestor do contrato:

Titular:

Maycon Junior dos Santos Cerantola

Matrícula:

ooo274o7 I 7

E-mail:

assistenciasocial@ gerola.or.gov.br
Telefone:

(44) 3636-1944

Suplente:

Ana Clâudia da Cruz Cerantola

Matrícula:

000203621 1

E-mail:

cras@oeíola.or.qov.br

Telefone:

(44) 3636,7944

Titular:

Eloneida Claudia Figueira Nunes

Matrícula:

00020478 I 7

E-maili crasíôoerol a.pr.eov.br Telefone i

144) 3636-7944

Suplente:

Fabiana Facin de Almeida

Matrícula:

o0o3712 I 7

E-mail: cras@perola.pr.qov.br Telefone:

l44l 3635-7944

13. Autorização:

.-l)
MAYCON JUNIOR

Secretário de dad

CERANTOTA

istência Social

\r {-.1tc:--
VAL E CUNHA

Prefeita Municipal

Rua BêÍnaÍdino de Campos, n.750- Centío - CEP: 8?S&0O0 - CNPr: 81.478.133/0001-70
Fone: ir4 3636-1944- ê-mâil: âssistenciâ sociâl@ pêrola.pr.gov.br - Pérola - Paraná.

8. Dotação Orçamentáriar

Conforme indicação do Planejamento Orçamentário.

12. lndicação do Fiscal do contrato:



PEROLA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

O presente documento corresponde à primeira fase do planejamento, reunindo os estudos indispensáveis
para a contratação de uma solução que atenda à necessidade descrita futuramente. Buscar, prioritariamente,

compreender em profundidade a demandâ e avaliaÍ no mercado a alternativa mais eficiente para atendê-la,

respeitando as normâs regulamentares e os princípios que orientam a Administrâção Pública.

1. DADOS DO PROCESSO

Segue abaixo equipe responsável pelo levântamento das necessidades que visa atender a contratação
que trata este Estudo Tecnico Preliminar:

Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social Maycon.lunioí dos Santos Ceíantola

Gestor do ContÍato lMaycon Junior dos Santos Cerantola

Fiscaldo Contrato

Obieto: Ausência de profissionais para realização de oficinas no Sêrviço de Convivênciã e Fortalecimento

de Vínculos.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

Tendo em vista a necessidade de atendimento dos usuários da Política de Assistência Social através do

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, denominado "CRES- SER" , pertencente ao Centro

de Referência de Assistência Social - CRAS, solicitâmos a contrataÉo de pessoa juídica especializada para

ministrar aulas/oficinas nas especialidades de capoeira, karatê e educador fisico, para atendimento das

crianças atendidas no SCFV "CRES-SER", na modalidade credenciamento.

A Proteção Social Básica proporciona às famílias atendimento integral por meio do Serviço Social, é

fundamental compreender o papel do Programa de Atenção lntegral à Família (PAIF) e seu complemento, o

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). Esses serviços são organizados em grupos,

divididos por Íaixa etária, com o objetivo de promover ações progressivas para os usuárlos. As fâmílias

atendidas pelo PAIF frequentam o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS). Além disso, como

extensão desse serviço, são oferecidas atividades voltadas ao público infantil por meio do SCFV.

Essas atividades têm como objetivo gerar mudanças êfetivas e duradouras na condição de vida das

famílias, fortalecendo sua autonomia, desenvolvimento e convivência social, conforme preconiza a Política

Nacional de Assistência Social. A continuidade dessas atividades é essenciâl para promover conhecimento e

socialização nâ comunidade local.

Para garantir o sucesso das oficinas, é imprescindível credenciar profissionais com formação ou

experiência comprovada. Esses profissionais atenderão à demanda e desenvolverão as atividades, criando

espaços que contribuam para o desenvolvlmento de relâções afetivas e sociabilidade entre as crianças.

GOVERNO MUNICIPAL

PROCESSO

.Ne 015/2025

3. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

A contratação será realizada por meio de credenciamento, com critério de seleção paralela e não

excludente - caso em que é viável e vantajosa para a administrâção a realizâção de contratâções simultâneas em

condições padronizadas, respeitando os descritivos. Trata-se de contratação de empresa pessoa iuídica
especializada paÍa ministrar aulas/oficinas nas especialidades de capoeira, karatê e educador flsico, para

atendimento das criânças atendidas no SCFV "CRES-SER", mediante credenciamento, nos termos da Lei ns

74.733/2027.

A participante deverá apresentar:

.o%_r\
Ruâ Bêrnôrdino dê Campos, Ne 7S0 - CEP:87,540-000- Fone/Fax: (44) 3636-19aa\

CNPJ:81.478.133/0001-70-email:âssislênciaiocial@perola,or.eov.bÍ \.

ÁREÀ REeurslÍasrE nEsPossÁvÊl

Eloneida Claudia Figueira Nunes
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a)Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido po, 
"rpr"r" 

prir"d" o.lórgão
público a quem a empresa/profissional prestou serviço, com objeto compaúvel, que comprova e atesta que foi
prestado de forma satisfatória. Este documento deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou
órgão público;

b) Apresentar todos os documentos de habilitaÉo em conformidade com os incisos l, ll, lll do art. 62 da Lei

ne 74.f33/21. Destaca-se que, devido à natureza da contratâção ser um serviço comum e de baixa complexidade,
a exigência prevista no inciso lV do referido artigo não será aplicável.

3.1. REeutsrros Da conrnlraçÂo oo rtru r
a) Documentos de reconhecimento que comprove titulo de Contramestre de Capoeirâ (cordâo verde,

amarelo, azul e branco);

b) Certificado de curso técnico na área de capoeira;

c) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnicâ fornecido por empresa privada ou
órgão público a quem a empresa/orofissional prestou serviço, com objeto compatível, que comprova e atesta
que Íoi prestado de Íorma satisfatória. Este documento deverá ser assinado pelo representante legal da empresa

ou órgão público.

3.2. REeursrros DA coNTRATAçÃo Do trEM 2

a) Documento de comprovação de certificâção em categoria Certificado de curso técnico área do karatê
Documento reconhecido pela Federação ou Confederação Brasileira de Karatê, que comprove possuir Grâduâção

mínima em Faixa Preta;

b) Certificâdo de curso tecnico na área do kâratê;

c) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnicâ fornecido por empresa privada ou
órgão público a quem a empresa/proÍissional prestou serviço, com objeto compatível, que comprova e atesta
que foi prestado de forma satisfatória. Este documento deverá ser assinado pelo representânte legal da empresa

ou órgão público.

3.3. REeursrros DA coNTRATAçÃo Do trEM 3

a) Apresentar carteirinha conselho regional de Educação Física (CREF), que comprove a experiência e

eventual formação especifica, demonstrando estar o candidato apto a desenvolver atividades, fsicas, esportivas,

recreativas;

b) Documento comprobatório de histórico de experiencia de ünculo profissional ou estágio remunerado

em atuãção de no mínimo 12 meses com criânçâs com idade de 06 a L2 anos;

c) Certificado de comprovação de Formação em Bacharel e Licenciatura em Educação Física;

d) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por empresa privada ou

órgão público a quem a emoresâ/pÍofissional prestou serviço, com objeto compatível, que comprova e atesta

que foi pÍestado de forma sâtisfatória. Este documento deverá ser assinado pelo represêntante legal dâ empresa

ou órgão público.

4. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A quantidade estimada de profissionais se baseia na câpâcidade de ãtendimento dos usuários inscritos no

SCFV;

Rua Bernardino de Campos, Ne 750 - CEP: 87.540-000 - Fone/Fãx: (/t4) 3636-1944
CNPI: 81.478.133/0001-70 - êmail: assistelrc.!asocial(aoerola-!r.eov.b.

ITEM UND.
QTDE.

UNlTÁRlA

vÂtoR
UNlTÁRIO

TOTAL

1

Contratação de empresa para prestaçâo de seÍviços

de instrutor de artes marciais na modalidade de

Càpoelra: com experiência mínima de 12 (doze)

meses como instrutor de artes marciais. conforme

determinação e horários da Secretara de Cidadania e

Assistência Social, com carga horária de 16 horas

MÊS 72 Rs 2.673,33 R5 32.079,96

DESCRTçÂO
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Rua Bernardino dê campos , Ne 750 - cEP: 87-540-000 - Fone/FaÍr (44) 3636-1944
CÍ{Prr 81.478.133/0001-70 - email: àssirte&rÀs-!l?!@pC!ola4J8S-v--.i!

,-)

semanais, 64 horas/mês, - O ITEM deverá apresentar

01 (um) profissional

Responsável.

PRÉ- REqUISITO Diploma de Conclusão do Ensino

Médio Completo; Declarações de expeÍiência e

ceítificações de curso e aperfeiçoamento na área

afim.

AÍRl8UlçÔES DO cARGo oesenvolver atividades que

envolvam elementos da dança, música, luta e cultura

brasileiía. Os participantes aprenderão os

movimentos e ritmos caracteíísticos da capoeira,

promovendo a integração sociale o desenvolvimento

fisico.

1

Contratação de empresa para prestação de serviços

de instrutor de karatê: com experiência mínima de 12

(doze) meses como instrutor de artes marciais.

conforme determinação e horários da Secretara de

Cidadania e Assistência Social, com carga horária de

16 horas semanais, 54 horâs/mês. - O ITEM deveÍá

apresentar 01 (um) profissional Responsável,

PRÉ- REQUISITO Diploma de Conclusão do Ensino

Médio Completoj Declarações de experiéncia e

certificações de curso e aperfeiçoamento na área

afim. Documento de comprovaÉo de certificação em

categoíia Certificado de curso técnico área do karatê

Documento reconhecido pela Federaçâo ou

Confederação Brasileira de Karatê, que comprove

possuir Graduação mínima em Faixa Preta,

Certificado de curso tecnico na área do karatê.

ATRIBUIÇÕES DO CARGo or8anizar e coordenar

atividades sistemáticas relacionadas à prática do

karatê, estimulando o desenvolvimento corporal e

social de crianças, adolescentes, além dos valores e

pràticas especificas do karatê.

MES Rs 2.743,08 Rs 32.916,96

1

Contratação de empresa para prestaçâo de serviços

de profissional de Educação Física determinação e

horários da SecretaÍia de Cidadania e Assistência

Social, com carga horária de 16 horas semanais,64

horas/mês. - o ITEM deverá àpresentàr 01 (um)

prof issional responsável.

PRÉ- REQUlslTo: Diploma de conclusão de curso

Superior em Educação Física com bacharelado e

licenciatura. Comprovação de inscrição no CREF.

Declarações de experiência e certificaçôe5 de cuÍso e

aperfeiçoamento na área afim. Comprovação de

experiencia com atuação profissional com o público

de 06 a 12 anos.

AÍRtBUlçÕEs Do CARGo Desenvolver planejar,

coordenar e executar atividades fisicas, esportivas e

ludicas que promovam a interação social, o bem-estar

e o desenvolvimento integíal dos participantes.

Atuar como mediador, facilitando a participação, a

inclusão e a constÍução de ünculos entre os

indiúduos, utilizãndo o movimento como ferramenta

parà fortàlecer a identidàde, a autonomia e à

capacidade de decisão.

MES 12 Rs 2.981,11

12

Rs 3s.773,32

A
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. Destacamos âinda que todas as oficinas/ oficineiros deverão desempenhar a seguinte atribuição:

a) Realizar planejamento da oficinâ e desenvolver integralmente os conteúdos e atividades registradas no
planejamento;

b) Registrar a frequência diária dos usuários;

c) Participar das reuniões com a coordênação;

d)Avaliâr o desempenho dos usuários;

e) Participar das atividades de capacitação quando solicitado;

f) Desenvolver a oficina com conteúdo teóricos e práticos, ensinando a conhecer os processos históricos e toda

construção do fazer dâ atividade;
g) Fiscalizar e zelar pelo manuseio dos materiais disponibilizados pâra as oficinas;

h) Possibilitar a ampliaçâo do universo artístico, cultural, esportivo e lúdico das crianças, adolescentes, adultos e
idosos, bem como, estimular o desenvolvimento de potencialidades, habilidades, talentos e propiciar sua

formação cidadã;

i) Participar da execução do Serviço de Convivência e Fortâlecimento de únculos;
j) Trabalhar de maneira ã contribuir com o equilíbrio emocional, autoconhecimento, integração social, a

capacidade de ouvir, perceber e discriminar diferentes gêneros, estilos, ritLmos, sensações e pensamentos.

k)TrabalhaÍ para elevar â autoestima e autoconfiança dos usuários.

5. MODAr-tDADE DA t-tCtTAçÃO

6. ESTIMAÍIVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERENCIAIS

A estimativa de preços e quantidâdes para a contratação de profissionais (instrutor de capoeira, karatê e

educador fisico) foi elaborada com base em pesquisa de mercado junto a fornecedores especiâlizados, Painel de

Preços do Governo Federal e contratações similares de outros municípios. Os valores médios apurâdos foram de

RS 2.673,33 para instrutor de capoeirâ, de RS 2.743,08 para instrutor de karatê e RS 3.981,11 para educâdor

fisico.

As quantidades foram definidas com base na capacidade atendimento do equipamento sCFV, através das

inscrições dos usuários atendidos.

A estimativa do valor da contratação Íoi realizadâ por meio de pesquisa de preços com mapa compârativo

conforme parâmetros deÍinidos em Decreto Municipal. Pesquisâ segue em ânexo.

8. I.EVANTAMENTO DE MERCADO

Considerando o objeto em questão, existem no mercado diíerentes âlternativas capazes de atender à
demanda do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV. Uma possibilidade seria a contratação

individualizada de proÍissionais autônomos para cada modalidade de oficina, o que poderia reduzií custos

pontuais, mas aumentaria a complexidade administrativa e os riscos de descontinuidade, já que a gestão de

múltiplos contratos e profissionais demandaria maior controle e acompanhamento. Outra alternativa seria

Rua Bernardino de Campos , Ne 750 - CEP: 87,5/10-000 - Fone/Fax: (44) 3636.1944

)Pregão

)Concorrência

)concurso

)Leilão
X) Credenciamento

( ) Életrônico

( ) Êletrônica

( ) Presencial

( ) Presencial

ReSistro de Preços

Dispensa de Licitaçâo ( )Eletrônica { )Física ( )Emergencial
lnexigibilidade

Outros:

CNPJ:81.478.133/0001 .70 - email: assistenciaso.ial@oerola.0r.gov.br

GOVERNO MUNIC'PAL

7. PREVTSÃO NO prANO DE CONTRATAçõES ANUAT.

Observando-se a obrigatoriedade da previsão da contratação no Plano de Contrataçôes Anual do

Município conforme a Nova Lei de Licitações Ne 74.133/21, encontra-se em elaboração.



pÉnole
GOVERNO MUNICIPAL

Íirmar parcerias ou convênios com instituições de ensino, associaçôes culturais ou organizações sociais, que
poderiam fornecer instrutores ê espaços. Contudo, essa opção não assegura pâdronizaÉo metodológica,
cumprimento integral das cargas horárias e exigências legais, além de depender da capacidade operacional
dessas entidades. Ainda, seria possível capacitar servidores públicos municipais para ministrar as oficinas, mas

esta solução implicaria investimento significâtivo em formação tecnica e tempo de preparação, o que

inviabilizaria a implementação imediata e comprometeria a diversidade de atividades ofertadas.
Diantê desse cenário, a contratação de empresa especializada para execução das oficinas de capoeira,

karatê ê educação fisica configura-se como a soluçâo mais eficiente e segura. Essã modalidade centraliza a gestão

em um único contrato, assegurando a prestação contínua dos serviços por profissionais qualiíicados, com

certificações e experiências compatíveis, atendendo aos requisitos técnicos, pedagógicos e legais exigidos. Além

disso, possibilita melhor controle de qualidade, padronização dê métodos e cronogramas, e redução dos riscos

operacionais, uma vez que a contratada assume integralmente a responsabilidade pelâ execução, substituição
de profissionais e cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias.

A opção pela contratação de empresa especializada também fortalece a segurança juídica e

administrativa, visto que concentra as obrigações e responsabilidades em um único fornecedor, facilitando a

aplicação de sançôes e a gestão contratual. Ademais, essa solução assegura que as âtividades do SCFV sejam

conduzidas com metodologia estruturada, favorecendo a integração social, o desenvolvimento fisico e a

promoção de únculos comunitários, em consonância com as diretrizes da política de assistência social e com os

objetivos específicos do programa. Dessa forma, a alternativâ escolhida alia eficiência operacionâ1, conformidâdê
legal e garantia de resultados, justificando-se como a melhor escolha frente às demais soluçôes disponívêis no

mercado.

9. DEscRrçÃo DA soruçÃo coMo uM ToDo
A solução adotada consiste na realização de credenciamento de instrutores interessados em desenvolver

oficinas no âmbito do Serviço de Convivênciâ e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, voltado aos usuários

atendidos pelo CRAS - Centro de Referência de Assistência Sociâ|. A medida se justifi€a pelo fato de que os

profissionais de Educação Física atualmente integrantes do quadro de servidores do Município não dispõem de

carga horária suficiente pâra a execuÉo das atividades previstas, o que inviabiliza a plena realização da políticâ

socioassistencial.

A contratâção seguirá o modelo previsto no inciso I do art. 79 da Lei ns 14.133/2021, em que a seleção do
prestador de serviço se dará de forma direta, a partir dos profissionais previamente credenciados pela

Administração, permitindo agilidade, transparênciâ e adequação às demandas do SCFV. A metodologia adotada
será paralela e nâo excludente, hipótese em que é viável e vantajosa para a Administração a reâlizaÉo de

contratações simultâneas em condições padronizadas, garantindo maior disponibilidade de profissionâis e

continuidade das oficinas.

O custeio sêrá viabilizado com recursos especificos destinados à execução das açôes socioeducativas,

conforme estabelecido na Deliberâção ne 07312025 do CEDCA/PR, a quâl orientâ a aplicação em iniciativas

voltâdas à promoção e garantia dos direitos de crianças e adolescentes. O Plâno Municipal de Execução desses

recursos, devidamente aprovado pelo CMDCA e pelas equipes técnicas responsáveis pelo SCFV e órgão gestor,
prevê a utilização da verba para a oferta estruturada e contínua das oficinas, garantindo aderência às diretrizes
legâis e institucionais.

Os instrutores credênciados deverão desenvolver âtividâdes pedagógicas, esportivas, culturais e de

integraÉo social, âlinhadas âos objetivos do SCFV, contribuindo para o fortalecimento de únculos familiares e

comunitários, a prevenção de situações de risco sociãl e a promoção do desenvolvimento integral de crianças e

adolescentes em situação de vulnerabilidade.

Todos os serviços serão executados conforme padrões previamente definidos pela Secretaria Municipal

de Assistência Social, com acompanhamento técnico e êmissão de relatórios que possibilitem controle, avaliação

e transparência da aplicaÉo dos recursos. A execução será documentãda mediante contrato formal, notas fiscais

e termos de recebimento, assegurando rastreabilidade e conformidade com as normas legais aplicáveis.

Essa solução visa assegurar atendimento qualificado e contínuo aos beneficiários do SCFV, ampliando o
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acesso às políticas públicas de assistência social, promovendo a inclusão, a cidadania e â proteção integral de

crianças e adolescentes, em conformidade com a realidade local e os princÍpios da dignidade humana.

10. DA JUsflFtcATtvA PARA o pARcEtAMENTo ou NÃo DA coNTRATAçÃo

Havera o pârcelamento da demanda, tendo em vista que a contratação será por item

11. DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

Sem prejuízo dos elementos e requisitos indispensáveis da contratação dos prestadores de serviços
pretende-se aumentar a eficiência administrativa a partir da otimização dos recursos humanos do quadro

funcional da Administração Pública, exigindo-se dos contratados o atendimento dos requisitos básicos de

economicidade, eficácia, eficiência e melhor aproveitamento dos recursos financeiros e materiais da

ad m inistraçã o Pública.

13. DA coNTRATAçÃo CoRRETATA E/oU INTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependêntes pâra ã viabilidade
desta demanda.

L4. possívrrs trupacrosAMBtENTAts
Por ser uma contratação de mão de obra, não se observa impactos ambientas consideráveis. Deve a

contrâtada comprometer-se em adotar boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e

menor poluição, adotando medidas para evitar o desperdÍcio e destinação correta dos resíduos para a

preservação do meio ambiente,

15. VIABITIDADE DA coNTRATAçÃo

Diante do exposto, foi possível concluir que os estudos preliminares evidenciaram pela possibilidade de

contratação do item descrito acima, bem como adequada às necessidades desta Administração. Por fim,

havendo a previsão e viabilidade financeira, entende-se como viável e razoável a contratação por meio de

credenciamento descrito neste EÍP para atender ao interesse público.

16. MAPA DE RISCO

Risco Probahilidade

3

lmpacto para a

Administração

Danos Medidas Preventivas

1. Ausência

de fornecedores

habilitados para o
fornecimênto do

obieto

2.

Descumprimento

Contratual ou

inexecução do
processo

licitatório

Média Atraso ou

efetivação

ContrataÉo

não

da

Ausência de

fornecedoíes

habilitados paía o

fornecimento do

objeto

Cientificar que o preço
píoposto pelâ contrâtaÇão é

atrativo e suficiente ao

atendimento das condições

de habilitação.

na
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Média Falha

contratação

Paralisação

projeto.

do Rescindir a contratação,

proceder a abertura de

processo administrâtivo
para apuraÉo das

responsabilidades

\\

12. pRovrDÊNcrAs pRÉvrAs Ao coNTRATo

O fornecimento do ob.ieto será solicitado a empresa imediatamente após â assinatura do contrato,
conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Cidadânia e Assistência Social, conforme as condições

estabelecidas nos Anexos deste edital.

Para a garantia das atividades será disponibilizado espaço adequado, sala ampla e ventilada, além dos

materiais necessários para a reâlização das atividades de de cada oficina.
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3. Pedido d€

reequilíbrio

ÍinanceiÍo logo no

início dã

contratação

Média Paralisação

Projeto.

octoso,

de

I
do blico Analisaí

pedidos,

menoÍ

com eficiencia os

respondendo-os noausente

atividade tempo possivel e

pÍoferindo a decisão.

L7. RESIoNSABIUDADE DA Eeurpt pEtA EtABoRAçÂo E coNrtúoo oo oocuurruto
Certificâmos, para devidos fins, que os servidores abaixo relacionados são os responsáveis pela

elaboÍação e pelo conteúdo do prêsente documento.

Pérola/PR,01 de setembro de 2025.

Maycon Ju a

Secretário Municipald nta stência Social
Responsável E o ETP

E Figueira Nunes
Referencia de AssistênciaCoordenadora do

Fi5Cà o Contrato
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PROCESSO

Ne 015/2025

Oficio Circulâr ne 07412025

TERMO DE REFERÊNCIA

Em atenÉo ao disposto nâ Lei 74.133/2021. (Lei de Licitações), vimos por meio desta requerer

a aberturâ de credenciamento, nos termos a seguir elencados.

ORGÃO SOI.ICITANTE

Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social.

2. MODAUDAOE DA UCTTAçÃO

A modalidade de licitação encontra-se pormenorizada no tópico 5, existente no Estudo Técnico Preliminar

ne Of6l2025, anexo deste Termo de Referência.

3. DEFINTçÃO DO OBJETO

A presente licitação tem por objêto o credenciamento para contratação de empresa parâ prêstação de

serviços de oficineiros na área de educação fi'sica, instrutor de capoeira e instrutor de karatê para o Serviço de

Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, equipamento pertencente a Secrêtâriâ de Cidâdania e

Assistência Social do Município de Pérola, Estado do Paraná.

Rua Bernardino de Campos, N' 750 - CEP: 87,540-000 - Fone/Fax: (44) 36J6-1944
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email; a-ssistenciasocialíii,pcÍolâ.or.eov.br

Lote
Itêm

Dêsffi(ão Und.
Unitária

valoÍ
unhário

Total

1 1

Contratação de empresa para prestação de serviços de

instÍutoí de anes marciais nâ modalidade de Capoeira:

com experiência mínima de 12 (doze) meses como

instÍutor de a.tes marciais. Conforme determinação e

horários da Secretara de Cidadania e Assistência Social,

com carga horária de 15 hoÍas semanais, 64 horas/mês. -

O lote deverá apresentar 01 (um) profissional

Responsável.

PRÉ- REQUISITO: Diploma de Conclusão do Ensino Médio

Completo; Declarações de experiência e certificaçôes de

curso e aperfeiçoamento na área afim.

ATRIBUIçÕES DO CARGO: desenvolver atividades que

envolvam elementos da dança, música, luta e cultura

brasileirâ. Os participantes aprenderão os movimentos e

ritmos caracteíísticos da capoeira, promovendo a

integração sociale o desenvolvimento fisico.

t2
RS

2.673,33

R5

32.O79,96

2 1

Contrdtação de empresa para prestação de serviços de

instrutor de karatê: com experiêncià mínima de 12 (doze)

meses como instrutor de artes marciais, Conforme

determinação e horários da Secretara de Cidadania e

Assistência Social, com carga horária de 16 horas

semanais, 64 horas/mês. - O lote devêrá apresentar 01

(um) profissional Responsável.

PRÉ- REQUISITo: Diploma de conclusão do Ensino Médio

Completo; Declaraçõe5 de experiência e certificaçôes de

curso e aperfeiçoamento na área afim. Documento de

comprovação de certificaçâo em cate8oria Certificado de

curso técnico área do kàratê Documento reconhecido

MES t2
RS

32.916,96

1.

4. ESPECTFTCAçÕES DO |TEM

qrd.

MÊS

RS

2.743,08
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Consideram-se serviços comuns, para os fins e efeitos do art. 6-., Xlll da Lei ne 14.133 de 1e de abril de 2021

6. DESCRTçÃO DA SOLUçÂO

pela Federação ou Confederação 8Ía5ileira de Karatê, que

comprove possuir GraduaÉo mínima em Faixa Preta,

Certificado de curso técnico na área do karatê.

ATRIBUIçÕES DO CARGO: organizar e coordenar

atividades sistemáticas relacionadas à prática do karatê,

estimulando o desenvolvimento corporal e social de

crianças, adolescentes, além dos valores e práticas

especificas do ka ratê.

3

Contràtação de empÍesa para prestação de serviços de

profissional de Educaçâo Fisica determinação e horários

da Secretara de Cidadania e Assistência Social, com carga

horária de 16 horas semanais,64 horas/mês. - O lote

deverá apresentar 01 (um) profissional responsável.

PRÉ- REQUISITO: Diploma de conclusão de cuíso

Superior em Êducação Fisica com bacharelado e
licenciatuía. Comprovação de inscrição no CREF.

Declarações de experiência e certificações de curso e
aperfeiçoamento na área afim. Comprovação de

experiência com âtuação profissional com o público de 06

a 12 anos,

AÍRlBU|çÔES DO CARGO: desenvolveÍ planejar,

coordenâÍ e executar atividades ffsicas, esportivas e

lúdicas que promovam a interôção social, o bem-estar ê o

desenvolvimento integrãl dos pa rticipantes.

Atuar como mediador, facilitando a participação, a

inclusão e a construção de vínculos entre os indiüduos,

utilizando o movimento como ferramenta para Íortalecer
a identidade, a autonomia e a capacidade de decisâo.

12
RS

2.981,11

RS

35.773,32

5. DA FUNDÂMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

Tendo em vista a necessidade de atendimento dos usuários da Política de Assistência Social através do

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, denominado "CRES- SER" , pertencente ao Centro
de Referência de Assistência Social - CRAS, solicitamos a contrataÉo de pessoa jurídica êspeciâlizâdâ parâ

ministrar aulas/oficinas nas especialidades de capoeira, karatê e educador fisico, para atendimento das

crianças atendidas no SCFV "CRES-SER", na modalidade credenciamento.

A Proteção Social Básica proporciona às famílias atendimento integral por meio do Serviço Social, é

fundamental compreender o papel do Programa de Atenção lntegral à Família (PAIF) e seu complemento, o

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). Esses serviços são organizados em grupos,

divididos por faixa etária, com o objetivo de promover ações pro8ressivas para os usuários. As famílias

atendidas pelo PAIF frequentam o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS). Além disso, como

extensão desse serviço, são oferecidas atividades voltadas ao público infantil por meio do SCFV.

Essas atividades têm como objetivo gerâr mudanças efetivas e duradouras na condição de vida das

famílias, fortalecendo suâ autonomia, desenvolvimento e convivência social, conformê preconiza ã Política

Nacional de Assistência Sociâ1. A continuidade dessas atividades é essencial para promover conhecimento e

socialização na comunidade local.

Para garantir o sucesso das oficinas, é imprêscindível credenciar profissionais com Íormação ou

experiência comprovada. Esses profissionais âtenderão à demanda e desenvolverão as atividades, criando

espaços que contribuam para o desenvolvimento de relações afetivas e sociabilidade entre as crianças.

Ruâ Bernardino d€ Câmpos, N' 750 - CEP: 87.540-000 - Fonê/Fâx: (44) 3636-19,l4
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A solução adotada consiste na realização de credenciamento de instrutores interessados em desenvolver

oficinas no âmbito do Serviço de convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, voltado aos usuários

atendidos pelo CRAS - Centro de Referência de Assistência Social. A medida se justifica pelo fato de que os

profissionais de Educação Física atualmente integrantes do quadro de servidores do Municipio não dispõem de

carga horária suficiente para a execução das atividâdes previstas, o que inviabiliza a plena realizaÉo da política

socioassistencial.

A contrataÉo seguirá o modelo previsto no inciso I do art. 79 dà Lei ne 14.133/2021, em que a seleção do
prestador de serviço se dará de forma direta, a partir dos profissionais previamente credenciados pela

AdministraÉo, permitindo agilidade, transparência e adequaÉo às demandas do sCFV. A metodologia âdotada

será paralela e oão excludente, hipótese em que é viável e vanta.iosa para a Administraçâo a realização de

contratâções simultâneas em condições padronizadas, garantindo maior disponibilidade de profissionais e

continuidade das oficinas.

o custeio será viabilizado com recursos especificos destinados à execução das ações socioeducativas,

conformê estabelecido na Deliberação ne 07312025 do CÊDCA/PR, a qual orienta a aplicação em iniciativas

voltadas à pÍomoÉo e garantia dos direitos de criançes e adolescentes. O Plano Municipal de ExecuÉo desses

recursos, devidamente aprovado pelo CMOCA e pelas equipes técnicas responsáveis pelo SCFV e órgão gestoÍ,

prevê â utilizaÉo da verba para a oferta estruturada e continua das oficinas, garantindo aderência às diretrizes
legais e institucionais.

os instrutores credenciados deverão desenvolver atividades pedagógicas, esportivas, culturais e de

integração social, alinhadas aos objetivos do SCFV, contribuindo para o fortalecimento de ünculos familiares e

comunitários, a prevenção de situações de risco social e a promoção do desenvolvimento integral de crianças e

adolescentes em situação de vulnerabilidade.

Todos os serviços serão executados conforme padrões previamente definidos pela Secretaria Municipal

de Assistência Social, com acompanhamento tecnico e emissão de relatórios que possibilitem controle, avaliação

e transparência da aplicação dos recursos. A execução será documentada mediante contrato formal, notas Íiscais

e termos de recebimento, assegurando rastreabilidade e conformidade com as normas legais aplicáveis.

Essa solução visa assegurãr atendimento qualificado e contínuo aos beneficiários do SCFV, ampliando o

acesso às políticas públicas de assistência social, promovendo a inclusão, a cidadania e a proteção integral de

crianças e adolescentes, em conformidade com a realidade local e os princípios dâ dignidade humana.

7. DA ESTIMATIVA DO VATOR

O custo estimado total da contrataÉo e de RS 100.770,24 (cem mil setecentos e setenta reais e vinte e

quatro centavos) conforme custos apresentados na planilha em anexo (MAPA DE PREÇOS).

8. DA ADEQUÂçÃO ORçAMENTÁRN

A dotação orçamentária será solicitada ao departamento de contabilidade na próxima fase do processo

licitatório.

9. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato deverá ser de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual

período.

10. DO CR|TÉR|O DE MED|çÃO E PAGAMENTO

Os pagamentos serâo efetuados em até 30 dias úteis após a entrega da Nota Fiscal, mediante a verificação

de regularidade ou apresentação dos seguintes documentos:

a) Nota Fiscal ou documento equivalente gerada de acordo com o fornecimento das quantidades de

itens entregues e solicitados na Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço;

bl Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicilio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

J
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c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei;

dl Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

e) A falta de um dos documentos dispostos na Lei Fedêral n.e 14.133/2021 e suas alteraçôes, poderá

implicar no não recebimento.

11. DA EX|SÍÊNC|A DE UC|TAçÃO ANTERTOR

Observa-se que no ano de 2024 foi constatado processo licitatório semelhântes pará o item 01; Objeto
oficina de Capoeira, Pregão Presenciãl para Registro de Preços ne 16/2024, Ata de Registro de Preços ns 55/2024
credor RICARDO DE OLIVEIRA GOMES, pessoa jurídica de direito priyado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne

55.777.L61/OOOI-88, estabelecida na Ruâ Barão do Cerro Azul, ns 1656, centro, CEP 87540-000, nâ cidade de
Pérola/PR. Referente ao item 02; Ob.ieto oficina de Ka râtê, Pregão Presencia I para Registro de Prcços ne 29/2023
Ata dê Regjstro de Weços ne 54/2023 e Pregão Presencia I pãÍa Registro de Prcços ne 7612024 Ata de Registro de

Preços ne 54/2023 ambas com o credor GERATDO CORREIA DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ/MF sob o ne 49.386.160/0001-00, estabelecida na Rua Getúlio Vargas,921, centro, CEP 87550-

000, na cidade de Altônia/PR. E ao que se refere ao item 03 não consta histórico de contrâtações correspondente.

12. DA FORMA E CRITÉR|OS DA SEIEçÃO DO FORNECIDOR

Da Forma dê Sêlêção:

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de credenciamento, e a seleção

dos prestadores de serviço credenciados observará o princípio da isonomia e será realizada mediante sorteio
eletrônico, conforme previsto no art.6e, inciso XLlll, da Lei ne 74.13312O2L, que define o credenciamento como
processo administrativo de chamamento público para formação de cadastro de interessados.

Após o recebimento e análise da documentação apresentada pelos interessados, a Administração

elaborará lista contendo os candidatos habilitados, a qual será publicada no sítio eletrônico oficial.
Nâ hipótese de o número de interessados habilitados ser superior ao quantitativo necessário para o

atendimênto inicial da demandâ, será realizado sorteio eletrônico público, com data, hora e local previamente

divulgados, utilizando-se sistema que ãssegure transparência, aleatoriedâde e rastreabilidade do processo.

O sorteio definirá a ordem de classificação dos credenciados, a qual será observada para Íins de

convocação e distribuição das demandas, respeitando-se a rotatividade e igualdade de oportunidades entre os

participantes, de forma que todos os credenciâdos hâbilitados possam ser chamados sucessivamente, conforme
a necessidâde administrativa-

Eventuãis empates ou dúvidas procedimentais serão dirimidos pela Comissão responsável, observando-
se os princípios da legalidade, publicidâde, impessoalidade e eficiência.

Dos Critérios de Seleção:

Habilitação Jurídica

Habilitação fiscá1, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de PessoasJurídicas-CNPJ-Cârtão CNPJ (atualizado);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federa l, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos

rêlativos a Tributos Federais e â Dívida Ativa da União, expedida pela Secretãria da Receita Federal do Ministério
da Fazenda;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

dl Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trâbâlhistas (CNDT), nos termos do Ítulo Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1s de maio de 1943;

el Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em

cujo exercício contrata ou concorre;

f) Prova de regularidâde com a Fazenda Estadual do domicílio ou sêde do fornecedor, relativa à atividade em

cujo exercício contratâ ou concorre.

Rua Bernardino de Crmpos, N' 750 - CEP: 87.540-000 - Fone/Fâx: (44) 3636-l
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pÉnour



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

000015
13. QUATIFICAçÃOTÉCNICA

APRESENTAR NO MíN|MO 01 (Ut\4) ATESTADO DE CAPACTDADE TÉCN|CA, expedido por órgão da

AdministraÉo Pública, direta ou indireta ou por pessoa juídica de direito privado, contendo informações que a

empresa licitante interessada rea lizo u/executou/entrego u ou rea lizâ/executã/entrega os
produtos/materiais/serviços, com critérios do objeto desta licitação.

Lote 01 - Certificação específica: Documento de reconhecimento que comprove ütulo mínimo de
Contramestre de capoeira (cordão verde, âmarelo, azul e branco), emitido por entidade reconhecida_

Experiência profissional: Decla.ação ou atestado que comprove, no mínimo, 12 meses de atuaçâo como
instrutor de capoeira, emitido por instituição pública ou privada.

capacitação complementar: Certificado de curso técnico na área da capoeirâ

Lote 03 - Formação mínima: Diploma de Curso Superior em EducaÉo Física (bacharelado e licenciatura).
Registro profissional: lnscrição âtiva no Conselho Regional de Educação Física (CREF).

Experiência específica: Documento comprobatório dê histórico de atuaÉo profissional ou estágio

remunerado de, no mínimo, 12 meses com crianças de 6 a 12 anos.

capacitação complementar: Certificações ou cursos de aperfeiçoâmento em atividades fisicâs, recreativas

ou esportivas voltadâs ao público infunto-juvenil.

ls. DA GESrÃO E F|SCAUZAçÃO DO CONTRATO

Da Gestão do Contrato

A gestão do Contrato será atribuída a Servidora Ana Claudia da Cruz Cerantola, RG: 9.424.265-7 sSP/PR,

CPF: 072.559.419-58, matriculâ 00020362/ l Assistente Sociãl Assistência, Secretaria de Cidâdania e Assistência

social.

Da Fiscalização do Contrato

A FiscalizaÉo do Contrato será atribuída ao Servidorà Eloneida Claudia FiBueira Nunes, RG: 11.120.079-0,

CPti 464.592.512-f5, ca rgo Coordenadora, Secretaria de Cidadãnia e Assistência Social.

16. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

A contratação será realizada por meio de credenciamento, com critério de seleçâo paralela e não

excludente - caso em quê é viável e vantajosa para a administração a realização de contratações simultâneas em

condições padronizadas, rêspeitando os descritivos. Trata-se de contratação de empresa pessoa jurídica

especializada para ministrar aulas/oficinas nas especialidades de capoeira, karatê e educador fisico, para

âtendimento das crianças atendidas no SCFV "CRES-SER", mediante credenciamento, nos termos da Lei ns

74.733/2021.

A licitante deverá apresentar:

a) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de câpâcidade Técnica fornecido por empresa privada

ou órgão pÚblico a quem â empresa/profissional prestou serviço, com objeto compatível a está licitação, que

Rua Bernardino dê Câmpos, N' 750 - CEP: 87.540-000 - FoneiTaÍr (44) 3636-l
CNPJI E1,47E,t33/0001-70 - €mail: ir-\sistenciasLrcial ri p€rola.pr.so!.br

Lotê 02 - Certificâção específica: Documento reconhecido pela Federãção ou Confederação Brasileira de
Kardtê que comprove graduação mínima em hixa pretâ.

Curso técnico especiâlizado: Certificado de curso técnico na área do karatê.

Expêriência profissional: Declaração ou atestado que comprove, no mínimo, L2 meses de atuação como
instrutor de ka ratê, emitido por instituiçâo públicâ ou privada.

14. MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUTNO PORTE

Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária da Lei Complementar ne

72312006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada pelo representante legal da
empresâ ou por contador ou certidão simplificade, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de

até 120 (cento e vinte) dias a contar da data de emissão.
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comprova e âtesta que foi prestado de forma satisfãtória. Este documento deverá ser assinado pelo

representante legâl da empresa ou órgão público;

b) Apresentar todos os documentos de habilitação em conÍormidade com os incisos I, ll, lll do art. 62

da Lei ne 14.1.33/21. Dêstaca-se que, devido à natureza da contratação ser um serviço comum e de baixa

complexidade, a exigência prevista no inciso lV do referido artigo não será aplicável.

15.1. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO DO LOTE 1

a) Documentos de reconhecimento que comprove título de Contramestre de Capoeirâ (cordão
verde, amãrelo, azul e branco);

b) Certificado de curso técnico área da capoeira;

c) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por empresa privada

ou órgão público a quem a emoresa/profissional prestou serviço, com objeto compatível a esta licitação, que

comprova e atesta que foi prestado de forma satisfatória. Este documento deverá ser assinado pelo

representante legal da empresã ou órgão público;

16.2. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO DO LOTE 2

a) Documento de comprovação de certificaçâo em categoria de curso técnico área do karatê
Documento reconhecido pela Federação ou Confederação Brasileira de Karatê, que comprove possuir Graduação
mínima em Faixa Preta;

b) Certificado de curso técnico na área do karatê;

c) Apresentar no mínimo 01. (um)Atestâdo de Capacidade Técnica fornecido por empresa privada

ou órgão público a quem a emoresa/profissional prestou serviço, com objeto compaúvel a esta licitação, que

comprova e atesta que Íoi prestado de Íorma satisfatória. Este documênto deverá ser assinado pelo

representante legal da empresa ou órgão público;

16.3. REqUTSTTOS DA CONTRATAçÃO DO tOTE 3

a) Apresentar carteirinha conselho regional de Educação Física (CREF), que comprove a experiência e

eventual formâção específica, demonstrândo estar o candidato apto a desenvolver atividades, fisicas, esportivas,

recreativas;

b) Documento comprobatório de histórico de experiência deúnculo profissional ou estágio remunerado
em atuação de no mínimo 12 meses com crianças com idade de 06 a 12 anos;

c) CertiÍicado de comprovação de Formação em Bacharel e Licenciatura em Educação Física;

d) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por empresa privada ou

órgão público a quem a emoresã/profissional prestou serviço, com objeto compatível a esta licitação, que

comprovâ e atesta que foi prêstado de forma satisfatóriâ. Este documento deverá ser assinado pelo

representante legal dâ empresa ou órgão público;

17, DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCETAMENTO OU NÂO DO OBJETO

Haverá o parcelamento da demanda diante da natureza divisível dos serviços contratados destinados para

o adêquado atendimento dâs necessidades já contêmpladas no presente estudo, o seu parcelamento mensal

não irá alterar as caracteísticas do ob.ieto e tampouco causará prejuízo ou ineficiênciâ na exêcução das

atividades administrativas. Assim, sugere-se o parcelâmênto, conforme tabela constante no item 4 do Estudo

Técnico Preliminar.

18. CRONOGRAMA DE EXECUçÃO SEMANAL DAS ATIVIDADES

Diâ Sêmanal Horários oficinas

segunda-feira 07h às 11h 13h às 17h capoeira

Terça-felra 07h às 11h 13h às 17h

Rua Bernardino de Câmpos, N' 750 - CEP: 87.540-000 - Fone/Fex: (44) 3636-l
CNPJ: 81,478,1.1J/0001-70 - email: &ssistcnciÀsocialtitpeÍolâ.nÍ.so\.br
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Terça-feira 07h às l1h 13h às 17h Karatê

Quarta-feira 07h às 11h 13h às l.7h Capoeira

Quintâ-feira 07h às 11h 13h às 17h Karatê

Sexta-feira 07h às 11h 13h às 17h Educação Física

20

000017

DA NECESSIDADE DE RESERVA DE COTA

Não há.

2í-. DA DECTARAçÃO DE QUE O OEJETO DEMANDADO NÃO SE ENQUADRA COMO ARTIGO IUXO
Em atendimento ao disposto no art.20 dâ Lei Federal ne 14.133/2021, bem como o Dêcrêto Municipal

n" 42212023, declaramos que os itens a serem adquiridos não compreendem artigos de luxo. Logo, reafirmamos
que os itens do objeto em questão sâo de qualidade comum e não superior à necessária finalidade à qual se

destina.

22. DO MODETO DE EXECUçÃO DO OBJETO

O licitante deverá:

22.1. Executâr o objeto desta licitação nas especificações contidas neste Termo de Referência;

22.2. Serão de inteirâ responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução dêste contrato, isentando o Município de qualquer

responsabilidade no tocante a únculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações

trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de quãlquer tipo de demanda;
22.3. A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas do objeto desse Termo de

Referência, com perÍeição e acuidade;

22.4. Deverá a empresa manter âtualizados os pagamentos decorrentes da contÍatação, ficando a cargo da

mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser útimas, quando em serviço e por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram;

22.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que Íorem solicitados pelo Município, e

cujas rêclamações se obÍiga a atender prontamente;

22.6. Manter, durantê â execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
22.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem necessários no

quântitativo estimado do objeto desta licitação nos termos dâ Lei ne 14.1.33/21;

22.8. Responsabilizar-se pela exê€ução dos serviços objeto da licitação, com observância dos prazos e

condiçôes gerais fixados no Edital e seus respectivos anexos;

22.9' Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da utilização dos equipamentos necessários âos

serviços, com exceção daqueles fornecidos pela Prefeitura;

22.10. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuizos materiais
ou pessoais causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros;

22.11. Observar as normas técnicâs e juídicas aplicáveis ao serviço.

22.12. Elaborcção e entrega dos relatórios semestrâis de acompanhamento dos serviços, que deverão ser

entregues à Secretãria Municipal de Cidadania e Assistência Social, no primeiro dia útil do mês subsequente ao

fim do semestre trabalhado, abordando informações qualitativas e quantitativâs, incluindo os seguintes

elementos:

a) Lista de atividades realizadas;

b) Lista de presenças das atividades realizadas;

Rua Bernardino de Campos, N'750 - CEP: 87.540-000 - Fone/Fâx: (44) 3636-1944
CNPJ: 8l.478.133/0001-70 - email: à\sistenciâsociâl incrola.nr-.por.br

19. DA PARTICIPAçÃO EXCI-USIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEQUENO PORTE

No presente caso, não se aplicam os beneficios para MPE's, optândo-se pela ampla concorrência no caso
previsto inciso lll do art.49 da Lei Complementar ne 123, de L4 de dezembro de 2006.
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c) Ficha de avaliação das atividades;

d) Registrosfotográficosimpressos(coloridos);

e) Nesses relâtórios deverão serjustificãdos os entraves e dificuldâdes encontradas, aquelas que porventura

não Íorâm desenvolvidas, incluindo avaliação do trabalho reâlizado.

22.13. São atribuições do instrutor:
a) Realizar planejamento da oficina e desenvolver integralmente os conteúdos e atividades registradas no
planejamento;

b) Registrar a frequência diária dos usuários;

c) Participar das reuniões com â coordenação;

d) Avaliâr o desempenho dos usuários;

e) Participar das atividades de capacitação quando solicitado;

f) Dêsenvolver a oficina com conteúdo teóricos e práticos, ensinando a conhecer os processos históricos e
toda construção do fazer da atividade;
g) Fiscalizar e zelar pelo manuseio dos materiais disponibilizados para as oficinas;

h) Possibilitar a ampliaÉo do universo artístico, cultural, esportivo e lúdico das crianças, adolescentes,

adultos e idosos, bem como, estimular o desenvolvimento de potencialidades, habilidades, talentos e propiciar

sua formaçâo cidadã;

i) Participar da execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vnculos - SCFV;

i) Trabalhar de maneira a contribuir com o equilíbrio emocional, autoconhecimento, lntegração social, a
capacidade de ouvir, perceber e discriminar diferentes gêneros, estilos, ritmos, sensações e pensamentos;

k) Trabalhar para elevar a autoestima e autoconfiança dos usuários;

l) O instrutor de Karatê deverá obrigatoriamente apresentar atestado/ certificado de comprovação de

certificação em categoria Certificado de curso técnico área do karatê Documento reconhecido pela Federação

ou Confederação Brasileira de Karatê, que comprove possuir Graduação mínima em Faixa Preta;

m) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por empresa privada ou órgão
público a quem a empresa/profissional prestou serviço, com objeto compatível a esta licitação, que comprova e

âtesta que foi prestado de forma satisÍatória. Este documento deverá ser assinado pelo representante legal da

empresa ou órgão público;

n) O instrutor de capoeira deverá obrigatoriamente apresentar atestado/ certificado de comprovação de

certificação em categoria, que comprove possuir GraduaÉo mínima como mestre em capoeira;
o) O instrutor de educaçâo fisica, deverá apresentar obrigatoriamente comprovante de inscriÉo do
Conselho Regional de Educação FÍsicã - CREF; além de certificação de graduação em bacharelado e licenciatura
no curso supêrior de Educação Física;

p) A contratada deverá cumprir todas as obrigaçôes constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua

proposta, instrumento contratuâl ou congênere, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execuÉo do objeto desta aquisição.

23. DO MODEIO DE GESTÃO DO CONÍRATO E/OU ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O contrato deverá ser executado fielmêntê pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne 14.133, de 2027, e câda parte responderá pelas consequênciãs de sua inexecução total ou
parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticâmente pelo tempo correspondentê, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
Todãs as despesas diretas, indiretas, beneficios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do ob.ieto, correrão por conta

exclusiva da empresa vencedora.

000018
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rrscalrzaçÃo
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscâl(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 74.1.33, de 2027, aÍt 117, caput).

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a âssegurar os melhores resultados para a Administração, (Decreto n9

77.246, de 2022, aÍt.22,Vll;
o fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularizaÉo das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei ne 14.133, de 2021, aft. ll7, §1e e Decreto ne 11.246, de 2022, art. 22, lll.

ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ne ]]--246, de 2022, aÍt.22,
lr);

O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,

se for o caso. (Decreto ns 11.246, de 2022, aft. 22,lvl;
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do

contrato com u nica rá o fato imed iatam ente âo gestor do contrato. (Decreto ne 11.246, de 2022, aft. 22, V\;

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne 17.246, de 2022,
art.22, Vll).

O Íiscal do contrato verificará a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, âs garantias, as glosas e a formâlização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, le ll, do Decreto nq 11.246, dê

2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gêstor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne 1L.246, de 2022, aÍt.23,|V\.

GESTOR DO CONTRATO

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formâis da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo
da ordêm de serviço, do registro de ocorrências, das alterâções e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adêquâções do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração. (Decreto ne 1.7.246, de 2022, art. 21, lV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscâis do contÍato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne 7t.246, de 2022, aÍt.2L, lll.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratâdâ, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagâmento da despesa no relatório de riscos eventuãis. (Decreto ns 11.246, de 2022, aft. 21, |tl.

O gestor do contrato emitirá documento comprobãtório da avaliação realizadâ pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aÍeÍidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ns

77-246, de 2022, att. 21, Vlll).

O Sestor do contrãto tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei

ne 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ne LL.246,

de 2022, arl.27,x).

Ruâ Bernardino de Campos, N" 750 - CEP:87.540-000- Fone/Fax: (44) 3ó36-l
CNPJ: 81.478.13J/0001-70 - email: i:-ssistcnoiasocial,'rr'oerola.pr.qov.br
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O Sestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e evêntuais condutas a serem adotadas pâra o aprlmoramento das

atividades da Administração. {Decrêto ne !!.246, de 2022, aÍt.2t,Vt).
o gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinênte ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizâção e gestão nos termos do
contrato.

24. DAs oBRtcAçÕts Do CoNTRATANTE E CoNTRATADA

sÃo oBRTGAçôEs DA CoNTRATADA

Executar o objeto da forma ajustada;

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do
presente contrato;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificaÉo exigidas na licitaÉo;
A CONTRATADA, não poderá ceder ou trânsferir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste

Contrato.

Cãberá ainda a Contratada:

Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;
Assumir total responsãbilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os objetos

decorrentês do presente Contrato, sendo que o CONÍRATANTE não terá nenhuma relação ou únculo contratual
de natureza trâbalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA sendo esta titular e

responsável pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento
de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados
possam ser útimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts.3e e

6e do Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n.e 61.784/67;
Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores

e representântes, no fornecimento dos objetos ora contratãdos, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

Dar cumprimento às obrigações de naturezâ trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são

correlatas;

Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar

cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigaçôes assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciãis;

Estar à disposiÉo do CONTRATANTE sempre que solicitado;
Cumprir todas as exigências contidas no Edital que originou o Contrato;
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuÉo do objeto.

sÃo oBRTGAçÕEs Do coNTRATANTE

Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigações do MUt'ttCÍptO:

Pagar o vãlor constante no contrâto dentro do prazo avençado;

Dar a ContÍatada as condições necessárias a garantir a execução de Contrato;
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editale seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de acêitação e recebimento definitivo;
Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades identificadas na

prestação dos serviços;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor
especialmente designado;

Ruâ Bernardino de Campos, N'750 - CEP; 87.540-000- Fon€/Fax: (44) f,636-1944
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - emâil: assistenciàsocial:.iincr()la.pr.go\,.br
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Efetuar o pagamento à CONTRÂTADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabêlecidos no Editale sêus anexos;

A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
aindã que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiÍos em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados-

26. DA SUBCoNTRATAçÃo

Nâo será admitida a subcontratâÉo do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação ser
Íornecido/prestado em sua intêgralidade pelo vencedor do processo.

21. DAs DrsPosrçõEs FtNAts

Em caso de informações omissãs, este Processo Licitatório e todos os seus atos ocorrerão em

conformidade com o que rege a Lei 74.L3312021, e o Decreto Municipal n" 42212023. Declaro estar ciente de

todas as implicaçôes pelas informaçôes prestãdas no presente Termo de Referência e em relação a elas

assumimos de forma solidária a responsabilidade.

Pérolâ/PR, 18 de setembro de 2025

Maycon Ju ntos la

Secretário M unicipal d dania stência Social

Responsável EI ora o ETP

ia Figueira Nunes

Fi

Rur Bernardino de Campos, N' 750 - CEPr 8?.540{00 - Fonê/Fsx: (44) 3636-19,l4
CNPJ: 81.478.1J3/0001-70 - emsil: irssistcnciusocial rr ncro la. pr. gor .br
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Prefeitura Municipal de Pérola
Conselhos Municipais

Conselho Municipal da Assistência Social

L/ PÉRC»LA

PLANO DE TRABALHO

DADOS CADASTRAIS

MUNICIPIo DE PÉRoLA cNPJ A1.47S.133r0O01-70
SECRETAR|A MUNrcrpAL DE CTDADAN|A E AsstsTÊNctA soctaL

ENDEREÇO:
BERNARDINO
CAMPOS N" 75O

RUA
DE UF: PR CEP: 87540-OOO

EMAIL:
assistenciasocial @Derola.Dr.qov.br

TELEFONE: (M) 3636-as 44

RESPoNSAVEL PELA ELABoRAçÃo: uavcorrr JUNIoR Dos sANTos
CERANTOLA
CPF N": 062.264.929-96
CARGO: Secretário Municipal de Cidadania e Assistência Social

1. DIAGNOSTICO

Rua Bernordino de Comoo,s,75O, Centro - CEP: 8754o.0Úo
CNPJ : 7.47A. 733/OOO7-7O

Telefone: (44) 3ó3ó-7944 - e-moil: assistenciasociol@oerolo.or.sov.br Pérola - PR
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o municipio apresenta relevantes indicadores de vulnerabilidade social que
impactam diretamente a vida de crianças e adolescentes. Observa-se um
número expressivo de casos relacionados à violação de direitos, tais como
violência doméstica, negligência Íamiliar, abandono e evasão ou inÍrequência
escolar. Essas situações evidenciarn a Íragilidade de vínculos Íamiliares e
comunitáÍios e reÍo.çam a necessidade de açõês integradas de proteção e
promoÇào de direitos.
As tamílias cadastradas no serviço de acolhimênto Íamiliar demandam
suporte Íinanceiro e acompanhamento técnico contínuo, a Íim de garantir a
qualidade do cuidado oferecido às crianças e adolescentes inseridos nessa
modalidade de proteÇão. A ausência de políticas regulares de apoio pode
comprometer a sustentabilidade da rede acolhedora e a efetividade do
serviço.
Paralelamente, identiÍica-se uma escassez de iniciativas culturais, educativas
e de lazer voltadas especiÍacamente para o público inÍantojuvenil, o que limita
as oportunidades de desenvolvimento integral e de pertencimento social.
Essa lacuna, somada aos demais Íatores dê Íisco, contribui para o
agravamento das situações de exclusão e violações de direitos.
Diante desse cenário, torna-se Íundamental o fortalecimento da rede de
sêrviços de Çonvivência e Íortalecimento de vínculos, o incentivo às Íamílias
acolhedoras e a ampliação de ações culturais e educativas, como estratégias
essenciais para a proteção integral e promoção da cidadania de crianças e
adolescentes no território municipal.
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2. cARAcTERIzAÇÃo Do PRoJETo

A proposta visa o Íortalecimento da rede de proteção por meio da ampliação
e qualificação de três frentes:
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV (cÍianÇas de 6
a 10 anos);
Bolsa-auxílio para FamÍliasAcolhedoras;
Atividades cuhurais para crianças e adolescentes em situação de
vulnerabilidade.
Essas ações estão integradas à Íede socioassistencial, vinculadas ao
CMDCA e aos seÍviços da proteção social básica e especial.

3. OBJETO DA PROPOSTA

Custeio de ações em três eixos da Deliberação 013/2025:
Eixo 2: SCtrV - RS 250.000,00
Eixo 3: Apoio a Famílias Acolhedoras - R$ 60.000,00
Eixo 4: Alividades Culturais - R$ 50.OOO,0O

60 crianças (6 a 10 anos) - SCFV
39 Crianças/adolescentes - Acolhimento FamiliaÍ
250 crianças e adolescentes - Atividades cuttuÍais

BeneÍiciiáÍios dos programas e sêrviços socioassistenciais.

4.2 BENEFICIARIOS INDIRETOS

Familiares dos beneÍiciários e comunidade local

5. CRONOGRAMA

Etxo ATIIVDADE PERIODICIDADEDEí
MESES

CARGA
HoRÁRl

Rua Bernardino de Camry,75O, Centro - CEPI. 8754GNO
CN PJ : 7 - 47 8- 13 3/OOO 7 - 7 O

Telefone: (44) 3ó36-!944 - e-moil: qssistenciasociol@oerclq.pr,sov.br - Pérolo - PR

IEB > DlÁRlO OFICIÂL - Àssinado Êleüonicamente com Certificado PadÍão ICPBrêsil, em conformidade com a MP n0 2.200-2, de 2001
Gàrantimos a autenticidade deste documento. desde que visualizado através do site ü yv/ pero a. pr !ov.bídi3rio oíc,àl eleticn t'--

4. PUBLICO ATENDIDO

4.lBENEFtcrÁRros DrRETos

OBJETIVO
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Ruo Benrurdino de compos, 75O, Centro - CEP: 8754+ooo
CNH : 7.478. 733/O0O 1-7O

Telefone: (44) 363G7944 - e-moil: ossistenciosociol@percld.oLoov.br - Pérolo . PR

.l

A
PÍomover o
desenvolvime
nto Íísico e
mental da
criança

Eixo 2 -
Direito à
liberdade
ao
respeito e
à
diqnidade

Estimular o
"brincar" das
criançâs

5 dias poÍ semana 40
HORAS
SEMANA
IS

Eixo 4 -
Diíeito à
Educaçã
o,à
cultura,
ao
esporte e
ao lazer

RealizaÍ
apresentaçõ
es no Cenlro
Cultural.

2 atividades I hoías
diárias

Estimular as
interações
sociais entre
crianças e
suas famílias
e
comunidade

I horas
diárias

Complement
ar as ações
da família e
comunidade
na proteÉo e
desenvolvime
nto de
crianças e no
fortaleciment
o dos
vÍnculos
familiaÍes e
sociais

Eixo 3 -
Direito à
convivên
cia
FamiliaÍ e
comunitár
ia

atividades
lúdicas no
Servico de
convivência
e
Fonalecime
nto de
Vínculos
CRES.SER

5 dias poÍ semana

Assegurar
espaços de
reÍerência
para o
convívio
grupal,
comunitário e
social e o
desenvolvime
nto de
relaçÕes de
afetiüdade,
solidariedade
e respeito
mútuo

Brincadeiras
tradicionais,
- oficinas de
arte com
matêriais
recicláveis
no Servico
deconvivên
cia e
Fortalecime
nto de
Vínculos
CRES-SER

5 dias por semana 8 horas
diáÍias

8 horas
diárias

PossibilitaÍ o
desenvolvime
nto do

Eixo 4 -
DiÍeito à
EducaÇã

Oficinas de
pintura,
dança, e

5 dias poÍ semana

lCP;>
Brasil -

DÁRIO OFlClaL - assinado EletÍoni(amente com Cêítifi(ado Padôo lcPBr.sil, em conÍormidàde com a MP no 2.20G2. de 2001
Gôrantimos ô aútenticidade deste documento, desde que visualizado através do Site úiwv/ pe.o a p. !.:ov Lr,Jtar ro ot. .ri .!.lri,n ..

DIARIO OFICIAL

Eixo 3 -
Direito à
Convivên
cia
FamiliaÍ e
comunitár
ia
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6. PLANO DE ATIVTDADES

Etxo A o
2 SCFV para crianças de 6 a 10 anos

Bolsa-auxílio a famílias acolhedoras

VALOR META

R$
250.000,0
o

R$
60.ooo,oo

R$
50.ooo,oo

25O Crianças
e
Adolescente
s

4 oficinas culturais

Ruq Eernardino de Compos,7fi, cenbo - cEP:. 8754o-oOO

CNPI: 7-478-73!ú07-70
ÍeleÍone: (44) 3ó36-7944 - e-moil: sssjtlg4sis§9sjglJ@p9!9lg.p!ÁqbL - Pérolo - PR

.a

unverso
inÍormacional
, artístico e
cultural das
crianças bem
como
estimular e
promover
potencialidad
es,
habilidades e
talentos a fim
de propiciar
sua ÍormaÇão

o,à
cultura,
ao
esporte e
ao lazeÍ

capoetra no
Servico de
Convivência
e
Fortalecime
nto de
Vínculos
CRES.SER

ouneçÃo: 16 MÉsEs

MÊsrANo ATIVIDADE

JUNHO A AGOSTO 2025 Planejamento, articulação do
trabalho

SETEMBRO A DEZEMBRO 2025

JANEIRO AABRIL 2026 Execução plena dos serviços

ABRIL A AGOSTO 2026 Continuidade e monitoÍamento

AGOSTO A NOVEMBRO 2026 Avaliação e encerramento

60 Crianças

39 Crianças
e
Adolescente
S

rcP
Brasil

,-,,à DlÀRlO OFlClaL - fusinôdo Eletronicômente com Certificado Padráo lcPBrasil, em aonformidade com a MP nq 2.200"2, de 2001
Garantimo5aautenticidadedestedocumento,desdequevisualizadoatravésdosite

lnício das ações nos três eixos



&:*.*._** D lARl O O F I C IAL Edição ne 3774
Áno 2025

Página 9 de l4

euinta-Íeka.22 de M0800 2 ti
Govêrno Municipal de Pérola

PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL

7.- RECURSOS HUMANOS

Etxos PROFISSIONAL CARGA HORARIA
EIXO 2 !. COORDENADORA.

12 FACILATORES DE
OFICINAS
1 PROFESSOR DE CAPOEIRA
1 COZINEIRA
1 AUXILIARA DELIMPEZA

40 HORAS
SEMANAIS

Erxo 3 1 ASSISTENTE SOCIAL
1 PSICOLOGO

40 HORAS
SEMANAIS

Etxo 4 EMPRESA CONTRATADA
PARA APRESENTAÇÃO
CULRUTAL

8 HORAS DE
APRESENTAÇÃO

8. 9ETAPAS DE ExEcuçÃo

AprovaÇão do Plano de Trabalho pelo CMDCA
Publicação em Diário oÍicial
Alimentacão do SIFF (Plano dê AÇão)
LiberaÇão dos recuÍsos
ExecuÇão das atividades conÍorme cronoqrama
Monitoramento e avaliaÇão com participaÇão da rede
Prestação de contas e relatório Íinal

9. DA ESIMATÍVA Do vALoR ro ç91r6pueçÃo

OÍicinas culturais (contÍatação de proÍissionais, materiais, apoio técnico)
R$ 50.000,oo
Bolsa-auxílio: R$ 60.000,00
SCFV (materiais, apoio técnico, mateÍiais pedagógicos, alimentaçào,
transporte, apoio loqístico): R$ 250.000,00

10. DA ADEeUAÇÃo onçeuerurÁnte

o valor total do recurso pleiteado é de R$ 360.000,00 (tÍezentos e sessenta mil
reais), com previsão de aplicaçáo em tÍês Eixos da Deliberação no oL3l2o25 -
CEDCA,/PR, conÍorme detalhamento abaixo:

Ruo Eenardino de compo' 75O, Centrc - cEP: 87540-0@
CNPI: 7.478.733/W7-7O

TeleÍone: (44) 363ó-7944 - e-moil: assistenciosociol@perolo.or.qov.br - Pérolo - PR

EIXO DESCRIÇÃO DAAÇÃO VALOR
2 Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos (ScFV)
para crianÇas de 6 a 10 anos, com Íoco
na promoção dos direitos à liberdade,
respeitoediqnidade,eno

Rs 250.OO0,00

àÉlif ? Gâíantimos a autenticidade deíe documênto, desdê quê visualizado atGvés do íte wwvr. perola pi qov.br/drà no oÊ( e l eetturr,c.
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Todos os valores serão aplicados exclusivamente em despesas de custeio,
conÍorme previsto no Art. 17 da Deliberaçâo Ot3l2O25.

MAYCON JUNIOR DOS SANTOS CERANÍOLA
Secretário Municipal de Cidadania e Assistência Social

Ruo BenlE,rdino de comp, 75O, Centro - cEP: 8754oooo
CNH: 7.478.733/@Q7-7o

Telefone: (44) 3ó36-7944 - e-moil: ossistenciosociol@oetolo.or.qov.br - Pérola - PR

enÍrentamento à violência.
custeio de bolsas-auxílio para Íamílias
acolhedoras cadasüadas, como
incentivo e Íortalecimento da
modalidade de acolhimento tamiliar.

R$ 60.000,003

R$ 50.000,004 Realização de atividades cuhurais
voltadas a cÍianças e adolescentes,
promovendo o acesso à cultura, arte e
lazer com foco em pÍevenir violências e
evasão escolaÍ.

Total: R$ 360. o0

tcP
Brâsil

,-.,) DÉR|O OFlClAl - Assinado EletÍonicamente com cenili(àdo Pêdíão lCPBrael, em conformidade com a MP ne 2.20G2, de 2001
Garantimos a autenticidôde deste documento, desde que visualizado ôtravés do site v,üü oero a p. lov.briJLà: D c:c ri . elr:r' :.

.l
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Conselhos Municipàis
consêlho Municipal dos DiÍeitos da Criança e do Adolescente - CMDcA

CONSELHO MUNICIPAI DOs DIREITOS DA CRIANçA E OO ADOIESCENTE

PÉRoLA-PR

Rua B€ma.dlno de Campos n" Tsocentío Fone 44-36367944

RESoLUÇÃo oar2o25

Súmula: Dispõê sobÍe a adesão à DeliberaÉo
N"13r2O2tCEt CAPR, ApÍovaÉo do Plano de

Trabalho e Aprovação do Plano de ação, no valoÍ
de RS 35O.OOO,OO (trezentos e sessênta mal reais)

do FIATPR para o Fundo Municipal da criança e do
Adolescente do município de PérolarPR,

o conselho Municipal dos DiÍeitos da criança e do Adolescente do

município de Pérola - PÍ, no uso de suas atribuições legãis quê lhe

coníeÍem a Lei Municipal n" 2314 de 30 de novembÍo de 2016, bem

como alterações posteÍioÍes.

RESOLVE:

Art. 1'- AprovaÍ a adesão à DelibeÍação Nô13r2025-CEtrcAPR, no valor

de R$360.OOO,OO (trezentos e sessenta mil reais), do Fundo Estadual da

Criança e do Adolescente para o Fundo Municipal da Criança e do

Adolescente do município de Pérola./PR.

Art. 20 Aprovar o Plano de Ação, que dispões sobre o Íinanciamento, os

eixos de atuação, as metas e o monitoramento.

Art 3o Aprovar o Plano de Trabalho.

Art- 40 - Esta ResoluÇão enúa em vigor a panir da data de sua publicaçáo

Pérola, 20 de maio de 2025.

MáÍcia dos Santos Girotto

Presidente do cMDCA

ICP ==Brasil -
DÁR|O oFlclAl - Âssinado EletÍonicamente com certificado Padíáo lcPBrasil, em confoÍmidade com a MP nc 2.20G2, de 2001
Garantimos a aúenticidade deste documento, desde que vigualizado ataàvés do site wwví pero a pr.gcv.bndiàrio oíicial ple(Íon (c
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua: BemaÍdino de Campos, 750.entro, Pérola/PR {:lil,: u 7 54 0 (ll)(l
Fone: (44) 3636-8335 E-Mail: assistenciesociel@perola.pr.gov.br

Oficio no 074/2025 SCAS

ExcelentÍssima Senhora,
Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha
Prefeita Municipal
Pérola-Pr

Venho através deste, solicitar ao Setor de Compras e Licitação, a licitação na
modalidade registro de preços, para eventual e futura contratação de empresa para
fornecimento de aulas/oficinas de atividades esportivas através de educador físico,
oficinas de Capoeira e Karatê, oferecidas para 120 crianças de 06 a 10 anos de idade,
atendidas no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos "Cres-Sei', faz-se
necessário a contratação de empresas para o fornecimento dos seNiços elencados na
planilha. Os serviços serão desünados as pessoas em situação de vulnerabilidade
social residentes no município de Pérola-Pr, devidamente inscritas no Cadastro único
e acompanhadas pelo Centro de Referência de Assistência Social - CRAS.

Fonte de recursos Deliberação 01312025 Garantia de Políticas Públicas para
Crianças e Adolescentes.

O Departamento de Compras e licitação deverá exigir da empresa vencedora
no processo licitatório, os critérios estabelecidos no termo de referência desse
processo.

Sendo o que se apresenta reitero protestos de elevada estima e consideração.

Pérola, 01 de setembro de 2025

Maycon Junior d rantola
Secretário de Cidad e a Social

Rua BernaÍdino de Campo6, n' 7Y) - CEP- 87.5«Hn - Fone (Orx44) 363619{4
CNPJ: 81.47E.133püIl-70 - (E-maillr essistencirBociãl@perola.pr.tov.br
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coMUNtcADO TNTERNO - Cl 04212025

Da:

Secretaria Municipal de Planejamento.

Para:

Departamento de Contabilidade
cãio Claudino de Andrade
Contador

Pérola/PR, 22 de setembro de 2025

Prezado Contador:

A Secretaria de Planejamento Municipal de Pérola, Estado do Paraná,

comunica a êste Departamento de Contabilidade, que foi iniciado o Processo Administrativo

lnterno ne 002/2025, anexado o Documento de Formalização de Demanda Simples - DFD, Estudo

Técnico Preliminar - ETP e o Termo de Referência - TR, enviado pelo Secretário o demandante

MAYCON JUNTOR DOS SANTOS CERANTOIÁ, da Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência

Social.

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de recursos

orçamentários para fazer face ao ônus decorrente da realização de Licitação na modalidade

CREDENCIAMENTO, por meio da contratação do serviço não continuado da empresa especializada

em aulas/oficinas de Caooeira, Karatê e Educador Físico, com a finalidade de prestar serviços de

Convivência e Fortalecimentos de Vínculos - SCFV "CRES-CER", com o público de crianças entre 06

à 10 anos, referenciados pelo GRAS, equipamento pertencente a secretaria de cidadania e

Assistência Social do Município de Pérola/PR

lnformamos ainda, que a referida aquisição fora estimada em um

valor total de RS 100.770,24 (cem mil setecentos e setenta reais e vinte e quatro centavos).

Atenciosamente,

EGO FAXINA
Secretário

palde Planêjamentcrcr

Poíatia n" 145t?025

Secretár unicipal de Planeiamento

Avenido Dorm Péroto BringÍí/n, !73, - Centro - cEP: 875404Xt - cNPl, A717g.733/dnr-7o
Fone:(44) ?63ffi3ú - E-moll: Dlaneiomento@Derolo.pr.oov.bt - Pétoto - Pomná.

000032

FAXINA
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Pérola, 01 de outubro de 2025

De: Divisáo de Contabilidade
Para: Secretaria Municipal de Planejamento

Prezado Senhor

O valor informado é exclusivo para tal fim, caso frustrer a licitação informar

ao Departamento de Contabilidade.

ontador

Avenida Pérola Byington, 173 I - CEP 87540-000 - Fone (214) 3636-8300
CNPJ: 8 1.478. I 33/0001 -70

4611 5146 09 02 08.243.0011 6.004 3.3 90.39.99.99 1744 R$ í00 24

coMUNTCADO TNTERNO - Ct 149t2025

Pelo presente informamos a funcional programática orçamentária para a

abertura de processo licitatório Credenciamento, por meio da contratação do serviço não

continuado da empresa especializada em aulas/oficinas de Capoeira, Karatê e Educador Físico,

Com a finalidade de prestar serviços de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos - SCFV

'CRES-CER', com o público de crianças entre 06 à 10 anos, referenciados pelo CRAS,

equipamento pertencente a Secretaria de Cidadania e Assistência Social do Município de

Pérola/PR.

DESPESA
PRINC'PAL D€SDOB- oRêÂo

UNIDÂOE FUHCIOI{ÁL PROJE I}
A?IVIDÂD€

NÀTUREZA
DÂ DESPESA

FONTE OE
ECUR§O RESERVA VALOR
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coMUN|CADO TNTERNO - Cl O4712025

Da:

Secreteria Municipal de Planejamento.

Para:
Departamento de Compras e Licitações
Diretora Yasmim Fernanda Rissato Martins

PortaÍia ne 12512025

Pérola/PR, 02 de outubro de 2O25.

A Secretaria de Planejamento Municipal de Pérola, Estado do

Paraná, solicita a este Departamento de compras e Licitações, que mediante a documentação

encaminhada pelo Secretário Municipal MAYCON JUNIOR DOS SANTOS CERANTOTA, da

Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social, sendo Documento de Formalização de

Demanda Simples - DFD, Estudo Técnico Preliminar - ETP e o Termo de Referência - TR, tem

como propósito de ser alcançado a abertura do processo licitatório nos moldes dos art.83,

c/c 84 e 85, do Decreto np 422/2023, que regulamenta a Lei Federal ne 14.133/2021, ao que

se destina na modalidade CREDENCIAMENTO, por meio da contratação do serviço não

continuado da empresa especializada em aulas/oficinas de capoeira. Karatê e Educador

Físico, com a finalidade de prestar serviços de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos -
SCFV "CRES-CER", com o público de crianças entre 06 à 10 anos, referenciados pelo CRAS,

equipamento pertencente a Secretaria de Cidadania e Assistência Social do Município de

Pérola/PR

Destaca-se, que a referida aquisição fora estimada em um valor

total de RS 100.770,24 (cem mil setecentos e setenta reais e vinte e quatro centavos).

Neste sentido, tem por objetivo, solicitar junto a este

Departamento que acolha aos termos supracitados.

Atenciosamente,

IEGO FAXINA
Secretário

O FAXI
'J['J:'#?] 

j:rfj,?5ü"J"
retário Municipal de Planejamento

Avenido Dona Pérolo EyinglÍ/n, 7.737 - Cento - CEP: 87.54OlXn - CNPJ: 87.478.7:r3/aNru-7o
Fone: 363ú3(n - E-mall: ploneidme nto@ percla.Dt.oov.br

Prezada Diretora:
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EDtTAt DE CREDENCTAMENTO/CHAMAMENTO Ne XXX/2025

PREAMBULO

o MUNICÍP|O DE PEROLA, pessoa jurídica de direito pÚblico interno, inscrito no CNPJ sob o n.e 1a.727.go2/ooot-73,
sediado na Avenida Dona Pérola Byington, Ne 1.731, centro, na cidade de PÉRoLA - paraná, por intermédio do
Excelentíssimo Prefeita Municipal, VATDETE CARI"OS OIIVEIRA GONçALVES DA CUNHA, torna pública que está
reâlizando CHAMAMENTo PÚ8tlCO EtEfRÔNlCO, realizado de forma exclusivamente digital por intêrmédio da
plataforma BLL compras (www.bll.org.br), em conformidede com a Lei Federal ne 14.1-33l2,2t e com o Decreto
Federal ne 10.02412019, aplicável subsidieriãmente, para CREDENCIAMENTO, objetivando a contratação de empresa
para prestação de serviços de oficineiros na áÍea de educação física, instrutor de capoeira e instrutor d€ karatê para
o Sêrviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos - scFv, visando atender as demandas da secrêtaria de
Cidãdania e Assistência soclal, do MunicÍpio de Pérola, Estado do Paraná, nos termos e nas condições estabelecidas
no presente instrumento convocatório e seus anexos que se subordinam às normas gerais da Lei Federal ne
74.733/2027.

Todos os atos, comunicações, publicações e registros relativos a este procedimento serão realizados eletronicamente
na plataforma BLL Compras, produzindo os mesmos efeitos jurÍdicos de um processo físico.

DATA Ê HoRA DE titÍcto oo RrcrgtMENTo Dos DocuMENTos:
Às XX:XX do dia XX lXXl2O25

DATA E HORA DO FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS:
Até às XX:XX do dia XXlXXlzOzs

PREFEITURA MUNIcIPAL DE PÉRoLA.PR

Local da Sessão Públlca: https://bll,org.br/

1. Do oBJETo E DA LEGISTAçÃo

1.1. o presente chamamento Público tem por objeto o credenciamento para contratação de empresa para prestação
de serviços de oÍicineiros na área de educação fÍsica, instrutor de capoeira e instrutor de karatê para o Serviço de
Convivência € Fortalêcimento de Vínculos - SCFV, visando atender as demandas de Secretaria de Cidadania e
Assistência Social, do Município de Pérola, Estado do paraná.

IÍEM DEscRlçÃo UNIDADE
qTDE'

uNrrÁRrA TOÍAt-

1

Contratação dê empresa para prestação de servaços

dê instrutoí de ârtes marciais na modalidade de
Câpo€irâ: com experiênciâ mínima de 12 (doze)
mêles como instrutor de arles marciâis, conforme
determinãção e hoíários da Secretara de Cidadania
e Assistênciê Social, com caíga horária de 16 horas
seÍnanais,64 horas/mês. - O lote deverá âpresentaí
01(um) profissional

Responsável.

PRÉ- REQUtStTO: oiploma dê conclusão do Ensino
Médio Completo; Declaíaçõês de experiêncrâ e
certificações de cuíso e aperfeiçoâmento na área
aflm.

MÊs 72 Rs 2.673,33 R5 32.079,96

2 MES 12 Rs 2.743,08 Rs 32.916,96

Av. Pérola Byington, ne 1731-CtP: 87.540-OOO - Fone/Fax: (44) 3636-83q)
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email compías@perola.pr.gov,br

GOVERNO MUNICIPAL

VALOR

uNlTÁRro

aTRlBUlçÔÉS OO CARGO: Oesenvotver atividadet
que envolvam elementos da dança, músicâ. luta e
culturâ bÍasilelra. Os paíticipantes aprenderão os
movimentos e íitmos caracteíisticos dà capoeirà,
promovendo a integração social e o
de5envolvimênto fisico.
Contratação de empíese pera prestação de sêNiços
de instrutor de kaíatê: com experiência mínima de
12 (dore) mesês como instrutor de artes merciais.
coníorme detêrminação e horários da Sêcrêta.a de
Cidadanie e Assístência Socaal, com cârga horária de
16 horas semanâis, 64 hoíà§/mês. - O lote deverá
epíesêítaí 01 (u m ) profissionâ I Responsável.
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/l

PRÉ- REQUISITO: Diploma de Conclusão do Ensino
Médio Completo; oeclàíações de experiência e
certiÍicações de cuíso e aperÍeiçoâmento nã área
eÍlm. Documênto de comprovação de certiílcaçâo
em categoria Certiílcado de cuíso técnico área do
kârâtê Documento reconhecido pela Federeção ou
Confederação Brasileira de Keratê, que comprovê
possuir Gíaduação mínima em Fàixa Preta,
Ce(ificado de curso técnico na áíea do kaía!ê.

ATRIBUIçÔES 0O CARGO: Organizar e coordenar
atividades sistemáticas rêlâcionêdai à prática do
keretê, e5timulando o desenvolvimento corpoÍal e

socialde criança§, adolescenlei, além dos vãloíês e
píáticas especiticas do kârãtê.

3

Contrataçãode empresa para prestação de serviços
de proÍissionêl de Educação Físicâ deteíminâção ê

horáíios da Secíetâra dê Cidadánia e Assistência
Social, corn carSã hoíária de 16 hoías semâneis,64
horàs/mês. 'O lote deveíá apíesentar 01 (um)
píoÍissional respon5ável.

PRÉ- REQUISITO: Diploma de Conclusão de curco
Superior em Educação FÍsica com bâcharelãdo e
licenciaturã. Comprovação de inscrição no CREF.

Declaraç6es de experiêncie e cêrtiflcaçõe, de cuí5o
e apeíeiçoamento ne área afim. Compíovâção dê
experiencia com atuàção proflssionelcom o público

de 06 a 12 anos.

aTRlBUlçÔES OO CARGO: Deseôvolver planêjar,
coordenãr e executaÍ atividades físicâs, esporlivas
e lúdlcar que promovam â Intêração sociâ1, o bem-
estar e o desenvolvimento intêgrãl dos
participantes.

Atuar como mediedor, facititando a participação, â

inclusão e a construção de vinculos entrê os
indivíduos, utilizando o movimento como
íeramenta pâra íortalecer a identldade, â

âutonomia e a capacidadê de decisão.

ME5 12 Rs 2.981,11 Rs 35.773,32

2. DAS COND|çÕE5 PARA pARTtCtpAçÃO

Av. Pérola Byington, nr 1731-cER 87.540-0OO- Fone/Fax: (44)3636-83m
CNPJ: 81.478.133/0«)1-70 - email: compras@perola.pÍ.gov.br

1.2. Conforme art. 6e, inciso XLlll, da Lei Federal ne 74.L33/2O2f, define-se credenciamento como o processo

administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou
fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessáÍios, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o
ob.ieto quando convocados.

1.3. A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prâzos etc. estão previstos no Anexo I - Termo de

Referência deste Edital.

1.4. As informações administrâtivas relativas a este Edital poderão ser obtidas iunto ao Setor de Licitações pelo

endereço eletrônico comoras@Derola.pr.qov.br.

1.5' As questões estritamente técnicas referentes ao objeto serão prestadas pela Secretaria de Cidadania e Assistência

Social.

1.6. Conforme disposições do inciso lV do ârtigo 74 e inciso I do Aft. 79, ll, ambos da lei 1,4.733/2027, a Prefeitura
Municipal de Pérola/PR, faz saber que está em andamento um processo de credenciamento por processo de
inexigibilidade, conforme segue:

Art.74. É inêxitÍvel a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos dêl
lV - Obietos quê dêvam ou possam ser contratados por mêio de credenclâmento;

t...t
4n.79. O credenciamênto poderá ser usado nas segulntes hipóteses de contratação:
ll - com selecão a critério de tercêiros - câso em oue a selêcão do contratâdo está a carso do beneficiáÍio
direto da prêstacão:
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2.1. Poderão participar do presente procedimento Pessoas Jurídicas que satisfaçam as exigências estabelecidas

neste Edital e seus anexos e que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste procedimento,

desde que preenchidos os requisitos do item 4.1 deste Termo de Chamamento, visando o atendimento satisfatório.
2.2. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam elencadas no ârt. 14 da Lei ne

L4.133/2027.

2.3. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;

2.4. Afim de verificar as condições de participação previstas neste Capítulo, â Agente de Contratação realizará consulta

nas Seguintes bases de dados:

2.4.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas dâ União (https://certidoes-aof.aops.tcu.sov.br);

2.5. Constâtada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação previstas neste CapÍtulo,

o Agente de Contratação relatará o fato e concederá à respectiva licitante a oportunidade de manifestação acerca da

matéria e, eventualmente, a comprovação do afastamento dos efeitos da causa impeditiva de participação no
procedimento.

3. DA FORMA DE |NSCR|çÃO, PRAZO E VAUDADE

3.1. As empresas interessadas deverão realizar seu credenciamento de foÍma êletÍônlca, exclusivamente por meio da

plãtaforma BLL Compras (www.bll.org.br), até às XX:XX do dia )ü/XX/2025, mediante o envio dos documentos de
habilitação exigidos neste edital, anexados no campo próprio do sistema.

3.2. As empresas deverão possuir cedastÍo ativo no sistema BLL e indicâr corretamente o CNP.,, endereço eletrônico e

teleÍone para comunicações oficiais.

3.3. Não serão aceitos documentos encaminhados fora da plataforma, por e-mailou presencialmente. Todo o trâmite,
desde o envio da documentação até a classificação e o sorteio, será realizado de forma eletrônica.
3.4. A vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses a pârtir da homologação, podendo ser prorrogada

conforme interesse da Administração.

3.5. Após a análise da documentação, caso não sejam convocados todos os credenciados ao mesmo tempo para a

prestação dos serviços, a ordem de classificação será definida por SORTEIO PÚBLlCO, reâlizado mediante plataforma

eletrônica disponível na internêt, estabelecendo-se a sequência de convocação conforme â ordem em que

forem sorteados, com transmissão em áudio e vídeo, garântindo a publicidade, a transparênciã e a imparcialidade no
processo de convocação.

3.5.1. O sorteio será conduzido pelo setor competente, que registrará oficialmente o resultado e disponibilizará os

registros para consulta pública, assegurando a lisura e a rastreabilidade do procedimento.

3.5,2. A data prevista para a realização do sorteio será comunicadâ por meio da plataforma BLL, mediante inclusão de
âviso no campo "Arquivo do Processo". Será observado o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis entre a data da

comunicação e a realização do soneio.

3.5.3. Os credenciâdos serão informados, por meio eletrônico, sobre sua respectiva posição na ordem de classificação

definida no soneio, bem como sobre a data prevista para convocação, de modo que possam acompanhar o andamento
do processo junto ao setor de licitações.

3.6. Os credenciados que não tiverem contrato firmâdo com a administração continuarão elencados em fila como
cadastro de reserva.

4. DOS DOCUMENTOS REFERENTE À HABILITAçÃO

4.1. Para o credenciamento a pessoa jurídica deverá apresentar os seguintes documentos:
4.1.1. Habiliteção JurÍdlca

4.1,1.1. No caso de êmpresário individuel: inscrição no Rêglstro Público de Emprêsas Mêrcantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

4.1'1.2. No câso de sociedâde empresária ou empresa indlvldual de responsabilidade limitada - E|RELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.
4.1.1.3. Em se tratando de MicÍoempreendedor lndlvldual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cujâ aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

4.1.1.4. Documentos Pessoais dos sócios: RG e CPF ou CNH.

4.1.2. Habilitação Íiscal, social e trãbalhista

Av. Pérola Byington, ne 1731-cEp: 87.54G000 - Fone/Fax: (44) 36368300
CNPJ: 81.478.133/q)01-70 - €maili Gompras@peÍola.pr.gov.br
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4.1.2.1. Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -CN pJ - ca rtão cNp., (atua lizado).

4.1.3. Qualificação Econômico-Financ€ira
4.1.3.1 rltÊru expedida pelo distribuidor do Foro da sede da pessoâ jurídica. (§ia!N

de 2021 ca ut tn , reÍerente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data
não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste pREGÃO, se outro prazo não constar do
documento

4.1.4. Qualiflcação Técnlca

4.1.4.1. APRESENTAR No MÍNlMo o1 (UM) ATE5TADo DE cAPActDADE TÉcNtcA, expedido por órgão da Administração
PÚblica, direta ou indireta ou por pessoâ jurídica de direito privado, contendo informações que a empresa licitante
interessada realizou/executou/entregou ou realiza/executa/entrega os produtos/materiais/serviços, com critérios do
objeto desta licitação.

4.1.4.2. Documentos referente ao Lote 01:
al certificação específica: Documento de reconhecimento que comprove título mínimo de Contramestre de capoeira
(cordão verde, amarelo, azul e branco), emitido por entidade reconhecida.
b) Experiência profissional: Declaração ou atestado que comprove, no mínimo, 12 meses de atuâção como instrutor de
capoeira, emitido por instituição pública ou privada.
cl Capacitação complementar: Certificado de curso técnico na área da capoeira.
4.1.4.3. Documentos ref€rente ao Lote OZ:

âl certificação especÍfica: Docu mento reconhecido pela Federação ou Confederação Brasileira de Ka ratê que comprove
graduação mínima em faixa preta.

b| Curso técnico especializado: Certificado de curso técnico na área do karatê.
cl Experiência profissional: Declaração ou atestado que comprove, no mÍnimo, 12 meses de atuação como instrutor de
karatê, emitido por instituição pública ou privada.

4.1.4.4. Oocumentos referente ao Lote 03:
a! Formação mínima: Diploma de curso superior em Educação Física (bacharerado e licenciatura).
b! Registro profissional: lnscrição ativa no Conselho Regional de Educação Física (CREF).
c) Experiência específica: Documento comprobatório de histórico de atuação profissional ou estágio remunerado de,
no mÍnimo, 12 meses com crianças de 6 a 12 anos.
dl capacitação complementar: certificaçôes ou cursos de aperfelçoamento em atividades físicas, recreativas ou
esportivas voltadas âo público infantojuvenil.

4.1.5. quanto a Outras Comprovações
4.1.5.1. Requerimento de credenciamento, conforme modelo contido no ANExo ll deste instrumento
4.1.5.2. Declaraçâo unificada conforme modelo contido no ANExo lll deste instrumento.
4'1'5'3. os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da própria administração mediante conferência
da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensâ oficial.
4'1'5.4. serão âceitas apenas cópias legíveis; não serão aceitos documentos cuiasdatas estejam esmaecidas, inelegíveis
ou rasuradas;
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000038
4.1.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos
relativos a Tributos FedeÍais e a Dívida Ativa da União, expedida pela secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda.

4,1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

4.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
cêrtidão Negativa de Débltos Trabâlhistas (cNoT), nos termos do Título Vll-A da consolidação das Leis do Trabalho,
apÍovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943.
4.1.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Munícipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercíciO contrata ou concorre.
4.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estaduel do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre.
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4.1.5.5. A ãceitação das Certidôes e Outros Documentos, exigidos por este instrumento, quando emitidas através da

lnternet, fica condicionada à verificação de sua validade e autenticidade, pelo Agente de Contratação, e, dispensâm a

sua autenticação.

4.1.5.6. As certidôes que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas válidas desde que

emitidas com antecedência máxima de até 90 (noventa) dias da data prevista para a apresentação. O não atendimento
das exigências constantes neste instrumento implicará a inabilitação do licitante.

5. DO CREDENCTAMENTO E DA CTASS|F|CAçÃO

5.1. O credenciamento será amplamente divulgado através de publicação no ambiente eletrônico da plataforma BLL

Compras (www.bll.orq.br), no site do Paço Municipal e por meio da lmprensa Oficial.

5.2. O credenciamento ficará aberto até às XX:XX do dia XX/XX/XX, onde as empresas poderão enviar sua

documentação para participarem da classificação;

5.3. Os documentos enviados serão analisados em até 07 (setêl dlas útels.
5.4. Após a análise da documentação e a publicação da lista de credenciados habilitados, a ordem inicialde convocação

será definida por sorteio eletrônico realizado âutomaticamente pela plataforma escolhida, garantindo total
transparênciâ, imparcialidade e rastreabilidade do processo.

5.4.1. O sistema Serará relatório eletrônico do sorteio, com data, horário e identificação dos participantes, que será

disponibilizado no portal da BLL e no site oficial da Prefeitura.

5.4.2. Os credenciados serão informados por meio eletrônico sobre sua respectiva posição na lista de classificação,
podendo acompanhar o resultado em tempo real no painel da plataforma.

5.5. Câso novos interessados se credenciem após o sorteio inicial, serão incluídos em cadastro de reservâ, respeitando
a ordem cronológica de recebimento das solicitações eletrônicas.

5.5.1. O cadastro de reserva será feito com os remanescentes do sorteio seguindo a ordem,
5.5.2. Os credenciados posteriormente ao sorteio entrarão em cadastro de reserva conforme envio de documentação
para credenciamento.

5.6. Os credenciados que estiverem em cadastÍo de reserva, serão convocados conÍorme a necessidade e ordem de
execução dos serviços, seguindo o rodízio apresentado no Termo de Referência anexo.

5.7. o registro do sorteio eletrônico e a relação de participantes ficarão disponíveis para consulta pública na aba do
procedimento dentro da plataforma BLL Compras.

6. DO VATOR

5.1. O valor dos itens será Íixado conforme Termo de Referência apresentado no ANEXO l.
6.2. ovalortotal disponível para realização da aquisição será de RS 1qr.770,24 (cem mll, sêtecentos e sêtenta realse
vlnte e quatro centâvosr, sob a rubrica da Secretaria de Cidadania e Assistência Social.

7. DA ASSTNATURA DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUçÃO e VteÊtCra
7.1' Depois de classificado, conforme demãnda, o credenciado será convocado pâra assinar o contrato, dentro do prazo

de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançóes
previstas neste edital.

7.1.1. O prazo de convocação de que trata o item 7.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do credenciado durante seu transcurso, devidamente iustificada, e desde que o motivo apresentado seja

aceito pela Administração.

7.1.2. O Município poderá enviar o contrato, por meio eletrônico, para assinatura do credenciado, que deverá devolvê-
lo assinado no prâzo previsto no item 7.1.

7.1.3. Será permitida à assinatura eletrônica do contrâto, mediante uso da certificação digitâl lcp Brasil, caso o
credenciado a possua, no mesmo prazo indicado no item 7.1.

7.1.4. Caso o credenciado convocâdo não realize a ãssinatura do contrato no prazo estabêlecido no item 7.1, será
facultado à Administração, através do agente de contratação, convocar o próximo credenciado, na ordem de
classificação, ou cadastro de reserva, observando-se o disposto nos §2e e §4e do art.90 da Lei ne 14.L33/2021.
7.2. Os serviços deverão ser pÍestados de forma parcelada, com início imediato, conforme demânda da secretaria
requisitânte, sendo acordado entre as partes a data inicial.

Av. Pérola Eyington, ne 1731-CEP: 87.540{00 - Fone/Fax: (/t4) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br
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7.3' O prazo de vi8ência do presente Termo de credenciamento será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de
assinatura do mesmo e o respectivo contrato firmado com o credenciado terá validade de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado com o interesse da contratante, nos termos em hipóteses e forma a que alude â legislação pertinente.
7.4' Qualquer modificação de forma, qualidade ou quantidade (supressão ou acréscimo do objeto) poderá ser
determinada pelo município por meio de aditamento, observando-se as disposições do capítulo Vll da Lei N'
74.733/2021(artigos 124 a 136).

7.5. O credenciado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme
disposto no artigo 92, inciso XVI da Lei N'74-733/ZO2t.
7.6. A vigência do presente lnstrumento fica vinculada existência de recursos orçamentários.

8. DO PAGAMENTO

8.1. o preço deverá ser fixo, em reais, equivalente ao de mercado, bem como, estar nele incluso, todas as

despesas, sem quaisquer ônus para a Administração Pública, tais como impostos, equipamentos, tributos e
quaisquer outros que incidam sobre a avença.

8.2. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da CONTRATAOA, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da apresentação da Notâ Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver),
devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município ê acompanhada ainda das CND's FGTS, trabalhista e federal
e após o recebimento deÍinitivo do objeto, através de trânsferência eletrônica para â conta bancária da contratada
indicada pela mesma;

E.3. A Nota Êiscal deverá ser entregue ao gestor do setor onde será entregue os itens, iuntamente com
documentação comprobatória de pagamento de INSS e FGTS dos funcionários.
8.3.1. A Nota Fiscal deverá constar o objeto da licitação, o número do termo de contrato e do processo licitatório,
em caso de convênios ou similares, os dados especíÍicos do termo (consultar).
8.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser automaticamente descontadas do pagamento a que
Íizer jus ao credenciado.

8.5. A Nota Fiscal só será liberada quando o objeto deste Edital estiver em total conformidade com as especificações.
8.6. Não será concedida antecipação de pâgamento de créditos.

9. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA E REA'USTE DE PREçOS

9.1. DO REAJUSTE OE PRECOS

9.1.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes
ocorrênclas:

9.1.1.1. Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisÍveis, ou previsíveis, porém, de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratâdo, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante à
probabilidade de lucro) extrâordinária e extracontratual.
9.1'1.2. Para menos, na hipótese de o vâlor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando
ocorrer o fato do príncipe.

9.1.2. Para solicitar o reequilíbrio não podêrão havêÍ empenhos com pendência de entrega refêrentes eos
Itens/servlços obletos do pedido.

9.1.3. Os pedidos de reequilíbrio não susoêndem a entrera de itêns/servicos iá empenhados. Os pedidos de
reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da Autoridade competentê.
9.1.4. Para a caracterização do pedido de reequilÍbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no setor de compras e
Licitações, de preferência via e-mail: compras@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo:
9.1'4.1. Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do (s) produto (s)/serviço (s)
contratados e o preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado ãbaixo:

Av. Pérola Byington, nr 1731-CEp: 87.540-OOO - Fone/Fax: (44) 3636-83q)
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.tov,br

do Prod

à) Valor do Contíato RS o,oo
b) ,)custo u!itáíio (N.Í. ne.......... Data:..../......./.... R9 0,00
c) Íotal dê impostos/tributos o% Rs 0,00

+.+d
d)

e)

Total de custos fixos

Fórmula: a -

M de Lucro

o%

o%

Rs 0,00

0,00

CONTRÁTADO
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R$ 0,00

9.1.4.2, Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro no

fornecimento do (s) produto (s) e/ou serviço (s) contratâdo (s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao período

de realização da solicitação.

9.1.4.3. O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a
garantia do equilíbrio econômico-fi nanceiro.

9.1.4.4. Cópias das certidôes vigentes: i, certificado de regularidade do FGTS; ii, Certidão de débitos Írabalhista; iiIJ

Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; iv, Certidão relativos a débitos tributários
e dívida ativa Estadual; v, Certidão de débitos relativos a débitos tÍibutários e dívida ativa municipâl; v, Tribunal de

Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://www:..tce.pr.gov.br/ (Consulta de lmpedidos de Licitâr); vi, Tribunâl

de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne os resultados das certidôes no TCU -

Licitantes lnidôneos; vifi CNIA - Cadastro Nacional de Condenaçóes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade; i, CEIS - Cadastro Nacional de Empresâs lnidôneas e Suspensas e r,l CNEP - Cadastro Nacional de

Empresas Punidas, no site https://cenidoes-aof .apps.tcu.sov.br

9.1.5. Í{a ausência de um dos docúmentos êlencados acima, o pêdido de reequillbrlo econômlco-financelÍo NÃO

SEú RECEBIOO.

9.1.6. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilÍbrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO,

cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.

9.1.7, A licitante Íica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são dê sua êxcluslva rêsponsabllldadê, não

cabendo reequilíbrio de preços em consequêncla de altos descontos com o intuito únlco de ganhar a licitação e
posteriormente buscar via Íevisão do preço aumêntar ou regularlzar sua margem operacional, sob pena de
cancelamento da Ata dê Registro de Preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no

edital.
9,1.8. 5e o CONTRATADO não comprovar o desequilÍbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente,
o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contÍatado continuará obrigado â cumprir os compromissos pelo valor
arrematado, sob pena de rescisão contratual e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.
9.1.9. Para deferimento do reequilÍbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens âcima a CONTRATADA

deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e

demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago

ao(s) fornecedor(es).

9.1.10. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados nas

Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de fornecedores por parte

da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais.
9.1.11. A Administrâção deverá, quando autorizado o reequilÍbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços

revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagirá a

ordens de fornecimento já emitidas.

9.1.12, O novo preco só teÍá validade aoós oarecer iurídico e não terá efeito retroativo
9.1.13. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos, a Administração deverá
comprovar a queda dos preços através da.iuntâda de planilhas de composição de custos e/ou cotações de preços de

mercado.

9.1,14. O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de L2 (doze) meses,

contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.
9.1.15. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC optando sempre
pela escolha do índice mais vantajoso pâra administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

Av. Pérola Eylngton, ne 1731-cEP:87.540-000 - Fone/Faxr (44) 3536-8300
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custototal=a-ê
PR€çO ATUAI.IZADO

Dêscrição do Píoduto/serviço
a)Valor do Contrato R5 0,00
b) Custo Unitário (N.F. n!.......... 0ata:..../......./........) Rs 0,00
c) Total de impostos/tributot 0% Rs 0,00
d) Totalde custos fixo5 0vo Rs 0,00

Fórmula =a - lb+(+d)
e) 0% R5 0,00Margem de Lucro

Cqitototal=a-e R5 0,00
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9.3. DAs ALTERAçÕEs

9.3.1. Eventuai5 alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133 de 2021.
9.3.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessária, em até 25% (vinte ê cinco por cento) do valor inicial âtualizado do ContÍato.
9.3.3. As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificadâ necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês (art. 132 da Lei ne
14.133, de 2021).

9.3.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133. de 2021.

10. DA SUBCoNTRATAçÃo

10.1. Não será admitida subcontratação na prestação de serviços ora contratada.

11. DAs PENATIDADES

11.1. A recusa iniustificada em ãssinar o contrato no prazo estabelecido no item T.L caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, sem pre.iuízo

das Outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.
11.2. Os credenciados subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista no subitem 7.1.4, e,
posteriormente, recusarem-se a assinar o contrato, ficarão também sujeitas às sanções refeÍidas no item 11.1.
11.3. caso o credenciado, por ação ou omissão, venha a praticar alguma das condutas infracionais previstas no art.
155 da Lei np 14.133/2027, observado o devido processo âdministrativo sancionatório, ficará sujeito (a) às sanções
previstas no ârt. 156 da Lei ne L4.73312O27.

11.3.1.Em conjunto com as sanções previstas no art. 156 da Lei ne !4.733/2O2!, a autoridade competente poderá:
11.3.1.1. Aplicar multa punitiva entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 30% (trinta por cento) do valor total da nota
de empenho; e

11.3.1.2. Determinar â rescisão unilateral do ajuste.
11.4. O atraso injustificado na execução do ajuste sujeitará o fornecedor beneficiário à multa de mora, que será
aplicada nos seguintes percentuais, tendo como base de cálculo o valor da parcela adimplida com âtraso:
11.4.1. 5% (cinco por cento) pelo 1e (primeiro) dia de atrasoj

Av, Pérqla Bylngton, ne 1731-ep: E7.540-{DO - Fone/Far: (44} 3636-8300
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após a ocorrência da anualidade.

9.1.16. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

9.1.17. No caso de atraso ou não divulgação do (s) Índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja (m)

divulgado(s) o(s) índice(s) def initivo(s).

9'1'18. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigâtoriamente, o(s) definitivo(s).
9.1.19, Caso o(s) índice(s) estãbelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

9.1'20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante âplicação do Índice de correção
monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei 74.133/2027i
§ 7e lndependentemente do prazo dê duracão do contrato. será obritatórla a previsão no editâl de índice de
reaiustamento de preco. com data-base vlnculada à data do orcamento estimado e com a oossibilidade de ser
estabelêcido mais de um índice especÍflco ou setorial. em conformidade com a realidadê de mercado dos respectivos
insumos.

9.2. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

9.2.1. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, correrão por conta dâ seguinte
dotação:

DESP€SA
PRINCIPAL

oEsooB. oRGÃo
UNIOAOE

FUNCIONAL
PROJETO

ATIVIDADE
NATUREZÂ DA

DESPESÀ
FONTE DE

RÉCURSO
RESERVA
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L1.4.2. O,70% lum décimo por cento) pordia de atraso, a partirdodia 2e (segundo) até o 15e(décimo quinto);
U.4.3. 0,25% {vinte e cinco centésimos porcentuais) por dia de atraso, a partir do dia 16e (décimo sexto) âté o 3Os
(trigésimo);

11.5. Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à administração pública previstos
no inciso lV, do artigo 5e, da Lei ne 12.846/2013, sujeitarão os infratores às penalidades previstas na referida lei.
11.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sânções administrativas assegurar-se-á o direito ao contraditório e à ampla
defesa.

12. FORMA E PRAZO DE INTERPOSIçÃO DE RECURSOS, IMPUGNAçÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS:
12.1' os autos do processo permanecerão disponíveis para consulta pública aos interessados, por meio do sítio
eletrônico oficial do Município de pérola, acessível pelo endereço: httos://www rola.or.sov.br
12.2. As decisôes, publicaçôes, comunicações e notificações oficiais serão d isponibilizadas nos arquivos do processo
na plataforma BLL, produzindo todos os efeitos legais de ciência e intimação, e através do link
httos://www.perola.or.gov.br.
12.3. Dos Pedidos de lmputnação e pedidos de Esclarêcímentos
12.3.1. Todos os pedidos de esclaÍecimento e impugnações deverão ser encaminhados exclusivamente por meio da
plataformâ BLL, observados os prazos previstos na Lei ne !4.L3312021,.
12.3.2. Todos os pedidos de esclarecimento e impugnações deverão ser encaminhados no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis antes do término do período destinado ao envio dos documentos.
12.4. 0a lnterposição de Recursos

12.4.1. Declarôda a vencedora, o Pregoeiro abrirá prâzo de 30 (trlnta) mlnutos, durante o qual qualquer licitante
poderá, de forma imediata, exclusivamente em campo próprio do sistema, manifestar sua intencão de Íecurso.
12'4.2. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implicâ a preclusão da
oportunidade de interposição de recurso.

12.4.3. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 dê Lei ne 14.1.33. de 2021
12.4.4. o prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contâdos da data de intimâção ou de lavratura da ata.
12.4,5, Quando o recurso apresentado impugnar o iulgamento das propostas ou o âto de habilitação ou inabilitação
do licitante:

12.4.6. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
12.4.7 - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura dâ ata de
hâbilitação ou inabilitação;

12.4,8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.4.9. O recurso será dirigido à autoridade que tíver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dlas úteis, contãdo do recebimento dos autos.
12.4.10. Os recursos interpostos fora do prâzo não serão conhecidos.
12.4.11. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.4.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridâde competente.
12.4.13. o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.4.14. os autos do processo permanecerão com vista franqueada âos interessados no sítio eletrônico

oerola.or. br

13. DAS HIPóTESES DE OESCREDENCIAMENTO:

13.1. A Prefeitura Municipal de Pérota/PR poderá promover o descredenciamento, a qualquer tempo, por razões
devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, que importem
comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou da postura profissional do credenciâdo, ou ainda que fira o padrão
ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso,
seja a que título for.

Av. Pérola Byintton, ns 1731-CEp 8?.540-q)O- Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNPJ: 81,478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br
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13.2. O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que protocolado
eletronicamente pela plataforma 8LL Compras.

13.3. Se for conveniente para â Administração Municipal, a Secretaria requerente poderá, a qualquer tempo, buscar
alternativas por outros modelos de gestão e contratação da prestação de serviços objeto deste Edital.

14. DrsPostçÕEsGERArs:

14'1. A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente procedimento não induzirá
âutomática celebração do Contrato, sendo está submetida à habilitação prevista neste Edital.
14.2. Os credenciados serão os únicos e exclusivos responsáveis pelas informações disponibilizadas e sua atualizaçâo
junto à Prefeitura de PEROLÂ - PR.

14.3. Os casos omissos serão decididos pela Equipe de Apoio, na forma da Lei Federal ne 14.133/2021.
14.4. Fica eleito o foro da cidâde de Pérola, Estado do Paraná, como competente para dirimir todas as questões

decorrentes do credenciamento.

ls. ANEXOS

15.1' Os anexos abaixo relacionados poderão ser obtidos junto à setor de Licitações da Prefeitura Municipâl de PEROLA

bem como no portal da transparência municipal.

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo ll- Estudo Técnlco Preliminar;

Anexo lll- Modelo de Requerimento para Credenciamento;
Anexo lV - Declaração unificada;

Anexo V - Minuta do Contrato;

Anexo Vl - Minuta do Termo de Credenciamento.

Pérola/PR, XX de XXXXXXX de 2025.

xxxxxxx
Prefeita Municipal

Av. Pérola Byin8ton, ne 1731 - cEp: 87.540-OOO - Fone/Fax: (44)3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0O01-70 - emaili compras@perola.pr.gov.bí
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ANEXO I

PROCESSO Ne 016/2025
Ofício Circular ne 074/2025

TERM O DE REFER Êrucre
Em atenção ao disposto na Lei 14.133/2021 (Lei de Licitações), vimos por meio desta requerer a abertura de

credenciamento, nos termos a seguir elencados.

2. MoDAUDADE DA LtctrAçÃo
A modalidade de licitação encontra-se pormenorizada no tópico 5, existente no Estudo Técnico preliminar ne

016/2025, anexo deste Termo de Referência.

3. DEFtNtçÃo Do oBJETO

A presente licitação tem por obieto o credenciamento paÍa contratação de empresa para prestação de
serviços de oficineiros na área de educação física, instrutor de capoeira e instrutor de karatê para o serviço de
convivência e Fortalecimento de vínculos - scFV, equipamento pertencente a secretaria de cidadania e Assistência
Social do MunicÍpio de pérola, Estado do paraná.

4. ESPECTFTCAçÔES DO |TEM

UNIDADE QTDE,
uNtrÁRrA

VALOR

uNrÁRto TOÍAt

1

de empresã pa.a prestação de§erviço§
de instrutoí de eítes marciais na modãlidade de
Capoêira: com experiênciâ mínima de 12 (doze)
meses como inStrutoí de artes merciais. conÍorme
dêterminação e horáíios da Sêcretarâ de Cidadania
e Âssistêncià Social. com carSa horária de l6 horas
semanals,64 horâs/mês. - O lotedeverá apresentar
01(um) profissionôl
Responsável.

PRÉ- REQUtStÍOr Diptoma de Conclusão do Ensino
Médio Compteto; Oêclaíações de erperiéncra e
cenificaçôes de curso e apêríeiçoâmento na área
aÍlm-

aTRlBUtçÔEs OO CAR6O: Dêsenvolver atjvidades
que ênvolvam elementos dâ dança. músicâ, luta e
cultura brâsileira. Os pârticipantes âpíenderão os
movimentos e ritmos caracteristicos da cepoeka,
promovendo â integração social e o
desenvolvimênto íísico.

Contratação

MÊs 72 Rs 2.673,33 Rs 32.079,96

2

ntrâtação de em prese pâra presteçãode servrços
instrutor de kâratê: com experiência minima dê

12 (dore) meses como instrutor de artes marciais.
conformê determinaçâo e horários da Secrêtara dê
Cidadania eAssistêhcia Socià1, com cargã horária de
16 horâs semanais, 64 hoÍas/mês. - O lote deveíá
âpresentãí01 (um) proíissionâl Responsávet.

PRÉ- REQUtStTO: Diptoma de Conclusão do Ensino
Médio Completo; Declarações de experiência e
certificâções de curso e aperfêiçoemento na área
afim. Documênto de comprovação de certiflcação
êm cateSoria Certificado de curso técnico árêa do
karatê Oocumento Íêconhecido pela Fedeíação ou
Confedeíação Brasileira de Karatê, que compÍove
possuir Grâduação minima em Faixa píeta,
Certificado de curso técnico na área do karàtê.

Co

de

72 Rs 32.916,96

Av. Pérola Byington, ne 1731-cEpr 87.S4GOOO - Fone/Fax: (44) 3636-830()
CNPJ: 81.478.133/0«)1-70 - emall: compra5@perola.pr.Sov,br
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1. ORGÂO SOUCTTANTE

Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social.

ITEM DEscRrÇÃo

MÊs Rs 2.743,08
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consideram-se serviços comuns, pâra os fins e efeitos do art.6e, x l da Lei ne 14.133 de 1e de abril de 2021.

5. DA FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE
Tendo em vista a necessidâde de atendimento dos usuários da Política de Assistência social através do serviçode convivência e Fortâlecimento de VÍnculos - scFV, denominado "cREs- sER" , pertencente ao centro de Referênciade Assistência social - cRAs, solicitamos a contratação de pessoa jurídica especializada para ministrar aulas/oficinas nasespecialidades de capoeira, karatê e educador fÍsico, para ãtendimento das crianças atendidas no scFv ,,cREs-sER,,, 

namodalidade credenciamento.

A Proteção Social Básica proporciona às famílias atendimento integral por meio do serviço social, é Íundamentalcompreender o papel do Progrâma de Atenção lntegral à Família (pAlF) e seu complemento, o serviço de convivência eFortalecimento de vínculos (scFv). Esses serviços são oÍganizados em grupos, divididos por faixa etária, com o objetivode promover ações progressivâs para os usuários. As famílias atendidas pelo pAlF frequentam o centro de Referênciade Assistência Social (cRAs)' Além disso, como extensão desse serviço, são oferecidas atividades voltadas ao públicoinfantil por meio do SCFV.

Essas atividades têm como objetivo gerar mudançâs efetivas e duradouras na condição de vida das famílias,fortalecendo sua autonomia, desenvolvimento e convivência social, conforme preconiza a política Nacional deAssistência Social' A continuidade dessas atividades é essenciar para promover conhecimento e sociarização nacomunidade local.

Para Sarantir o sucesso das oficinas, é imprescindível credenciâr profissionais com formação ou experiênciacomprovada' Esses profissionais atenderão à demânda e desenvolverão as atividades, criando espaços que contribuampara o desenvolvimento de relaçõe5 afetivas e sociabilidade entre âs crianças.

5. DESCRIçÃo DA SOrUçÂo
A solução adotada consiste na realização de credenciamento de instrutores interessados em desenvolver oficinasno âmbito do serviço de convivência e Fortalecimento de vÍnculos - scFV, voltado aos usuários atendidos pero cRAs -centro de Referência de Assistência social. A medida se justifica pelo fato de que os profissionais de Educação FÍsicaatualmente integrantes do quadro de servidores do Município não dispõem de carga horária suficiente para a execuçãodas atividades previstas, o que inviabiliza a plena realização da polÍticâ socioassistencial.
A contratação seguirá o modero previsto no inciso rdo art. 79 da Lei ns 14.133/2021, em que a sereção doprestâdor de serviço se dará de forma direta, a partir dos profissionâis previamente credenciados pela Administração,

Âv. pérota Byington, ne 1731_cfp:87.54Gq)O _ Fone/Fax: (44) 363Ê.8300
CNpJr 81.478.133/OOOI_70. emall: compras@perola.pr.gov.br

AIRIBUIçôES oO cARGo: Organi.ar e coordenar
âlividades sistemáticãs relacDnâdàs à píáricà (,o
karatê, estimulando o desenvolvimento aoíporàl ê
sociâlde criãnças, adolescentes, elém dos velores e

do karatê.

3

Sociel, com cargô horária de 16 horas aemanais, 64
horas/mês. - O lote deverá apresenteí 01 (um)
profissional rêsponsável.

PRÉ- REQUtStTO: Diploma de Conclusão de curso
Supeíior êm Educação Física com bacharelãdo e
licenciaturâ. Comprovação de lnscrição no CREF.
0eclarações de experiênaiá ê cêrtificaçôes de curso
e aperÍeiçoamento na áreâ efim. Comprovação de
experiencie com etuação píofissionâlcom o público
de 06 a 12 anos.

ATRIBUIçôES DO CARGO: Dêsênvolver plânejar,
coordenar e executar êtividades íísicàs, esportivas
e lúdicàs que promovam â interaçâo sociâ|, o bem-
estaÍ e o desenvolvimento integral dos
Participantes.
AtuaÍ-como mediador, fácilitândo a pàr ctpâçâo, a
rncruséo e a construção de vÍnculo5 entre os
indivíduos, utili2ando o movifiento como
fe.ramenta pare fortâlêcer ã idêntidede, ê

Co ede resantratação rap pa ão dPresta eruiços
de ã deproÍiss s derEdúcação eçã

dahorários Secretâ ê Cidâdade iâ i5tên

aulonomia e a ca cidade de decisão

MÊs 72 Rs 2.981,11 Rs 35.773,32
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permitindo agilidade, transparência e adequação às demandas do SCFV. A metodologia adotada será paralela e não

excludente, hipótese em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em

condições padronizadas, garantindo maior disponibilidade de profissionais e continuidade da5 oficinas.
O custeio será viabilizado com recursos especÍficos destinados à execução das ações socioeducativas, conforme

estabelecido na Deliberação ne 013/2025 do CEDCA/PR, a qual orienta a aplicação em iniciativas voltadas à promoção

e garantia dos direitos de crianças e adolescentes. O Plano Municipal de Execução desses recursos, devidamente

aprovado pelo CMDCA e pelas equipes técnicas responsáveis pelo SCFV e órgão gestor, prevê a utilização da verba para

a oferta estruturada e contínua das oficinas, garantindo aderência às diretrizes legais e institucionais.

Os instrutores credenciados deverão desenvolver atividades pedagógicas, esportivas, culturais e de integração

social, alinhadas aos objetivos do SCFV, contribuindo para o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, a

prevenção de situações de risco social e a promoção do desenvolvimento integral de crianças e adolescentes em

situação de vu lnerabilidade.

Todos os serviços serão executados conforme padrões previamente definidos pela Secretaria Municipal de

Assistência Social, com acompanhamento técnico e emissão de relatórios que possibilitem controle, avaliação e

transparência da aplicação dos recursos. A execução será documentada mediante contrato formal, notas fiscais e

termos de receblmento, assegurando rastreabilidade e conformidade com as normas legais aplicáveis.

Essa solução visa assegurar atendimento qualificado e contÍnuo aos beneficiários do SCFV, ampliando o acesso

à5 políticas públicas de assistência social, promovendo a inclusão, a cidadania e a proteção integral de criânças e
adolescentes, em conformidade com a realidade local e os princípios da dignidade humana.

7. DA ESTIMATIVA DO VAIOR

O custo estimado total da contratação é de RS 100.770,24 (cem mil setecentos e setenta reais e vinte e quatro
centavos) conforme custos apresentados na planilha em anexo (MAPA DE PREçOS).

8, DA ADEqUAçÃO ORçAMENTÁRIA

A dotação orçamentária será solicitada ao departamento de contabilidade na próxima fase do processo

licitatório.

10. DO CR|TÉR|O DE MED|çÃO E PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias úteis após a entrega da Nota Fiscal, mediante a verificação de

regularidade ou apresentação dos seguintes documentos:

a) Nota Fiscal ou documento equivalente gerada de acordo com o fornecimento das quantidades de itens
entregues e solicitados na Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estaduale/ou Municipal d o domicílio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na forma da lei;

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

e) A faltâ de um dos documentos dispostos na Lei Federal n.e 74.1331202f e suas alterações, poderá implicar
no não recebimento.

11. DA EX|STÊNC|A DE L|C|TAçÃO ANTERTOR

Observa-se que no ano de 2024 foi constatado processo licitatório semelhantes para o item 01; Objeto oficina
de Capoeira, Pregão Presencial para Registro de Preços ne').6/2024, Ata de Registro de Preços ne 55/2024 credor
RICARDO DE OLIVEIRA GOMEs, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 55.777.161/0001-88,
estabelecida na Rua Barão do Cerro Azul, ne 1656, centro, CEP 87540-OOO, na cidâde de Pérola/PR. Referente ao item
02; Objeto oficina de Karatê, Pregão Presencial para Registro de Preços ne 29/2023 Ata de Registro de Preços ne 54/2023
e Pregão Presencial pêra Registro de Preços ne 7612024 Ata de Registro de Preços ne 54/2023 ambas com o credor
GERATDO CORREIA DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CN PJlM F 50b o ns 49.386.160/0001-OO,

Av. PéÍola Byington, ne 1731-cEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br

9. DOS PRAZO5 DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato deverá ser de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período.
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estabelecida nã Rua Getúlio Vargas,921, centro, CEP 87550-000, na cidade de Altônia/PR. E ao que se refere ao item
03 não consta histórico de contrataçóes correspondente.

Dos Critérios de Seleção

12.1.1. HabilitaçãoJurÍdica
12.1.1.1. Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nãcional de Pessoas ,uríd icas - CN pJ - Cârtão CNPJ (atualizado);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a âpresentação de Certidão Conjunta de Débitos
relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receitâ Federal do Ministério dâ

Fazenda;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certldão
Negativa de Débitos Trabalhistas (cNDT), nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

f) Prova de regularidãde com a Fazenda Estadualdo domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre.

12.1.2. Qualificação Técnica

12.1. APRESENTAR No MÍNlMo 01 (uM) ATESÍADo DE cAPActDADE TÉcNtcA, expedido por órgão da Administração
Pública, direta ou indireta ou por pessoa jurídica de direito privado, contendo informações que a empresa licitante
interessada realizou/executou/entregou ou realiza/executa/entrega os produtos/materiais/serviços, com critérios do
objeto desta licitação.

12.2. Documentos refêrente âo lote Ol:
a) Certificação específica: Documento de reconhecimento que comprove título mÍnimo de contramestre de capoeiÍa
(cordão verde, amarelo, azul e branco), emitido por entidade reconhecida.
b) ExpeÍiência profissional: Declaração ou atestado que com prove, no mínimo, 12 meses de atuação como instrutor de
capoeira, emitido por instituição pública ou privada.

cl Capacitação complementar: Certificado de curso técnico na área dâ capoeira
12.3. Documentos refêrente ao Lote 02:
al Certificação específica: Docu mento reconhecido pela Federação ou Confederação Brasileira de Karâtê que comprove
graduação mínima em faixa preta.

bl Curso técnico especializado: Certificado de curso técnico na área do karatê.

Av. Pérola Byington, ne 1731-CEP| E7.S4O-OO0 - Fone/Faxr í44) 3636-8300
CNPJ: 81.478,133/0001-70 - email: compras@peÍola,pr.gov.br

12. DA FORMA E CR|TÉR|OS DA SErEçÃO DO FORNECTDOR

12.1. Da Forma de Selêção

o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de credenciamento, e a seleção dos prestadores

de serviço credenciados observará o princÍpio da isonomia e será realizada mediante sorteio elêtrônico, conforme
previsto no art.6e, inciso XLlll, da Lei ne 14.133/2021, que define o credenciamento como processo administrativo de
chamamento público para formação de cadastro de interessados.

Após o recebimento e análise da documentação apresentada pelos interessados, a Administração elaborará lista
contendo os candidatos habilitados, a qual será publicada no sítio eletrônico oficial.
Na hipótese de o número de interessados habilitados ser superior ao quantitativo necessário para o atendimento inicial

da demanda, será realizado sorteio êletrônlco públlco, com data, hora e local previamente divulgados, utilizando-se
sistema que assegure transparência, aleâtoriedade e rastreabilidade do processo.

O sorteio definirá a ordem de classificâção dos credenciados, a qual será observada para fins de convocação e

distribuição das demandas, respeitando-se a rotatividade e igualdade de oportunldades entre os participantes, de
forma que todos os credenciados habilitados possam ser chamados sucessivamente, conforme a necessidade

administrativa.

Eventuais empates ou dúvidas procedimentais serão dirimidos pela Comissão responsável, observando-se os princípios

da legalidade, publicidade, impessoalidade e eficiência.
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ue comprove, no mínimo, 12 meses de atuação como instrutor de - -c) Experiência profissional: Declaração ou atestado q

karatê, emitido por instituição pública ou privada.

12.4, Documentos referentê ao Lote 03:
al Formação mÍnima: Diploma de curso superior em Educação FÍsica (bacharelado e licenciatura).
bl Registro profissional: lnscrição ativa no Conselho Regional de Educâção Física (CREF).

c) Experiência específica: Documento compÍobatório de histórico de atuação profissional ou estágio remunerado de,
no mínimo, 12 meses com crianças de 6 a 12 anos.

d) Capacitação complementar: Certificações ou cursos de aperfeiçoamento em atividades físicas, recreativas ou
esportivas voltadas âo público infantojuvenil.

13. MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEqUENO PORTE

12.5' Para comprovação de enquadramento de empresa MEou EPP, beneficiária da Lei Complementar ne 123/2006 e
suas alterações, a empresa deverá êpresentar declaração fiÍmada pelo representante legal da empresa ou por
contador ou certidão simpliÍicada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 120 (cento e vinte)
diâs a contar da data de emissão.

14. DA GEsrÃo E FlscAuzAçÃo Do coNTRATo
14.1. Da Gestão do Contrato

A gestão do Contrato será atribuídâ a Servidora Ana Claudia dâ Cruz Cerantolâ, RG: 9.424.265-7 SSp/pR, CpF:
072.559.419-58, cargo Assistente Social da Secretaria de Cidadania e Assistência Social.
14.1, Da Fiscalização do Contrato
A tiscalização do Contrato será atribuída ao Servidora Eloneida Claudia Figueira Nunes, RG: U.120.079-0, CpF:
464.592.512-f5, cargo Coordenadora da Secretaria de Cidadania e Assistência Social.

ts. REeutstros DA coNTRATAçÂo
A contratação será realizada por meio de credenciamento, com critério de seleção paralela e não excludente - caso em
que é viável e vantaiosa para a administraçâo a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas,
respeitando os descritivos. Trata-se de contÍatação de empresa pessoa jurídica especializada para ministrar
aulas/oficinas nas especialidades de capoeira, karatê e educador físico, para atendimento das crianças atendidas no
SCFV "CRES-SER", mediante credenciamento, nos termos da Lei ne 74.133/2021..
A licitante deverá apresentar:

al Apresentar no mínimo 01 (um)Atestado de Capacidade Técnica fornecido por empresa privada ou órgão público a
quem a empresa/profissional prestou serviço, com objeto compatível a está licitação, que comprova e atesta que foi
prestado de forma satisfatória. Este documento deverá ser assinado pelo representânte legal da empresa ou órgão
público;

bl Apresentar todos os documentos de habilitação em conformidade com os incisos l, ll, lll do art. 62 da Lei ne
74.733/21. Destaca-se que, devido à natureza da contratação ser um serviço comum e de baixa complexidade, a
exigência prevista no inciso lV do referido artigo não será aplicável;

15.1. REQUISIToS DA coNTRATAçÃo Do toTE 1

al Documentos de reconhecimento que comprove tÍtulo de contramestre de capoeira (cordão verde, amarelo, azul e
branco);

b) Certificado de curso técnico área da capoeira;
Gl ApresentaÍ no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade Técnica fornecido por empresa privada ou órgão público a
quem a emoresa/orofisslonal prestou serviço, com ob.ieto compatível a esta licitação, que comprova e atestâ que foi
prestado de forma satisfatória. Este documento deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou órgão
público;

15.2. REQUI5ITOS DA CONÍRATAçÃO DO TOTE 2

a) Documento de comprovação de certificação em categoria de curso técnico área do karatê Documento reconhecido
pela Federação ou Confederação Brasileira de Karatê, que comprove possuir Graduação mÍnima em Faixa preta;
b) Certificado de curso técnico na área do karatê;
cl Apresentar no mínimo O1 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por empresa privada ou órgão público a
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15.2. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO DO TOTE 3
a) ApresentaÍ carteirinha conselho regional de Educação Física (CREF), que comprove a experiência e eventuâl
formação específica, demonstrando estar o candidato apto a desenvolver âtividades, físicas, esportivâs, recreativas;
b) Documento comprobatório de histórico de experiencia de vínculo profissional ou estágio remunerado em atuação
de no mínimo 12 meses com crianças com idade de 06 a 12 anosj

c) Certificado de comprovação de Formação em Bacharel e Licenciatura em Educação Física;

d) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por empresa privada ou órgão público a

quem a êmpresa/profisslonal prestou serviço, com objeto compatível a esta licitação, que comprova e atesta que foi
prestado de forma satisfatória. Este documento deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou órgão
público;

16. DA JUSÍIFICATIVA PARA O PARCETAMENTO OU NÃO DO OBTETO

Haverá o parcelamento da demanda diante da natureza divisível dos serviços contratados destinados
para o adequado atendimento das necessidades já contempladas no presente estudo, o seu parcelamento
mensal não irá alterar as características do objeto e tampouco causará prejuízo ou ineficiência na execução
das atividades administrativas. Assim, sugere-se o parcelamento, conforme tabela constante no item 4 do
Estudo Técnico Preliminar.

17. CRONOGRAMA DE EXECUçÃO SEMANAL DAS ATIVIDADES

semanal lHorári,rs Oficinas

egunda - feira h às 11h 13h às 17h Capoeira

Terça - feira h às 11h 13h às 17h Educação Física

rTerça - feira prr'r x rrt rlt' at r,r'

Quana - feira pzr, ar rrt, 13t' às 17h Capoeira

uinta-feira 7h às 11h 13h às 17h

exta-feira 7h às 11h 13h às 17h Educação Física

18. DA PARTICIPAçÃO EXCTUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEqUENO PORTE

No presente caso, não se aplicam os benefícios para MPE'S, optando pela ampla concorrência no caso previsto
no inciso lll do art.49 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.

19. DA NECESSIDADE DE RESERVA DE COTA

Não há.

20. DA DECLARAçÃO DE QUE O OBJETO DEMANDADO NÃO SE ENqUADRA COMO ARTIGO LUXO
Em atendimento âo disposto no 20 da lne 14.133 27 bem como o Decreto MuniciDal n'

42212023' declaramos que os itens a serem adquiridos não compreendem artigos de luxo. Logo, reafirmamos que os
itens do objeto em questão são de qualidade comum e não superior à necessária finalidade à qual se destina.

21. DO MODETO DE EXECUçÃO DO OEJETO

O licitante deverá:

21.1. Executar o objeto desta licitação nas especificações contidas neste Termo de Referência;
21.2. 5erão de inteira responsabilidade dã empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou
quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no
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tocante a vínculo empregatÍcio ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamaçôes trãbalhistas, ações de
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda;
21.3. A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas do objeto desse Termo de Referêmcoa,
com perfeição e acuidade;

21.4. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes dâ contratação, ficando a cargo da mesmâ a

responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vÍtimas, quândo em serviço e por tudo quanto às leis
trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram;

21.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e cujas
reclamações se obriga a atender prontamente;

21.6. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
21.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem necessários no quantitativo
estimado do objeto desta licitação nos termos da Lei ne 14.L33/21;
21.8. Responsabilizar-se pela execução dos serviços objeto da licitação, com observância dos prazos e condiçôes gerais
fixados no Edital e seus respectivos anexos;

21.9. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da utilização dos equipamentos necessários aos serviços,
com exceção daqueles fornecidos pela Prefeitura;
21.10. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou
pessoais causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros;
21.11. Observar as normâs técnicas e iurídicas aplicáveis ao serviço.
21.12. Elaboração e entrega dos relatórios semestrais de acompanhamento dos serviços, que deverão ser entregues à

Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social, no primeiro dia útil do mês subsequente ao fim do semestre
trabalhado, abordando informações qualitativas e quantitativas, incluindo os seguintes elementos:
a) Lista de atividades realizadas;

b) Lista de presenças das atividades realizadas;

cl Ficha de avaliação das atividades;

d) Registros fotográficos impressos (coloridos);

el Nesses relatórios deverão ser justificados os entraves e dificuldades encontradas, aquelâs quê porventura não foram
desenvolvidas, incluindo avaliação do trabalho realizado.

21.13. São âtribuições do instrutor:
a) Realizar plane.iamento da oficina e desenvolver integralmente os conteúdos e atividades registradas no
planejamento;

bl Registrar a frequência diária dos usuários;

cl Participar das reunióes com a coordenação;
d) Avaliar o desempenho dos usuários;

el Participar das atividades de capacitação quando solicitado;
f) Desenvolver a oficina com conteúdo teóricos e práticos, ensinando a conhecer os processos históricos e toda
construção do fazer da atividade;
g) Fiscalizar e zelar pelo manuseio dos materiais disponibilizados para as oficinas;
h) Possibilitar a ampliação do universo artístico, cultural, esportivo e lúdico das crianças, adolescentes, adultos e idosos,
bem como, estimular o desenvolvimento de potencialidades, habilidades, talentos e propiciar sua formâção cidadã;
l) Participar da execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV;

,) Trabalhar de maneira a contribuir com o equilíbrio emocional, âutoconhecimento, integração social, a capacidade
de ouvir, perceber e discriminar diÍerentes gêneros, estilos, ritmos, sensações e pensamentos;
k) Trabalhar para elevar â âutoestima e autoconfiança dos usuários;
l) O instrutor de Kãratê deverá obrigatoriamente apresentar atestado/ certificado de comprovação de certificação em
categoria Certificado de curso técnico área do karatê Documento reconhecido pela Federação ou Confederação
Brasileira de Karatê, que comprove possuir Graduação mÍnima em Faixa preta;

m) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por empresa privada ou órgão público a
quem a empresa/profissional prestou serviço, com objeto compâtível a esta licitação, que comprova e atesta que foi
prestâdo de forma satisfatória. Este documento deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou órgão
público;

n) O instrutor de Capoeira deverá obrigatoriamente apresentar atestado/ certificado de comprovação de certiÍicação
em categoria, que comprove possuir Graduação mínima como mestre em capoeira;
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o) o instrutor de educação física, deverá apresentar obrigatoriamente comprovante de inscrição do conselho Regional
de Educação Física - CREF; além de certificação de graduação em bacharelado e licenciatura no curso superior de
Educação Física;

pl A contratada deverá cumprir todas as obrigações constântes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta,
instrumento contratual ou congênere, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesâs decorrentes da
boa e perfeita execução do obieto desta aquisição.

22. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E/OU ATA DE REGISTRO DE PREçOs
o contrato deverá ser executado fielmente pelas panes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas dâ Lei ne
14.133, de 2021, e cada parte responderá peras consequências de sua inexecução totar ou parciar.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstáncias mediante simples apostila.
As comunicações entÍe o ór8ão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica pâra esse fim.
Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tributos,
sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusiva da empresa vencedora.
22.1. F|SCAUZAçÃO

A execução do contrâto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).
o fiscal do contrâto acompanhará a execução do contrato, para que seiam cumpridas todâs as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhoÍes resultados para a Administração. (Decreto nç 17.246, de 2022, aÍr. 22,
vt);

o fiscal do contrato anotàrá no histórico de Serenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ne
74.733, de 2027, art. 117, §1e e Decreto ne 11.246, de 2022, aft.22, |1.
ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução
do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ne 71.246, de 2022, art. 22, lll);
o fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto
ne 77-246, de 2022, aít.22, tV),

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato
comu nica rá o fato imed iata mente ao gestor do contrato. (Decreto n s .).1.246, de 2022, aft. 22, V);
o fiscal do contrato comunicará âo gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade,
com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratua r (Decreto ne rL.246, de 2022, aÍt. 22, vrl.
o fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pâgamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e têrmos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentês, caso necessário (Art. 23, re lr, do oecreto ne rL.246, de 2022).
caso ocorra descumprimento das obriSâçôes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar
a sua competência; (Decreto ne 11.246, de 2022, aÍt. 23,1V).
22.2. GESTOR DO CONTRATO

o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os Íegistros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistãs à verificação da
necessidade de adequações do contrâto para fins de atendimento da finalidade da âdministração. (Decreto ne 11.246,
de 2022, arl.27,lvl.
o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competênciâ. (Decreto ne 11.246 , de 2022, art. 21., ll).
o gestor do contrato acompãnhará a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuâis. (Decreto np 11.246, de 2022, aft.27,llll.
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O gestor do contrato emitirá documento compíobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e â eventuais penâlidades aplicadas,
devendo consta r do cadastro de atesto de cu mprimento de obrigações. (Decreto np 77.246, de 2022, art.2l, Vllll.
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ne i.1.246 , de 2022, art. 2L,Xl.
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administrâção. (Decreto ne 71.246, de 2022, art. 21, Vt).

O Sestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

23. DAS OBRIGAçÕES OO COrurnemNÍE E CoNTRATADA

22.1. SÃO OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

Executar o objeto da forma ajustada;

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato;
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as

condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitâção;
A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
Caberá ainda a Contratada:

al Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;
bl Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos quevenham a fornecer os objetos decorrentes
do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhumâ relação ou vínculo contratual de natureza
trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo esta titular e responsável pelos direitos,
obrigações e ações decorrentes, paSamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os encargos sociais e

tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa,
quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts. 3e e 69 do Regulamento de Seguro de Acidente
de Trabalho, aprovado pelo Decrcto n.e 67.784/67;
c) Responsabilizar-se pelos danos que causâr ao CoNTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e

representantes, no fornecimento dos objetos ora contratados, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são correlatas;
el Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar cumprindo
a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encârgos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, f iscais e comerciais;

0 Estar à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitado;
g) Cumprir todâ5 as exigências contidas no Edital que originou o Contrato;
h) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução do objeto.

24.1. SÃO OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE

Além das natuÍalmente decorrentes do contrato, constituem obrigações do MUNICÍplO:
a) Pagar o valor constânte no contrato dentro do prâ?o avençado;
b) Dar a Contrãtada as condiçôes necessárias a garantir a execução de Contrato;
cl Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com âs
especificações constantes do Edital e da proposta, para fin5 de aceitação e recebimento definitivo;
e) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades identificadas na prestação dos
serviços;

fl Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor
especialmente designado;
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gl Efetuar o pagamento à CONTRATADA no vâloÍ correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

zs. DA SUBcoNTRATAçÃo

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação ser fornecido/prestado em
sua integralidade pelo vencedor do processo.

26. DAs DtsposlçÕEs FtNAts

Em caso de informações omissas, este Processo Licitatório e todos os seus atos ocorrerão em conformidade com o que
rege a Lei !4.733/2021 e o Decreto Municipal n" 42212023. Declaro estar ciente de todas as implicações pelas
informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidáriâ a
responsabilidade.
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ANEXO II
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O presente documento corresponde à primeira fase do planejamento, reunindo os estudos indispensáveis
para a contratação de uma solução que atenda à necessidade descrita futuramente. Buscar, prioritariamente,

compreender em profundidade a demanda e avaliar no mercâdo a alternativa mais eficiente para atendê-la, respeitando
as normâs regulamentares e os princípios que orientam a Administração Pública.

1. DADOS DO PROCESSO

Segue abaixo equipe responsável pelo levantamento das necessidades que visa atender a contratação que

tÍata este Estudo Técnico Preliminar:

ANEXO I

Objeto: Ausência de profissionais para realizãção de oficinas no Serviço de Convivênciâ e Fortalecimento de Vínculos.

2. NECESSIOADE DA CONTRATAçÃO

Tendo em vistâ a necessidade de atendimento dos usuários da Política de Assistência Social através do Serviço

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, denominado "CRE5- SER" , pertencente ao Centro de Referência

de Assistência Social - CRAS, solicitamos â contratação de pessoa jurídica especiâlizada para ministrar aulas/oficinas
nas especialidades de capoeira, karatê e educador ÍÍslco, para atendimento das crianças atendidas no SCFV "CRES-

5ER", na modalidade credenciamento,

A Proteção Social Básica proporciona às famílias atendimento integral por meio do Serviço Social, é

fundamental compreender o papel do Programa de Atenção lntegral à Família (PAIF) e seu complemento, o Serviço

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). Esses serviços são organizados em grupos, divididos por faixa

etária, com o objetivo de promover ações progressivas para os usuários. As ÍamÍlias atendidas pelo PAIF frequentam

o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS). Além disso, como extensão desse serviço, são oferecidas
atividades voltadas ao público infantil por meio do SCFV.

Essas atividâdes têm como objetivo gerar mudanças efetivas e duradouras na condição de vida das famílias,

fortalecendo sua autonomia, desenvolvimento e convivência social, conforme preconiza a Política Nacional de
Assistência Social. A continuidade dessas atividades é essencial para promover conhecimento e socialização na

comunidade local.

Para garantir o sucesso das oficinas, é imprescindível credenciar profissionais com formação ou experiência

comprovada. Esses profissionais atenderão à demanda e desenvolverão as atividades, criando espaços que

contribuam para o desenvolvimento de relações afetivas e sociabilidade entre as crianças.

3. REqUTSTTOS DA CONTRATAçÂO

A contratação será realizada por meio de credenciamento, com critério de seleção paralela e não excludente
- caso em quê é viável e vantajosa para a administraçâo a realizagão de contrataçôes simultâneas em
condições padronizadas, respeitando os descritivos. Trata-5e de contratação de empresa pessoa jurídica

especiâlizada para ministrar aulâs/oficinas nas especialidades de capoeira, karatê e educador físico, para âtendimento
das crianças âtendidas no SCFV "CRES-SER", mediante credenciamento, nos teÍmos da Lei ne 14.133/2021.

A participante deverá apresentar:

a) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por empresa privada ou órgão público a

quem a empresa/profissional prestou serviço, com objeto compatível, que comprova e âtesta que Íoi prestãdo de forma

satisfatória. Este documento deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou órgão público;

Av. Pérola Eyington, ne 1731 - cEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3635-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br

ria Municipal de Cidadâniâ e Assistência Social rJunior dos Santos Cerantola

Co Contrato Maycon Junior dos Santos Cerantola

3 Contrato a Claudia Figueira Nunes

PROCESSO Ne 016/2025

ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

EQUISITANTE r5ÁvEt
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4. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A quantidade estimada de profissionais se baseia na capacidade de atendimento dos usuários inscritos no SCFV;

Av. Pérola Byington, ne 1731-CEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3536-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@pêrola.pr.gov.br

IÍEM DESCRTçÁO
t,,NIDA

DE

QTDE.

UNITÁRN
VAI.OR UNITÁRIO TOTAL

Contratação de êmprêsa parâ prestação de seNiços dê

instrutor de artes marciâis nâ modâlidadê de câpoeira: com

experiência mínima de 12 (doze) meses como instrutor de

artes marciais. conforme determinação e horários da

Secretara de Cidadania e Assistêncía Social, com cârgâ horár;a

de 16 horas semânais, 64 horas/mêa. - O ITEM deverá

apresentar 01 (um) profissional

Responsável.

PRÉ- REQUIsITO Diploma de Conclusão do Ensino Médio

Completoi Declarações de experiência e certificações de curso

e apeíeiçoamento na áreâ afim.

ATRIBUIçÔES DO CARGO Desenvolver âtividãdês que

envolvam elementos da dança, música, luta e cultura

brâsileira- Os participântes aprenderão os movim€ntos e

ritmos carâctêíístico! da capoeira, promovendo a integração

sociale o desenvolvime nto físico.

MES 12 Rs 2.573,33 Rs 32.079,96

1

Contratação de empresa pâre presteção de seNiços de

instrutor de kârâtê: com experiência mínima de 12 (dozê)

meses como instrutor de artes marciais. conforme
determinação e horários da Secretarâ de Cidadênia e

Assistência Socjal, com carga horária de 16 horas semanâis, 64

MÊS 12 RS 2.743,08 Rs 32.916,96

b) Apresentar todos os documentos de habilitação em conformidade com os incisos l, ll, Ill do art. 62 da Lei ne

L4,733127. Destaca-se que, devido à natureza da contratação ser um serviço comum e de baixa complexidade, a

exigência prevista no inciso lV do referido artigo não será aplicável;

3.1. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO DO trEM 1

a) Documentos de reconhecimento que comprove titulo de Contramestre de Capoeira (cordão verde, amarelo, azul e

branco);

b) Certificado de curso técnico na área de capoeirâ;

c) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por empresa privada ou órgão público a

quem a empresa/profissional prestou serviço, com ob.ieto compatível, que comprova e atesta que foi prestado de

forma satisfatória. Este documento deverá ser assinado pelo representante legâl da empresa ou órgão público;

3.2. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO DO tTEM 2

a) Documento de comprovação de certificação em categoria Certificado de curso técnico área do karatê Documento

reconhecido pela Federação ou confederação 8râsileira de Karatê, que comprove possuir Graduação mínima em Faixa

Preta; a

bl Certificado de curso tecnico na área do karatê;

c) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por empresa privada ou órgão público a

quem a empresa/profissional prestou serviço, com objeto compêtÍvel, que comprova e atesta que foi prestado de

forma satisfatória. Este documento deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou órgão público;

3.3. REQUISITOS DA CONTRATAçÂO DO ITEM 3

a) Apresentar carteirinha conselho regional de Educação Física (CREF), que comprove a experiência e eventual

formação específica, demonstrando estar o candidato apto a desenvolver atividades, físicas, esportivas, recreativas;

b) Documento comprobatório de histórico de experiencia de vínculo profissional ou estágio remunerado em atuação

de no mínimo 12 meses com crianças com idade de 06 a 12 anos;

c) Certificado de comprovação de Formação em Bacharel e Licenciatura em Educação Físicaj

d) Apresentar no mínimo 0L (um) Atestado de Capãcidade Técnica fornecido por empresa privada ou órgão público a

quem a empresa/oÍofissional prestou serviço, com objeto compatível, que comprova e atesta que foi prestado de

forma satisfatória. Este documento deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou órgão público;
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Destacamos ainda que todas as oficinas/ oficineiros deverão desempenhâr a seguinte atribuição:
a) Realizar plânejamento da oficina e desenvolvêr integralmente os conteúdos e atividades registÍadas no
planejamento;

bl Registrar a Írequência diária dos usuários;

c, Participar das reuniões com a coordenação;
dl Avaliar o desempenho dos usuários;

el Participar das atividades de capacitação quando solicitado;

fl Desenvolver a oficina com conteúdo teóricos e práticos, ensinando a conhecer os processos históricos e toda
construção do fazer da âtividade;

t) Fiscalizar e zelar pelo manuseio dos materiais disponibilizados para as oficinas;
h) Possibilitar a ampliação do universo artÍstico, cultural, esportivo e lúdico das crianças, adolescentes, adultos e idosos,
bem como, estimular o desenvolvimento de potencialidades, habilidades, talentos e propiciar sua formação cidadã;
l) Participar da execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;

ilTrabalhar de maneirâ a contribuir com o equilíbrio emocional, autoconhecimento, integrâção social, a capacidade de
ouvir, perceber e discriminar diferentes gêneros, estilos, ritmos, sensações e pensamentos.
k)Trabalhar para elevar a autoestima e autoconfiança dos usuários.

Av. Pérola Byington, ne 1731-cEP: 87.540-OOO - Fone/tax: (44) 3535-83m
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.Sov.br

s. - O ITEM deverá apresentar 01 (uml profissional

PRÉ- REQUTSITO Diploma de Conclusão do Ensino Médio
Completoj Declarações de experiênciâ e certificações de curso
e âpeíeiçoamento na área afim. Documento de comprovação
de certiÍlcação em categoria CeÍtiflcado de curco técnico área
do karâtê Documento reconhecido pela Federação ou
Confederação Brasileira de (aratê, que comprove possuií

GÍaduação mínimâ em Faixa preta, Certificado dê curso
têcnico na áreà do karãtê.

ATRtBUIçÔES DO CARGO oígãni.ar e coordenar âtividades
sistêmáticas relacionadas à prática do karatê, estimulâôdo o
desenvolvimento corporal e social de crienças, ôdolejcentes,
além dos valores e praticas especificas do kãíatê.

horas/mê

Responsável

1

Contratação de empíesa parã prestâção de sêrviço, de
píoÍissional dê Éducâção Físicã determinâção e horários da
Secretaria de Cidadanie e Assistêncie Social, com carga horária
de 16 horas semanais, 64 horas/mês. - O ITEM deverá
apresentaí01 (um) profissional reiponsável.

PRÉ- REQUISITOT Diploma dê Conclusão de curso Superior em
Educaçâo Física com bacharelado e licenciaturâ. Compíovôção
de inscrição no CREF. Declârâções dê experiênciâ e
cêrtificações de cuíso e apeífelçoamento na árêa afjm.
Comprovação de êxperjencia com etuação paoÍjssional com o
públicode 06. 12 anos.

AÍRlBUtçÔE5 DO CARGO Desenvolver ptanejer, .oordenaí e

executa r etividades físicas, esponive5 e ludicas que promovam

a interação social, o bem-estar e o desenvolvimento integíal
dos pôrticipântes.

Atuôr como mediador, facilitando a panicipâção, a inclulão e
â construção de vínculos entre os indivlduos, utili,ando o
movimênto como ferrâmenta parâ fortalecer a ldentidàde, a
autonomiâ e a capacidâde de decisão.

72 R5 2.981,11 Rs 35.773,32

tl:r'

/l

MÊs
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5, MODAUDADE OA L|C|TAçÂO

6. ESTIMATIVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERENCIAIS

A estimativa de preços e quantidades para a contratação de profissionais (instrutor de capoeira, karatê e
educador físico) foi elaborada com base em pesquisa de mercado junto a fornecedores especializados, painel de preços
do Governo Federal e contratações similares de outros municípios. Os valores médios apurados foram de RS 2.673,33
para instrutor de capoeira, de Rs 2.743,08 paÍa instrutor de karatê e Rs 3.9g1,11 para educador fÍsico.
fu quantidades foram definidas com base na capacidade atendimento do equipamento sCFV, atrâvés das inscrições dos
usuários atendidos.

A estimãtiva do valor da contratação foi realizada por meio de pesquisa de preços com mapa comparativo
conforme parâmetros definidos em Decreto Municipal. pesquisa segue em anexo.

7. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATÂçÕES ANUAT
observãndo-se a obriSatoriedade da previsão da contratação no Plano de contratações Anual do Município

conforme a Nova Lei de Licitações Ne 14.133/21, encontra-se em elaboração.

8. I.EVANTAMENTO DE MERCADO

Considerando o objeto em questão, existem no mercado diferentes alternâtivas capazes de atender à demanda
do Serviço de convivência e Fortalecimento de Vínculos - 5cFV. Uma possibilidade seria a contratação individualizada
de profissionais autônomos para cada modalidade de oficina, o que poderia reduzir custos pontuais, mas aumentaria a
complexidade administrativa e os riscos de descontinuidade, já que a gestão de múltiplos contratos e profissionais
demandaria maior controle e acompanhamento. Outra alternativa sêria firmar parcerias ou convênios com instituições
de ensino, associâções culturais ou organizações sociais, que poderiam fornecer instrutores e espaços. Contudo, essa
opção não assegura padroni2ação metodológica, cumprimento integral das cargas horárias e exigências legais, além de
depender da capacidade operacional dessas entidades. Ainda, seíia possível capacitar servidores públicos municipais
para ministrar as oficinas, mas esta solução implicaria investimento significativo em formação técnica e tempo de
preparação, o que inviabilizariâ a implementaçâo imediata e comprometeria a diversidade de atividades ofertadas.

oiante desse cenário, a contratação de empresa especializada para execução das oficinas de capoeira, karatê e
educação física configura-se como â solução mais eficiente e segura. Essa modâlidade centraliza a gestão em um único
contrato, assegurando a prestação contínua dos serviços por profissionais qualificados, com certificaçôes e experiências
compatÍveis, atendendo aos requisitos técnicos, pedagógicos e letais exigidos. Além disso, possibilita melhor controle
de qualidade, pâdronização de métodos e cronogramas, e redução dos riscos operacionais, uma vez que a contratâda
assume integralmente a responsa bilidade pela execução, substituição de profissionais e cumprimento de obrigaçôes
trabalhistas e previdenciárias.

A opção pela contratação de empresa especializada também Íortalece a segurança juridica e administrativa, visto
que concentra as obrigações e responsabilidades em um único fornecedor, facilitando a aplicação de sançôes e a gestão
contratual. Ademais, essa solução assegura que as atividades do SCFV sejam conduzidas com metodologia estruturada,
favoÍecendo a integração social, o desenvolvimento físico e a promoção de vínculos comunitários, em consonância com
as diretrizes da política de assistência social e com os objetivos específicos do programa. Dessa forma, a alternativâ
escolhida alia eÍiciência operacional, conformidade legal e garantia de resultados, justificando-se como a melhor escolha
frente às demai5 soluçôes disponíveis no mercado.

9. DESCRTçÃO DA SOIUçÃO COMO UM TODO

Av. Pérola Eyington, nr 1731-CEp: 87.S40-OOO - Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: .ompras@perola.pr.gov.br

)Pretão ( ) Etetrônico

)Concorrência ( ) Eletrônica

( ) eresencial

( )Presencíal
) Concurso

)Leilão
x )Credenciamento

) Registro dê Preços

lDisp€nsa de Licitação ( )EletÍônica ( )Física
) lnêxigibilidade

I Outros:

) Emergencial
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A solução adotada consiste na realização de credenciamento de instrutores interessados em desenvolver oficinas
no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - sCFV, voltado aos usuários atendidos pelo CRAS -
centro de Referência de Assistência Social. A medida se justifica pelo fato de que os profissionais de Educação FÍsica

atualmente integrantes do quadro de servidores do MunicÍpio não dispôem de carga horária suficiente para a execução

das atividades previstas, o que inviôbiliza a plena realização da política socioassistencial.

A contratação seguirá o modelo previsto no inciso I do art. 79 da Lei ne 14.133/2021, em que a seleção do
prestador de serviço se dará de forma direta, a partir dos profissionais previamente credenciados pela Administrâção,
permitindo agilidade, transparência e adequação às demandas do SCFV. A metodologia adotada será paralela e não

excludente, hipótese em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em

condições padronizadas, garantindo maior disponibilidade de profissionais e continuidade das oficinas.

O custeio será viabilizado com recursos especÍficos destinados à execução das ações socioeducâtivas, conforme
estabelecido na Deliberação ne Of3/2025 do CEDCA/PR, a qual orienta â aplicação em iniciativas voltadas à promoção

e garantia dos direitos de crianças e adolescentes. O Plano Municipal de Execução desses recursos, devidamente

aprovado pelo CMDCA e pelas equipes técnicas responsáveis pelo SCFV e órgão gestor, prevê a utilização da verba para

a oferta estruturada e contínua das oficinas, garantindo aderência às diretrizes legais e institucionais.

Os instrutores credenciados deverão desenvolver atividâdes pedagógicas, esportivas, culturais e de integração

social, alinhadas âos objetivos do SCFV, contribuindo para o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, a

prevenção de situações de risco social e a promoção do desenvolvimento integral de crianças e adolescentes em

situação de vulnerabilidade.

Íodos os serviços serão executados conforme padrões previamente definidos pela Secretaria Municipal de

Assistência Social, com acompanhamento técnico e emissão de relatórios que possibilitem controle, avaliação e

transparência da aplicação dos recursos. A execução será documentada mediante contrato formal, notas fiscais e

termos de recebimento, assegurando rastreabilidade e conformidade com as normas legais aplicáveis.

Essa solução visa assegurar atendimento qualificado e contínuo aos beneficiários do sCFV, ampliando o acesso

às políticas públicas de assistência social, promovendo a inclusão, a cidadania e â proteção integral de crianças e
adolescentes, em conformidade com a realidade local e os princípios da dignidade humana.

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIOOS

Sem prejuízo dos elementos e requisitos indispensáveis dã contratação dos prestadores de serviços pretende-

se aumentar a eficiência administrativâ a partir da otimização dos recursos humanos do quadro Íuncional da

Administrâção Pública, exigindo-se dos contratados o atendimento dos requisitos básicos de economicidade, eficácia,

eÍiciência e melhor aproveitamento dos recursos financeiros e materiais da administração Pública.

14. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Por ser umâ contratação de mão de obra, não se observa impactos ambientas consideráveis. Oeve a

contratada comprometer-se em adotar boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor
poluição, adotando medidas para evitar o desperdício e destinâção correta dos resíduos para a preservação do meio
ambiente.

Av. Pérola Byintton, ne 1731-cEP: 87.54G00O - Fone/Fax: (rl4) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pÍ.gov.br

10. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCETAMENTO OU NÃO DA CONTRÂTAçÃO

Haverá o parcelamento dâ demanda, tendo em vista que a contratação será por item.

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

O fornecimento do objeto será solicitado a empresa imediatamente após a assinatura do contrato, conforme a

necessidade da SecretaÍia Municipal de Cidadania e Assistência Social, conforme as condições estabelecidas nos Anexos

deste edital.

Para a garantia das atividades será disponibilizado espaço adequado, sala ampla e ventilada, além dos materiais
necessários para a realização das atividade5 de de cada oficina.

13. DA CONTRAÍAçÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade desta

demanda.
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15, VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO

Diante do exposto, foi possível concluir que os estudos preliminares evidenciaram pela possibilidade de

contratãção do item descrito acima, bem como adequada às necessidades desta Administração. Por fim, havendo a

previsão e viabilidade financeira, entende-se como viável e razoávelâ contratação por meio de credenciamento descrito

neste ETP para atender ao interesse público.

16. MAPA DE RISCO

Risco Probabilidade lmpacto para a

AdministÍação

Danos Medidas Preventivas

1, Ausência

fornecedores

habilitados para

fornecimento

obieto

2. Descumprimento

Contratual ou

inexecução do processo

licitatório

3. Pedido de

reequilíbrio financeiro

logo no início da

contratação

Falha na

contratação

Pâralisação do

Projeto.

éd iaMde

o

do

Paralisação do

projeto.

PÚblico ocioso,

ausente de

atividade.

Cientificãr que o preço

proposto pela contratação é

atrativo e suficiente ao

atendimento das condições

de habilitação-

Rescindir a contratação,

proceder a abertura de
processo administrativo

para apuração das

responsabilidades

Anali5ar com eficiencia os

pedidos, respondendo-os no

menor tempo possivel e

proferindo a decisão.

Média

Média

Atraso ou não

efetivaçâo da

Contratação

Ausência de

fornecedores

habilitados para o

fornecimento do

objeto

Av. Pérola Byington, ns 1731-CEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3635-8300
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ANEXO - t

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREOENCIAMENTO

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no Edital Chamamento Público ne

xxxx/2025-PMl - para xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

Nome Empresarial:

CNPJ;

Endereço Comercial:

CEP:

Cidade / Estado:

Telefone:

E-mail:

Banco:

Agênciâ;

N9. Conta Corrente:

Responsável Legal:

CPF:

RG:

-de

de 2025.

Assinatura do responsável legal

Av. Pérola Byin8ton, nl 1731-cEP: 87.540{00 - Fone/Fax: (44} 3636-E30O
CNPJr 81.478.133/0«)1-70 - emall: compras@perola.pr.gov.br



pÉnole
GOVERNO MUNICIPAL

ANEXO - tV

MoDELo DE orcLanaçÃo uNtFtcADA

Prefeitura Munlcipal de Pérola, Estâdo do paraná

O signatário de o presente, em nome da proponente, a empresa...

000062

............., inscrita no CNPJ sob ne ......................,
com sede na (endereço completo)
penas da lei, que:

, declara, para todos os fins legais e necessários, sob as

Está plenamente capacitada a execução do presente ob.jeto, referente ao Procedimento de lnexigibilidade xxxxxxxx, nas
quantidades e nos prazos previstos.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso )Uxlll do art. 7e da Constituição Federal, não empregamos menores de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, na Íorma da Lei.
Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabititado da previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum óÍgão público de qualquer esfera de
Soverno, estando apta a contratar com o poder públicO;

Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente
de órgão ou entidade contratânte ou responsável pela licitação.
Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todâs
as condiçõe5 de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados
por este Município, que o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr. (a)...........................
Portador(a)do RG sob ne.. ...... e CPF ne .. .................., cuja função/cargo
e..........-..'....................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela âssinatura do
Contrâto.

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,
bem como em caso de eventual contrâtação, concordo que o contrato seja encaminhado para o seguinte:

Endereço:

E-mâil

Telefone:

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado n05 dados anteriormente fornecidos.

de de 2025

Av, PéÍola Byington, nQ 1731-cEp: 87.540-OOO - Fone/Far: (44) 3G36-E3OO
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - emaiL .ompras@perola.pí.gov.br

Assinâtura do responsável lega
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ANEXO V
MTNUTA DO CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçO Ne XX/2025

Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado, o
MUNTCÍP|O DE PÉROLA, pessoa juíídica de direito público interno, com
sede administrativa na Avenida Dona pérola Byington, ne 1731, na cidade
de Pérola, Estado do paraná, inscrito no CNpj/MF sob n.e
81.478.133/0001-70, neste ato representado por seu prefeito Municipal a

Sra VALDETE CARTOS OUVETRA GONçALVES OA CUNHA, brasiteira,
casada, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac ne 970, neste Município
de Pérola, Estado do paraná, portadora do CpF n_o S24.OggJ2g_72,
portadora da Cédula de tdentidade RG. ne 4.015.357-8 SSp/pR, doravante
denominado CONTRATANTE, e, XXXXXXXXXXXXXXT(XX, pessoa jurídica
de direito privado, situada na XXXXXXXXXXXX, ne XX, na cidade de
XXXXXXXX, no Estado do X»«XXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n.e
XXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por seu sócio Administrador:
XXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de
ldentidade RG n.e XXXXXXXXXXX, inscrito no CpFlMF sob n.e
XXXXXXXXXXX, residente e domiciliado nâ cidade de XXXXXXnUXX,
Estado do XXXXXXXXXXX, denominada CONTRATADA, tendo em vista o
que consta no Processo ne XX/2025, e em observância às disposições da
Lei nc 14.133, de 1e de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato:

CúUsULA PRIMEIRA - Do oBJETo
1.1. O objeto do prer"nte instrume'n to é a cont o de emoresa ra orestacão d servicos de ofic tnetros na
área de educação física, instrutor de capoeira e instrutor de karatê para o Serviço de Conv e

iment ínculo vrsan era s da de ci
social. do Municíoio de Pérola, Estado do Paraná, conforme especificações nos autos do procedimento de
lnexigibilidade ne XXX.

1.2. Objeto da Contratação

1'3' lntegram e completam o presente Íermo contratual independentemente de transcrição, parã todos os fins
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos a vinculação:termo de referência, o edital de licitação, a
proposta do contratado e eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.4. Eventual conflito de informâções constantes nos documentos mencionados acima, pÍevalecerá aquele que for
mais vantajoso para Contratante, observada a boa-fé,
cúusutA sEGUNDA - oA vtGÊNctA E pRoRRoGAÇÃo

2'1. o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contado a partir da assinatura do contrato datado
em " . . de ....,.. .. de podendo ser prorrogado com o interesse da contratante, nos termos em hipóteses e
forma a que alude a legislação pertinente.
2.2. A prorrogação de que se trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condiçÔes e os preços permanêçam vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
2.3. O contrâtado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A pÍorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2'5. o contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

cúUsUtA TERCEIRA - DA IoRMA DE ExEcUçÃo

n

Item Unid. Quant. V. Unit, V. Total
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3.1. Executar o objeto desta licitação nas especificações contidas neste Termo de Referência;
3'2' serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais
ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade
no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamaçôes trabalhistas, ações de
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda;
3'3. A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas do objeto desse Termo de
Referêmcoâ, com perfeição e acuidade;

3.4. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação, ficando a cargo da mesma
a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas, quando em serviço e por tudo quanto às
leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram;
3.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e cujas
reclamaçôes se obriga a atender prontamente;

3.6. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
3'7. Aceitãr, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem necessários no
quantitativo estimado do objeto desta licitação nos termos da Lei ne 14.133/21;
3.8. Responsabilizar-se pela execução dos serviços objeto da licitação, com observância dos prazos e condições
gerais fixados no Edital e seus respectivos anexos;
3'9' Responsabilizãr-se por todas as despesas decorrentes da utilização dos equipamentos necessários aos
sêrviços, com exceção daqueles Íornecidos pela prefeitura;

3.10.Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou
pessoâis causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros;
3.1l.Observar as normas técnicas e jurídicas aplicáveis ao serviço.
3.12' Elaboração e entrega dos relatórios semestrais de acompanhamento dos serviços, que deverão ser entregues
à Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Sociâ|, no primeiro dia útil do mês subsequente ao fim do
semestre trabalhado, abordando informações qualitativas e quantitativas, incluindo os seguintes elementos:
3.13. Lista de atividades realizadas;

3.14. Lista de presenças das atividâdes realizadas;
3.15. Ficha de avaliação dâs atividades;
3,16. Registros fotográficos impressos (coloridos);
3'17.Nesses relatórios deverão ser justificados os entraves e diÍiculdades encontradas, aquelas que porventura
não foram desenvolvidas, incluindo avaliação do trabalho realizado.
3.18.São atribuições do instrutor:
a) Realizar planejamento da oficina e desenvolver integralmente os conteúdos e atividades registradas no
planejâmento;

b) Registrar a frequência diária dos usuários;
Participar das reuniôes com a coordenação;c

d

e

Avaliar o desempenho dos usuários;
Participêr das atividades de capacitação quando solicitado;

fl Desenvolver a oficina com conteúdo teóricos e práticos, ensinando a conhecer os processos históricos e toda
construção do fazer da atividadej
g) Fiscalizar e zelar pelo manuseio dos materiais disponibilizados para as oficinas;
h) Possibilitar a ampliação do universo artístico, cultural, esportivo e lúdico das crianças, adolescentes, adultos e
idosos, bem como, estimular o desenvolvimento de potencialidãdes, habilidades, talentos e propiciar sua
formâção cidadã;

i) Participar da execução do serviço de convivência e Fortarecimento de víncuros - scFV;
!) Trabalhar de maneira a contribuir com o equilíbrio emocional, autoconhecimento, integração social, a
capacidãde de ouvir, perceber e discriminar diferentes gêneros, estilos, ritmos, sensaçôes e pensamentos;
kl Trabalhar para eleva[ a autoestima e autoconfiança dos usuários;

00006 4
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ll O instrutor de Karatê deverá obrigatoriamente apresentar atestado/ certificado de comprovação de

certificação em categoria Certificado de curso técnico área do karatê Documento reconhecido pela Federação ou

Confederação Brasileira de Karatê, que comprove possuir Graduâção mínima em Faixa Preta;

m) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por empresa privada ou óÍgão
pÚblico a quem a empresa/profissional prestou serviço, com objeto compatível a esta licitação, que comprova e

atesta que foi prestado de forma satisfatória. Este documento deverá ser assinado pelo representante legal da

empÍesa ou órgão público;

n) O instrutor de Capoeira deverá obrigatoriamente apresentar atestãdo/ certificado de comprovação de

certificação em categoria, que comprove possuir Graduação mínima como mestre em cãpoeira;

o) O instrutor de educação física, deverá apresentar obrigatoriamente comprovante de inscrição do Conselho

Regional de Educação Física - CREF; além de certificação de graduação em bacharelado e licenciatura no curso

superior de Educação Física;

pl A contratada deverá cumprir todas as obrigaçôes constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua

proposta, instrumento contratual ou congênere, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto desta aquisição.

cúusuLA qUARTA - SUBCoNTRATAçÃo

4.1. Não será âdmitida a subcontratação do objeto contratual.

CúUSUtA QUINTA - Do vALoR CoNTRATUAt

5.1. O valor global estimado para o presente contrato é de até RS XXXXXXX,XX (XXXXXXXXXXXXXX), montante que

corresponde ao limite orçamentário destinado à contratação de todos os credenciados, não havendo garantia de
fornecimento de quantidade mínima.

CúUSUTÂ SEXTA - Do PAGAMENTo

6.1. O preço deverá ser fixo, em reais, equivalente ao de mercado, bem como, estar neleincluso, todas
as despesas, sem quaisquer ônus para a Administração Pública, tais como impostos, equipamentos,
tributos e quaisquer outros que incidam sobre a avença.

6.2. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da CONTRATADA, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços {quando
houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo MunicÍpio e acompanhada ainda das CND'S FGTS,

trabalhista e federal e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta
bancária da contratada indicada pela mesma;

6.3. A Nota Fiscal deverá ser entregue ao gestor dosetor onde será entregue os itens, juntamente com

documentação comprobatória de pâgamento de INSSe FGTS dos funcionários-

6.4. A Nota Fiscal deverá constar o objeto da licitação, o número do termo de contrato e do processo

licitatóÍio, em caso de convênios ou similares, os dados especíÍicos do termo (consultar).

6.5. Na eventualidade de aplicação de multâs, estas deverão ser automaticâmente descontadas do pagamento a

que fizer jus ao credenciado.

6.6. A Nota Fiscal só será liberada quãndo o objeto deste Editâl estiver em total conformidade com as

especificações.

6.7. Não será concedida antecipação de pagamento de créditos.
CúUsUtÂ sÉTIMA - Do REcURSo FINANcEIRo

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentáriâ própÍia, prevista no
orçâmento do Poder Executivo Municipal de Pérola - Pr, na clâssificação abaixo:

DESPEsA

PRINCIPAL
DESDOERAMENTO

ORGÃO

UNIDAOE
FI.JNCIONAI

PRO.IETO

ATIVIOAOE
NATUREZA

DA DESPESA

FONÍÉ DE

RECURSO
RESERVA

CúUSULA oITAVA - Do CRITÉ RIO DE REAJUSTE E EQUILIBRIO ECONÔMICO TINANCEIRO.

8.1.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes

ocorrências:

8.1.1,1. Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de
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consequênclas incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em câso

de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda

concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.
8.1.1.2. Para menos, nã hipótese de o valor contratado ficar muito superior âo valor do mercado, ou, ainda,
quando ocorrer o fato do príncipe.

8.1.1.3. Para solicitaro reequilíbrionão poderão hâver êmpenhos com pendência de entrega referentes âos
itens/serviços obietos do pedido.

E.1.1.4. Os pedidos de reequilíbrio não susoendêm a entrem dê itens/servicos lá emoenhados. Os pedidos de
Íeequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da Autoridade Competente.
8.1.1.5. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no Setor de Compras

e Licitações, de preferência via e-mail: compras@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo;

8.1,1.5. Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do (s) produto (s)/serviço (s)

contratados e o preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:

8.1.1.7. Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro
no fornecimento do (s) produto (s) e/ou serviço (s) contratado (s), bem como cópiâ das notas fiscais referentes ao
período de realização da solicitação.

8.1.1'8, o valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a

garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

8.1.1.9. Cópias das certidões vigentes: i, Certificado de regularidade do FGTS; ii,l Certidão de débitos Trâbalhista;
ii, Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívidâ Ativa da União; iv,, Certidão relativos a débitos
tributários e dívida ativa Estadual; v,l Certidão de débitos relativos â débitos tributários e dívida ativâ municipal;
vi, Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://wwwl.tce.pr.gov.br/ (Consulta de lmpedidos
de Licitar); vii,f Tribunal de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne os

resultados dãs certidões no TCU - Licitantes lnidôneos; vir, CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por

Ato de lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade; ,x, CEIS - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas e x, CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, no site https://certidoes-aof.aoos.tcu.sov.br.
8.1.2. Na ausênciã de um dos documêntos elencados acima, o pedldo de rêêqullíbÍio êconômlco-f,nanceiro
NÃO SERÁ RECEBIoo.

8.1.3. A iniciativa e o encar8o dã demonstração do desequilÍbrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO,

cabendo a PREFEITURA a análise e delibeÍação a respeito do pedido.

8.1.4. A licitant€ fica ciente de que os lances ofertados durante â sessão são de sua exclusiva responsabilidade,
não cabendo reequilíbrio de preços em consêquência de altos descontos com o intuito único de ganhar a
licltação e posteriormente buscar via revisão do preço aumêntar ou regularizar sua margem opêracional, sob
pena de cancelamento da Ata de Registro de Preços e de aplicação das pênalldades administrativas previstas

em leie no êdital.

Descrição do Produto/Serviço

a) valor do Contrato Âs 0,00
b) Custo Unitário (N.F. n§.......... Oata:..../......./........) RS o,oo
c) Total d€ impostos/tributos 0% RS o,oo
d) Totaldê custos fixos 0% Rs 0,00

FóÍmuta=a-(b+c+d)
e) Mâr8em de [ucío 0% Rs 0,00

RS

I
Custototal:a-e

alValor do Contrato Rs 0,00
b) Custo Unitário (N.F. nc.......... 0âta:..../......./........) Rs 0,00
c) Total de impostos/tributos 0% Rs 0,00
d) Totalde curtos fixos 0% Rs 0,00

Fórmula=a,(b+c+d)
ê) MaÍgem de Lucro o% Rs 0,00
custo totâl= â -ê R5 0,00

I PREçO CONÍRAÍADO

PREçO AÍUAt-tZAOO
Dêscrição do Produto/serviço
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8.1.5. 5e o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato
superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contratado continuará obrigãdo a cumprir os

compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão contratual e de aplicação das penalidades

administrativas previstas em lei e no edital.

8.1.6' Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma dãs situãções descritas nos itens acima a

CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos ãtualizada, novamente acompanhada de todas
as notas fiscais e demais documentos que â justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a

comprovação do preço pago ao(s) fornecedor(es).

4,1,7. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralelâ, para averiguar os valores informados nas

Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de fornecedores por
parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais.
8.1.8. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lãvrar Termo Aditivo com os preços

revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não

retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas.

8,1.9, O novo preco só terá validâde após parecer iurÍdico e não terá êfeito retroativo.
8,1,10. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos, a Administração
deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotaçôes de
preços de mercado.

8.1.11. O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses,

contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.
8.1.12. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
rea.iustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos Índices IGPM, IPCA e INPC optândo
sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente parâ âs obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.1.13. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.1.14. No caso de atraso ou não divulgâção do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja (m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.1.15. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o{s) definitivo(s).
8.1.16, Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislâção então em vigor.

8.1.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pâgamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicâção do Índice de
correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei 74.733/202L:

§ 7e lndependentemente do prazo de duracão do contrato. será obÍisatória a previsão no edital de Índice de
rêaiustamento de sreco, com data-base vinculada à data do orcamento estimado e com a possibilidade de ser

estabelêcido mais de um índice especíÍico ou setorial, êm conformidade com a reâlidadê de mêrcâdo dos
respectivos insumos.

cúUSUTA NoNA - DAs oBRIGAçõEs Do coNTRATANTE

9.1. Executar o objeto da forma ajustada;
Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente

contrato;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas âs

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.

Caberá ainda a Contratada:

i) Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;
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j) Assumir total responsa bilida d e por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os objetos

decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vínculo contratual

de natureza trabalhista, cu.ia responsabilidade será tão somente dâ CONTRATADA, sendo esta titular e responsável

pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os

encargos sociais e tributos pertinentes, indenizâção por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser

vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts.3s e 69 do

Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n.e 6!.784167;
k) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e

representantes, no fornecimento dos objetos ora contratados, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

l) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são correlatas;

m) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar

cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhista5, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

n) Estar à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitado;

o) Cumprir todas as exigências contidas no Edital que originou o Contrato;
p) A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrente5 da boa e perfeita execução do objeto.

cúUSULA DÉcIMA - DAs oBRIGAçÕEs Do coNTRATADo

Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigaçôes do MUNICÍPlO:
a) Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo avençado;

b) Dar a Contratada as condições necessárias a garantir a execução de Contrato;

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

d! Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
e) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades identificadas na

prestação dos serviços;

f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor

especialmente designado;
g) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

h) A Administração não responderá por quâisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSUI.A DÉcIMA PRIMEIRA - DAs ATTERAçÕEs

12.1.Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplinã dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133 de

2021,.

12.2.4 Contratada ficâ obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessária, em ate 25% (vinte e cinco por cento) do vâlor inicial atualizado do Contrato.

12.3.4s alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132

da Lei ne 14.133, de 2021).

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133 de 2027

cúusuLA oÉctMA SEGUNDA - DAs TNFRAçÕEs E sANçôEs AoMtNtsrRATtvAs
12.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021 o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cêuse grâve dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecuçâo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestaÍ declarâção falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato frâudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ãto lesivo p revisto no art.59 da Lei ne 12.846. de L9 de asosto de 2013
12.2. serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave 6 ine 14.1a e 2027
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas aríneas ,,b,,, ,,c,, e,,d,, do
subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidâde mais grave (art. 156. § 4e.
da Lei ne 14.133. de 2021);

c) Dêclaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descrltas nas alÍneas,.e,,

de penalid

d) Multa:

h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas ,,b,,, ,,c,, e ,d,,, que justifiquem a imposição
ade mais grave

Em conjunto com as sanções previstas no ârt. 156 da Lei ne 14.rg3/2o2!, a autoridade competente poderá:
Aplicar multa punitiva entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 30% (trinta por cento) do valor total da nota de
empenho; e

Determinar a rescisão unilateral do ajuste.
o atraso injustificado na execução do ajuste sujeitará o fornecedor beneficiário à multa de mora, que será aplicada
nos seguintes percentuais, tendo como base de cálculo o valor da parcela adimplida com atraso:
5% (cinco por cento) pelo 1e (primeiro) dia de atraso;
0,10yo (um décimo por cento) por dia de atraso, a partir do dia 2e (segundo) até o 15e (décimo quinto);
0,25% (vinte e cinco centésimos porcentuais) por dia de atraso, a partir do diâ 16e (décimo sexto) até o 308
(trigésimo);

sem prejuízo das sançôes previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à administração pública previstos no
inciso lV, do artigo 5e, da Lei ne 12.846/2013, sujeitarão os infratores às penalidades previstas na referida lei.
Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o direito ao contraditório e à ampla
defesa.

12'3' A aplicação das sançôes previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei ne 14.133. de 2021).
12'4. Todas as sançôes previstas neste contrato poderão ser apricadas cumurativamente com a murta (art. L56.

a Lei n9 133 de2

a da e 1,4. 202r

a será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias útels,
57 da L e 14.13 o2),

art. 156. §8e. da Lei

12.5. Antes da aplicação da mult
contado da dãta de sua intimação
12'6' se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado
prestada ou será cobrada judicialmente (

, além da perda desse valor, a d

ne 14.133. d

iferença será descontada da garantia
202L1.

12'7' Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçâo enviada pela autoridade
competente.

12'8' A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 15g da Lei ne 14.133.
de 2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados
a) a natureza e a gravidade da infração come da;
b) as peculiaridades do caso concretoj
c) âs circunstâncias agravantes ou atenuantesj

15 I a Lei ne 3 de2
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de prograrna de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações ãdministrativas na Lei ne 14.133. de 2021. ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração PÚblica que tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.846. de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
12'11. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos dâs sanções aplicâdas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratâdo, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica préviâ art. L60 e 14.133
20211..

12,12. o contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dâta de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacionalde Empresas lnidôneâs e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. {Art. 161, da Lei ne 14.133. de 2021).
12.13. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitaç ão na forma do art. 163da Lei ne 14.133/21
12.14. os débltos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratâdo possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n-o 26, de 13
de ab Íil de 2022

cúUSUTA DÉcIMA TERCEIRA - DA EXTINçÃo coNTRATUAt
13'1' O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artipo 137 da Lei ne 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados
o contraditório e a ampla defesa.

13.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artisos 138e139dam sma Lei.
13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratadâ, deverá ser formalizado termo âditivo para
alteração 5ubjetiva.

13,5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configurâ óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, coput, da Lei n.e 14.133,
de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza tecnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, compânheiro ou parênte em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (ârt.
14, inciso lV, da Lei ne 14.133, de 2021).
cúusULA DÉctMA quARTA - DA TRANsMtssÃo DE DocuMENTos.
14'1. A troca de documentos, comunicações e notificaçôes entre a contratante e a contratada será realizada
exclusivamente por meio eletrônico, preferencialmente através da plataforma BLL compras (www.bll.org.br) ou,
quando aplicável, por e-mail institucional indicado no processo.
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14.2. As mensagens e arquivos enviados pela plataforma ou pelo e-mail cadastrado serão considerados como
prova válida de envio e recebimento, produzindo todos os efeitos legâis de ciência e notificação, nos termos da
legislação vigente Nenhuma comunicação realizada fora dos meios eletrônicos oficiais será reconhecida como
válida para fins contratuais.

cúusuLA DÉctMA qutNTA - Dos cAsos oMtssos.
15.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Contratante, segundo as disposições contidas à luz da Lei ne 14.133
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n9 g,o7g,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.
cúusutA DÉcrMA sExrA - DA FtscAuzAçÃo

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei ne 14.133, de 202L, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
16'2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotàdas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

16'3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
15.4. o órgão ou entidade poderá convocar representante dã empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imeo iato.

16.5. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistãs, previdenciários, fiscais e comerciais,
tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do obieto, correrão por conta exclusiva da
empresa vencedora.

15.6. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao
gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.

16.7. A responsável pela gestão deste contrato será a servidora t'l*rirr*:l'*:*r***, ocupante do cargo derr*****, ficando desde agora notificada da indicação na qualdade de testemunha contratuar.
16.1.7'1. o gestor do contrâto coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçóes contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequâções do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto ne 71.246, de ZOZZ, art. 21, lV).

16.1.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o cãso, à autoridade
su perior àq u elas q ue u ltra passa rem a sua com petência. (Decreto ns 1,1,.246, de 2022, aft. 2L, lll.
16.1.7.3. o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ns 1.1.246, de 2022, aft.27,llll.
16,l'7.4. o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ne 11.246,
de 2022, art.27,Vllt).
16.1.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para Íins de aplicação de sançôes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
n-o 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ne 11.246,
de 2022, arl. 21, X).

15.1.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração. (Decreto ns 1,L.246, de 2022, aÍÍ. 2l,Vl).

000071
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16.1.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos

termos do contrato.

16.2. A responsável pela fiscalização dest€ contrato será o servidor *+*,t*t*.,1.,1.*i, ocupânte do cargo de

'r*tt**''*, ficando desde agora notificada da indicação na qualidade de testemunha contratual.
16.2.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).
16.2,E. Ofiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para quesejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto ne 11.246,

de 2022, aír.22,vl))
16.2.9. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relâcionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei ne 14.1.33, de 2027, an. 777, §1s e Decreto nc 77.246, de 2022, art. 22, ll).

16.2,10. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações paÍa a

correção da execução do contrâto, determinando prazo para a correção. (Decreto ne 11.246, de 2022, aft.22,llll;
16.2.11. OÍiscal do contrato informará aogestordo contato, emtempo hábil, a situaçãoque demandardecisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoÍas,

se for o câso. (Decreto ne 77.246, de 2022, aft.22,lvlt
16.2.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 71.246, de 2022, aft.22,V\t
15.2.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne 77.246, de 2022,
art. 22, Vll).

16.2.14. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne 11 .246, de2O22l-
15.2.15. Caso ocorra descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal ãdministrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Oecreto ne 11.246, de 2022, art.23, lV).

cúusutA DÉcrMA sÉrMA - Do FoRo.

17.1. As partes contratantes ficam obrigãdâs a responder pelo cumprimento deste avançamento perante o foro
da Comarca de Perola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

ou se torne.

Pérola/PR, ... de de 2025

MUNICÍP|O DE xxxxxx

xxxxxxxxxxx

Prefeito Municipal

CONTRATADA
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ÂNEXO VI

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO N9 ---J2025
pRocESSO ADMtN|STRAT|VO Ne _J2025

CREDENCTAMENTO Ne J2O25
O MUNICÍplO DE pÉROLA, Estado do paraná, inscrito no CNPJ ne 

- 

com sede administrativa na Rua

nq Centro, Perola-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.

doravante denominado CREDENCIANTE, e a empresa NOME DA EMPRESA,

inscrita no CNPI sob o ns

representante legal, Sr.(a)

e CPF ne

com sede na [endereço completo], neste ato representada por seu

portador(a) da Cédula de ldentidade RG ne

doravante denominada CREDENCIADO, resolvem firmar o presente TERMO DE

CREDENCIAMENTO, que se regerá pela Lei ne 14.133/2021, pelo Edital de Chamamento Público ne J2O25, pelo

Termo de Referência e pelas condições abaixo:

CúUSUIA PRIMEIRA - Do oBJETo

O presente Termo tem por objeto o credenciamento da empresa XXXXXXXXXXXX para a

XXXXXXXXXXXXXXXXXxXXxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme especificações e condições estabelecidas no

Termo de Referência anexo ao Edital.

CúUSULA SEGUNDA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

O presente Termo terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado

nos termos da legislação vigente e do Edital de Chamamento Público, desde que haja interesse da Administração

e manutenção das condiçôes de hâbilitação.

cúUsUtA TERCEIRA - Do cRITÉRIo DE sELEçÂo

3.1. O fornecimento dos serviços dar-se-á pelo critério I - paralela e não excludente, previsto no inciso I do §1e

do art. 79 da Lei ns 14.133/2021, hipótese em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de

contratações simultâneas, em condições padronizadas, com todos os Interessados que atenderem às exigências

do edital.

3,2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento eletrônico de credenciamento,

conduzido exclusivamente pela plataforma BLL Compras (www.bll.org.br), na forma prevista na Lei Federal ne

74.733/2027.

3.3. A entrega da documentação será feita de maneira eletrônica, mediante o envio dos arquivos digitalizados em

formato PDF no campo próprio da plataforma, observadas as exigências deste edital.

3.4. Após a análise das documentações apresentâdas e a publicação da relação de empresas habilitadas, o

ordenamento inicial das credenciadas será definido por meio de SORTEIO PÚBLlCO, realizado mediante plataforma

eletrônica disponível nâ internet, estabelecendo-se a sequência de convocação conforme a ordem em que forem

sorteados, com transmissão em áudio e vídeo, garantindo a publicidade, a transparência e a imparcialidade no

Processo de convocação.

3.5. A ordem de classificação será estabelecida conforme a sequência do sorteio eletrônico (a primeira empresa

sorteada ocupará a primeira posição, a segunda ocupará a segunda posição, e assim sucessivamente).

3.6. Adota-se, portanto, o critério de julgamento paralelo e não excludente, permitindo que todas as empresas

credenciadas que atendam às exigências do edital possam ser convocadas para execução dos serviços conforme a

necessldade da Ad ministração.

cúUsUtA QUARTA - DAs oBRIGAçÕE5 Do cREDENcIADo

4.1. O credenciado obriga-se a cumprir inte8ralmente todas as condições estabelecidas no edital de

credenciamento, no contrato e nos termos de convocação, executando o objeto de forma âdequada, eficiente e

dentro dos prazos fixados pela Administração. Deverá mânter, durante todâ â vigência do credenciamento, as

condições de habilitação e qualificação exigidas, inclusive quanto à regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária

e técnica, respondendo pela veracidade e atualização dos documentos apresentados.

4.2. Compete ao credenciado executar os serviços ou fornecer os bens em estrita conformidade com as

especificações técnicas e exigências contratuais, garantindo qualidade, segurança e funcionalidade. Para tanto,

000073
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deverá disponibilizar profissionais devidamente habilitados e capacitados, quando necessário, responsabilizando-
se pela orientação, treinamento e desempenho das atividades contratadas.
4.3. O credenciado também será responsável por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
securitários e comerciais relacionados à execução do objeto, não recaindo sobre a Administração qualquer
responsabilidade por tais ônus. Deverá responder integralmente por eventuais danos ou prejuízos causados à

Administração ou a terceiros em decorrência de falhas, vícios ou irregularidades na execução, ficando obrigado a
reparar prontamente os prejuízos verificados.

4'4. É dever do credenciado atender às convocações realizadas pela Administração, observando a ordem de
soneio público que definir a sequência de atendimento, bem como mânter comunicação constante e atualizada
quânto a endereço, telefone, e-mail e representantes legais, de modo a assegurar a transparência e a agilidade no
relacionâmento contÍatuãl-

4'5. Ainda, deverá substituir ou corrigir, às suas expensas, todo e qualquer serviço ou fornecimento que
apresentar falhas ou não atender às especificações contratadas, sem ônus adicional para a Administração. O

credenciado se submeterá à fiscãlização do setor competente, atendendo às recomendações e determinações da
Administração e colaborando para a plena regularidade do acompanhamento da execução.
4.5. Por fim, incumbe ao credenciado observãr os princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eÍiciência, agindo sempre com etica, responsabilidade e boa-fé, assegurando a adequada execução
do obieto e a fiel observância dase normas contratuais e legais.

CúUSUtA qUINTA - oAs oBRIGAçÕE5 oo cREDÊNCIANTE

5'1. O credenciante obriga-se a analisar com rigor e imparcialidade a documentação apresentada pelas empresas
interessadas, verificando se atendem às exigências previstas no edital de credenciamento e garantindo a igualdade
de condições entre todos os participantes. Caberá ainda adotar todos os procedimentos administrativos
necessários para assegurâr a publicidade e a transparência do processo, promovendo, quando for o caso, a
realização de sorteio público para definição da ordem de convocação dos credenciados.

5.2. Compete ao credenciânte convocar as empresas credenciadas conforme a ordem estabelecida no sorteio,
assegurando tratamento isonômico e obedecendo à sequência fixada, de modo a não favorecer ou prejudicar
nenhum participante. Deverá também formalizar os contratos, termos de adesão ou ordens de serviço, conforme
a necessidade da Administração, observando as disposiçôes do edital e da legislação aplicável.
5.3. O credenciante se compromete a fornecer todâs as informações necessárias para a correta execução do
objeto, comunicando aos credenciados, por meio eletrônico ou outro meio idôneo, sua respectivâ posição na
ordem de convocação, bem como as datas e condições para atendimento da demanda. lgualmente, deverá
assegurar condiçôes adequadas para a execução contratual, evitando entraves administrativos que possam
comprometer a regularidade dos serviços ou fornec,mentos.
5'4. Além disso, o credenciante tem a obrigação de efetuar os pagamentos devidos aos credenciados pelos

serviços prestados ou bens fornecidos, dentro dos prazos e condições estipulados, respeitada a legislação em vigor
e a disponibilidade orçamentária e financeirâ do Município. Também deverá acompanhar e fiscalizar a execução
do obieto, designando servidores ou equipe responsável pâra registrar ocorrências, anotar falhas e adotar medidas
corretivas sempre que necessário.

5.5. Por fim, cabe ao credenciante assegurar o equilíbrio econômico-financeiro da contrâtação, adotando
providências cabíveis em situações imprevisíveis ou extraordinárias que comprometam a execução do objeto, bem
como aplicar, de forma motivada e proporcional, as penalidades previstas no edital e no contrato em caso de
descumprimento das obrigações assumidas pelo credenciado.
CúUSUtA sEXTA - Do PAGAMENTo

6.1. o pãgamento será proporcional à quantidade de inserções efetivamente veiculadas, multiplicada pelo valor
unitário definido no Edital, e ocorrerá mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) diâs após a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura atestada pela fiscalização, acompanhada da documentação comprobatória da execução.
6.2. O valor máximo Elobalestimado para o presente credenciamento corresponde ao montante fixado no Edital,
considerando o somatório das contratações de todos os credenciados, não havendo gârântia de quantitativo
mínimo individual.

CúUsUTA 5ÉTIMA - DAs GARANTIAs
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o presente credenciamento não exige prestação de garantia contratuat, nos termos da Lei ns 14.133/2021. o
CREDENCIADo, entretanto, deverá garantir a fiel execução do obieto, respondendo integralmente pela qualidade
técnica das veiculações, cumprimento de prazos e observância das especificações estabelecidas.
cúusuu orrevl - DAs pENAuDADEs

O descumprimento das obrigaçôes pactuadas sujeitará o CREDENCIADO às penalidades previstas no Edital, no
Termo de ReÍerência e na Lei ne 14.133/2021, inclusive advertência, multa, suspensão temporária de participação
em licitações e descredenciamento.

cúusuLA NoNA - DA REsctsÃo
O presente Termo poderá ser rescindido de pleno direito na5 hipóteses previstas nâ Lei ne 14.133/2021, no Edital
e no Termo de Referência, mediante notificação prévia à outra parte, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente Termo de credenciamento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, na presença de testemunhas.
Pérola-PR, _ de _ de 2025.

CREDENCIANTE

Município de Pérola-PR

Nome:

Prefeito Municipal

CREDENCIADO

Nome:

Representante Legal

TESTEMUNHAS:
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COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Procuradoria J u rídica,

Pérola/PR, 11 de novembro de 2025.

Prezado Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria, o devido

parecer prévio, concernente ao edital de CHAMAMENTO PÚBtlco, objetivando a contratação

de empresa para prestação de serviços de oficineiros na área de educação física, instrutor de

capoeira e instrutor de karatê para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos -
scFV, visando atender as demandas da secretaria de cidadania e Assistência social, do

MunicÍpio de Pérola, Estado do Paraná.

lnformamos ainda que a referida aquisição fora

estimada em um valor total de RS LOO.770,74 (cem mil. setecentos e setenta reais e vinte e

quatro centavos).

Atenciosamente,

hJ^,^ ( R lhffiÍ;ü
YÀSIÚÍM'FÉRNÀNDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - CEPI87.íG.OOO - FONE: 3á3683üI
CNPI; 81.478.133/0001-70 - email: spgPEg@!9lqhr!.gpllu
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PARECEB JURíDICO

Credenciamento

Contratação de pêssoa juÍídica especializada paÍa
ministÍaÍ aulas/oficines nas especialidades de
capoeira, karatê e educadoÍ fÍsÍco, para
atendimento das crianças atendídas no SCFV

"Cres-Se/'.

Foi remetido à Procuradoria, pelo Departamento de Licitações e Contratos,
pedido administrativo para formalização de Licitação na modalidade CREDENCIAMENTO, cujo objeto é a

contratação de pessoa jurídica especializada para ministrar aulas/oficinas nas especialidades de capoeira,
karatê ê educador físico, para atendimento das crianças atendidas no SCFV "Cres-Ser", no preço máximo de
RS 100.770,24 (cem mil setecentos e setênta reais e vinte e quatro centavos).

Foram encaminhados os documentos relacionados abaixo, demonstrando
solidez ao pedido de análíse:

- Documento Formdlizaçõo Demondo (DFD);

- Estudo técnico preliminor - ETP;

- Mopo - Análise Riscos;
- Termo de referêncio;
- Pesquisd preços otravés de orçomentos fornecidos por empresos do romo;
- Relotório uniÍicado dos Pesquisos de Preço;
- lndicoção de dotoção orçomentário e Íonte de recursos;
- Minutos do Editol e do controto.

É o breve relato. Opino.
A manifestação jurídica nos procedimentos administrativos de licitação visa

demonstrar controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art. 53 da Lei np 14.133/2021, que se dá

em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, aspectos
como os de natureza técnica ou de conveniência e oportunidade.

Frise-se que não cabe à esta Procuradoria analisar especificações técnicas,
quantitativos e preço estimado, o que é de total responsabilidade do agente tomador do procedimento, que

tem por obriBação etentar-se quanto à moralidade e probidade de seu pedido, devidamente autorizado pela

Chefe do Poder Exêcutivo. A motivação da contratação deve estar contida nos documentos iniciais, com base

em parâmetros objetivos, com total atenção a outro princípio norteador da Administração Pública: o da

supremacia do interesse público sobre o privado.

A consulta exigida à Procuradoria não se adentra à análise de conveniêncla,
oportunidade e necessidade dos atos praticados no ámbito da Administração, bem como as informações
financeiras e orçâmentárias, cabíveis apenas eos setores competentes, e não possui ceráter vinculativo,
cabendo às autoridades interessadas a discricionariedade de acatar ou não apontamentos no corpo desse
parecer, sob sua responsabilidadê.
O planejamento da contratação

lnicia-se o feito através da fase preparatória - interna - na qual a

Administração se concentra na definição das regras que irão dirigir o certame até a suê conclusão, com a

seleção da proposta mais vantajosâ ao futuro contrato. É o momento em que se define a necessidade da

contratação, com a definição do objeto a ser licitado, são apresentadas as justificativas para o procedimento,

é autorizada sua abertura, são fixadas as regras do edital, verifica-se a disponibilidade de recursos
orçamentários para fazer face às despesas, demonstra-se, eventualmente, o atendimento às norpas da Lei

de Responsabilidade Fiscal e promove-se a nomeação dos agentes de contratação. df,J
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Conforme preconiza a Lei ns 14.133/2021, no caput do artigo 18, esta fase
deve ser uma fase de planejamento, do próprio processo, compatibilizando-se com o Plano Anual de

Contratações, ainda que não obrigatório, no entanto, indispensável, e com as Leis Orçamentárias, sendo o
espaço, momento e local adequado para abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de
gestão que podem interferir na contratação.

Diante disso, toda vez que surgir determinada necessidade de determinado
objeto, este é o cenário que deverá ser necessariamente enfrentado pela Administração local na fase
preparatória. Nesse momento deve ser definido o objeto pelo setor interessado, que deve apresentar o
Estudo Técnico Preliminar, conforme artigo 18, §1e da Lei ns 14.133/2021, onde se encontra o mapa de riscos

da contratação. Já em atendimento ao artigo 6e, inciso XXlll à XXVI da mesma lei, devem ser apresentados
Termo de Referência, Projetos Básico e Executivo, de acordo com a especificidade do objeto. Tal

documentação foi elaborada e encaminhada para análise, estando em consonância com os ditames legais.

Ainda, o setor competente, nos termos da Lei ns !4-733/20L2 - arrs.23 e 24,
deve promover a cotação de preços das mercadorias e ou serviços com o posterior agrupamento para se

gerar o chamado "mapa de preços", também apresentado através dos orçamentos cotados.

Após a elaboração do presente parecer, caso positivo para continuidade do
procedimento, deve haver ampla publicidade do edital, respeitando o contido no artigo 55 da Lei ne

14.133/2021.

O credenciamento

O processo lícitatório consiste em um procedimento administrativo em que,

respeitados os princípios que regem a Administração Pública, em especial a igualdade entre os participantes
(isonomia), deve ser selecionada a melhor proposta dentre as apresentadas pelos interessados em contratar
com as entidades governamentais.

A adoção de licitação prévia à celebração de contratos de obras, serviço
compras e alienações pela Administração Pública é regra geral em nosso ordenamento .iurídico, imposta
dlretamente pela constituição Federal, através do art.37, xxl.

Do mandamento constitucional, podemos extrair, dentre outros, dois pilares

de sustentação jurÍdica, quais sejam a possibilidade de a administração pública poder selecionar a proposta
mais vantajosa para seus próprios interesses - princípio da supremacia dos interesses públicos, e poder
ofertar igualdade de competição aos interessados em contratar com a administração pública - princípio da

isonomia.

Muito embora a regra geral para se contratar com a Administração Pública

exija aos pretensos contratantes submeter-se à realização de licitação, a própria Lei n. 14.133/202!, traz
algumas hipóteses, em casos excepcionais, em que não é necessária a realização do procedimento licitatório
para a contratação com a Administração Pública. Trata-se dos casos de dispensa e de inexigibilidade de
licitacão devidamente insertos nos arts. 74 e 75, da Lei no 14.133/2021, respectivamente.

O pedido em tela reside na possibilidade de utilização da inexigibilidade de

licitação, a ser realizada por meio de chamamento público, para o credenciamento de pessoas jutíW\nos

Há também a declaração emitida por contador, através de comunicado
interno, de que a despesa pretendida tem a correspondente adequação orçamentária e financeira de acordo
com a Lei Orçamentária Anual e possuidotação específica e suficiente. Já o Departamento de Planejamento,

solicitou, com base na documentação apresentada pelo interessado, a elaboração da minuta do edital, que

ora se analisa, encaminhado pelo Departamento de Compras e Licitações.
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Nesse caso, a Administração convoca todos os profissionais de determinado
setor, dispondo-se a contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam os requisitos estabelecidos,
ela própria fixando o valor que se dispõe a pagar, os possíveis licitantes não competirão, no estrito sentido
da palavra, inviabilizando a competição, uma vez que a todos foi assegurada a contrâtação.

Assim, pode-se conceituar o instituto do credenciamento como o
procedimento administrativo que visa à contratação de prestadores de serviços mediante requisitos
estabelecidos previamente em edital de convocação, sendo dado aos participantes tratamento isonômico,
quando determinado serviço público necessita ser prestado por uma pluralidade de contratos
simultaneamente.

A princípio, o presente processo licitatório vem seguindo o rito previsto na

legislação correlata, não sendo observado qualquer tipo de vício que possa ensejar ilegalidade ou ofensa
aos demais princÍpios que regem a atividade administrativa, razão pela qual é possívêl o seguimento de seu

trâmite.

A Minuta do Edital

O Art. 25 da Lei ne 74.L33/2027 estabelece que o edital de licitação deva
conter o objeto pretendido e as regras relativas à convocação, ao.julgamento, à habilitação, aos recursos e
às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de
pagamento.

A minuta do Edital apresentada para análise e parecer satisfaz os requisitos
legais mínimos, à medida que traz informações sobre: modalidade licitatória, sessão pública, definição do
objeto, exigências para participação, preenchimento da proposta, abertura da sessão, classificação das
propostas, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e
impugnação ao edital, sanções administrativas e disposições gerais. Ademais o edítal está devidamente
acompanhado do Termo de Referência, da minuta do contrato e de outros anexos.

A Minuta do Comrato

Primeiramente, cumpre esclarecer que o art. 92 e incisos da Lei n9

74.t33/202t estabelecem quais as suas cláusulas necessárias em todo contrato administratívo:

Art. 92.5õo necessórias em todo contrdto cldusulos que estobeleçom:
I - o objeto e seus elementos característicos;
ll - d vinculdção oo editol de licitoçdo e à proposto do licitonte vencedor ou oo oto
que tiver outorizodo o controtoção direto e à respectíva prcposto;
lll - o leqÍsbçAo oplicôvel à execuçõo do controto, inclusive quonto aos cosos

omissos;
lV - o regime de execuçdo ou o formo de Íornecimento;
V - o preço e os condições de pogomento, os cÍitérios, d datd-base e a periodícidode

do reojustomento de preços e os critérios de otuolizoçõo monetórío entre o doto do
adimplemento dos obrigoções e o do efetivo pogomento;
Vl - os critérios e o períodicidade dd medição, qudndo fot o cdso, e o prcrzo poro

liquiddção e pdro pogdmento;
Vll - os prozos de ínicio dos etopos de execução, conclusõo, entrego, obseNoçõo e
recebimento deÍinitivo, quondo for o caso;
Vlll - o crédito pelo quol correró o despeso, com o indícoçõo do clossificoção

Juncionol programóticd e dd cdtegoríd econômicd;

termos consignados no objeto do Edital. A lnexigibilidade de Licitação tem fundamento jurídico no inciso lv
do art. 74, da Lei Federal n. 14.133/2021, porquanto vislumbra a inviabilidade de competição em decorrêncla
da contratação de todas as entidades que atenderem os requisitos estabelecidos no edital chamamento,
sendo recomendada sua adoção pela Corte de Contas e pela doutrina.
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lX - o mqtriz de risco, quondo Íor o coso;
X - o prozo pdra respostd oo pedido de rcpactuoçdo de preços, quondo Íor o cdso;
Xl - o prozo pdrd resposto oo pedido de restobelecímento do equilíbrio econômico-

finonceiro, quando for o coso;
Xll - os gardntios oÍerecidds pdro osseguror sua pleno execuçdo, quondo exigidos,
inclusive os que iorem oÍerecidds pelo controtodo no cqso de ontecipoçõo de volores
o título de pogomento;

Xlll - o prozo de gardntia mínimo do objeto, obseNodos os prozos minimos
estobelecidos nesta Lei e nos normos técnicos oplicóveis, e os condições de
monutenção e assistêncio técnicd, quondo for o coso;
XIV - os direitos e as responsabílidodes dds pdrtes, os penolídodes cobíveis e os
valores dos multas e suas bdses de cálculo;
W - dscondiçõesde impoftaçAo e o data e ataxa de cômbío poro conversõo, qudndo

for o coso;
XVI - o obrigoção do contrdtado de mdntet, duronte todo o execuçõo do controto,
em compotibiliddde com ds obrigoções por ele ossumidos, todos qs condições
exigidos poro o hobilitoção nd licitação, ou pdro d qualificaçdo, nd controtoção
direts;
XVll - o obrigdção de o contrdtado cumprir ds exigêncíds de reservo de corqos
prevísto em lei, bem como em outras normas especlficos, poro pessoo com
deficiêncio, poro reobilitodo do Previdêncio Sociol e paro oprendiz;
XV I - o modelo de gestdo do contrdto, observados os requisitos deÍinidos em
regulomento;
XIX - os casos de extinçdo.

Dessa forma, tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas:
documentos, objeto, valor contratual, vigência, modelo dê execução do objeto, forma de pagamento,

validade do registro de preço, dotação orçamentária, obriBações do contratante e contratada, sanções

admínistrativas, condições de fornêcimento e recebimento, controle de qualidade, reajustamento de
preços, alterações, gestão e fiscallzação, eleição de foro e disposições gerais, pode-se confirmar que a
mesma abrange as cláusulas necessárias e essenciais.

Pérola, PR, 13 de 2025.

Amanda Yoko am Abrunhoza
Procura raM icipal

mbro d

Ante o exposto, opino pela aprovação da minuta do edital e seus respectivos

anexos, bem como da minuta do contrato. É o parecer, que submeto à apreciação superior, passível de ser
superado por entendimento que, devidamente fundamentado, comprove melhor resguardo do interesse
público.



PERO LA 0 00081
GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO

Do: Departamento de Compras e Licitação.

À senhora

VALDETE CARLOS OUVETRA GONçAwES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Assunto: Solicitação de autorização para publicação de licitação

Senhora Prefeita,

Encamlnhamos, para apreciação e autorização de Vossa Senhoria, os autos do processo

Licitatório, na modalidade CREDENCIAMENTo, objetivando a contratação de empresa para

prestação de serviços de oficineiros na área de educação física, instrutor de capoeira e instrutor
de karatê para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, visando atender as

demandas da secretaria de cidadania e Assistência social, do Município de pérola, Estado do
Paraná.

lnformamos ainda que a referida aquisição fora estimada em um varor totar de RS

LO0.77O,24 (cem mil, setecentos e setenta reais e vinte e quatro centavos).

Após análise técnica e jurídica, o processo encontra-se devidamente instruído e apto à

publicação do Edital, em conformidade com a Lei ns r4.133/2021e demais normas pertinentes.

Assim, solicitamos a autorização para publicação do respectivo Edital no portal Nacional de

Contratações Públicas - pNCp, Diário Oficial e demais meios previstos.

Pérola/PR,02 de dezembro de 2025

,k{il?,-.!^.;^#s,^#ffi l-ifi ,l
Diretora do Departamento de Compras e Licitação

AVEMDA DONA PÉROLA BYINGTON, NO 1.731 - CEP: E7.540.,ü)O - FONE:536.E«[.
CNPJ: El.4Zg.ú9rc0ü_ZO _ eúait compras@oerola.pr.sov.br

Atenciosamente,
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Do: Gabinete da Prefeita

À

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

Assunto: Autorização de Pu blicação

Autorizo a publicação do Edital referente ao Processo Licitatório na modalidade

CREDENCIAMENTO, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de

oficineiros na área de educação física, instrutor de capoeira e instrutor de karatê para o

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, visando atender as demandas da

Secretaria de Cidadania e Assistência Social, do Município de Perola, Estado do Paraná.

Determino, ainda, que sejam adotadas todas as providências administrativas

necessárias para ampla divulgação e regular prosseguimento do certame, de acordo com o

disposto na Lei ne 14.133, de 2021, Decreto Municipal n" 422/2023 e demais legislação

aplicáveis, observadas as formalidades legais.

Pérola/PR,02 de dezembro de 2025.

VALDETECARLOS Assinadodeform.diertâlpoÍ
VATDETE CÁfl LO5 OLIVEIRÂ

OLIVEIRA GONCALVES corcervrs oa

DA cUNHÂ:s2409872972
Dados: 2025.12.02 15:51:05

CUNHA:52409872972 .ozoo

VALDETE CARTOS OE OTIVEIRA GONçALVES DA CUNHA

Prefeita Municipal

AVENIDA DONÂ PÉROLA BYINCTON, N' 1.731 - CÉP: 87540{fl) - FONE: 363fi300.
CNPJ: 61.476.13qro0u-70 - email: SqElEgqpqdê.lr8qy.lr
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EOTTAL DE CREDENCTAMENTO/CHAMAMENTO Ne 2312025
PÍocesso Administrativo ne l20/2025

PREÂMBULO

o MUNICíP|O DE PEROLA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no cNpJ sob o n.e 78.721..go2/ooo7-73,
sediado na Avenida Dona pérora Byington, Ne 1.731, centro, na cidade de pÉRoLA - paraná, por intermédio do
Excelentíssimo Prefeita Municipal, VALDETE cAR[os oLtvEtRA GoNçAtvEs DA cuNHA, torna pública que está
realizando CHAMAMENTo PÚBUco ETETRÔNlco, realizado de formâ exclusivamente didtal por intermédio daplataforma BLL compras (www.bll.ort.br), em conformidade com a Lei Federal ne ],4.lt33l2o2lr e com o Decreto
Federãl ne 10'024/2019, aplicávelsubsidiariamente, para cREDENCIAMENTo, objetivando â contratação de empresa
para prestação de sêrviços de oficineiros na área de educação física, instrutoÍ de capoeirã ê instrutor de karâtê para
o serviço de convivência e Fortalecimento de vínculos - scFv, visando atender as demandas da seffetaria de
cidadania e Assistência social, do Município de Pérola, Estado do Paraná, nos termos e nas condições estabelecidas
no presente instrumento convocatório e seus anexos que se subordinam às normas gerais da Lei Federal ns
L4.133/2027.

Todo§ os atos, comunicaçôes, publicaçôes e registros relativos a este procedimento serão realizados eletronicamente
na plataforma BLL Compras, produzindo os mesmos efeitos jurídicos de um processo físico.

DATA E HORA DE INÍCIO OO RECCSIMTNTO DOS DOCUMENTOS:
Às 08:00 do dia 22l1212025

OATA E HORA DO FIM OO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS:
Até às 09:00 do dia 09lOtlZO26

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA-PR
Local da Sessão pública: https://bll.org.br/

1. DO OBJETO E DA rEGtStAçÃO
1'1' o presente chamamento Público tem por obieto o credenciamento para contratação de empresa para prestação
de serviços de oficineiros na área de educação física, ínstrutor de capoeira e ínstrutor de karatê para o serviço de
convivência e Fortalecimento de vínculos - scFv, visando âtender as demandas da secretaria de cidadania e
Assistência Social, do MunicÍpio dê pérola, Estado do parâná-

ITEM DEscRlçÃo UNIOÂDE QTDE.
UN,TÁRn

VAI.OR

uÍwÁRto TO]At

L

ContÍâtação d e empíesa para prestação de serviços
de instn/tor dê ârtes mâraiais na modalidâde dê
Capoeira: com experiênciã minimà de 12 {doue)
mêses como instrutoí dê arte§ marciais. conforme
determinação e horários da Secretâra de Cidadania
e Assistência Social, com cârga horárià dê 16 horas
semanâis,64 horâs/mês. -O lote dêverá âpresentâr
01(um) pÍofission a I

Responsável.

PRÉ- REQUtStTO: Oiploma de Conctusão do Ensino
Médo Completo; Declaràções de expeí;êncià e
c€rtificações de curso e aperÍeiçoamento nâ área
aíim.

aTRrBUtçÔES OO CAR6O: Desenvotver etividâdes
quê envolvem elementos da dança, música, luta e
culturâ brasilêira. Os participântes aprendeaão os
movimentos e ritmos caraclerístrcog dà capoeiÍa,
promovendo à integrâção social e o
desenvolvimênto f írico.

MÊs 12 R5 2.673,33 R5 32.079,96

2

Conúatação de êmpresa para prestàção de serviços
de instrutor de kâratê: com experiência minima de
12 (do!e) mesês como instrutoí de artes marcials.
conforme determinâção e horários da Secíetara de
Cidadania ê Âaslstência Social , coln cà â horária de

ME5 72 Rs 2.743,08 Rs 32.915,96

Av. Pérola Byington, ne 1731 -CEp: 87.540-OOO - Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - emaili compras@perola.pr.gov.br
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1.2. conforme aft. 6e, inciso xLlll, da Lei Federal ne 1,4.133/2O2f, define-se credenciamento como o processo

administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou
fornecer bens para que, preenchidos os íequisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o
objeto quando convocados.

1.3. A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão previstos no Anexo I - Termo de
Referência deste Edital.

1.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo
endereço eletrônico com o ras @ oerola.pr.sov. br.

1.5. As questões estritamente tecnicas referentes ao objeto serão prestadas pela secretaria de Cidadania e Assistência
Social.

1.6. Conforme disposiçôes do inciso lV do artigo 74 e inciso I do Art. 79, ll, ambos da Lei L4.L3312027, a prefeitura

Municipal de Pérola/PR, faz saber que está em andamento um processo de credenciamento por processo de
inexigibilidade, conforme seguer

Art.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
lV - Objetos que devam ou possam ser contratados poÍ meio de credenciamento;

t...1
Art.79. O credenciâmento poderá sêr usado nas setuintes hipótesês de contratação:
ll - com selecã o a critério de terceiros - caso em oue a sêlêcão do contratado está a carso do beneficiário

,l

16 horas semânâis, 64 horas/mês. , O lote devêrá
apresentar 01 (um) profissional Responsável.

PRÉ- REQUISITO: Diploma de Conclusão do Enstno
Médio Completo; Declarações de expêr;ência e

cenificações de curso e aperÍeiçodmento na área
aflm. Documento de comprovação de certificação
em cãtegoria CertiÍlcado de curso técnico áreâ do
karaté Documento reconhectdo pelã Lederação ou
Confedeíação Brasileira de Karâtê, que comprove
possuir Graduâção mínima em Faixa preta,

Certificado de curso técnico nâ área do karatê.

AÍRtBUtÇÔES DO CARGO: Organtzar e coordena.
âtividades sistemáticas relâcionadas à prática do
karatê, estimulêndo o desenvolvimento corporal e

social de crianças, adolescentes, além dos valores e
práticas especificas do karatê.

3

Contratação de empresa pâra prestaçã o de serviços
dê proÍissioqal de Iducàçào tisica determinàçào e

horários dâ Secretara de Cidadania e Assistência
Social, com carga horária de 16 horâs semanais, 64
horas/mês. - O lotê dêverá apresentêí 01 {um)
profissional responsável.

PRÉ- REQUlslTo: Diploma de Conclusão de curso
Superior em Educâção Física com bacharelado e
licenciaturâ- Comprovação de inscrição no CREF.

Declâíâçõês de experiênciâ e certificações de curso
e apeíeiçôamento na árêã afim. Comprovação de
erperiencia com atuâção profjssional com o público
de 06 a 12 anos

ÂTRlBU|çÕES OO CAR6O: Desenvotver planejar,
cooídenâí e executar âtividadês físicas, esportivâs
e lúdicas que promovâm a interação sociâ1, o bêm-
ettôr e o desenvolvimento integíal dos

Participantes.
Atuar como mediador, Íacilitândo a participação, a

inclusão e â construção de vínculos êntre os
individuos, utilizando o movimento como
fêraamenta para fortalecer a identidade, a

autonomia e a câpâcidâdê de decisão.

MES 12 RS 2.981,11 R5 35.773,32

direto da orestacão;

2. DAS CONDTçÕES PARA pARTtCtpAçÃO

Av. Pérola Eyington, ne 1731-CEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNPJ: 81,478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br
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2.1. Poderão panicipar do presente procedimento Pessoas Jurídicas que satisfaçam as exigências estabelecidas

neste Edital e seus anexos e que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste procedimento,

desde que preenchidos os requisitos do item 4.1 deste Termo de Chamamento, visando o atendimento satisfatório.

2.2. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam elencadas no art. 14 da Lei ne

L4.73312021..

2.3. Aquele que não atenda às condiçôes deste Edital e seus anexos;

2.4. Afim de verificar as condições de participação previstas neste Capítulo, a Agente de Contratação realizará consulta
nas seguintes bases de dad05:

2.4.1. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União ( https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br)

2,5. Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação previstas neste CapÍtulo,

o Agente de Contrâtação relatará o fato e concederá à respectiva licitante a oportunidade de manifestação a€erca da

matéria e, eventualmente, a comprovação do afãstamento dos efeitos da causa impeditiva de participação no
procedimento.

3. DA FoRMA DE tNscRrçÃo, pRAzo E VAL|DADE

3.1. As empresas interessadas deverão realizar seu credenciamento de forma eletrônlca, exclusivamente por meio da
plataforma BLL Compras (www.bll.org.br), até às 09:«, do dia 09101,12026, mediante o envio dos documentos de

habilitação exigidos neste edital, anexados no campo próprio do sistema.

3,2. As empresas deverão possuir cadastro ativo no sistemã BLL e indicar corretamente o CNPJ, endereço eletrônico e

telefone para comunicações oficiais.

3.3, Não serão aceitos d ocumentos encam inhados fora da plataforma, por e-mail ou presencialmente. Todo o trâmite,
desde o envio da documentação até a classificação e o sorteio, será realizado de forma eletrônica.

3.4. A vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses a partir da homologâção, podendo ser prorrogada

conforme interesse da Administração.

3,5. Após a análise da documentação, caso não sejam convocados todos os credenciados ao mesmo tempo paÍa a

prestação dos serviços, a ordem de classificação será definida por SORTEIO PÚBLICO, realizado mediante plataforma

eletrônica disponível na internet, estabelecendo-se a sequência de convocação conforme a ordem em que

forem sorteados, com transmissão em áudio e vídeo, garantindo a publicidade, a transparência e a imparcialidade no
pÍocesso de convocação.

3.5'1. O sorteio será conduzido pelo setor competente, que registrârá oficialmente o resultado e disponibilizará os

registros para consulta pública, assegurando a lisura e a rastreabilidade do procedimento.

3.5'2. A data prevista para a realizâção do sorteio será comunicâda por meio da plataforma BLL, mediante inclusão de

aviso no cãmpo "Arquivo do Processo". será observâdo o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis entre a data da

comunicação e a realização do sorteio.

3.5.3. Os credenciados serão informados, por meio eletrônico, sobre sua respectiva posição na ordem de classificação

deÍinida no sorteio, bem como sobre â data prevista para convocação, de modo que possam acompanhar o andamento
do processo junto ao setor de licitãções.

3.6. Os credenciados que não tiverem contrato firmado com a administração continuarão elencados em Íila como
cadastro de reserva.

4. DOS DOCUMENTOS REFERENTE À HABILITAçÃO

4,1. Para o credenciamento a pessoa jurÍdica deverá âpresentar os seguintes documentos:
4.1.1. Habilitação Jurídica

4.1.1.1. No caso de êmpresário individual: inscrição no Registro Público de Emprêsas Mercantis, a cargo dâ Junta
Comercial da respectiva sede;

4.1.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa indivldual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contíato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial dâ respectiva sede,
4.1.1.3. Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cu.ia aceitação ficaÍá condicionada à verificação da

autenticidãde no sítio www.portaldoempreendedor.gov,br;
4.1.1.4. Documentos Pessoais dos Sócios: RG e CPF ou CNH.

4.1,2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

Av. Pérola Byington, ne 1731 - Cf,P: 87.540-000 - Fone/Fax: (44)363F8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pÍ.gov.br
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4.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas {NPJ - Cartão CNPJ (atuali:ado}.
4.1.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Oébitos

relativos a Tributos Feflerais e a Oívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda.

4,1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS).

4.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Írabalho, mediante a apresentação de

Certldão Nêgative de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de l.e de maio de 1943.

4.1.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em

cujo exercício contrata ou concorre.

4,1.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em

cuio exercício contrata ou concorre.

4.1.3. Qualificação Econômico-Financeira

4.1.3.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA expedida pelo distribuidor do Foro da sede da Pessoa JurÍdica- (!gLO9

14.133. de 2021. art. 69. caout, inciso ll), referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data
não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃo, se outro prazo não constar do
documento

4.1.4. Quâlificação Técnica

4.1.4.1. APRESENTAR NO MÍNlMO Ol (UM)ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNtCA, expedido por órgão da Administração
Pública, direta ou indireta ou por pessoa jurídica de direito privado, contendo informações que a empresa licitante
interessada realizou/executou/entregou ou realiza/executa/entrega os produtos/mãteriais/serviços, com critérios do
objeto desta licitação.

4.1.4.2. Documentos reÍerente ao Lote 01i

al Certificação específica: Documento de reconhecimento que comprove título mínimo de contramestre de Capoeira
(cordão verde, amarelo, azul e branco), emitido por entidade reconhecida.

b) Experiência profissional: Declaraçãoou atestado que comprove, nomÍnimo, 12 meses de atuação como instrutor de

capoeira, emitido por instituição pública ou privada.

cl Capacitação complementar: Certificado de curso técnico na área da capoeira.
4.1.4.3. Docum€ntos referente ao lote 02:

a) Certificação específica: Documento reconhecido pela Federação ou Confederação Brasileira de Karatê que comprove
graduação mínima em Íaixa preta.

b) Curso tecnico especializado: Certificado de curso técnico na área do karatê.
cl Experiência profissional: Decla ração ou atestado q ue comprove, no mínimo, 12 meses de atuação como instrutor de
karatê, emitido por instituição pública ou privâda.

4.1.4.4. Documentos referente ao Lote 03;

al Formação mínima: Diploma de Curso Superior em Educação Física (bacharelado e licenciatura).
b) Registro profissional: lnscrição ativa no Conselho Regional de Educação Física (CREF).

c) Experiência espccífica: Documento comprobatório de histórico de atuação profissional ou estágio remunerado de,
no mlnimo, 12 meses com crianças de 6 a 12 anos.

dl Capacitação complementar: certificações ou cursos de aperfeiçoamento em atividades fÍsicas, recreativas ou
esportivas voltadas ao público infantojuvenil.

4,1,5. Quanto a Outras Comprovações

4.1.5.1. Requerimento de Credenciamento, conforme modelo contido no ANEXO ll deste instrumento
4.1.5.2. Declaração Unificada conforme modelo contido no ANEXO lll deste instrumento.
4.1.5.3. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão 5er âpresentados em original, por qualquer
processo de cópia a utcnticada por cartório competente ou por servidor da própria administração mediante conferência
da cópia com o original ou publicação ern órgão de imprensã oficial.
4.1.5.4.5erãoaceitasapenascópiaslegÍveis;nãoserãoaceitosdocumentoscujasdatasesteiamesmaecidas,inelegíveis

ou rasuradas;

Av. Péíola Byington, ne 1731 -CEPI 87.540-000 - Fone/Fax: (tl4) 36368300
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5. Do CREDENCTAMENTo E DA cLAssrFrcAçÃo

5.1. O credenciamento será amplamente divulgado através de publicação no ambiente eletrônico da plataforma BLL

Compras (www.bll.org.br), no site do Paço Municipal e por meio da lmprensa Oficial.

5,2. O credenciamento ficará aberto até às 09:00 do dia 0910,,12026, onde as empresas poderão enviar sua

documentação pâra participarem da classificação;

5.3. Osdocumentos enviados serão analisadosem até 07 (sete) dias úteis.

5.4, Após a análise da documentação e a publicação da lista de credenciados habilitados, a ordem inicialde convocação

será definida por sorteio eletrônico realizado automaticamente pela plataforma escolhida, garantindo total
transparência, imparcialidade e rastreabilidade do processo.

5.4,1. O sistema gerará relatório eletrônico do sorteio, com data, horário e identificação dos participantes, que será

disponibilizado no portal da BLL e no site oÍicial da Prefeitura.

5.4,2. Os credenciados serão iníormados por meio eletrônico sobre sua respectiva posição na lista de classificação,

podendo acompanhar o resultado em tempo real no painel da plataforma.

5.5. Caso novos interessados se credenciem após o sorteio inicial, serão incluídos em cadastro de reserva, respeitando

a ordem cronológica de recebimento das solicitações eletrônicas.

5.5.1. O cadastro de reserva será feito com os remanescentes do sorteio seguindo a ordem.

5.5.2. Os credenciados posteriormente ao sorteio entrarão em cadastro de reserya conforme envio de documentação
para credenciamento.

5.6. Os cÍedenciados qle estiverem êm cadastro de reserva, serão convocados conforme a necessidade e ordem de

execução dos 5erviços, seguindo o rodízio apresentado no Termo de Referência anexo,

5.7. O registro do sorteio eletrônico e a relação de participantes ficarão disponlveis para consulta pública na aba do
procedimento dentro ca plataforma BLL Compras.

6. DO VATOR

6.1. O valor dos itens será fixado conforme Termo de Referência apresentado no ANEXO l.

6.2, Ovalortotal disponível para realização da aquisiçãoserá de RS 1@.n0,24 (cem mll, setecêntos e setenta realsê

vlntê ê quatro centavos), sob a rubrica da Secretaria de Cidadania e Assistência Social.

7. DA ASSINATURA DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA

7.1, Depois de classificado, conforme demanda, o credenciado será convocado para assinar o contrato, dentro do prazo

de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação, sob penâ de decair do direito à contrataçâo, sem prejuÍzo das sanções

previstas neste edital.

7.1.1. O prazo de convocação de que trata o item 7.1 poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual peíodo, mediante

solicitação do credencirdo durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja

aceito pela Administração.

7,1.2. O Município poderá enviar o contrato, por meio eletrônico, para assinatura do credenciado, que deverá devolvê-

lo assinado no prazo pre!isto no item 7.1.

7.1,3. Será permitida à êssinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital ICP Brasil, caso o

credenciado a possua, no mesmo prazo indicado no item 7.1.

7.1.4. Caso o credenciado convocado não realize a assinatura do contrato no prazo estabelecido no item 7.1, será

facultado à Administração, através do agente de contratação, convocar o próximo credenciado, na ordem de

classificação, ou cadastro de reserva, observando-se o disposto nos §2e e §4e do art. 90 da Lei ne f4.L3312O27.

7.2. Os serviços deverão ser prestados de forma parcelada, com inÍcio imediato, conforme demanda da secretaria

requisitante, sendo acordado entre as partes a data inicial.

4.1.5.5. A aceitação das Certidões e Outros Documentos, exigidos por este instrumento, quando emitidas através da

lnternet, Íica condicionada à verificação de sua validade e autenticidade, pelo Agente de Contratação, ê, dispensâm a

sua autenticação.

4.1.5.6, A5 certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas válidas desde que

emitidas com antecedência máxima de até 90 (noventa) dias da data prevista para a apresentação. O não atendimento

das exigências constantes neste instrumento implicará a inabilitação do licitante.
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7.3. O ptazo devigência do presente Termo de credenciamento será de 12 (doze) meses, contado a partir dô data de
assinatura do mesmo e o respectivo contrato firmado com o credenciado terá validade de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado com o interesse da contratante, nos termos em hipóteses e forma a que alude a legislação pertinente.
7'4' Qualquer modificação de forma, qualidade ou quantidade (supressão ou acréscimo do obieto) poderá ser
determinada pelo município por meio de aditamento, observando-se as disposiçôes do CapÍtulo Vll dâ tei N.
14.133/2021 (artigos 124 a 136).

7'5. O credenciado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compâtibilidade com as

obriSaçôes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme
disposto no artigo 92, inciso XVt da Lei N' j,4.t331202L.

7,6. A vigência do presente lnstrumento fica vinculadâ existência de recursos orçamentários.

8. DO PAGAMENTO

E.1. O preço deverá ser fixo, em reais, equivalente ao de mercado, bem como, estar nele incluso, todas as

despesas, sem quaisquer ônus para a Administração Pública, tais como impostos, equipamentos, tributos e
quaisquer outros que incidam sobre a avença.

8.2. Os pagamentos sorão efetuados na forma de crédito em conta corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver),
devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das CND's FGTS, trabalhista e federat
e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da contratâda
indicada pela mesma;

8.3. A Nota Fiscal deverá ser entregue ao Sestor do setor onde será entregue os itens, iuntamente com
documentação comprobalória de pagamento de INSS e FGTS dos funcionários.
E.3'1' A Nota Fiscal deverá constar o objeto da licitação, o número do termo de contrâto e do processo licitatório,
em caso de convênios ou similares, os dados especÍficos do termo (consultar).

8.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser automaticamente descontadas do pagamento a que
Íizer jus ao credenciado.

8.5. A Nota Fiscal só será liberada quando o objeto deste Edital estiver em total conformidade com as especificações.
8,5. Não será concedida antecipação de pagamento de créditos.

9. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREçOS

9.1. DO REAJUSTE DE PREÇOS

9.1'1. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrâto, para mais ou para menos, se justificâ nas seguintes
ocorrências:

9.1.1.1. Parã mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisÍveis, ou previsíveis, porém, de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos dâ execução do que foi contrâtado, ou ainda, em caso de
força maior, caso Íort!ito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante à
probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.
9.1.1.2. Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando
ocorrer o fato do príncipe.

9.1.2' Para solicitar o reequilíbrio não poderão haver empenhos com pendêncla de entreta rêfêrentes aos
Itens/serviços objetos do pedido.

9.1.3. os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entre(a de itens/servlcos iá empênhados. Os pedidos de
reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da Autoridade Competente.
9.L.4. Para a caractcrização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no setor de Compras e
Licitações, de preferência via e-mail: compras@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo:
9'1.4.1' Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do (s) produto (s)/serviço (s)

contratados e o preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:

Av. Péíola Byington, ne 1731 -CEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-83q,
CNPI: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.bt

a)Valor do Contrato
do Prod

Rs 0,00

00

d)

e)
b+c+

m de Lucío o% Rs 0,00

Custo Unitário (N.F. ne Data
Totãl de imposros/t.ibutos
Íotaldê custos firos 0%

0%
R5

R9 0,00
RS o,oo

CONTRÁTADO



custototal:à-ê

oescíiÉo do Produto/Servi ço
Valor do Contrato R5 0,00

b) custo unitário (N.F. ne.......... oata:..../.....,./........) Rs 0,00
c) Total de impostos/tÍibutos R5 0,00
d) Totaldê custos fixos o% R5 0,00

Fórmula = a - (b+c+d)
e) Margem de lucro R5 0,00
cusiototal=a-e Rs 0,00

PEROLA
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Rs 0,00

9.1.4.2. Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro no
fornecimento do (s) produto (s) e/ou serviço (s) contratado (s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao periodo
de realização da solicitação.

9'1.4.3' O vâlor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a
gâÍantia do equilíbrio econômico-financeiro.

9.1.4.4. Cópias das €ertidões vigentesr i,, certificado de regularidade do FGTS; ii, Certidão de débitos Trabalhista; ,r,
Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; lv,, Certidão relativos a débitos tributários
e dívida ativa Estadual; v,l Certidão de debitos relativos a débitos tributários e dÍvida ativa municipal; vI) Tribunal de
Contas do Estado do Pa raná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de lmpedidos de Licitar); yii, Tribunal
de Contas da União ' TCU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne os resultados das certidões no TCU -

Licitantes lnidôneos; yilil CNIA - Cadastro Nacional de Condenações CÍveis por Ato de lmprobidade Administrativa e
lnelegibilidade; rx, CEIS - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas e x, cNEp - Cadãstro Nacional de
Empresas Punidas, no site httos://certidoes-a pf.aops.tcu.sov.br

9.1.5. Na ausência :.: u r dcs documentos elencados acima, o pêdido de ÍêequlllbÍlo econômico-flnancelro NÃO
SEú RECEBIDo.

9.1.6. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbÍio econômico-financeiro serão do CONTRATADo,

cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.

9.1'.7. A licitante fica ciente de que os lances ofêrtados durantê a sessão são de sua exclusiva rêsponsãbllidade, não
cabêndo reequilíbrio de prcços em consequência de altos descontos com o intuito único de ganhar a licltação e
posteriormente buscar vi: revisão do preço aumentar ou rêtularlzar sua martem operacional, sob pena de
cancelamento da Ata de Rcgistro de Preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no
edital,

9'1'8' Se o CONTRAIADo não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente,
o pedido será INOEFERIDO pela PREFEIÍURA e o contratado continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor
arrematado, sob pe a de re5cisão contratual e de aplicação das penalidades administrativas previstãs em lei e no edital.
9.1.9. Para deferirnento do reequilíbÍio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a CONTRATADA
deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e
demais documento: quc a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago

ao(s)fornecedor{es).

9.1.10. O Municíp;o se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados nas
Planilhas supracitadas. E apÍesentando-se como uma situação contornável, através da troca de Íornecedores por parte
da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais.
9.1.11. A Administr aç;o ccverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços
revisados e emitií Nota de [mpenho complementar para as novas despesas, sendo que a atuâlização não retroagirá a

ordens de fornecim, nlu á .,m;tidas.

9.1.12. novo rc o50 de a os arecer âo terá efeito
9.1.13' Da mesma íorÍnô, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos, a Administração devêrá
comprovar a queda dos preços atraves da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de preços de
mercado.

9'1.14. O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses,
contados a partir d! data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.
9.1.15. Após o interregno de um âno, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos Índices IGPM, IPCA e INPC optando sempre
pela escolha do índ;ce mais vanta,oso para administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

Av. Pérola Byington, ne 1731-CEP| 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compra§@perola.pÍ,gov,br

0%

o%
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9.1.16. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interÍegno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do últin'ro reajuste.

9.1.17. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de rea.iustamento, o contÍatante pagârá ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seia (m)
divulgado(s) o(s) índ jce(s) definitivo(s).

9.1.18. Nas aferiçôes finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
9.1.19' Caso o(s) írrdice(s) estabelecido(5) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

9.1.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente êntre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de correção
monetária. Confornre é disposto no artigo 25 inciso 7a da lei L4j:3l2121

7e ln n mente do ( z ía ão do n de índ
rêaiustame nto de oreco. com da a-base vinculada à do orcamento est oecomaoossibil e de ser

10.

10.1.

belecido mai !l indice es ífi setoria m m a reali
lnsumos,

9,2, DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

9.2.1. Os recurso< dest inildos ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, correrão por conta da seguinte
dotação:

51.i 4

9.3. DAS ALTERAçÕES

9.3.1' Eventuais alteraçõe5 contratuais reger-se-ão pela disciplira dos arts. 124 e seguintes da Lei np 14.133 de 2021.
9.3.2. A Conlratad; fica oi:rigada a aceitar, na5 mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que se
fizerem necessária, cm aré 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
9.3.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação dir consultoriii lurídica do contratante, salvo nos casos de justiÍicada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótcse eor que a fornralização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês (art. 132 da Lei n-o

14.133, de 2ul1).

9,3'4. Registros que n5o caracterizam altcração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração dc termo acjitivo, n,r forma do,rrt. 136 da Lei ne 74.133, de 2027

DA SUBCONTRATAçÃO

N5o surá adnritidc subcontratação na prestação de serviços ora contratada,

11. DAs PE^'^ LIDADES

11.1. ArecLr'rinjustiÍicadaemassinarocontratonoprazoestabelecidonoitem7.1 caracterizará o descumprimento
total da obri" rçio a5sunrida e o sujeitará à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, sem preiuÍzo
das outras s.rrrções previ5tas enr lei e no instrumento convocatório.
11.2. Os cr"'lcnciJdos s!bsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista no subitem 7.1.4, e,
posteriormc'' ír, recusarcm se a assinar o contrato, ficarão também sujeitas às sançôes referidas no item 11.1,
11.3. Caso o credcnciaclo, por ação ou omissão, venha â praticar alguma das condutas infracionais previstas no art.
155 da Lei í\" 1 1.L33/2027, observado o devido processo administrativo sanclonatório, ficará sujeito (a) às sançôes
previstas no i, r. 156 da Lci ne 14.733/2021.

11.3.1.Em co"r rnto conr as sanções previstas no art. 156 da Lei ne 14.133/2021, a autoridade competente poderá:
11.3.1.1. At l ..rr multa pLrnitiva entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 30% (trinta por cento) do valor total da nota
de empenho; ,

11.3.1.2, F',' r rninar a rcscisão unilateral do ajuste.
11.4. O at' " ' injustilicado na execução do ajuste sujeitará o fornecedor beneficiário à multa de mora, que será
aplicada nos '"riÍrtcs pcrcentuais, tendo como base de cálculo o valor da parcela adimplida com atraso:
Ll.4.l. 5% l, .co por ccrl,.o) pelo 1-o (pr,n,eiro) diadeatraso;

A./. tií olô gViniliox, ne 1731-CEP: 87.540-OOO - Fone/Fax: (44) 3G3Ê8300
CNPr: 81.478.133/0001-70 - emall: compras@perola.pr.tov.br
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11'4.2.0,10%(umdécimoporcento)pordiadeatraso,apartirdodia2e(segundo) até o 15e (décimo quinto);
L1.4.3. 0,25Yo (vinte e cinco centésimos porcentuais) por dia de atraso, a partir do dia 16e (décimo sexto) até o 3oe
(trigésimo);

11.5. Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à administração públicâ previstos
no inciso lV, do ãrtigo 5e, da Lei ne 12.846/2013, sujeitarão os infratores às penalidades previstas na referidâ lei.
11'6. Em qualquer hipótese de aplicação de sançôes administrativas assegurar-se-á o direito âo contraditório e à ampla
defesa.

13. DAs HIPÓTEsEs DE DESCREDENCIAMENTo:

13.1. A Prefeitura Municipal de Pérola/PR poderá promover o descredenciamento, a qualquer tempo, por razôes

devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, que importem
comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou dã postura profissional do credenciado, ou ainda que fira o padrão

ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso,
seja a que título for.

Av. Pérola ByinBton, n. 1731 -CEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (rt4l 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - emâil: compras@perola.pr,gov.br

12. FORMA E PRAZO DE INTERPOSIçÃO DE RECURSOS, IMPUGNAçÃO E PEDIDOS DE ESCTARECIMENTOS;

,2'1' Os autos do pÍocesso permanecerão disponíveis para consulta pública aos interessados, por meio do sítio
eletrônico oficial do Município de Pérola, acessível pelo endereço: httos://www.oerola.pr.qov.br.
12.2. As decisões, publicações, comunicações e notificações oficiais serão d ispon ibilizadas nos arquivos do processo

na plataforma BLL, produzindo todos os efeitos legais de ciência e intimação, e atraves do link
httos://www.Derola.or.gov.br.

12.3. Dos Pedidos de lmpugnação e Pedidos dê Esclarecimentos
12.3.1. Todos os pedidos de esclarecimento e impugnações deverão ser encaminhados exclusivamente por meio da
plataforma BLL, observãdos os prazos previstos na Lei ne 14.133/2021.
12'3.2. Todos os pedidos de esclarecimento e impugnaçôes deverão ser encaminhados no prazo máximo de 3 (três)

dias úteis antes do término do período destinado ao envio dos documentos.
12.4. Da lnterposição de Recursos

12.4'1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trlntâ) mlnutos, durante o qual qualquer licitante
poderá, de forma imediata, exclusivamente em campo próprio do sistema, manifestar sua intencão de recurso.

12.4.2. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implicâ a preclusão da

oportunidade de interposição de recurso.

12.4.3. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitâção de licitantes, à

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ne 14.133. de 2021.

12.4.4, O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contâdos da data de intimação ou de lavratura da ata.

12.4.5. Quando o recurso apresentado impugnar o.lulgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação
do licitante:

12.4.5.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

12.4.5.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciãdo na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;

12.4.6. 05 recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.4,7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três)dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.4.8. Os recursos interpostos forâ do prazo não serão conhecidos.

12,4.9. O prazo para apresentação de contrarrazôes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

. 12.4.10. o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.4.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de ãproveitamento.
L2.4.12, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sÍtio eletrônico
www.perola.Dr.gov.br.
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13'2' o credenciado poderá solicitar seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que protocolado
eletronicamente pela plataforma BLL Compras.
13'3' se for conveniente para a Administração Municipal, a Secretaria requerente poderá, a qualquer tempo, buscar
alternativas por outros modelos de gestão e contratação da prestação de serviços objeto deste Edital.

14. DrSPOsrçÔESGERAtS:

14.1. A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente procedimento não induzirá
automática celebração do contrato, sendo está submetida à habilitação prevista neste Edital.
14.2. Os credenciados serão os Únicos e exclusivos responsáveis pelas informaçôes disponibilizadas e sua atualização
junto à Prefeitura de PEROLA - pR.

14'3' os casos omissos serão decididos pela Equipe de Apoio, na forma da Lei Federal ne L4.733/zozL.
14'4. Fica eleito o Íoro da cidade de Pérola, Estado do Paraná, como competente parã dirimir todas as questôes
decorrentes do credenciamento.

15. ANEXOS

15.1. Os anexos âbaixo relacionados poderão ser obtidos junto à setor de Licitações da prefeituÍa Municipalde pEROLA

bem como no portal da transparência municipal.
Anexo I - Termo de Referência;

Anexo ll- Estudo Técnico Preliminar;

Anexo lll - Modelo de Requerimento para Credenciamento;
Anexo lV - Declaração unificada;

Anexo V - Minuta do Contrato;
Anexo Vl - Minuta do Termo de Credenciamento.

Pérola/PR, 18 de dezembro de 2025.

\,,Jh*"
VALDÉTE CUNHA

Prefeita Municipal

Av. Pérola Byintton, nc ,.731-CEP: 87.540-OOO - Fone/Fax: (/r4) 3636-8300
CNPJ: 81,478.133/0001-70 - emaiL compras@perola.pr.gov.br
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OÍício Circular ne 07412025

ANEXO I

PROCESSO Ne 016/2025

TERMO DE REFERÊNCIA

Em atenção ao disposto na Lei 14.1.3312021. (Lei de Licitaçôes), vimos por meio desta requerer a abertura de

credenciamento, nos termos a seguir elencados.

1. ORGÃO SOTICITANTE

secretaria Municipal de cidadania e Assistência Social.

2. MODALIDADE DA TICITAçÃO

A modalidade de licitação encontra-se pormenorizada no tópico 5, existente no Estudo Técnico Preliminar n9

016/2025, anexo deste Íermo de Referência.

3. DEFTNTçÃO DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto o credenciamento para contratação de empresa para prestação de

serviços de oficineiros na área de educação física, instrutor de capoeira e instrutor de karatê para o Serviço de

Convivência e Fortalecimento de Vínculos - sCFV, equipamento pertencente a Secretaria de Cidadania e Assistência

Social do Município de Pérola, Estado do Pãraná.

4. ESPECTF|CAÇÕE5 OO lrEM

ITEM DEscRrçÃo UNIDADE
QTDE,

uNrÍÁRra
VAIOR

uNrrÁRro
TOÍAL

1

Contratação de em pÍesa para prestação de serviço5

de instíutoí de arte5 marciãis nâ modêlidade de

capoeirâ: com experiência mínlma dê 12 (dore)

meses como instrutor de ãates maíciais. coníorme
determinação e horários da Secretarâ de Cidadania

e Assistência Soc;â1, com carga horária dê 16 horas

semanais,64 horas/mês. - O lotedeveíá ap.esêntar
01 (um) profissional

Rêsponsável.

PRÉ- RÊQUlstTor Diplomâ de Conclusão do Ensino

Médio Completo; Declarações de experiênciâ ê

certiíicBções de curso e aperÍeiçoamento na área

ãíim.

ATRtBUtçÔÉ5 oo CARGo: oesenvolver atividades
que envolvam elêmentos da dânça, música, luta ê

culturà brasilêira. Os participantes eprenderão os

movimentos ê ritmos câíacterÍsticos da capoêiía,
prcmovendo a integração social € o

deienvolvimento fisico.

MES 12 R$ 2.673,33 Rs 32.079,96

2

Contratação dê em presa parâ pre5tação de serviços

dê instr!tor de kerâtê: com expêríênciâ mínima de

12 (doze) meses como instrutor de artes mârciâis.

aonÍoíme determinação e horáíiot da Secretara de

Cidadaniã eAssistência Social, com carga horária de

16 horas semanais, 64 hora5/mês. - O lote dêverá

ôpresentar 0l {um) profrssionàl Responsável.

MÊs 72 Rs 32.916,96

Av. Pérola Byington, nc 1731-cEPr 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-8300

cNPJ: 81.478.133/OOO1-70 - email: compras@perola.pr,gov br

PRÉ- REQUtstÍo: Diploma de conclusão do Ensino

Medio completoj Declarações dê expeÍiênciâ e

certificeçôes de curso e apeíeiçoamento na áíea

afim. Documento de comprovação de certificação
em categoriâ Certificado de curro técnico área do
karatê Documento íeconhecrdo pelã Fedeíàçào ou

Confederação Brasileiía de Karâtê, que compíove
possuir Gíaduação minima em Íâixa Preta,

Cenificaoo de curso tÉcn;co na áreâ do keíâtê,

RS 2.743,08
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Consideram-se serviços comuns, para os fins e efeitos do art. 6e, Xlll da Lei ne 14.133 de 1e de abril de 2021

5. DA FUNDAMENTAçÃo E DEscRtçÃo DA NECESS|DADE

Tendo em vista a necessidâde de atendimento dos usuárlos da Política de Assistência Social através do Serviço

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, denominado "CRES- SER" , pertencente ao Centro de Referência

de Assistência Social- CRAs, solicitamos a contratação de pessoa jurÍdica especializada para ministrar aulas/oficinas nas

especialidades de capoeira, karatê e educador físico, para atendimento das crianças atendidas no SCFV "CRES-SER", na

modalidade credenciamento.

A Proteção Social Básica proporciona às famílias atendimento integral por meio do Serviço Social, é fundamental

compreender o papel do Programa de Atenção lntegral à Família (PAIF) e seu complemento, o Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos (5CFV). Esses serviços são organizados em grupos, divididos por faixa etária, com o objetivo

de promover ações progressivas para os usuários. As famílias atendidas pelo PAIF frequentam o Centro de ReÍerência

de Assistência Social (CRAS). Além disso, como extensão desse serviço, são oferecidas atividades voltadas ao público

infantil por meio do SCFV.

Essas atividades têm como objetivo gerar mudanças efetivas e duradouras na condição de vida das famílias,

fortalecendo sua autonomia, desenvolvimento e convivência social, conforme preconiza a Política Nacional de

Assistência Social. A continuidade dessas atividades é essencial para promover conhecimento e socialização na

comunidade local.

Para garantir o sucesso das oficinas, é imprescindível credenciar profissionais com formação ou experiência

comprovada. Esses profissionais atenderão à demanda e desenvolverão as atividades, criando espaços que contribuam

para o desenvolvimento de relaçôes afetivas e sociabilidade entre as crianças.

6. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO

A solução adotada consiste na realização de credenciamento de instrutores interessados em desenvolver oficinas

no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, voltado aos usuários atendidos pelo CRAS -
Centro de Referência de Assistência Social. A medida se justifica pelo fato de que os profissionais de Educação Física

atualmente integrantes do quadro de servidores do Município não dispõem de cargâ horária suficiente para a execução

das atividades previstas, o que inviabiliza a plena realização da política socioassistencial.

A contratação seguirá o modelo previsto no inciso I do art. 79 da Lei ne 14.133/2021, em que a seleção do

prestador de serviço se dará de formâ direta, a partir dos profissionais previamente credenciados pela Administração,

Av. Pérola Byington, ne 1731 - cEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNP.,: 81.478.133/0001-70 - email: comprâs@peÍola,pÍ.tov.bÍ

aTRlBUlçÔES DO CAR6O: Orgenizar e coordenàí
atividades sistemáticas relacionâdâs à práticâ do
karatê, estimulândo o dêsênvolvimento corporal e

socialde criônças, adolescentes, além dos vãlores e

práticas especificas do karatê.

R5 3s.773,32MES 72 Rs 2.981,113

Contrâtação de em p resâ para prestação de sêrviços
dê proflssional de Edu.ação Física determinação e
horáíios da Secretaía de Cidadania e Assistência

5ociâ1, com carga horária de 16 horôs semanâis, 64
horas/mês. - O lote deverá âpresêntâí 01 {um)
profissional respon5ávê1.

PRÉ- REQUlslro: oiploma de conclusão de curso
Supeíior em Educâção Físicâ com bacharelado ê

licenciâturá. Comprovação de inscrição no CRÉF.

Declâraçõês de experiêncie e cêrtíÍicações de curso
e aperÍeiçoamento na área aíim. Comprovação de
expeíienciô com âtuâção píofissionalcom o público

de 06 â 12 anos.

ATRtBUtçóEs Do cÂRGo: Desenvolveí planejar,

coordenôí e executar atividades física5, espoítivás
e lúdicas que píomovam â interação social, o bem-
estar e o desenvolvimento integral dos
participantes.

Atuar como mediador, facilitãndo a participação, â

inclúsão e a constaução de vínculos entre os

indivíduos, utili2ando o movimento aomo
ferramenta para fortaleceÍ â identidade, â

autonomia e a câpacidadê dê dêcisão.

,4
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permitindo agilidade, transparência e adequação às demandas do SCFV. A metodologia adotada será paralela e não

excludente, hipótese em que é viável e vantaiosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em

condições padronizadas, garantindo maior disponibilidade de profissionãis e continuidade dâs oficinas.

O custeio será viabilizado com recursos específicos destinados à execução das ações socioeducativas, conforme

estabelecido na Deliberação ne 013/2025 do CEDCA/PR, a qual orienta a aplicação em iniciativas voltadas à promoção

e garantia dos direitos de crianças e adolescentes. O Plano Municipal de Execução desses recursos, devidamente

aprovado pelo CMDCA e pelas equipes técnicas responsáveis pelo scFV e órgão gestor, prevê a utilização da verba para

a oferta estruturada e contínua das oficinas, garantindo aderência às diretrizes legais e institucionais.

Os instrutores credenciados deverão desenvolver atividades pedagógicas, esportivas, culturais e de integração

social, alinhadas aos objetivos do SCFV, contribuindo para o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, a

prevenção de situaçôes de risco social e a promoção do desenvolvimento integral de crianças e adolescentes em

situação de vu lnerabilid ade.

Todos os serviços serão executados conforme padróes previamente definidos pela Secretâria Municipal de

Assistência Social, com acompanhamento técnico e emissão de relatórios que possibilitem controle, avaliação e

transparência da aplicação dos recursos. A execução será documentada mediante contrato formal, notas fiscais e

termos de recebimento, assegurando rastreabilidade e conformidade com as normas legais aplicáveis.

Essa solução visa assegurar atendimento qualificado e contínuo aos beneficiários do SCFV, ampliando o acesso

às políticas públicas de assistência social, promovendo a inclusão, a cidadania e a proteção integral de crianças e

adolescentes, em conformidade com a realidade local e os princípios da dignidade humana,

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR

O custo estimado total da contratação é de RS 100.770,24 (cem mil setecentos e setenta reais e vinte e quatro

centavos) conforme custos apresentados na planilha em anexo {MAPA DE PREÇos).

8. DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

A dotação orçamentária será solicitada ao departamento de contabilidade na próxima fase do processo

licitatório.

9. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA

o prazo de vigência do presente contrato deverá ser de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período

10. DO CR|TÉR|O DE MEDIçÃO E PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias úteis após a entrega da Nota Fiscai, mediante a verificação de

regularidade ou apresentâção dos seguintes documentos:

a) Nota Fiscal ou documento equivalente gerada de acordo com o fornecimento das quantidades de itens

entregues e solicitados na Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do licita nte,

ou outra equivalente, na forma da lei;

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei;

d) Prova de regularidade perante a.Justiça do Trabalho;

e) A faltâ de um dos documentos dispostos na Lei Federal n.e L4.133/2027 e suas alterações, poderá implicar

no não recebimento.

11. DA EXrsrÊNCtA DÊ LrClrAçÃO ANTERTOR

Observa-se que no ano de 2024 Íoi constatado processo licitatório semelhantes pâra o item 01; Objeto oficina

de Capoeira, Pregão Presencial para Registro de Preços ne L612024, Ata de Registro de Preços ne 55/2024 credor

RICÂRDO DE OLIVEIRA GOMES, pessoa.iurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 55.777.161/0001-88,

estabelecida na Rua Barão do Cerro Azul, ne 1656, centro, CEP 87540-000, na cidade de Pérola/PR. Referente ao item

02; Objeto oficina de Karatê, Pregão Presencial para Registro de Preços ne 29/2023 Ata de Registro de Preços ne 54/2023

e pregão Presencial para Registro de Preços 
^e 

76/2024 Ata de Registro de Preços ne 54/2023 ambas com o credor

cERALDO CORREIA DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 49.386.160/0001-00,

Av. Pérola Byington, nc 1731-CEP: E7.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-8300

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compÍas@perola.pr.Sov.br
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estabelecida na Rua Getúlio Vargas, 921, centro, CEP 87550-000, na cidade de Altônia/PR. E ao que se refere ao item

03 não consta histórico de contrataçôes correspondente.

Dos Critérios de Seleção

12.1.1. HabilitaçãoJurídica

12,1.1.1. Habilitação fiscâ1, social e trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .,uríd icas - CNPJ - cartão cNPJ (atualizado);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante ã ãpresentação de Certidão Coniunta de Débitos

relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita FedeÍal do Ministério dâ

Fazenda;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a.,ustiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão

Netativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, âprovada

pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

el Provâ de regularidade com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo

exercício contrata ou concorre;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo

exercício contrata ou concorre.

12.1.2. QualificaçãoTécnica
12,1. APRESENTAR NO MÍNtMO 01 (UM) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNlCA, expedido por órgão da Administração

Pública, direta ou indiretâ ou por pessoa jurídica de direito privado, contendo informações que a empresa licitante

interessada realizou/executou/entregou ou realiza/executa/entrega os produtos/materiâis/serviços, com critérios do

objeto desta licitação.

12.2. Documentos Íêfêrente ao Lote 01:

a) Certificação específica: Documento de reconhecimento que comprove título mínimo de Contramestre de Capoeira

(cordão verde, amarelo, azul e branco), emitido por entidade reconhecida.

b) Experiência profissional: Declaração ou atestado que com prove, no mínimo, 12 meses de atu ação como instrutor de

capoeira, emitido por instituição pública ou privada.

c) capacitação complementar: Certificado de curso técnico na área da capoeira

12.3. Documentos referente ao Lote 02:

a) Certificação especÍfica: Documento reconhecido pela Federação ou Confederação Brasileira de Karatê que comprove

graduação mínima em faixa preta.

b) Curso técnico especializado: Certificado de curso técnico na área do karatê.

Av. Pérola Byintton, ne 1731 - cEP: 87.540-000 - Foíe/Fax: (44) 3636-8300
cNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br

12. DA FORMA E CR|TÉR|OS DA SELEçÃO DO FORNECTDOR

12.1. Da Forma de Seleção

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de credenciamento, e a seleção dos prestadores

de serviço credenciados observará o princípio da isonomiâ e será realizada mediante sortêio eletrônico, conforme

previsto no art.6e, inciso XLlll, da Lei ne 14.133/2021, que define o credenciamento como processo administrativo de

chamamento público para formação de cadastro de interessados.

Após o recebimento e ânálise da documentação apresentada pelos interessados, a Administração elaborará lista

contendo os candidatos habilitados, a qual será publicada no sítio eletrônico oficial.

Nâ hipótese de o número de interessados habilitados ser superior ao quantitativo necessário para o atendimento inicial

da demanda, será realizado sorteio eletrônico público, com data, hora e local previamente divulgados, utilizando-se

sistema que assegure transparência, aleatorledadê e rastreabilidade do processo.

o sorteio definirá a ordem de classificação dos credenciados, a qual será observada para fins de convocação e

distribuição das demandas, respeitando-se a rotatividade e igualdade de oportunidades entre os participantes, de

forma que todos os credenciados habilitados possam ser chamados sucessivamente, conforme a necessidade

administrativa.

Eventuais empates ou dúvidas procedimentais serão dirimidos pela comissão responsável, observando-se os princípios

da legalidade, publicidade, impessoalidade e eficiência.
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c) Experiência profissional: Declaração ou atestado que comprove, no mÍnimo, 12 mesês de atuação como instrutorde
karatê, emitido por instituição públicâ ou privada.

12.4. Documentos referente ao Lote 03:
a) Formação mínimã: Diploma de Curso Superior em Educação Física (bacharelado e licenciatura).
bl Registro profissional: lnscrição ativa no Conselho Regional de Educação Físicã (CREF).

c) Experiência específica: Documento comprobatório de histórico de atuação profissional ou estágio remunerado de,
no mínimo, 12 meses com crianças de 6 a 1.2 anos.

d) capacitação complementar: Certificações ou cursos de aperfeiçoamento em atividades físicas, recreativâs ou
esportivas voltadâs ao público infantojuvenil.

13. MICROEMPRESA E EMPRESAs DE PEQUENO PORTE

12.5. Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária da LeiComplementar ne 723/2006 e
suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada pelo representante lêgal da empresa ou por
contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 120 (cento e vinte)
dias a contar da data de emissão.

15. REqUTSITOS DA CONTRATAçÃO

A contratação será realizada por meio de credenciamento, com critério de seleção paralela e não excludente - caso em
que é viável e vanta.iosa para a administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas,

respeitando os descritivos. Trata-se de contratação de empresa pessoa .iurídica especializada para ministrar
aulas/oficinas nas especialidades de capoeira, karatê e educador fÍsico, para atendimento das crianças atendidas no
SCFV "CREs-SER", mediante credenciamento, nos termos da Lei ne 14.133/2021.
A licitante deverá apresentar:

a) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade Técnica fornecido por empresa privada ou órgão público a

quem a empresa/profissional prestou serviço, com objeto compatível a está licitação, que comprova e atesta que foi
prestado de forma satisfatória. Este documento deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou órgão
público;

b) Apresentar todos os documentos de habilitação em conformidade com os incisos l, ll, lll do art. 62 da Lei ne

74.133/21. Destacã-se que, devido à natureza da contratação ser um serviço comum e de baixa complexidade, a

exigência prevista no inciso lV do referido artigo não será aplicável;

I5.1. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO DO LOTE 1

a) Documentos de reconhecimento que comprove título de Contramestre de Capoeira (cordão verde, amarelo, azul e

branco);

b) Certificado de curso técnico área da capoeira;

c) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capâcidade Técnica fornecido por empresa privada ou órgão público a
quem a emoresa/profissional prestou serviço, com objeto compâtÍvel a esta licitação, que comprova e atesta que foi
prestado de Íorma satisfatória. Este documento deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou órgão
público;

15.2, REQU|S|TOS DA CONTRATAçÃO DO LOTE 2

a) oocumento de comprovação de certificâção em categoria de curso técnico área do karatê Documento reconhecido
pela Federação ou Confederação Brasileira de Karatê, que comprove possuir Graduação mÍnima em Faixa Preta;

b) Certificado de curso técnico na área do karatê;

c) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por empresa privada ou órgão público a

Av. Pérola Eylngton, nc 1731- CEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (/r4) 3636-E30O
CNPJ: 81.478.133/O0Ol-70 - email: €ompÍar@perola,pr.gov,br
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14. DA GESTÃO E FTSCAUZAçÃO DO CONTRATO

14.1. Da Gestão do Contrato
A gestão do Contrato será atribuída a Servidora Ana Claudia da Cruz Cerantolâ, RG 9.424.265-7 SSP/PR, CPF:

072.559.419-58, cargo Assistente Social da Secretaria de Cidadania e Assistência Social.

14.1. Da Fiscalização do Contrato

A Fiscalização do Contrato será atribuÍda ao Servidora Eloneida Claudia Figueira Nunes, RG: 11.120.079-0, CPF:

464.592.512-15, cargo Coordenadora da Secretaria de Cidadania e Assistência Social.
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15.2. REqutstros DA coNÍRATAçÃo Do rorE 3

a) Apresentar carteirinha conselho regional de Educação FÍsica (CREF), que comprove a experiência e eventual

formâção específica, demonstrando estar o candidato apto a desenvolver atividades, físicas, esportivas, recreativas;

b) Documento comprobatório de histórico de experiencia de vínculo profissional ou estágio remunerado em atuação

de no mínimo 12 meses com crianças com idade de 06 a 1.2 anos;

c) Certificado de comprovação de Formação em Bacharel e Licenciatura em Educação Física;

d) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por empresa privada ou órgão público a

quem a g!4!Ig§9lp!9Í§9!.9-!.a! prestou serviço, com objeto compatível a esta licitação, que comprova e atesta que foi

prestado de forma satisfatória. Este documento deverá ser assinâdo pelo representante legal da empresa ou órgão

público;

16. DA jUSTIFICATIVA PARA o PARCETAMENTo oU NÃO DO OBJETO

Haverá o parcelamento da demanda diante da natureza divisível dos serviços contratados destinados

para o adequado atendimento das necessidades já contempladas no presente estudo, o seu parcelamento

mensal não irá alterar as características do objeto e tampouco causará prejuízo ou ineficiência na execução

das atividades administrativas. Assim, sugere-se o parcelamento, conforme tabela constante no item 4 do

Estudo Técnico Prelimlnar.

17. cRoNoGRAMA DE ExECUçÃO SEMANAL DAS ATIVIDADES

Dia Sêmanal lxúarios
Segunda - feira p7h às 11h 13h às 17h capoeira

'Terça - feira prn;,, un 13h às 17h Educação Física

*Terça - Íeira prn er rrn 13h às 17h

Quarta - feira frn x rrr', rrt, x rrn capoeira

Quintã-feirâ frn ar rrt' 13h às 17h Karatê

sexta-feira pzn ar rrt 13h às uh Educação Física

18. DA PARTICIPAçÃO EXCTUSIVA DE MICROEMPRÊSA E EMPRE5A PEqUENO PORTE

No presente caso, não se aplicam os benefícios para MPE'S, optando pela ampla concorrência no caso previsto

no inciso lll do art.49 da Lei complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.

19. DA NECESSIDADE DE RESERVA DE COÍA

Não há.

20. DA oEcLARAçÃo oE euE o oBJETo DEMANDADo NÃo sE ENQUADRA coMo ARTIGo LUxo

Em atendimento ao disposto no art. 20 da Lei Federal ne 14.133/2021, bem como o Decreto Municipal n'
42212023. declaramos que os itêns a serem adquiridos não compreendem artigos de luxo. Logo, reafirmamos que os

iten5 do objeto em questão são de qualidade comum e não superior à necessária Íinalidade à qual se destina.

2r. DO MODEIO DE EXECUçÃO DO OBJETO

O licitante deverá:

21.1. Executar o objeto desta licitação nas especificações contidas neste Termo de Referência;

21.2. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscãis, comerciais ou

quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no

Av. Pérola Byington, ne 1731-ctP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3635-8300
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quem a emoresa/proÍissional prestou serviço, com objeto compatível a esta licitação, que comprova e atesta que foi
prestado de forma satisfatória. Este documento deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou órgão
público;
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tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de

responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda;

21.3. A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas do objeto desse Íermo de Referêmcoa,

com perfeição e acuidade;

21.4, Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação, ficando a cargo da mesma a

responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas, quando em serviço e por tudo quanto às leis

trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram;

21,5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MunicÍpio, e cuias

reclamações se obriga a atender prontamente;

21.5. Manter, durante a execução do contrato, as mesma§ condições de habilitação;

21.7. Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressôes que fizerem necessários no quantitativo

estimado do objeto desta licitação nos termos da Lei ne 14.133/21;

21.8. Responsabilizar-se pela execução dos serviços objeto da licitação, com observância dos prazos e condições gerâis

fixados no Edital e seus respectivos anexos;

21.9. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da utilização dos equipamentos necessários aos serviços,

com exceção daqueles fornecidos pela Prefeitura;

21.10. Assumir inteira responsabilidâde civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou

pessoais causados direta ou indiretamente à Contrãtante ou a terceiros;

21.11, observar as normas técnicas e jurídicas aplicáveis ao serviço.

21.12. Elaboração e entrega dos relatórios semestrais de acompanhamento dos serviços, que deverão ser entregues à

Secretaria Municipal de Cidâdania e Assistência Social, no primeiro dia útil do mês subsequente ao fim do semestre

trabalhado, abordando informações qualitativas e quantitativas, incluindo os seguintes elementos:

a) Lista de atividades realizadas;

b) Lista de presenças das atividades realizadas;

c) Ficha de avaliação das atividades;

d) Registros fotográficos impressos (coloridos);

e) Nesses relatórios deverão serjustificados os entraves e dificutdades encontradas, aquelas que porventura não foram

desenvolvidas, incluindo avaliação do trabalho realizado.

21.13. São atribuições do instrutor:

a) Realizar planejamento da oficina e desenvolver integralmente os conteúdos e atividades registradas no

planejamento;

bl Registrar a Írequência diária dos usuários;

c) Participar das reuniões com a coordenação;

d) Avaliar o desempenho dos usuários;

e) Participar das atividades de capacitação quando solicitado;

f) Desenvolver a oficina com conteúdo teóricos e práticos, ensinando a conhecer os processos históricos e toda

construção do fazer da ãtividade;

g) Fiscalizar e zelar pelo manuseio dos materiais disponibilizados para as oficinas;

h) possibilitar a ampliação do universo artístico, cultural, esportivo e lúdico das crianças, adolescentes, adultos e idosos,

bem como, estimular o desenvolvimento de potencialidâdes, habilidades, talentos e propiciar sua formação cidadã;

i) Participar da execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV;

i) Trabalhâr de maneira a contribuir com o equilíbrio emocional, autoconhecimento, integração social, a capacidade

de ouvir, perceber e discriminar diferentes gêneros, estilos, ritmos, sensaçóes e pensamentos;

kl Trabalhar para elevar a autoestima e autoconfiança dos usuários;

l) O instrutor de Karatê deverá obrigâtoriamente apresentar atestado/ certificado de comprovação de certificação em

categoria Certificado de curso técnico área do karatê Documento reconhecido pela Federação ou Confederação

Brasileira de Karatê, que comprove possuir Graduação mínima em taixa Preta;

m) Apresentar no mínimo O1 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por empresa privada ou órgão pÚblico a

quem a empresa/profissional prestou serviço, com objeto compatível a esta licitação, que comprova e atesta que foi

prestado de forma satisfatória. Este documento deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou órgão

público;

n) O instrutor de Capoeira deverá obrigatoriamente apresentar atestâdo/ certificado de comprovação de certificação

em categoria, que comprove possuir Graduação mínima como mestre em capoeira;
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o) O instrutor de educação físicâ, deverá apresentar obrigatoriamente comprovante de inscrição do Conselho Regional

de Educação Física - CREF; além de certificação de graduação em bacharelado e licenciatura no curso superioÍ de

Educação Física;

p) A contratada deverá cumprir todas âs obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta,

instrumento contratual ou congênere, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto destã aquisição.

22. Do MoDEto DE GEsrÃo Do coNTRATo E/ou ATA DE REGtsrRo DE pREços

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da lei n9

74.733, de 2027, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução seÍá prorrogado

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

Todas as despesas diretas, indiretag, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tributos,

sem qualquer exceção, que incidirem sobre â execução do ob.ieto, correrão por conta exclusiva da empresa vencedora.

22.1. FISCALTZAçÃO

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas

no contrato, de modo a assegurâr os melhores resultados para a Administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, aft. 22,

vt);

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ne

14.133, de 2021, art. 117, §1e e Decreto ne 11.246, de 2022, aÍr.22, ll).

ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Íiscal do contrato emitirá notiÍicações para a correção da execução

do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ne 17.246, de 2022, arl.22,lll);
O fiscal do contrato inÍormará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demândar decisão ou adoção de

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneãdoras, se for o caso. (Decreto

ne 71.246, de 2022, art. 22, lV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato

comunicârá o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n-o 77.246, de 2022, art.22, Vl;

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade,

com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne 7L.246, de 2022, aft.22,vlll.
O fiscal do contÍato verificará a manutenção das condições de habilitâção da contratada, acompanhará o empenho, o

pagamento, as garantias, as glosas e a formalizâção de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne f7.246, de 20221.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar

â sua competência; (Decreto ns 11.246, de 2022, art. 23, lV).

22.2. GESTOR DO CONTRATO

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do

registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato parâ fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto ne 11.246,

de 2022, art.21, lV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridâde superior àquelas que

ultrapassarem â sua competência. (Decreto ns 11.246, de 2022, aÍt.27,11l..

o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da Iiquidação e do pagamento da despesa

no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 77.246, de 2022, aÍt. 27,llll.
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O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e â eventuais penalidades aplicadâs,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimênto de obrigãções. (Decreto ne 71.246, de 2022, aft.2f, Vllll.
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsãbilização para

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, ou pelo

agente ou pelo setor com competência para tal, conÍorme o caso. (Decreto n9 fL.246, de 2022, aft.27, Xl.

o gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçôes sobre a consecução dos objetivos que tenham

justificado â contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administrâção. (Decreto ne LL.246, de 2022, art.2!,vll.
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

23. OAS OBRTGAçÔES OO COrrnarANTE E CONTRATADA

22.r. sÃo oBRTGAçÕES DA CONTRATADA

Executar o objeto da forma ajustâda;

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.

caberá ainda a Contratada:

a) Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;

bl Assumirtotal responsa bilidade por seus empregados e/ou prepostos q ue venham a fornecer os objetos decorrentes

do presente Contrâto, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza

trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRAÍÂDÀ sendo esta titular e responsável pelos direitos,

obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os encargos sociais e

tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa,

quando em serviço, na Íorma como é expressa e considerada nos arts.3e e 69 do Regulâmento de Seguro de Acidente

de Trabalho, aprovado pelo Decreto n.e 67.7a4167;

c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e

representantes, no fornecimento dos objetos ora contratados, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são correlatas;

e) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar cumprindo

a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tÍibutários, fiscais e comeÍciais;

f) Estar à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitado;

g) Cumprir todas as exiSências contidas no Edital que originou o Contrato;

h) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e §ua proposta, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do obieto.

24.1. SÃO OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigaçôes do MUNICÍPlO:

a) Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo avençado;

b) Dar a Contratada as condições necessárias a garantir a execução de Contrato;

c) Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriãmente com âs

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

e) Comunicar à CONTRATADA, por escrito,50bre imperfeições, falhas ou irregularidades identificadas na prestação dos

serviçosi

fl Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor

especialmente designado;
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t) Efetuaí o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e Íorma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

25. DA SUBCoNTRATAçÃo

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação ser fornecido/prestado em

sua integralidade pelo vencedor do processo.

26. DAs DrsPosrçÕEs FrNArs

Em caso de informações omissâs, este Processo Licitatório e todos os seus atos ocorrerão em conformidade com o que

rege a Lei 74.83/2027 e o Decreto Municipal n" 422/2023. Declaro estar ciente de todas as implicações pelas

informaçôes prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a

responsabilidade.
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ANEXO II

000103

PROCESSO Ne 016/202s
ESTUDo rÉcNrco pREUMtNAR

O presente documento corresponde à primeira fase do planejamento, reunindo os estudos indispensáveis
para a contratação de uma solução que âtenda à necessidade descrita futuramente. Buscar, prioritariâmente,

compreender em profundidade a demanda e avaliar no mercado a alternativa mais eficiente para atendê-la, respeitando
as normas regulamentares e os princípios que orientam a Administração Pública.

l. DADOS DO PROCÊSSO

Segue abaixo equipe responsável pelo levantamento das necessidades que visa atender a contratação que

trata este Estudo Técnico Preliminar:

ANEXO I

Obieto: Ausência de profissionais para realização de oficinas no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.

2. NECESS|DADE DA coNTRATAçÃo
Íendo em vista â necessidade de atendimento dos usuários da Política de Assistência Social através do Serviço

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, denominado "CRES- SER" , pertencente âo Centro de Referência

de Assistência Social - CRAS, solicitamos a contratação de pessoa jurídica especializada para ministrar aulas/oficinas

nas especialidades de capoeirâ, karatê e educador fÍslco, para atendimento das crianças atendidas no SCFV "CRES-

SER", na modalidade credenciamento.

A Proteção Social Básica proporciona às famílias atendimento integral por meio do Serviço Social, é

Íundamental compreender o papel do Programa de Atenção lntegral à Família (PAIF) e seu complemento, o Serviço

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (sCFV). Esses serviços são organizados em grupos, divididos por faixa

etária, com o ob.ietivo de promover ações progressivâs para os usuários. As famílias atendidas pelo PAIF frequentam

o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS). Além disso, como extensão desse serviço, são oÍerecidas

atividades voltadas ao público infantil por meio do 5CFV.

Essas atividades têm como objetivo gerar mudanças efetivas e duradouras na condição de vida das famílias,

fortalecendo suâ autonomia, desenvolvimento e convivênciâ social, conforme preconiza a Políticâ Nacional de

Assistência Social. A continuidade dessâs atividades é essencial para promover conhecimento e socialização na

comunidade local.

Para garantir o sucesso das oficinas, é imprescindível credenciar profissionais com Íormação ou experiência

comprovada. Esses profissionais atenderão à demanda e desenvolverão as atividades, criando espaços que

contribuam para o desenvolvimento de relações afetivas e sociabilidade entre as crianças.
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ria Municipal de Cidadania e Assistência Social r Junior dos Santos Cerantola

Co Contrato Maycon lunior dos Santos Cerantola

f, Contrato a Claudia Figueira Nunes

EQUISITANTE üSÁVEL

3. REQUISITOS OA CONTRATAçÃO

A contratação será realizâda por meio de credenciamento, com critério de seleç5o paralela e não excludente
- caso em que é viável e vantajosa para a administraçâo a realização de contrataçÕes simultâneas em
condiçÕes padronizadas, respeitando os descritivos. Trata-se de contratação de empresâ pessoã jurídica

especializâda para ministrar aulas/oficinas nas especialidades de capoeira, karatê e educador físico, parâ atendimento

das crianças atendidas no SCFV "CRES-SER", mediante credenciamento, nos termos da Lei ne 14.133/2021.
A participante deverá apresentar:

a) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestãdo de Capacidade Técnica fornecido por empresa privada ou órgão público a

quem a empresa/profissionâl prestou serviço, com objeto compatível, que comprova e atesta que foi prestado de forma

satisfatória. Este documento deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou órgão público;
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b) Apresentar todos os documentos de habilitação em conformidade com os incisos l, ll, lll do art. 62 da Lei ne
!4.733/21'. Destaca-se que, devido à naturezã da contratação ser um serviço comum e de baixa complexidade, a

exigência prevista no inciso lV do referido ârtigo não será aplicável;

3.1. REqutstros DA coNTRATAçÃo oo trEM 1

a) Documentos de reconhecimento que comprove titulo de Contramestre de Capoeira (cordão verde, amarelo, azul e
branco);

b) Certificado de curso técnico na área de capoeira;
c) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por empresa privada ou órgão público a

quem a empresa/orofissional prestou serviço, com objeto compatível, que comprova e atesta que foi prestado de
forma satisfatória. Este documento deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou órgão público;
3.2. REeursrros DA coNTRATAçÃo Do trEM z
a) Documento de comprovação de certificação em categoria Certificado de curso técnlco área do karatê Documento
reconhecido pelâ tederação ou confederação Brasileira de Karatê, que comprove possuir Graduação mínima em Faixa

Preta; a

b) Certificado de curso tecnico na área do karatê;

c) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por empresa privada ou órgão público a

quem a empresa/orofissional prestou serviço, com objeto compatÍvel, que comprova e atesta que foi prestado de
forma satisfatória. Este documento deverá ser assinado pelo representante legal da empresâ ou órgão público;

3.3. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO DO tÍEM 3

a) Apresentar carteirinha conselho regional de Educação Física (CREF), que comprove a experiência e eventual
Íormação específica, demonstrando estar o candidato apto a desenvolver atividades, físicas, esportivas, recreativas;

b) Documento comprobâtório de histórico de experiencia de vÍnculo profissional ou estágio remunerado em atuação
de no mínimo 12 meses com crianças com idade de 06 a 12 anos;

c) Certificado de comprovação de Formação em Bacharel e Licenciatura em Educação Física;

d) Apresentar no minimo 01 {um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por empresa privada ou órgão público a

quem a emoresa/orofissional prestou serviço, com objeto compatível, que comprova e atesta que foi prestado de

forma satisfatória. Este documento deverá ser assinado pelo representante Iegal da empresa ou órgão público;

4. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A quantidade estimada de profissionais se baseia na capacidade de atendimento dos usuários inscritos no SCFV;
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ITEM DEscRrçio
UNIDA

DE

QTDE.

uNlÍÁRrA
vALoR uNtrÁRto TOTÀL

PRÉ- REQUIS|TO D,ploma de Conclusão do Ensino Médio

Completo; Oeclâ.ações de expêriência e certificaçõês de curso

e âperfeiçoamento ná área afim.

ATRIBUIçÔES OO CARGO Oesenvolver atividades que

envolvam elementos da dança, múslcâ, luta e cultura

bíasilêira. Os panicipantes âprenderão os movimentos e

ritmos caíacteristicos da capoeira, promovendo â integração

sociãl e o delenvolvimento físico.

ME5 lz R5 2.673,33 R5 32.079,96

1

Contrâtâção de empresa paía prêstação de serviços de
instrutor de karatê: com experiência mínimâ de 12 (dore)

mesês como instíutoí dê art€s maraiais- conforme
determinação e hoíários dã Secretara de Cidadaniâ e

Assistência Social, com cargâ horária de 16 hoías semãnais,64

MES 12 R5 32.916,96

000104

Contrâtação de empresa para prestação de serviços de

instrutor dê ârtes marciais na modalidâde de Cápoeira: com

experiência mínima de 12 (doze) meses como instrutor de

artes marciais. conforme detêrminação e horários da

Secretara de Cidâdanlâ e A$istência Sociâ1, com cargâ horá.ia

de 16 hoÍas semanais, 64 horas/mês. - O ITEM deveíá

apresentaí 01 (um) profissional

Re5ponsável

RS 2.743,08
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Destacamos ainda que todas â5 oficinas/ oficineiros deverão desempenhar a seguinte atribuição:

a) Realizar planejamento da oficina e desenvolveÍ integralmente os conteúdos e atividades registradas no

planejamento;

b) Registrar a frequência diária dos usuários;

c) Participar das reuniões com a coordenação;

d) Avaliar o desempenho dos usuários;

el Participar das atividades de capacitação quando solicitado;

f) Desenvolver a oficina com conteúdo teóricos e práticos, ensinando a conhecer os processos históricos e toda

construção do fazer da atividade;

g) Fiscalizar e zelar pelo manuseio dos materiais disponibilizados para as oficinas;

h) Possibilitar a ampliação do universo artístico, cultural, esportivo e lúdico das crianças, adolescentes, adultos e idosos,

bem como, estimular o desenvolvimento de potenciâlidades, hãbllidades, talentos e propiciar sua formâção cidadã;

i) Participar da execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;
j) Trabalhar de maneira a contribuir com o equilÍbrio emocional, autoconhecimento, integração social, a capâcidade de

ouvir, perceber e discriminar diferentes gêneros, estilos, ritmos, sensações e pensamentos.

k) Trabalhar para elevar a ãutoestima e âutoconfiança dos usuários.

Av. Pérola Byington, ne 1731-CEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3536-83(x)
CNPJ: 81,478,133/0001-70 - emall: compras@perola.pr.gov.br

horas/mês. - O ITEM deverá ãpresenter 01 (um) píofissionâl

Responsável.

PRÉ- REQU|S|TO Diploma de Conctusão do Ensino Médio

Completo; Declarações de erperiênciâ e certificàções de cu15o

e âperÍeiçoamento na áíea aflm. Documento de comprovação

dê certificação em categoria Certificado de curso técnico área

do kôrôtê Documento íeconhecido pela Federação ou

ConÍederação BÍâsileire de Kâratê, que comprove possuir

Grâduação minima em Fâirâ Píeta, Certificâdo de curso

tecnico nà área do kôrâtê.

ATRIBUçÔES DO CARGO or8anizar e coordenar âtividádes

sistemáticas relãcionadas à prática do karatê, estimulàndo o

desenvolvimento coípoíal e social de crianças, adolescentes,

além dos valores e praticas especiíicês do kâratê.

1

Contratação de empresa pera prestação de seNiços dê
profiisional de Educaçáo Física determinação e horáíios da

Secretaria dê Cidadanie e Assiatêncaa Social, com carga horáriê

de 16 hoías semanais, 64 horâs/mês. - O ITEM deverá

apíesentar 01 (um) proíissional responsável.

PRÉ- REQUISIÍOr Diploma de Conclusão de curso Supêíior em

Id!câção Fhica aom bachareledo e licenciatura. Comprovação

de inscíição no CREF. oeclarações de experiência ê

certificações de curso e aperfeiçoamento na áíea aíim.

Comprovação de experiencia com atuação proíissional com o
públicode06 a 12 anos.

AIRIBUIçÔES OO CARGO Dêsenvolvêr planejar, coordenar e

executaí atividades físicas, esportivas e ludicas que promovam

a interação social, o bem-estar e o desenvolvimento integral

d05 participôntes.

Âtuar como mediâdoí, facilitando a participação, a inclusão ê

a aonstrução de vínculos êntre os individuos, utilizando o

movimento aomo feríamenta para fortalecêr a idenlidade, â

autonomiâ e a capãcidade de decisão.

MÊS 12 Rs 2.981,11 Rs 35.773,32
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5 MODALIDADE DA LICIIAçÃO

)Pregão ( )Eletrônico ( )Presêncial

)Concorrência ( )Eletrônica ( ) Presencial

)Concurso

)Leilão
x )Credenclâmento

) Rêgistro de Preços

) Dispensa de Licitação ( )Eletrônica ( ) Física

)lnexigibilidade
)Emergencial

6. ESTIMATIVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERENCIAIS

A estimativa de preços e quantidades para a contratação de profissionais (instrutor de capoeira, karatê e

educador físico) foi elaborada com base em pesquisa de mercado junto a fornecedores especializados, Painel de Preços

do Governo Federal e contratações similares de outros municípios. Os valores médios apurados foram de RS 2.673,33

para instrutor de capoeira, de R$ 2.743,08 para instrutor de karatê e RS 3.981,11 para educadoÍ físico.

As quantidades foram definidas com base na capacidade atendimento do equipamento SCFV, através das inscrições dos

usuários atendidos.

A estimativa do valor da contratação foi realizada por meio de pesquisa de preços com mapa comparativo

conforme parâmetros definidos em Decreto Municipal. Pesquisa segue em anexo.

7. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAT

Observando-se a obrigatoriedade da previsão da contratâção no Plano de Contratações Anual do Município

conforme a Nova Lei de Licitaçôes N9 14.133/21, encontra-se em elaboração.

8. TEVANTAMENTO DE MERCADO

Considerando o objeto em questão, existem no mercado diferentes alternativas capazes de atender à demanda

do Serviço de Convivênciâ e Fortalecimento de Vínculos - SCFV. Uma possibilidade seriã a contratação individualizada

de profissionais autônomos para cada modalidade de oficina, o que poderia reduzir custos pontuais, mas aumentaria a

complexidade administrativa e os riscos de descontinuidade, já que a gestão de múltiplos contratos e proÍissionais

demandaria maior controle e acompanhamento. Outra alternativa seria firmar parcerias ou convênios com instituições

de ensino, associações culturais ou organizaçôes sociais, que poderiam fornecer instrutores e espaços. Contudo, essa

opção não assegura padronização metodológica, cumprimento integral das cargas horárias e exigências legais, além de

depender da capacidade operacional dessas entidades. Ainda, seria possível capacitar servidores públicos municipais

para ministrar as oficinas, mas esta solução implicaria investimento significativo em formação técnica e tempo de

preparação, o que inviâbilizaria a implementação imediata e comprometeria a diversidade de atividades ofertadas.

Diante desse cenário, â contrâtâção de empresa especializada para execução das oficinas de capoeira, karatê e

educação física configura-se como a solução mais êficiente e segurâ. Essã modâlidade centrâliza â gestão em um único

contrato, assegurando a prestação contínua dos serviços por profissionais qualificâdos, com certificaçôes e experiências

compatíveis, atêndendo aos requisitos técnicos, pedagógicos e legais exigidos. Além disso, possibilita melhor controle
de qualidade, padronização de métodos e cronogramas, e redução dos riscos operacionais, uma vez que a contratada

assume integralmente a responsabilidade pela execução, substituição de profissionais e cumprimento de obrigações

trabalhistas e previdenciárias.

A opção pela contratação de empresa especializada também fortâlece a segurânça jurídica e administrãtiva, visto
que concentrã as obrigações e responsabilidades em um único fornecedor, facilitândo a aplicação de sanções e a gestão

contratual. Ademais, essa solução assegura que as atividades do SCFV sejam conduzidas com metodologia estruturada,

favorecendo a integração sociâ1, o desenvolvimento Íísico e a promoção de vínculos comunitários, em consonância com

as diretrizes da política de assistência social e com os objetivos específicos do programa. Dessâ formâ, a alternâtiva

escolhida alia eficiência operacional, conformidade legal e garantia de resultados, justificando-se como a melhor escolha

frente às demais soluções disponíveis no mercado.

9. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Av. Pérola Byington, ne 1731-CEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compÍas@perola.pr.gov.br

)Outros: _
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A solução adotada consiste na realização de credenciamento de instrutores interessados em desenvolver oficinas

no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, voltado aos usuários atendidos pelo CRAs -
Centro de Referência de Assistência Social. A medida se justifica pelo fato de que os profissionais de Educação Física

atualmente integrantes do quadro de servidores do Município não dispôem de cârga horária suficiente para a execução

das atividades previstas, o que inviabiliza a plena realização da política socioassistencial.

A contratação seguirá o modelo previsto no inciso I do art. 79 da Lei ne 14.133/2021, em que a seleção do

prestador de serviço se dará de forma direta, a partir dos profissionais previamente credenciados pela Administração,

permitindo agilidade, transparência e adequação às demandas do SCFV. A metodologia adotãda será paralela e não

excludente, hipótese em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em

condiçôes padronizadas, garantindo maior disponibilidade de profissionais e continuidade das oficinas.

O custeio será viabilizado com recursos específicos destinados à execução das ações socioeducativas, conforme

estabelecido na Deliberação ne 013/2025 do CEDCA/PR, ã qual orienta a aplicação em iniciativas voltadas à promoção

e garantia dos direitos de crianças e adolescentes. O Plano Municipal de Execução desses recursos, devidamente

aprovado pelo CMDCA e pelas equipes técnicas responsáveis pelo SCFV e órgão gestor, prevê a utilização da verba para

a oferta estruturada e contínuâ das oficinas, garantindo aderência às diretrizes legais e institucionais.

Os instrutores credenciados deverão desenvolver atividades pedagógicas, esportivas, culturais e de integração

social, alinhadas aos objetivos do SCFV, contribuindo para o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, a

prevenção de situações de risco social e a promoção do desenvolvimento integral de crianças e adolescentes em

situação de vulnera bilidade.

Todos os serviços serão executados conforme padrões previamente definidos pela Secretaria Municipal de

Asslstência Social, com acompanhamento técnico e emissão de relatórios que possibilitem controle, avaliação e

transparência da aplicação dos recursos. A execução será documentada mediante contrâto formal, notas fiscais e

termos de recebimento, assegurando rastreabilidade e conformidade com as normas legais aplicáveis.

Essa solução visa assegurar atendimento qualificado e contínuo aos beneficiários do SCFV, ampliando o acesso

às políticas públicas de assistência social, promovendo a inclusão, a cidadania e a proteção integrâl de crianças e

adolescentes, em conformidade com a realidade local e os princípios da dignidade humâna.

10. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO

Haverá o parcelamento da demanda, tendo em vista que a contratação será por item

r1. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PREÍENDIDOS

Sem prejuízo dos elementos e requisitos indispensáveis da contratação dos prestadores de serviços pretende-

se aumentar a eficiência administrativâ a partir da otimização dos recursos humanos do quadro funcional da

Administração Pública, exigindo-se dos contratados o atendimento dos requisitos básicos de economicidade, eficácia,

eficiência e melhor aproveitamento dos recursos financeiros e materiais da administração PÚblica

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

O fornecimento do objeto será solicitado a empresa imediatamente após a assinatura do contrato, conforme a

necessidade da Secretaria Municipat de Cidadania e Assistência Social, conforme as condições estabelecidas nos Anexos

deste edital.

Para a garantia das atividades será disponibilizado espaço adequado, sala ampla e ventilada, além dos materiais

necessários para a realização dâs atividades de de cada oficina.

13. DA CONTRATAçÃO COnneUrA e/OU INTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para ã viâbilidade destâ

demanda.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Por ser uma contratação de mão de obra, não se observa impactos ambientas consideráveis. Deve a

contratada comprometer-se em adotar boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor

poluição, âdotando medidas para evitar o desperdício e destinação coÍreta dos resíduos para a preservação do meio

ambiente.

Av. Pérola Byington, nr 1731 - CEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-8300

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pÍ.gov.bÍ
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rs. V|ABTUDADE DA CONTRATAçÃO

Diânte do exposto, foi possível concluir que os estudos preliminares evidenciaram pela possibilidade de

contratação do item descrito acima, bem como adequada às necessidades desta Administração. Por fim, havendo a

previsão e viabilidade financeira, entende-se como viável e razoávela contratação por meio de credenciamento descrito

neste ETP para ãtender âo interesse pÚblico.

16. MAPA DE RISCO

Probabilidade lmpacto para a

Administração

Danos Medidas Preventivas
Risco

1. Ausência

fornecêdores

habilitados para

fornecimento

obieto

do

2. DescumpÍimento

Contratual ou

inexecução do processo

licitatório

3. Pedido de

reequilíbrio fi nanceíro

loto no início da

contrâtação

Atraso ou não

efetivâção da

Contratâção

Falha na

contratação.

Paralisação do

Projeto.

Ausênciâ de

fornecedores

habilitados para o

fornecimento do

objeto

Pâralisação do

projeto

PÚblico ocioso,

ausente de

atividade.

Rescindir a contratação,

proceder a aberturã de

processo âdministrativo

para apuração das

responsabilidades

Analisar com eficiencia os

pedidos, respondendo-os no

menor tempo possivel e

proferindo a decisão.

de Média

o

Media

éd iaM
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Cientificar que o Preço

proposto pela contratação é

atrativo e suficiente ao

atendimento das condições

de habilitação.

--l

i
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MODELO DE REQUERIMÊNTO PARA CREDENCIAMENTO

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no Edital Chamamento público np

xxxx/2o25-PMl - para xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

-de

de 2025.

Assinatura do responsável legal

Av. Pérolã Byington, ne 1731-CEP| 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compÍa5@perola.pr.gov.br

Nome Empresarial:

CNPJ:

Endereço Comercial:

CEP:

Cidade / Estado:

Telefone:

E-mail:

Banco:

Agência:

N9. Conta Corrente:

Responsável Legal:

CPF:

RG:
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ANEXO - rV

MODELO DE DECLARÂçÃO UNIFICADA

Prefeitura Municipal de Pérola, Estado do Paraná

O signatário de o presente, em nome da proponente, a empresa .... .........., inscrita no CNPJ sob ne....
com sede na (endereço completo)
penas da lei, que:

,........., declara, para todos os fins legais e necessários, sob as

Está plenamente capacitada a execução do presente objeto, referente ao Procedimento de lnexigibilidade xxxxxxxx, nas
quantidades e nos prazos previstos.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXlll do art. 7e da Constituição Federal, não empregamos menores de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho,
sâlvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, na forma da Lei.

Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.

Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitâção no
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de
governo, estando apta a contratar com o poder público;

Declarâmos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas nâ licitação;

Declêramos, para os devidos fins de direito, na qualldade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados
por este Município, que o (a) responsável legal da empresa é o (a) 5r. (a)...................

Portador(a) do RG sob ne. .. e CPF ne .............., cuja função/cargo
...............(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinature doe

Contrato.

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,
bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte:

Endereço

E-mail

Telefone:

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto âo Sistema de
Protocolo deste Município, sob pena de ser con5iderado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

de de 2025

Assinatura do responsável lega

Av. Pérola Byington, nc 1731-CEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pÍ,gov.br
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ANEXO V

MTNUTA DO CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERV|çO Ne XXl2025

Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado, o

MUNICÍP|O DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede administrativa na Avenida Dona Pérola Byington, ne 1731, na cidade

de Pérola, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.e

81.478.133/0001-70, neste ato representado por seu Prefeito Municipal a

Sra VALDETE CARTOS OLIVEIRA GONçALVES DA CUNHA, brasileira,

casada, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac ne 870, neste Município

de Pérola, Estado do Paraná, portadora do CPF ne 524.098.129-72,

portadora dâ Cédula de ldentidâde RG. ne 4.015.357-8 SSP/PR, doravante

denominado CONTRATANTE, e, Xx»uxxxxxn«xxxx, Pessoa jurÍdica

de direito privado, situada na XXXXXXXXXXXX, ne XX, na cidade de

XXXXXXXX, no Estado do XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n.e

XXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por seu sócio Administrador:

XXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de

ldentidade RG n.e XXXXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob n.e

XXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na cidade de xXxXXxXXXXx,

Estado do XXXXXXXXXXX, denominada CONTRATADÀ tendo em vista o

que consta no Processo ne XX/2O25, e em observância às disposiçôes da

Lei ne 14.133, de 1s de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato:

CLÂUSULÂ PRIMEIRA - DO OBIETO

1.1. O objeto do p resente instrumento é a contratação de empresa para prestação de sêrviços de oficineiros na

área de educaÇão física, instrutor de capoeira e instrutor de kâratê para o Serviço de Contvivência e

Fortalecimento de Vinculos - SCFV, visando atender as demandâs da Secretaria de Cidadllla e Assistência

Social, do Município de Pérolâ. Estado do Parâná. conforme especificações nos autos do procedimento de

lnexigibilidade ne XXX.

1.2. Objeto da Contratação

Item Descrição Quant, V. Unit. V. Total

1.3, lntegram e completam o presente Termo Contratual independentemente de transcrição, para todos os fins

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos a vinculação: termo de refeÍência, o edital de licitação, a

proposta do contratado e eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. Eventualconflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele que for
mais vantajoso para Contratante, observada a boa-fé.

cúUSULA SEGUNDA - DA vIGÊNcIA E PRoRRoGAçÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contâdo a partir da assinatura do contrato datado

em ............ de .......... de podendo ser prorrogado com o interesse da contratante, nos termos em hipóteses e

forma a que alude a legislação pertinente.

2.2. A prorrogação de que se trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permaneçam vantajosos para a Administração, permitida a negociação €om o contratado.

2,3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4, A prorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5, O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de

aplicação.

cúUSULA TERCEIRA - DA FoRMA DE ExEcUçÃo

Unid.
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3'1. Executar o objeto desta licitação nas especificações contidas neste Termo de Referência;
3.2. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais
ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Municíp;o de qualquer responsabilidade
no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamaçôes trabalhistas, ações de
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda;
3.3. A empresa ãssume o compromisso formal de executar todas as tarefas do objeto desse Termo de
Referêmcoa, com perfeição e acuidade;
3.4. Deverá a empresa manter atualizâdos os pagamentos decorrentes da contratação, ficando a cargo da mesma
a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas, quando em serviço e por tudo quanto às
leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram;

3.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e cujas
reclamações se obriga a atender prontamente;

3.6. Manter, durante â execução do contrato, as mesmãs condições de habilitação;
3'7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem necessários no
quantitativo estimado do ob.ieto desta licitação nos termos da Lei ne 14.l33l2l;
3.8' Responsabilizar-se pela execução dos serviços objeto da licitação, com observância dos prazos e condições
gerais fixados no Edital e seus respestivos anexos;

3.9' Responsabilizar-se por todas as despesas decorentes da utilização dos equipamentos necessários aos
serviços, com exceção daqueles fornecidos pela prefeitura;

3.10.Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer dânos e prejuízos materiais ou
pessoais causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros;
3.ll.Observar as normas técnicas e jurídicas aplicáveis ao serviço.
3.12. Elaboração e entrega dos relatórios semestrais de acompanhamento dos serviços, que deverão ser entregues
à Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social, no primeiro dia útil do mês subsequente ao fim do
5emestre trabalhado, abordando informações qualitativas e quantitativas, incluindo os seguintes elementos:
3.13, Lista de atividades realizadas;

3.14. Lista de presenças das atividades realizadas;

3.15. Ficha de avaliâção das atividades;

3.16. Registros fotográficos impressos (coloridos);

3.17.Nesses relatórios deverão ser justificados os entraves e dificuldades encontradas, aquelas que porventura
não foram desenvolvidas, incluindo avaliação do trabalho realizado.

3.18. São atribuições do instrutor:
a) Realizar planejamento da oficina e desenvolver integralmente os conteúdos e atividades registradas no
planejamento;

b) Registrar a frequência diária dos usuários;

c) Particlpar das reuniões com a coordenação;
d) Avaliar o desempenho dos usuários;

e) Participar das atividades de capacitação quando solicitadoj
f) Desenvolver a oficina com conteúdo teóricos e práticos, ensinando â conhecer os processos históricos e toda
construção do fazer da atividade;
g) Fiscalizar e zelar pelo manuseio dos materiais disponibilizados para as oÍicinas;
hl Possibilitar a ampliâção do universo artístico, cultural, esportivo e lúdico dâs crianças, adolescentes, adultos e
idosos, bem como, estimulãr o desenvolvimento de potencialidades, habilidades, talentos e propiciar sua
formação cidadãj

il Participar da execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV;

i) Trabalhar de maneira a contribuir com o equilíbrio emocional, autoconhecimento, integração social, a

capacidade de ouvir, perceber e discriminar diferentes gêneros, estilos, ritmos, sensações e pensamentos;
k) Trabalhar para elevar a autoestima e autoconfiança dos usuários;
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l) O instrutor de Karatê deverá obrigâtoriamente apresentar atestado/ certificado de comprovação de

certificação em categoria Certificado de curso técnico área do karatê Documento reconhecido pela Federação ou

Confederação Brasileira de Karatê, que comprove possuir Graduação mínima em Faixa Preta;

m) Apresentar no mínimo 01. (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por empresa privada ou órgão
público a quem a empresa/profissional prestou serviço, com objeto compatível a esta licitação, que comprova e

atesta que foi prestado de forma satisfatória. Este documento deverá ser assinado pelo representante legal da

empresa ou órgão público;

n) O instrutor de Capoeira deverá obrigatoriamente apresentar atestado/ certificado de comprovação de

certificação em categoria, que comprove possuir Graduação mínima como mestre em capoeira;

o) O instrutoÍ de educação física, deverá apresentar obrigatoriamente comprovante de inscrição do Conselho

Regional de Educação FÍsica - CREF; além de certificação de grâduação em bacharelado e licenciatura no curso

superior de Educação Física;

p) A contratada deverá cumprir todas as obrigaçôes constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua

proposta, instrumento contratual ou congênere, a5sumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto desta aquisição.

cúusurA QUARTA - SUBcoNTRATAçÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do obieto contrãtual.

cúusuLA eurNÍA - Do vAroR coNTRATUAL

5,1, O valor global estimado para o presente contrato é de até RS XXXXXXX,XX (XXXXXXXXXXXXXX), montante que

corresponde ao limite orçamentário destinado à contratação de todos os credenciados, não havendo garantia de

fornecimento de quantidade mínima.

cúusutA sÊxrÂ - Do PAGAMENTo

6.1, O preço deverá ser fixo, em reais, equivalente ao de mercado, bem como, estar nele incluso, todas

as despesas, sem quaisquer ônus para a Administração Pública, tais como impostos, equipamentos,

tributos e quaisquer outros que incidâm sobre a avença.

5.2. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da CONTRATADA, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando

houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das CND'S FGTS,

trabâlhista e federal e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para â conta

bancária da contratada indicada pela mesma;

5,3, A Nota Fiscal deverá ser entregue ao gestor do setor onde será entregue os itens, juntamente com

documentação comprobatória de pagamento de INSS e FGTS dos funcionários.

6.4, A Nota Fiscal deverá constar o ob.ieto da licitação, o número do teÍmo de contrato e do processo

licitatório, em caso de convênios ou similares, os dados específicos do termo (consultar).

6.5. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser automaticamente descontadas do pagamento a
que fizer jus ao credenciado.

6.6. A Nota Fiscal só será liberada quando o objeto deste Edital estiver em total conformidade com as

e5pecificações.

6.7. Não será concedida antecipação de pagamento de créditos.

CúUSULA sÉrIMA - Do RECURSo FINANCEIRo

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento do Poder Executivo Municipal de Pérola - Pr, na classificação abaixo:

cúUsUtA oITAVA - Do cRITÉRIo DE REAJUSTE E EQUILÍBRIo EcoNÔMIco FINANcEIRo.

8.1,1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes

ocorrências:

8.1.1.1, Paía mãis, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisiveis, ou previsíveis, porém, de-
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consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda
concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.
8.1.1.2. Parâ menos, na hipótese de o valor contratâdo ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,
quando ocorrer o fato do príncipe.

8.1.1.3' Para solicitar o reequilíbrio não poderão haver empenhos com pendênciâ de entrêta reÍêrentes âos
itens/serviços obietos do pedido.

8.1.1.4. os pedidos de reequilíbrio não susoendem a entrera de itens/servicos iá empenhados. os pedidos de
reequilíbrio analisados, seÍão considerados parâ 05 pedidos posteriores a decisão final da Autoridade Competente.
8.1.1.5. Para a caracterização do pedido de reequilÍbrio, a coNTRATADA deverá apresentar no setor de Compras
e Licitações, de preferência via e-mail: compras@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo:
8.1.1.6. Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do (s) produto (s)/serviço {s)
contratados e o preço ã ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abãixo:

CONTRATADO
oescrição do Produto/Serviço
a)Valor do Contrâto Rs 0,00
b) Custo Unitário (N.Í. no R5 0,00
c) Íotal de impoíor/tributos 0% R5 0,00
d) Totalde custos fixos o% R5 0,00

Fórmula=a-{b+c+d)
e) Margem de [ucro Rs 0,00

Rs 0,00
ATUATIZAOO

Descri ão do Produto/Serviço

R5 0,00
b) ç!!!o Unitário (N.F. nr.......... Oata:..../......./........) R5 0,00
c) Total de impostos/tributos o% Rs 0,00
d) Totalde custos fixos Rs 0,00

Fórmula=â-(b+c+d)
e) Margêm de Lucro o% Rs 0,00
custototal=a-ê Rs 0,00

8.1.1.7. Cópias das notas flscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro
no fornecimento do (s) produto (s) e/ou serviço (s) contratado (s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao
período de realização da solicitação.

8.1.1.8. o valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado noedital da licitação, para a
garantia do equilÍbrio econômico-financeiro.

8.1.1.9. Cópiasdas certidões viSentes: ü Certificado de regularidade do FGTS; ii, Certidão de débitos Trabalhista;
ir, Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; iv,l Certidão relativos a débitos
tributários e dívida ativa Estadual; v, Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal;
vi) Íribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consultâ de lmpedidos
de Licitar); vií,, Tribunal de contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas iurídicas que reúne os
resultados das cenidões no TCU - Licitantes lnidôneos; vir, CNIA - Cadastro Nacional de Condenações CÍveis por
Ato de lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade; r, CEIS - câdastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas e x, CNEP - Cadastro Nacional de Empresas punidas, no site httos://certidoes-apf.aoos.tcu.gov.br
8.1.2. Na ausência de um dos documêntos elencâdos acima, o pedido de reequllÍbrio econômico-flnancêlro
NÃo sERÁ REcEBIDo.

8.1'3' A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro 5erão do CONTRATADO,
cabendo a PRETEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.

8.1.4. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva responsabilidadê,
não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com o intuito único de tanhar a
licitação e posteriormênte buscar via revisão do prêço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob
pena de cancelamento da Ata de Registro de Prêços e de aplicação das penalidâdes administrativas previstas
em lei e no edital.

000114
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8'1'5' se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato
superveniente, o pedido será INDEFERIDo pela PREFEITURA e o contratado continuará obrigado a cumprir os
compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão contratual e de aplicação das penalidades
administrativas previstas em lei e no edital.
8'1.6. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a
coNTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilhê de custos atualizada, novamente acompanhadê de todas
as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a
comprovação do preço pago ao(s) fornecedor(es).
8'l'7. o Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados nas
Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de fornecedores por
parte da Empresa, será considerado injustiÍicado o pedido, mantendo-se os varores originais.
8'1.8. A Administração d everá, q ua ndo autorizado o reequ ilíbrio dos preços, tavrar Termo Aditivo com os preços
revisados e emitir Nota de Empenho comprementar para as novas despesas, sendo que a atuarização não
retroagirá a ordens de forne€imento já emitidãs.
8.1.9. novo rá valid lcoen ret
8'1'10' oa mesma Íorma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos, a Administrâção
deverá comprovar a queda dos preços através da iuntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de
preços de mercado.

8'1.11. O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de j.2 (doze) meses,
contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.
8.1.12. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a âplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices lGpM, lpcA e lNpc optândo
sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
8.1.13' Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.1.14. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de rea.iustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja (m) dívulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
8.1.15' Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
8'1'16. caso o(s) índice(s) estãbelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) â ser determinado(s)
pela Iegislação então em vigor.
8'1.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizãção, mediante aplicação do índice de
correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei 74.j.33/Z)2ll

nde n ente do e dur ntrato rsao no índice
reatu mento de Dreco . com data-ba vinculada à data do orcament estimado e c a Dossibilidade de ser
estabelecido mais de um índice específi co ou setoria l, em conformidade com a rea lidade de mercado dos
respectivos insumos.

cúusurÂ NoNA - DAs oBRtcAçôEs Do coNTRATANTE
9.1. Executar o objeto da forma ajustada;
Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente
contrato;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
A CoNTRATADA, não poderá ceder ou transferir â terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste contrato.
Caberá ainda a Contratada:

i) Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;
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i) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os objetos
decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vínculo contratual
de natureza trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADÀ sendo esta titular e responsável
pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os
encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser
vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts.39 e 69 do
Regulamento de Seguro de Acidente de Trabâlho, aprovado pelo Decreto n.o 61.794/67;
k) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e
representantes, no fornecimento dos objetos ora contratados, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
l) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são correlatas;
m) Apresentâr, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo â legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
n) Estar à disposição do CONTRATANTE sempre que soticitado;
o) Cu m prir todas as exigências contidas no Edita I que originou o Contrato;
p) A contratada deve cumpÍir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
cúusurA DÉctMA - DAs oBRtGAçÕEs Do coNTRATADo
Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigâções do MUNICíplO:
a) Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo avençado;

b) 0ar a Contratada as condições necessárias a garantir a execução de Contrato;
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, parâ Íins de aceitãção e recebimento definitivo;
e) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades identificadas na
prestação dos serviços;

Í) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor
especialmente designado;

g) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

hl A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
cúUsuLA DÉcIMA PRIMEIRA - DAs ATTERAçÕES

12.l.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133 de
2027.

12.2.4 Contratada ficâ obrigada a âceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 5e
fizerem necessária, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valoí inicial atualizado do contrato.
12.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalizêção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (an. 132
da Lei ne 14.133, de 2021).

12.4. Registros que não carâcterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021
cúUsUtA DÉcIMA SEGUNDA - DAs INFRAçõEs E sANçõE5 ADMINISTRATIvAs
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021 o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrâto que cause grave dano à AdministÍação ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçâo do contrato;

fl praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nâtureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art.5a da Lei nq 12.846, de 1q de asosto de 2013.

12.2.5erão aplicadas ao contratado que incorreÍ nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificâr a

imposição de penalidade mais grave art. 156 da Lei ns 14.133

b) lmpedimento de licitaÍ e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e"d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave art. 156 4e

da Le ine 14.133, de 2021

);

);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e",

"Í" , "g" e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave

d) Multa:

Em conjunto com as sanções previstas no an. 156 da Lei ne 14.133/2021, a autoridade competente poderá:

Aplicar multa punitiva entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 30% (trinta por cento) do valor total da nota de

empenho; e

Determinar a rescisão unilateral do ajuste.

O atraso injustificado na execução do ajuste sujeitará o fornecedor beneficiário à multa de mora, que será aplicada

nos seguintes percentuais, tendo como base de cálculo o valor da parcela adimplida com atraso:

5% (cinco por cento) pelo 1e (primeiro) dia de atraso;

O,1O% (um décimo por cento) por dia de atraso, a partir do d;2 2e (segundo) até o 15e (décimo quinto);

0,25% (vinte e cinco centésimos porcentuais) por dia de atraso, a partir do dia 16e (décimo sexto) até o 30e

(trigésimo);

Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à administração pública previstos no

inciso lV, do artigo 5e, da Lei ne 12.846/2013, sujeitarão os infratores às penalidades previstas na referida lei.

Em qualquer hipótese de aplicação de sançôes administrativas assegurar-se-á o direito ao contradltório e à ampla

defesa.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obriSação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e. da Lei ne 14.133, de 2021).

12.4, Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§7e. da Lei ne 14.133, de 2021

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado oo prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação art. 157 da Lei ne 14.133

12,6. 5e a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8e. da Lei ne 14.133. de 202U.

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento dã comunicação enviada pela autoridade

competente.

12,8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133.

dgZQZLpara â5 penâlidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias âgravantes ou atenuantes;

ne 14.133 de 2021

art. 156 1e da Lei ne 27
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controlê.

12.10, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nq 14.133. de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na n9 12 6. de 2013
serão âpurados e iulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitãr, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrâto ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse cãso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa.iurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empÍesa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contrâditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica p révia {art. 160. da i ne 14.1.33, de
202rl.
12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 1.5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacionalde Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas punidãs (Cnep), instituÍdos
no âmbito do Poder Executivo Federal da Lei ne 14.1 21,

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.
12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstruçã o Normativa SEG ME ns 26, de 13
de abril de 2022.

CúUSUI.A DÉcIMA TERCEIRA - DA EXTINçÃo coNTRATUAT

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei nq 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados
o contraditório e a ampla defesa.

13.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artisos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4. Se a operãção implicar mudança da pessoa.iurídica contratada, deverá ser Íormalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possÍvel, será precedido:

a) Ealanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e âinda devidos;

c) lndenizaçôes e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
de 20271.

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnicâ,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidâde contratante ou com
agente pÚblico que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro gÍau (art.
14, inciso lV, da Lei np L4.133, de 2021).

cúusuTA DÉcIMA QUARTA - DA TRANSMIssÃo DE DocUMENTos.
14'1. A troca de documentos, comunicações e notificações entre a Contràtante e a Contratada será realizada
exclusivamente por meio eletrônico, preferencialmente atraves da plataforma BLL Comprâs (www.bll.org.br) ou,
quando aplicável, por e-mail institucional indicado no processo.
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14.2. As mensagens e arquivos enviados pela plataforma ou pelo e-mail cadastrado serão considerados como
prova válida de envio e recebimento, produzindo todos os efeitos legais de ciência e notificação, nos termos da
legislação vigente. Nenhuma comunicação realizada fora dos meios eletrônicos oficiais será reconhecida como
válida para fins contrâtuais.

cúusuLA oÉctMA eutNTA - Dos cAsos oMtssos.
15.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Contratante, 5egundo as disposiçôes contidas à luz da Lei ne 14.133
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.
cúusuLA DÉcrMA sExrA - DA FlscAuzAçÃo

16'1. o contÍato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou su5pensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado âutomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contÍatada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletÍônica para esse fim.
16'4' O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridâs de imediato.

15.5. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do ob.ieto, correrão por contã exclusiva da

empresa vencedora,

15.6. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao
gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.

15.7. A responsável pela gestão deste contrato será a servidora ,i:l't*+ri.r.r.**r*, ocupante do cargo de
*'*tú'*, Íicando dêsde agora notificada dâ indicação na qualidade dê testemunha contÍatuâ1.
16.1.7.1. O Sestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contêndo todos os registros formâis da execução no ltl!tórico de gerenciamento do contrato, a exemplo
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de,rdequações do contrato para fins de atendimento da
finalidadeda administração. (Decreto ne U,.246, de 2021, aft.2t,tV).
L6.1.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros rcilizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as mcdidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassârem a sua competência. (Decret,r ns 1L.246, de 2OZZ, art.2:., lll.
16.1.7.3. O Sestor do contrato acompanhará a manutenção c.r, .ondiçôes de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemrs que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Deçrr: r, r ns lf .246, de 2022, arl,27,llll.
16.1.7.4. O Sestor do contrato emitirá documento conrprobatririo da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçõc,, rssumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contrãtual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto d,, .umprimento de obrigações. (Decreto ne 11.246,
de 2022, art. 21, Vlll).

16.1.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sançôes, a ser colld .,ido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei

np 14.1.33, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com cornpetir ia para tal, conforme o caso. (Decreto n9 11.246,
de 2022, art.27,X).
16.1.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final corn informações sobre a consecução dos ob.ietivos
q ue tenham justificado a contrâtação e eventu ais cond uta s a so, ,, ,r a dotadas pa ra o aprimoramento das atividades
d a Ad m in istra çã o. ( D ec reto n e 71,.246, de 2022, aÍr. 21, Vtl .
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16.1.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentaç5o pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato,

16.2. A Íesponsável pela fiscallzação deste contrato será o servidoÍ *r..tt.'r.t:.,rr,., ocupantê do cargo de
*rr******, flcando desde agoÍa notificedâ da indicação na qu.'idade d€ testemunha contratual.
16.2.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada c í ilizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).
16.2.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrat.), para que sejam cumpridas todas as condiçôes
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resutrrdos para a AdminÍstração. (Decreto n9 11.246,
de 2022, aft. 2?, Vlli
16.2.9. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do conrato, com a descrição do que for necessári- oara a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei ne14.133,de2027,art.117,§leeOecretoae'.,46,de2022,art.22,|1.
16.2.10. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitlrá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a co, reção. (Decreto ne LL.246, de 2022, art. 22, lll);
16.2.1l. O fiscal do contrato informará ao gestor do conta to, en' tem po hábil, a situação q ue demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,

se for o caso. (Decreto ne 11.246, de 2022, art. 22,1V1.,

16.2.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a .\c.' io do contrato nas datas aprazadas, o fiscaldo
contrato com un icará o fato imed iatamente ao gestor d o co n l , r Decreto nq 11.246, d e 2022, arl. 22, V\;
16.2.13. o fiscal do contrato comunicará ao gestor do contratL, 

'rm 
tempo hábil, o término do contrato sob suâ

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovâção ou à prorr' ,]ação contratual (Decreto n9 7L.246, de 2022,
a rt. 22, Vll).

16.2.14. O fiscal do contrâto verificará a manutenção das condi(ões de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosâs e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquerdocumentoscomprobatóriospertinentes,cason,-ro.,.'.r{Art.23, I e ll, do Decreto ne 11 .246, de 2022]l.
16.2.15. Caso ocorrâ descumprimento das obrigações co,,,. is, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gc do contrãto para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne 71.? 'a, de 2022, art. 23, lV).

cúUsUTA DÉcIMA sÉTIMA - Do FoRo,
17'1' As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo c .nprimento deste avançamento perante o foro
da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa r qualquer outro, por mais privilegiãdo que seja

ou se torne.

Pérola/PR,... de ........... de 2025.

MUNIcÍPlo DE xxx" "x
xxxxxxxxxxx

Prefeito Municip:

CONTRATÁDA
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ANEXO VI

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO N9 ----J2025
pRocEsso ADMtN|STRAT|VO Ne.....J2025

CREDENCIAMENTO Ne __Jí2025
o MUNIcÍPlo or pÉRou, Estado do paraná, inscrito no cNpJ ne com sede administrativa na Rua

ne 

- 
Centro, pérola-pR, neste ato representado pelo prefeito Municipal, Sr.

doravante denominado CREDENCIANTE, e a empresa NOME OA EMPRESA,
inscrita no CNPJ sob o ne , com sede na [endereço completo], neste ato representada por seu

portador(a) da Cédula de ldentidade RG ne

- 

e CPF ne , doravante denominada CREDENCIADO, resolvem firmar o presente TERMO DE
CREDENCIAMENTO, que se regerá pela Lei ne 14.133/2021, pelo Edital de chamamento público ne J2o2s, pelo
Termo de Referência e pelas condições abaixo:

representante legal, Sr.(a)

cúusuu pntuetnA - Do oBJETo

o presente Termo tem por objeto o credenciamento da empresa xxxxxxxxxxxx para a
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme especificaçôes e condições estabelecidas no
Termo de Referência anexo ao Edital.

cúusutA SEGUNDA - Do pRAzo oE vtGÊNctA
O presente Termo terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de suã assinatura, podendo ser prorrogado
nos termos da legislação vigente e do Edital de Chamamento Público, desde que haja interesse da Administração
e manutenção das condições de habilitação.

cúusurA TERCEtRA - Do cRtrÉRto DE sEtEçÃo
3.1' O fornecimento dos serviços dar-se-á pelo critério I - paralela e não excludente, previsto no inciso I do §1s
do art.79 da Lei ne 14.133/2021, hipótese em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de
contratações simultâneas, em condições padronizadas, com todos os interessados que atenderem às exigências
do edital.

3.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento eletrônico de credenciamento,
conduzido exclusivamente pela plataforma BLL compras (www.bll.org.br), na forma prevista na Lei Federal ne
74.733/2021.

3.3. A entrega da documentação será feitã de maneira eletrônica, mediante o envio dos arquivos digitalizados em
formato PDF no campo próprio da plataforma, observadas as exigências deste edital.
3.4' ApÓs a análise das documentações apresentadas e a publicação da relação de empresas habilitadas, o
ordenâmento inicial das credenciadas será definido por meio de SORTEIO púBLlCO, realizado mediante plataforma
eletrônica disponível na internet, estabelecendo-se a sequência de convocação conforme a ordem em que forem
sorteados, com transmissão em áudio e vídeo, garântindo a publicidade, a transparência e a imparcialidade no
processo de convocação.

3.5. A ordem de classificação será estabelecida conforme a sequênciâ do sorteio eletrônico (a primeira empresa
sorteada ocupará a primeira posição, a segunda ocupará a segunda posição, e assim sucessivamente).
3.6. Adota-se, portânto, o critério de julgamento paralelo e não excludente, permitindo que todas as empresas
credenciadas que atendam às exigências do edital possam ser convocadas para execução dos serviços conforme a
necessidade da Administração.
cúUsUtA QUARTA - DAs oBRIGAçÕEs Do cREDENcIADo
4.1. O credenciado obriga-se a cumprir integralmente todas as condições estabelecidas no edital de
credenciamento, no contrato e nos termos de convocãção, executando o objeto de forma adequada, eficiente e
dentro dos prazos fixados pela Administração. Deverá manter, durante toda a vigência do credenciamento, as
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas, inclusive quanto à regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária
e técnica, respondendo pela veracidade e atualização dos documentos apresentados.
4.2. Compete ao credenciado executar os serviços ou fornecer os bens em estrita conformidade com as
especiÍicações técnicas e exigências contratuais, garantindo qualidade, segurança e funcionalidade. para tanto,
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deverá disponibilizar profissionais devidamente habilitados e capacitados, quando necessário, responsabilizando-
se pelâ orientação, treinamento e desempenho das atividades contratadas.
4.3. o credenciado também será responsável por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
securitários e comerciais relacionados à execução do objeto, não recaindo sobre â Administração qualquer
responsabilidade por tais ônus. Deverá responder integralmente por eventuais danos ou prejuízos causados à

Administração ou a terceiros em decorrência de falhas, vícios ou irregularidades na execução, ficando obrigado a

reparãr prontamente os prejuízos verificados.

4.4. É dever do credenciâdo atender às convocações realizadas pela Administração, observando a ordem de
sorteio público que definir a sequência de atendimento, bem como manter comunicação constante e atualizada
quanto a endereço, telefone, e-mail e representantes legais, de modo a assegurar a transparência e a agilidade no
relacionamento contrãtuã1.

4'5. Ainda, deverá substituir ou corrigir, às suas expensas, todo e qualquer serviço ou fornecimento que
apresentar falhas ou não atender às especificações contratadas, sem ônus adicional para a Administração. O

credenciado se submeterá à fiscalização do setor competente, atendendo às recomendaçôes e determinações da
Administração e colaborando para a plena regularidade do âcompanhamento da execução.
4.6. Por fim, incumbe ao credenciado observar os princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, â8indo sempre com ética, responsãbilidade e boa-fé, assegurando a adequada execução
do objeto e a fiel observância dase normas contratuais e legais.

cúUsutA QUINTA - DAs oBRIGAçÔEs Do cREDENCIANTE

5.1. O credenciante obriga-se a analisar com rigor e imparciâlidade a documentação apresentada pelas empresas
interessadas, verificando se atendem às exigências previstas no edital de credenciamento e garantindo a igualdade
de condições entre todos os pârticipantes. Caberá ainda adotar todos os procedimentos administrativos
necessários para assegurar a publicidade e a transparência do processo, promovendo, quando for o caso, a
realização de sorteio público para definição da ordem de convocação dos credenciados.
5.2. Compete ao credenciante convocar as empresas credenciadas conforme a ordem estabelecida no sorteio,
assegurando tratamento isonômico e obedecendo à sequência fixada, de modo a não favorecer ou prejudicar
nenhum participante. Deverá também foÍmalizâr os contratos, termos de adesão ou ordens de serviço, conforme
a necessidade da Administração, observando as disposições do edital e da legislação aplicável.
5.3' O credenciante se compromete a fornecer todas as informaçóes necessárias para a correta execução do
objeto, comunicando aos credenciados, por meio eletrônico ou outro meio idôneo, sua respectivâ posição na
ordem de convocação, bem como as datas e condições para atendimento da demanda. lgualmente, deverá
assegurar condições adequadas para a execução contratual, evitando entraves administrativos que possâm

comprometer a regularidade dos serviços ou fornecimentos.

5.4. Além disso, o credenciante tem a obrigação de efetuar os pâgamentos devidos aos credenciados pelos

serviços prestados ou bens fornecidos, dentro dos prazos e condições estipulados, respeitada a legislação em vigor
e a disponibilidade orçamentária e Íinanceira do Município. Também deverá acompanhar e fiscalizar a execução
do objeto, designando servidores ou equipe responsável para registrar ocorrências, anotar falhas e adotar medidas
corretivas sempre que necessário.

5.5. Por fim, cabe âo credenciante assegurar o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, adotando
providências cabíveis em situações imprevisíveis ou extraordinárias que comprometam a execução do objeto, bem
como aplicar, de forma motivada e proporcional, as penalidades previstas no edital e no contrato em caso de
descumprimento das obrigações assumidas pelo credenciado.
CúUsUtÂ sEXTA - Do PAGAMENTo

6.1. O pagamento será proporcional à quantidade de inserções efetivamente veiculâdas, multiplicada pelo valor
unitário definido no Edital, e ocorrerá mensalmente, no prâzo de até 30 (trintâ) dias após a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura atestâda pela fiscalização, acompanhada da documentação comprobatória da execução.
5.2. O valor máximo global estimâdo para o presente credenciamento corresponde ao montante fixado no Editã1,

considerando o somatório das contratações de todos os credenciâdos, não havendo garantia de quantitativo
mínimo individual.

CúUSUI.A síIMA - DAs GARANTIAS
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O presente credenciamento não exige prestação de garantia contratuâl, nos termos da Lei ne 14.133/2021. O

CREDENCIADO, entretanto, deverá garantir a fiel execução do objeto, respondendo integralmente pela qualidade

técnica das veiculaçôes, cumprimento de prazos e observância das especificações estabelecidas.

cúusutA otrAVA - DAs PENAUDADES

O descumprimento das obrigações pactuadas sujeitará o CREDENCIADO às penalidades previstas no Edital, no

TeÍmo de Referência e na Lei ne 74.L33/2o2L, inclusive advertência, multa, suspensão temporária de participação

em licitâções e descredenciamento.

cúusuLA NoNA - DA REscrsÂo

O presente Termo poderá ser rescindido de pleno direito nas hipóteses previstas na Lei ne 14.133/2021, no Edital

e no Termo de Referência, mediante notificação prévia à outra parte, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente Termo de Credenciamento em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, na presença de testemunhas.

Pérola-PR, _ de _ de 2025.

CREDENCIANTE

Município de Pérola-PR

Nome:

PreÍeito Municipal

CREDE NCIADO

Nome:

Representante Legal

TESTEMUNHAS:
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AVtso DE t-tcrlçÃo
cHAMADA púsLtca Ne 2312025

o MUNtCtplo oe pÉnoue, Estado do Paraná, torna público que realizará çHAMAMENTO

púrf-fCO, na forma gtftRÔtUtCA, para CREDENCIAMENTO, observada as disposições contidas

no presente Edital.

oBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de oficineiros na área de educação

física, instrutor de capoeira e instrutor de karatê para o serviço de convivência e Fortalecimento

de Vínculos - scFV, visando atender as demandas da Secretaria de cidadania e Assistência

Social, do Município de Pérola, Estado do Paraná'

DATA E HORA DE lNíClO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: Às 08:00 do dia22lLZl2O25'

DATA E HORA DO FIM OO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: Até às 09:00 do diao9lou2o26

TOCAL: PLATAFORMA BLL.

VALOR DA LICITAçÃO: RS 100.770,24 (cem mil, setecentos e setenta reais e vinte e quatro

centavos.

LEGISLAçÃO AptlCÁVEL: Lei Federal n" 14,L33/21 e suas alterações, Decreto Federal ne

lo.o24lTg,LeiComplementarnpT23106esuasalterações,LeiMunicipaln92.367/2077,
DecretoMunicipalns05gde03demarçode2o2leDecretona]4|,2LdeJunhode2024e
demais legislações Pertinentes.

INFORMAçÕES: o inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico:

htt er la. r. ov. br. no link Processos Licitatórios. lnformações adicionais, dúvidas e

pedidos de esclarecimentos deverão ser di rigidos à Comissão de Licitação no endereço

mencionado, através do endereço eletrônico: bll.org.br ou pelo Fone: (44) 3636-8300, de

Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30m in e das 13h00min às 17h00min.

Pérola/PR, 18 de dezembro de 2025.

C!

CUNHA

Prefeita MuniciPal.

AVENIDA DONA PÉROLÀ BYÍNGTON N " L.737 - cg'Pt Ü '54{!O00 - Fone: 3636€300'

CNPJ: E1.476.13370001-70 - email comoras@oerola or'eov'br
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&***u DIARIO OFICIAL
Governo MuniciPal de Pérola

w1lvw.peÍola.pr. gov.br/diaíio'ofi ciâl-êletíonico

DATA E HORA DO FIM
09/o7/2026.

o MUNlclPlo oE PÉRoLA, Estado do Paraná, toÍna público que realizaÍá CHAMAMENTo

ã,:ã'aiàà, ."i.iÃ, ELETRÔNlcA, para çREDENçIAMÉNT9' observada as disposiçóes contidas

no presente Edital.

OBJEÍO: Contratação de empresa para prestação de serviços de- oficineiros na área de

"ar""ça" 
fi.i"r, initrutor de capoeira ê instrutor de karatê para o serviço de convivência e

Fortalêcimento de Vínculos - SCFV, visando atender as demandas da Secretaria de Cidadania

e Assistênciâ social, do Município de Pérola, Estado do Paraná'

DATA E HoRA DE lNÍclo Do RECEBIMENTo Dos oocuMENTos: Às o8:oo do dia 22/72/2025'

Edição no 3922
Àno 2025

Página ,.0 de 15

Ouintê-feirê, 18 de Dezembro de 2025

P ROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Avlso DE LlclrAçÃo
CHAMADA PúBLlcA N" 23/2025

OO RECÉBIMENTo DoS DOCUMENTOS: Até às O9:oO do dia

VALDfiE CUNHA
Prefeitã MuniciPá1.

LOCAL: PLATAFORMA BLL.

VALOR DA LlctÍAçÃO: R$ 7}OJ7O24 (cem mil, setecentos e setenta reâis e vinte e quatro

centâvos.

LEGlSLÂçÃo APLICÁVEL: Lei Fedeíal n' 74'7g3/27 e suas alteraçóes' Decíeto Federal n"

toÁiitic, Lei comptementar n" L23/O6 e suas atteraçóes, Lei Municipal n" 2.367/2077,

óe.reto r'aunicipat nl osc du o3 de março de 2021 e Decreto n" 747' 2a de Junho de 2024 e

demais legislações Pertinentes.

INFoRMAçÕES: o inteiro teor do Edital encontra-se disponÍvel no endereço êletrônico:

iüoli)*rri.l.""i"rt.".-."r.t.2, no link Processos Licitatôrios' lnformaçóes âdicionais' dúvidas e

;ãffiãJã;|"red-"nã deverão ser dirigidos à comissão de Licitação no endereço

mencionado, através do endereço elet'Ônico: blL9Ig..E! ou pelo Fone: (44) 3ó3ó.8300' de

l.gunã"J i"*,*f"ira, das o8h3omin às 11h3omin e das 13hoomin às lThoomin'

Pérola/PR, 18 de dezembro de 2025'

avENlDÀ DONÂ PÉROLA BYtl\lGÍON, N' 1.731 - CEP: a7 5'i!OOO _ Fonc: 363ê4300'

cNPJ: a1.47a.133/OOOI'7O' em'il:'om!rãs@oêÍola-ÓÍ o'v',br

Prefeitura MuniciPal de Pérola

Licitações e Contratos

Aviso de Licitâçao

§8, D- B'j:i?,::'fr:,,§í:::::5:!::::ffi:ffiT":i,t'lixtffir"",5:i;T*:I'::J';ffi':'x1:::il;",yli:,
2.200-2. de 2001
ârio-ofi cial-êletronico
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PORTARIA N9 OO7, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

súMUtA: DlsPÔE SoBRE A NoMEAçÃo Do AGENTE DE coNTRATAçÃo, EqulPE

DE APO|O E DA COMISSÃO DE CONTRATAçÃO.

A PREFEITA MUNICIPAT DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO dE SUA5

atribuições legais e nos termos do Decreto Municipal ns 42212023 e,

coNstoERANOO o que dispõe a Lei Federal ns 14.L33/2O21e o Decreto Municipal no- 422/2021,

que estabelecem as atribuições e demais disposiçôes das funções do agente de contratação, equipe

de àpoio e comissão de contratação;

RESOLVT:

DAS DlSPOsrçÕES GERAIS

Art. 1e Ficam nomeados os servidores abaixo especificados para executarem âs atÍibuições descritas

no DecÍeto ns 422 de 28 de dezembro de 2023.

DA NOMEAçÃO DO AGENTE DE COIÍÍRÂTAçÃO

Art, 2e Fica(m) nomeado(s) para atuar(em) como Agente de Contratação, nos termos da Lei ne

t4.133 I 2027 o(s) seguinte(s) servidor(es):

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n.7375'2

b) Yasmim Fernanda Rissâto Martins - matricula n.2-174'o

c) Leonardo Cordeiro da Silva - matracula n. 2513-5

d) Debora Maia Rodrigues - matracula n. 2494'5

DA NOMEAçÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Art. 3e Ficam nomeados pâra compoÍem ã Equipê de Apoao nos termos de Lei ns L4.L33l2O2t os

seguintês servidores:

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-5

b) Leonardo cordeiro da Silva - matricula n. 2513-5

.A t.. .I)rru 't'éroh t\jirlltor, /t" 1.731 - (i'ntÍo - (:L.P: E75^ll)-OU, - ClvtPl: 81.47E.133/0$1-70 Foí.: 44-3636-8300

'l: na{:aúl@W!!!l.Pí-Bttc.fu - Qifih - 'Paíarw. W

I
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c) Dcbora Maia Rodrigues - matricula n. 2494-5

d! Paulo Fernando Travain Bento - matÍicula n. 2455-4

e) Yasmim de Freitas Marsola - matricula n. 2648-4

f) Laila Salvadego - matricula n. 2378-8

g) Pedro Renato Poiares Buosi- n. 2411-2

h) Yasmim Fernanda Rissato Mãrtins - matricula n.2774-A

DA NoMEAçÃo Dos MEMBRos oA coMlssÃo oe cownaraçÂo

Art. 4r Ficam nomeados para comporem a Comissão de ContrataçãO nosteÍmos da Lei ns

74.t33 I 2077 os seguintes servidoíes:

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-3 - Presidente

b) Yasmim ternanda Rissato Martins - matricula n.2774-O

c) Laila Salvadego - matricula n. 2378'7

parágralo único. Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituído, observando-

se a ordem acima.

Art,5s As atrabuições dos s€rvidores acima nomeados e demãis disposiçôes inerentes às funções,

são as estabelecidas no Decreto ne 422 de 28 de dezembro de 2423.

Art. 5e Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as d1§posiçõ6 em

contráíio,

Pérola, PR, âos 08 dias do mês de janeiro de 2025.

\, I \o..,,. ,
VÀLDEIE CUNHA

PÍefeita Municipal.

trv. .Dow Airoh tDlingtor\ 1" 1.731 - CcÍtío - CÍEP 87510400 - C\lVl: 81.478.13J/0@1-70 tFow: 4tl-36i&E300
E-nailgfoQpq[4pr.grtç.6r - Qéroh - <larauí
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PORTARIA N9 04, DE 05 DE JANEIRO DE 2026.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAçÃO DO AGENTE DE CONTRATAçÃO, EQUIPE

DE ApOrO E DA COMTSSÃO DE CONTRATAçÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do Decreto Municipal ns 42212023 e,

CONSIDERANDO o que dlspõe a Lei Federal ne Í4.73312O2L e o Decreto Municipal ne 42212023,

que estabelecem as atribuições e demais disposições das funções do agente de contratação, equipe

de apoio e comissão de contratação;

RESOTVE:

DAS DtSPOSTçÕES GERATS

Art. 1e Fícam nomeados os servidores abaixo especificados para executarem as atribuições descritas

no Decreto ne 422 de 28 de dezembro de 2023.

DA NOMEAçÃO DO AGENTE DE CONTRATAçÃO

Art.2s Fica(m) nomeado(s) para atuar(em) como Agente de contratação, nos termos da Lei ns

14.133/2021 o(s) seguinte(s) servidor(es):

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n.2375-2

b) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n.2774-0

c) Leonardo Cordeiro da Silva - matricula n.2513-5

d) Pedro Renato Poiares Buosi - n. 2411-2

DA NOMEAçÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Art. 3e Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei ne L4.733/2O2I os

seguintes servidores:

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-5

b) Leonardo Cordeiro da Silva - mâtricula n.2513-5

c) Paulo Fernando Travain Bento - matricula n. 2455-4

d) Yasmim de Freitas Marsola - matricula n. 2548-4

Av. Dona Pérola Byington, ne 1.731 - Centro - CEP: 87540-000 Fone: 44-3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - E-mail:comoras@ perola.or.sov.br - Pérola - Paraná.
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e) Laila Salvadego - matricula n.2378-8

f) Pedro Renato Poiares Buosi -n.2411-2

g) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n.2774-0

h) Thales Frances Piccinin - matricula n. 2371-0

i) Yasmim de Freitas Marsola matricula n. 2648-4

j) Alessandra Secco Lazaretti n. 1962-3

k) Caio Claudino de Andrade n.2959-9

l) Geovana Aparecida Silva Amorim n.2604-2

m) Jean Carlos Furquim n. 1821-0

n) Julio Roque Sobota n.2973-4

o) Renata Trentin n. 3165-8

p) Thaís Gabriele Chagas n. 2373-6

DA NOMEAçÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAçÃO

Art. 4c Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nostermos da Lei ne

L4.t33l202t os seguintes servidores:

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-3 - Presidente.

b) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n.2774-0

c) Laila Salvadego - matricula n.2378-7

ParágraÍo único. Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituído, observando-

se a ordem acima.

Art. 5e As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às funções,

são as estabelecidas no Decreto ns 422 de 28 de dezembro de 2023.

Art. 69 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Pérola, PR, aos 05 dias do mês de janeiro de 2026.

VALDETEcARLos 0i13",1::ili'etil:i-r'
OLIVEIRAGONCALVES GoNcÂLvEsoA

DA cUNHA:5240e8zzszz 3Ylll;11?ii11'í.1*.*..,,*.

VATDETE CUNHA

Prefeita Municipal.

Av. Dona Pérola Byington, ne 1.731 - CentÍo - CEP: 87540-000 Fone: 44-3636-8300
CNP.J: 81.478.133/0001-70 - E-mail: comoras(ô perola. o r eov .br-Pérola-Paraná



PROPOSTAS DO PROCESSO

CREDENCIAMENTO NO 23/2025
Processo Administrativo No I 20/2025

-Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE OE CONTRATAÇÃO: YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Oata de Publicaçã o: 1811212025 17:18.06

LOTE 1

Item:'l Ouant.: 12 Unidade: MÊS Val. Ref.: 2.673'33

OescriÉo: Contratação de empresa para prestação de serviços de instrutor dê artes marciais na modalidade de

Capoeíra: com experiência mínima de 12 (doze) meses como instrutor de artes marciais. conÍorme determinaçáo e

,-, noiários da Secreiara de Cidadania e Assistêniia Social, com carga horária d_e 16 horas semanais, 64 horas/mês. - O
- totê deverá apresentar 01 (um) proÍissionalResponsável.PRÉ- REQUISITO: Oiploma de Conclusáo do Ensino Médio

Completo; Oectarações de êxjeíencia e certiRàaçôes de curso e aperÍeiçoamento na área aÍim. .ATRIBUIÇÔES DO

CnRbO: Desenvoiver atividades que envolvam álementos da dança, música, luta e cultura brasileira. Os participantes

aprenderão os movimentos e ritmos característicos da capoeira, promovendo a integração social e o desenvolvimento

físico.
Valor

2.673,33

2.673,33

2.673,33

Autor
MAIS SAÚDE MAIS RENTABILIDADE LTDA

55.777-161 RICARDO DE OLIVEIRA GOMES

BHR TEXEIRA BERBET EIRELI

Marca/Modêlo
Crsdenciamento

Crêdenciâmênto

Crêdenoamenlo

LOTE 2

Item: I Quant.: 12 Unidade: MÊS val. Ref.: 2.743,08

DescriÉo: Contrataçáo de empresa para preslação de serviços de instrutor de karatê: com experiência minima de 12

(doze)heses comoinstrutor dã artes marciais. ionforme detêrminaçâo e hoÍáíos da.Secretara de Cidadania e

Àssisiência Social. com carqa horária de 16 horas semanais, 64 horas/mês. - O lote deverá apresentar 0'l (um)

pússionat Responsávet.PÉÉ- REQUISITO: Diptoma de Conclusão do Ensino Médio Completo; Oeclaraçóes de

Lxperiência e certificações de curso e aperfeiçoamento na área aÍim. Oocumento de comprovação de certificação em

caiegoria CertiÍicado cíe curso técnico área do karatê Documento Íeconhecido pela Federâção ou ConÍederação

- Brasileira de Karatê, que comprove possuir Graduação mínima em Faixa Preta, Certiricado de curso técnico na área do

- i"i"te.ÀinieulÇôEs oO CÀRGO: Organizar e coôrdenar atividades sistemáticas relâcionadas à prática do karatê, 
.

estimulando o dósenvolvimento corpora'í e social de crianças, adolescentes, além dos valores e práticas especiÍicas do

karatê.
Valor

2.743,08

2.743,08

2.743,O8

Autor
MÂIS SAÚDE MAIS RENTABILIOADE LTDA

49,386.160 GERALDO CORREIA DOS SANTOS

BHR TEIXEIRÀ BERBET EIRELI

Marca/Modelo
Credenciamonto

Crcdenciamento

Crêdênciamento

Item; í Quant.: 12

Descrição Conlratação dê empresa para prestação de §erviços de profissional de Educação Fisica delermin

LOTE 3

Unidade: MÊS

esportivas e lúdicas que promovam a interação social, o bem-estar
Atuar como mediador, facilitando a participação, a inclusâo e a con

Val. Ref 81,1 1

horários da Secíetara de Cidadania e Assistência Social, com carga horáriá de 16 horas semanais, 64 ho s.-O
lote deverá apresentar 01 (um) profissional respo nsável.PRÉ- REQUISITO: Diploma de Conclusão de cu Superior

em Educação Física com bacharelado e licenciatura. Comprovação de inscrição no CREF- Declarações d experiên

e certificaçÕes de curso e aperÍeiçoamento na áÍêa aÍim Comprovação de experiencia com aluação ional co o
público de 06 a 12 anos. ATRIBUIÇ ÔES DO CARGO: Desenvolver planejar, coordenar e executar ativi Íis

e

ntes
lizando o

e o desenvolvimento integral dop participa
struÉo de vínculos entre os indi\ídups, uÇ

mia e a capacidade de decisão. \' \ /

/)v

movimento como ferramenta para fortalecer a identidade, a autono

1de4
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Autor
MAIS SAÚDE MAIS RENTABILIOAOE LÍDA

8HR TEIXEIRÂ BERBET EIRELI

54,393.487 FRANCIELE CRISTINA FRANCISCO DE
ALMEIDA

Marca/Modelo
Crod6nciâmenlo

Credonciamênto

Credenciamento

Valor
2.981,11

2.981.11

2.981,11

DOCUMENTOS ANEXADOS

54,393.1187 FRANCIELE CRISTINA FRANCISCO DE ALMEIDA
Horário: 0&0í/2026 18:39 Oocum.nto: Atestado do Capacidade Técnicâ

Endersço: http://lancâêletronlco.blob.core.windows.neuparticipantdocumonts/64651'1320aaf4f1baôd3567a3c2,|d0ad.pdí

Horário: 08/01/2026 18:39 Documonto: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)
v Endereço: http://lanceêlêtÍonico-blob.corg.windows.net/pârticipantdocumsntsÀ6141049246b4867bab3g41aa,|5dd775.pdí

Horárlo: 08/01/2026 í8:39 Documento: Cadastro do CNPJ

Enderoço: http://lanc€eletronico.blob.core.windows.net/parlicipanldocumêntsibTeí 00898'17c4185bema8888f587e62.pdí

Horá.io: 08Y0'l/2026 18:39 Oocumonto: Cédula dê identidad€ o CPF dos sócios

Endorogoi hltp://lanceeletronico.blob.coro.windows.neupaíticipantdocuments/c8'1c42d2ba0b491b892cd53d94ab6a8a.pdf

Eorário: 0€V0í/2026 18:39 Oocumento: C€rtidào conjunta do débitos relaüvos a Tributos Federais

Endôrâço: http://lancê6letíonico.blob.coro.windows.neupaÍlicipantdocumentsrcddaga6ecSí0b2b30cT4a2329acú7.NÍ

Horário: 08/0'l/2026 18:39 Documonlo: Certidão d€ rêgularidade d6 débito com a Fazônda Estadual

Endorêçor http://lanceêletronlco.blob.co.e.windows.neupartlclpantdocumentsr€a65bed7bs749b0ald0a212d86bocôe.pdf

HoráÍlo: 08/01/2026 18:39 Documento; Ceriidâo de regularidadg d6 dábito clm a FazEnda Municipal

Endoroço: http:/,4ancoeletíonico.blob.coíe.window§.nevpaíticipantdocuments/233454c343e94935883d5a9b2d752565.pdí

Hoário: 08/01/2026 í8:39 Oocumonto: CeÍtidão dg regularidado dáblto pars com o Fundo do Garântia por Têmpo do Serviço (FGTS)

Enderoço: http J/lancêêletÍonico.blob. cor€.windows. net/participantdocuments/d423í b653í644328eê 1 107e4ê949194.pdf

HoráÍio: 08/01/2026 18:39 Documonto: CeÍtidão Negativa de Débilos Trabalhistas (CNDT)

Endoroço: http://lâncôoletronico.blob.corg.windows.neupaílclpantdocuments/b6da87Í412d744658cc5bddd76496292.pdf

Horário: 08Y0'l/2026 18:39 Oocumonto: Cêrtidáo Negativa de Falência ou Concordata

v Endêreço: http://lanc66letronico.blob.coí6.windows.n6uparticipântdocumênts/3d90bcb5069a4051b55d925270bcf€6.pdí

Ho.ário:0€V0Í/202618:39 Documonlo:DêdarsÉoUnifiÇada

Endsrsço: htlp//lanceelêtronico.blob.corê.windows.neuparticipantdocumênts/6a9b0501fu2340f389535aec43d0êb50.pdÍ

Horário: 08/01/2026 18139 Documonto: OutÍos docum€ntog

Endoreço: http://lancoolêtronico.blob.core.windows.neuparticipântdocuments/s717€f3744a940398fe3ob8oô96073cO.zip

fr
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000133

MUNICIPIO DE PEROLA
PÉRoLA-PR

55.777.161 RICARDO DE OLIVEIRA GOMES
Horârlo: 08/01/2026 18:27 Documenlo: Atoslado do Capacidado Tácnica

Endergço: http://lancaeletronico.blob.core.úndows.nêt/padicipantdocum€nts/d66fo€1€e6c746d89a2eb02dgde0c298.pdf

HoÉrlor 0U01/2026 18:27 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Confato Social)

Endoreço: h[p://lanc€slelronico.blob.corê.windows.neuparticipantdocumsnts/68732737434244cea9a483b1996113d.pdf

Horário: 0€Y01/2026 18:27 Oocumonto: Cadastro dâ CNPJ

EndgÍoçor http://lanc€€lotronico.blob.cor6.windows.not/paÍtlclpantdocumgntíaEa3031d8f464b0097cf67ccc30l2507.pdf

HoÍárlo: 0€V0l/2026 18:27 Oocumonto: Cédula do ldenlídade e CPF dos sóclos

Endor.ço: http://lance€letronico.blob.core.windows.noíp€rticlpantdocumênts81c6824febcO40e06e3aca44d0b87a53.pdí

Hotâtlo: 0UOll2026 18.27 Oocumonlo: Cgítldáo conjunta de débitos rêlativos a Tributos Fêdorais

Endereço: http://lanceelêtronico.bló.cor€.windows.n€Uparticipantdocumêntd32716êd7êe0947eêbÍagec006Í8f5021 .pdÍ

HoráÍlo: 08/01/2026 18:27 Oocumonto: C€rtidáo do rogularidadê d6 débito com a Fazsnda Estadual
v Endergço: http:/íanceôletronico.blob.coro.windows.n€Upa.ticipsntdocum€nld18fab16dí6c466baÍoc2oâ2oaod37bb.pdf

HorâÍio: 0U01/202ô 18127 Documento: C€ítidào de rêgulaíldade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: httpr/lanceelotronico.blob.core.windows.nEUpaíicipantdoormenbl3ff333c9T5í44d186f4.dfabo1d2bb94.pdf

Hoúrlot 0g10112026 18127 Documento: CaÍtidão de íegularidade débito para com o Fundo d€ Garantia por Tempo de SeMço (FGTS)

Enderoço: http://lanc66lêtronico.blob.corê.wlndows.neuparticipanldocuments/c5aa6Mcrc5ê49958íã6613376ê80000.pdf

Horárlo: 0€y0l/2026 18:27 Documonto: Ceítidào Nogativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endo,rço: http://lancâsletrcnico.blob.core.windows.neuparlicipantdocumgntsÍ700adbc9c54e419db714132b207í019.pdÍ

HoráÍlo: 08/01/2026 18:27 Documento: Ceítldào Nogativa de Falência ou Concoídatia

Endoroço: http:/íanc66letronico.blob.corê.windows.nêUpâÁicipantdoclrmênts/d46ÍaÍúe18ê4102M8d2bcô4bfr)6ddl.pdf

Horárlo:0€V01/202618:27 Documonto:Dedar6çãoUnificâda

Endsrsço: http://lance€lotronico.blob.cor€.wlndow8.n€t/particlpantdocum€nts/25dd5584f29ú8018m0c686a99d'1566.pdí

Hotâtlo: 0U0112026 18.27 Oocumonto: OutÍos documEntos

Endoroço: http:/íancêeletÍonico.blob.core.windows.nevparticipantdocum6nts/Ís2d8653ídb403d9005d2ídca525a55.zip

3de4
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000134

MUNICIPIO OE PEROLA
PÉRoLA-PR

49.386.í60 GERALDO CORREIA DOS SANTOS
Hotàtlo| 081011202618112 DocuÍnsnto: At6tado de Capacidade Técnicâ

Endeíoço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.n6t/participantdocumentsy'4cS32el câdfotc6f8e1cfobc9261bc56.pdf

Horárlo: 08V01/2026 18:12 Oocumonto: Ato Constitulivo (Eslaluto ou Contrato Social)

Endereço: http://lancsolotronlco.blob.co.g.wlndows.nouparticipantdocum6nts/cê65319Íc26o4c86b4fbfcf042bg7efd.pdÍ

Horárlo: 0&01/2026 18:12 Documonto: Cadaslro d€ CNPJ

Endoroço: http://lancoolêtíonico.blob.corê.windows.nêUpaÉicipantdocumentí6045o58c330d4b59ad290Íê33í837í82.pdÍ

Horárlo: 08/01/2026 18:12 Oocumontor Cédula de ldenüdad€ e CPF dos sóclos

Endsroço: http://lance€letronico.blob.coÍe.windows.neuparticipantdocumsntJ65S2bfa654sê4b21867a0e2d6300136d.pdí

HoÉrlo: 08/01/2026 18:12 Documênto: Csr,tidão conjunta de dóbitos relativos a Tributos FadeÍais

Endoroço: http://lanceeletronico.blob.coíe.window§.neupartcipantdocuments/0605l3Mafc24ebcgbb76adegd'171754.pdf

Horário: 08/01/2026 18:12 Documonto: Cerlidão de rggularidade de débito com a Fazonda Estadual
v Endoroçol http//lanc€€lotronico.blob.coro.windows.neuparticipantdocumontdí 874f27í 'l EO74dO188e7b872oofbcccd.pdf

Horárlo: 08/0'l/2026 18:12 Documonlo: C€rtidão dê rêgularidadê ds dábito com a Fazenda Municipal

Endoroço: http://lancêêtêtronico.blob.core.wjndows.ngupaíticipantdoc ments/ef1eêÍ8s15c04a549b34b7958040005o.pdÍ

Horárlol 08V01/2026 18:12 Documeítoi Cedidão d6 rogularidado dábito para com o Fundo do G€rantia por Tempo de SENiço (FGTS)

Enderoço: http://lanceelêtronico.blob.cor6.windows.n€Uparticipantdocumontd6a8d76o088aMdefa2ab600l25b2877ê.pdÍ

Horárlo: 0€y0'l/2026 18:12 Oocumsnto: C€ítidão Negâüva d€ Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lancêeletronico.blob.corê.windows.net/paúcipantdoqrmsnts/47d80622609941569b995909cf2d9c67.pdí

HoÍárlo: 08/01/2026 18:12 Documento: CeÍtidão Nogaüva de Falência ou Concordata

Endgroço: http://lancêoletronico.blob.cors.window§.neuparticipantdo.üments/ofaf2509515â4669a68fl8d18262704.pdf

Horário: 0€V01/2026 í8:í2 Documonlo: D€claraÉo Unificâda

Endoroço: hüp://lanceeletronico.blob.corê.windows.nEUparticlpantdoqrments/3rcí d'163d66S 18485168746cb2e2c8c. pdf

Horárlo: 0€y01/2026 í8:12 Documsnto: Outros documêntos

Endereçor http://lancsêletronico.blob.cora.windows.nevpadicipantdocumênts/29b3947222a346a49f8I414882bêab4b.zip

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

{
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Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual #"'

Empresário(..)

Nomê Civil
GERALDO CORREIA DOS SANTOS

CPF
023.753.929-22

CNPJ
49.386.160/0001-00

Nome Empresarial
49,386,160 GERALDO CORREIA DOS SANTOS

Capital Social
5.000,00

Situaçâo Cadastral Vigente
ATIVA

Data dê Abertura
30t01t2023

Data da Situação Cadastral
30t01t2023

EndereÇo Co.nercial

CEP
87550-000

Bairro
CENTRO

Logradouro
RUA GETULIO VARGAS

Munícipio
ALTONIA

Número
921

UF

PR

Situaçào Atual
Enquadrado na condição de MEI

Pêríodos de Enquadramento como MEI

Período
1o período

lnício
30t01t2023

Fim

AtivirJades

Forma de Atuação
Estabelecimento Íixo

Ocupação Principal
ProÍessor(a) particular, independente

Atividadê Principal (CNAE)
8599$/99 - Outras atividades de ensino não especiÍicadas anleriormente

t



000136
Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito d

Funcionamento
e Dispensa de Alvará e Licença de

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Municipio para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributáÍios, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a Íealizaçáo de inspeção e Íiscalização no local de exercício das atividades
para fins de veriÍicação da obsêrvância dos referidos requisitos; ê declaro, sob as penas da lei, ter ciéncia de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará ê Licença de
Funcionamento.'

' Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da êmpresa

Este CertiÍicado comprova as inscrições, alvará, lic€nças e a situaÉo de enquadíamênto do empresário na condiÇão dê Microempreendêdoí lndividual
A sua aceilâçáo está condicionada á veííicáçâo de sua autênlicidade na lnternet, no ender€ço: httpsJ/mei.receila.economia .gov.bí/cêíificado.
Certificâdo emiüdo com base na Resoluçáo no 59, de 12 de agosto do 2020, do Colnilê paÍa Geslllo da Rêdê Nâcional para a SimplificaÉo do RêgistÍo
e da LêgalizaÉo de Empresas ê N€gócios - CGSIM.

I
L

I I

I

{

ATENÇÃO: qualquer rasura ou êmênda invalidará esle documênto.
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GER^LDO CORREIA DOS SANIO§

Í^rtÍr€ PEnEil oG s^Ír6
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERo DE INScRIÇÁo
49.386.í60/000í{0
MATRIZ

30t0'1t2023

49.386.í60 GERALDO CORREIA DOS SANTOS

TIjLO OO ESÍABELECIM ENÍO 1NOME DE FANÍASIA)

ME

OIGO E OAATIVIOAOE

85.99-6-99 - Outras atlvldaales de ensino nâo êspecificadas antêriormente

DIGO E DASÁÍTVtOAOES ECO tcas sEcu lAs
Nào inlormada

OIGO E oA NATUR EzA JURioIcA
213-5 - Empresário (lndividual)

LOCRADOURO

R GETULIO VARGAS
NÚMERO

921
COMPLEMENÍO

CEP

E7.550.000
BÂIRRO/DISTRITO

CENTRO
to

ALTONIA PR

ÊNDEREÇO E o
GERALDOCORREtA2020@OUTLOOK.COM

IELEFONE

ENÍE FEDERATIVO RESPON VEL(EFR)

stÍ DATA oA SIÍUAçÃo c;ADASTRAL
30101t2023

$onvo oE srTUAÇÃo CAoASÍRAL

str ESPECIAL OAIA OA SITUAçÃO ESPECIAL

08/01/26. 11:00 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 08/0112026 às '11:00:0'l (datâ e hora de Brasília).

000138

Página: í/í

\

+

about:blânk 111

CoMPROVANTE DE |NSCR|ÇÃO E OE STTUAÇÃO
CADASTRAL

(,í4) 9938-50r9



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 49.386.'l60 GERALDO CORREIA DOS SANTOS
CNPJ: 49.38ô.160/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
Íesponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ceÍtificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pelâ Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conÍibuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.2S1, de2l1Ot2O14
Emitlda às 10:56:43 do diâ 0910112026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0710712026.
Código de controle da certidão: 4EA6.7988.C473.4CF8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

000139
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08/01/26 10:57 Consulta RegulaÍidade do Empregador

000140

L

Câ'HA
'll

Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

49.386.160/0001-00

49.386.160 GERALDO CORREIA DOS SANTOS

RUA GETULTO VARGAS 921 / CENTRO / ALTONTA / pR / 87550_OOO

t:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26112 /2025 a zalOLl7026

Certificação Número: 2025t226LLt96O63330ZOO

Informação obtida em Og/OL|2026 10:57:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

hnps://consulta-cíf.caixa.gov-bÍ/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf
111
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBÀIJHISTÀS

Nome: 49.386. 160 GERÀLDO
CNPJ: 4 9 .386 . 160/0001- 00
Certidão n", 1:598357 /2026
Expedição : 08 / 01/ 2026 , às

CORREIA DOS SÀNTOS (MATRIZ E FILIAIS)

Validade: 07 /07 /2026 - LgO
de sua expedição.

LL ; 02 :17
(cento e oiEenta) dias, contados da data

Certifica-se que 49.395.L60 cERÀr,Do coRRBrÀ Dos sÀNTos ([ÀTRrz E
FlúrÀrs), inscrito(a) no cNP!, sob o n. 49.386.160/ooo1-oo, NÃo coNsTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o !2.44o/2OLt e
13.467/2017, e no Ato 0r/2022 da CGJT, de 21 de janeiro d,e 2022.
Os dados consEant.es desEa Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aEesta a empresa em relação
a todos os seus e st.abelec imentos , agências ou filiais.
A aceit.aÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InEernet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emj-tida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional- de Devedores Traba]hisEas constam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perant.e a ,fustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senEença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhist.as, inclusive no concernenLe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados
de execução de acordos firmados perante o
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou
disposição 1egal , cont.iver força executiva.

em lei; ou decor 'ta t
Ministério Púb CO o

demais t ítu1os que, r

+



PREFEITURA MUNICIPAL

DE ALTONIA. PR

Rua Rui Barbosa, S15 - Centro

CNPJ 81 478 059/0001-91

CERTTDÂo NEGÀTrVA N. so/ 2026

CÀDASTRO
CONTRIBUINTE...... :49.385.160 GERÀLDO CORREIÀ DOS SÀNTOS
RÀMO DE ÀTIVIDÀDE . :

ENDEREÇO RUÀ GETI'LIO VÀRGÀS

000142

BÀÍRRO
CIDÀDE

FTNÀLTDÀDE
CNPJ / CPF

CENTRO
A1tôni a

NOMS DO REQIIERENTE: GERÀLDO CORREÍÀ DOS SÀNTOS

CERTIFICAMOS que até a presente data NÃO CONSTA
reLativo ao CONTRIBUINTE com a tocalização e
acima.

débito t rlbutári o
atividade descri ta

Fica reservado ao MunicÍpio o direito de cobrar débit.os que porven-
tura venham a eer verificados em buscas posteriores, assirn cômo a
efetuar ou rever 1ançamentos sobre fatoa geradores já ocouidos.

Simples veri f icaÇão
49.386.160/0001-00

VÀÍ,IDADE. . | 01/ 02/2026

ÀLTôNIÀ-PR., 08 de Janeiro de 2026

Código de Àutenticidade: 218396058218396

"{-
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,i:
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná 000143

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N. 3879588140

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 49.386.í60/000í-00
Nome: 49.386.160 cERALDO CORRETA DOS SANTOS
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/pR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nomê do conÍibúinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0810512026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or. oov. br

"tL

Página 1 de I
Enitido via tudalde Emissâo de Cadidões (0ü01/2026 10:57:25 )
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000144

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do OfÍcio Distribuidor e Anexos de ALTôNlA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO. FINS GERAIS - CÍVEIS - NEGATIVA:

Cerlifico quê rêvendo os livros, slstemas e
reglstÍo €m andamenlo coíltra: arquivos dê dl§ttlbulção cÍvEL (FALÊNCIA) dosb sêcrêtâílâ, vêdfiquêi NAo coNsrÂR nenhum

49.386.1ôO GERALDO CORREIA DOE SANÍOS

CNpJ: 49.306.í6OrcOO1-OO

Localda Sêde: Rua Grtútio Várgas,92i, Cenlro. A[ôniâ, pR

Orientaçóes:

Esta cêrldáo \ÃO apONTA oÍdinariaÍnente os processos em que â pessoa cup nome OêsquEado frOuía como AutorÍâl§ào apontados os íerlos em tram ecáo .ária<trado" ," Si.o.à r"1",í."r,J"0" lãr","""LTL.u,". Ou ALf OruoNâo ex*Ie quatquêÍ conerão co; ouâto; ouE^g':g dê o"oo, o" iririrrção ffii o, 
"o, " 

Re.eita Fêdeíat quê veíiÍoue ârdentdâde oo NoME/RAzÁo sooÀL com.o Cprrctpt À conÉieni]à."àâ- j"i"Ji p."ro.,§ ,omeoctos peto pesquisado é dsl"sp9l:3bit,Oaoo oxclt/siva do desthâtário da cenidão
Acenldao em nome cíe pessoa juridicá consideÍa os píocÉssos reíoíentes a mâtriz e ás liJiâts.Uonsrderâ-sê NEGATTVA a ceítidáo ouê âD.1Z1]2O1O. , -)nta somente hoíúnímos háo quanlicados, nos teínG do aí. go. s2o da ResoluÉo CNJ

§"!:õffü{i'a:-{'ir-ftli'f,ff:5i.1fi'Jfi"'BÉi"ii3lf"dffirtT3".3Ê1"menrâres 
do pÍocedimento' deYe'sê diíisir aré a

A Busce de hírcRoEMpnEeroeoon rruorvroúÀL 
" 

itiÉãÉàiãõir.rãivijuiji,"ns" *roem a pêssoâ íisica.

ALTÔNIA, 19 d/dezembro de 2025

MARCOS LdURENCO MEIRELES

10 DA

E8t8do do ParârÉ

Marcos lorrÍEílço iletrÊb3

dn nt.rzlbult ot e

SDP,Si6lema do OislÍibuidoa do paraná
Dala do emissão:19/iZ025 15:39 Páginâ 1 de I
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício DistribuidoÍ e Anexos de ALTôN|A

cERTtDÃO DE DtSTRtBUtÇÁo _ F|NS GERATS _ clvEts _ NEGATTVA:

:;tfrr"xi""fJ#ftJvros sistemas € aíquivos dê disiribuiÉo clvEl (coNcoRoATA) de§ta socrêrâria. vedfquer NÃo coNsrAR nenhum

,{9,38€.160 GERALOO CORREIA OOS SANÍOS

CNPJ: 49.306. le,O/OOO1 -00

Locál da Sedej Ruá G€lútio V8rgas. 92í, Cênt o, Atôntâ, pR

Orientações

DA

Estado do paÍaú

MâfEos tourÊnço M€lrElOS

000145

Eslâ crrtioão t\ÃO APONTA ordrnariafienle os processos em que a pessoa cup noms pê6,qúsêdo tguÍa como Aulo(a).§ao apontádos os lerlos em tramitâcão cã.râslÍador ng S,"r".l rnfãi,.1-rii"ooãr"luni"Tã..|."" O" o,-fO*^Não exrste quâtquer conêxáo co; ouatousÍ outra base dê O"oo. O" làir,rriçg-; pú'Uià ou __ 
" 

Rêcújta Federar que venfiouê a
[:Uf$',,::r]"Jffffiu3" :§il"Lf",.."" 

cPF'õnPj ;ã"1r;;"]!':ã" J"ll["*".*r" r","""iàÃ újã i*lõ,*i"i*oã
:-Tlyn ", lgE 9e 

p.ssoa &ídca consdora os processos íêíerenles á ínalriz e às fitiais.

iii#if'* NEGATTVA a ce'ti(,ào quê aponrâ soÀente nomoninüiiri;;;;Êil,fu reímos do an. 8p, §? da R""oruç_ão cNJ
A presenle certidão lnenoonâ somehle o regi§tro de dtsü., Para dâdos comptêmenlaíes do pr@edimenlo. devor§€ dirigií alé aSecÍelaria parâ onde íoi d§tribuido e solicitar uma CERTI E oBJEÍo E PÊÂ Busca de i. CROEMp REENDEDOR tNOIV|DUAL o

b!rÉo
DÀo D

EMpRÊ9ÁRtg-tNotVtDUAL aàrango tambóín 6 pessoa risicá

, yde ôezemúo de 2o2SALTÔNIA

MARCOS LOURENCO MEIRELES
Distribuidor

SDP-Slsl€ma do OistÍibuidoÍ do perâná
Oata dê êmissáo:19/i212025 1S 40 Páglna 1 de l
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Alestamos para os devidos fins que a empresa GERALDO
CORREIA DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNpJ/MF sob o
no 49.386 160/0001-00, estabelecida na Rua Getútio Vargas, 921, centro, CEp B75SO-
000, na cidade de Altônia/PR, pÍestou serviços de oÍicinas de Karatê, para atender à
secretaria Municipal de cidadania e Assistência social do Município de pérola, através
dos processos licitatórios Pregão Presencial Para Registro de Preços no 2912023 Ala de
Registro de Preços no 5412023- Declaramos que a supracitada atendeu todas as
exrgências e exerceu com satisfação todos os critérios exigidos na execução de suas
atividades e prestação de serviços oferecidos. Náo existindo, em nossos registros, até a
presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigaçôes
assumidas.

E por ser a expressão da verdade, Íirmo o presentê.

Pérola - Paraná, 05 de dezembro de 2025.

'vl
MAYCON J SANTOS

Secretário Municipal de C dani Assistência Social

t

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

I
UI
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FEDERAçÃo PARANAENSE DE KARATÊ-oo
TRADICIONAL

Conferirnos a

Geraldo Correta dos Santos
a graduação de

Faixa Preta Sho (1o) Dan

De acordo com as nonnas e regulamentos da Confe ao
Brasileira e Federação Paranaense de Karate-Dô Tradicional

Curitiba, 07 de dezembro de 2002

'fakuo Àrai
70 Dan

d

Reconhecimento de Grau

)
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FEDERAçÃO PARANAENSE DE KARATÊ-DO
TRADICIONAL

EI

Ír"qiÉrca rúAile de EryidizA.n &h*uns,
Federação no período & 17 a 19 & nwp & 20ffi.

iIY

Corrtrinxr a Gaalh CCItpia ús Sütüs o pew* ertfu
promovido Wr esta

, Cwitih,19& tu

./
Áníônio Caroüo
le Executivo

0"

TohtoAmi
We*IIom
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Dit*Tanivú@KT



FEDERAçÃo PARANAENSE DE KARATÊ.oo
TRADICIONAL

cert!fudofuieqiiêruio noCut de Eryidizatu fu
promovido por esta Federação no período & l3 a 16fu
&2mt.

frrütu, t6&senho&2Ut.

Antôn{o Carollo

4,

IfuarAni
heúbeelbm

{fuoCuto
DitúTfuúGIÍT

Executivo

E

Crrfum^ a Gaaltu Cü,uia b futtu o
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IGonÍederacão Brasileira

de Karaté.Dô Tradicional

DIPLOMA
It EC0NFIEC[lV{ENTO de GRAU

GERALDO CORREIA DOS SANTOS
NOME

FEDERAÇÃO OB KARÂTÊ-Dô rneorcroNAI.
DO ESTA-DO DO PARÂNÁ

Foi registrado, de acordo com estreita observância das regras e regulamento
Confederação Brasileira de Karatê-Dô Tiadicional, órgão máximo repres
do Karatê-Dô Tiadicional no Brasil, como:

NI-DAN SEGUNDO DAN

te

N" de RECISTRO R-Nr-788 (02/12/2018

SHOTO
ESTII-O

SAIVADOR-BÀ 29 de Março de 2079

( )

)
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FEDERAÇAO
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Ofício ns 069l2S

DECLARAçÃO

A confederação Brasileira de Karatê-Dô Tradicional, inscrita no cNpJ/MF
sob o ne 35.795.7O7/0001-16, com sede na Avenida Comendador Franco,
ns 2885, Jardim das Américas, CEP 81.520-080, Curitiba-pR, vem, por meio
desta, declarar que a pessoa jurídica GERALDO CORREIA DOS SANTOS,
inscrita sob o CNPJ ne 49.386.160/0001-oo, sediada na cidade de Altonia-
PR, no endereço Rua Getúlio Vargas, ns 921, Centro, CEp:g7.550-000,
nome fantasia ACADEMIA PUNHo LlvRE, está regularmente filiada e em
dia com suas obrigações perante esta Entidade.

5a lvador, 09 de dezemb e2

4L
Fone Gêral: +55Í71) 9815'4563/Websitêi www.bkt.cíc bí /e-mait:,ecrerariã @(bkt.org.br

Conl..l.69ào Erâritêir.
.1. l(!rátêOô tr.dicl,orrl

.i@^ÀrÍaÍorr! ruo(rôr

f
c \P.t 3a.795.707/0001-16

E-*iÊ.e
g: ..'+ai

tá+_F
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0s/1212025

FIfiPR
FEDERÁ.ÇÃO DE KARATE TRADICIONAL DO PARANA

Decloromos poro os deyidos fins que recebemos de

GIRAI.}C, CCRREA OOS SANTOS

49 33ó. róC/C001,00

Noíne

CNPjj

EnCereçc

Ciclode estocc,. CEP

leleÍone
ALTONIA/PR

REFERENTE

rãi.fl:ErilnEl
ANUIOADE fEDERATIVA . F§PR

FEOER^ÇÃO DE (^RAIE,DO ÍRAD|C|ONAL DO ESÍADO

DO PARANÁ - SIANDARD

ANUIDADE. CBKÍ

CONÊEDERÇÂO ERASII.EIRA DE KAR^IE.DO IRAOICIONAI

ANUIDADE TAIXA PRAA

QUITANDO ÀSSIM TODAS AS SUAS OSRIGACÔEs

FINANCEIRAS DO ANO DE 2025

Ldure Edodtdo de Oliveiro
FKTT''?

Subtolol

Tolol

R$

is
1.095.00

r.095,00

R$

R$

R$

759.00 R$

ró8.00 R$

: ó8.00 R§

759.00

I ó8.C0

r ó8.00

t

Qtd Descrl oo Preço vnl&lo

\



FEDERAçÃO PARANAENSE DE KARATÊ.DO
TRADICIONAL

CURSO DE ARBITRAGEM

Cotúcsnos que Gemklo Comia dos *ums pticipu fu O"ov
fu Arbitqan rcalizú sn Oritiba ro dta 07 &fawetru & 2(n4.

lh rcub om qs rornas e rqulanvrtos fu ür@rqb Brcsileira út
Ffu€m Puwwtr fu Kcrae-b TrúcbnaL

Cwitilx\O7 kfewein&
,.)

/,1

1tAnnnbCitollo
hsifuteExea"tixt
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FEDERAçÃO PARANAENSE DE KARATÊ.DO
TRADICIONAL

D
Conferimos a

GERALDO CORRETA T,lO§ §ÃNTOS

o presente certificado de freqüência no curso de

Capacitação de Instrtrtores de tGratê-Dô Tradicio
promovido por esta Federação, corn 17 horas de dur ^

miniskado no período de 20 a 21 de maio de 06.

Curitjba, 2t de mêio de 2006.

DiÉbr de Projetos Sociais
@ár'lítsme Carcllo- 40 Dan

Diretor Tecnbo d
1 .:;..,. .,",., i 4o Dan

E
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I
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REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO

o interessado abaixo qualificado reguer sua inscrição no Edital chamamento público ne
23/2025 - PMI - para contratação de empresa paÍa prestação de serviços de instrutor
de karatê.

Nome Empresarial:49.386.160 Geraldo Correia dos Santos

CNPJ: 49.386.160/0001-00

Endereço Comercial: Rua Getúlio Vartas, Ne 921

CEP:87550-000

Cidade/Estado: Altônia - Paraná

Telefone: (44)99938-5019

E-mail : taisalcantara2T@hotmail.com

Banco: Brasil

Agência:1427-3

Ne, Conta Corrente: 21415-9

Responsável LeBal: 6eraldo Correia dos Santos

C?F: O21.753.929-22

RG : 7.729.654-9 SESP/PR

Perola, 07 de.laneiro de 2026

t-/-r
.386,160 GERALDO CORREIRA DOS SANTOS

SócIo PRoPRIETÁRIo

{-

h
V

(



PreÍeitura Municipal de Pérola, Estado do Paraná

O siBnatário de o presente, em nome da pÍoponente, a empresa 49.386.160 Geraldo Corrêia dos Santos,
in5cíita no CNPI sob ne 49.386.160/0001-00, com sede na Rua Getúlio Vargas, Ne 921, CentÍo, CEp: 875S0-
000, município de Altônia, Estado do Paraná, declara, para todos os fins legais e necessários, sob as penas
da Iei, que:

E5tá plenamente capacitada a execução do presente objeto, Íeferente ao procedimento de
Credenciamento/Chamamento Ne 23/2025, nas quantidades e nos prazos previstos. Declaramos, para os
lins do disposto no inciso yüXlil do art. 79 da Constituição Federal, não empregamos menores de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. na forma da Lei.

Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em leie em outras normas específicas.

Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para
habilitação no presênte processo licitâtório, estando ciente dâ obrigatoÍiedade de declârâr ocoríências
posteíiores;

DeclaÍamos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea poÍ nenhum órgão público de qualquer
esfera de governo, estando apta a contratar com o podeÍ público;

Declaramos, para os devidos fins que não possuÍmos em nosso quadro societário e de empregados,
servidor ou diÍigente de órgão ou entidade contÍatante ou responsável pela licitação.

Comprometo me a manteí durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidãs, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

DeclaÍamos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatóÍios,
instauÍados por este Município, que o responsável legal da empresa é o Sr. Geraldo Co.Íeia dos Santos,
portador do RG sob ne 7.729.654-9 SESP/PR ê CPt nr 08.753.929-22, cuia função/cargo e sócio
proprietário, rêsponsável pela assinatura do Contrato,

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futurâ referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contÍatação, concoÍdo que o Contrato seja encaminhado para

o 5eguinte:

Endereço: Rua Getúlio Vargas, Ne 921, CEP: 87550{00, Altônia - PR

E'mail: taisalcantara2T@hotmail.com

Telefone: (44)99938-5019

Caso altere o citado e-mail oú telefone comprometo-me em protocolizaÍ pedido de altera junto ao
Sistema de PÍotocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimad nos d
anteriormente fornecidos

Pérola, 07 de janeiro de 2026

160 GERA CORREIA DOS SANÍOS

1

sócro PRoPRTETÁRro

4-

DECLARAçÃO UNtFtCADA

000159



'= .'.,FaGde 0 00160

DEcLARAçÃo

Declaramos, para os devidos Íins, que Geraldo Correia Dos Santos é aluno (a) vinculado
(a) a esta instituição, com regislro acarlêmico n." 482995, no curso superioí de LIcENcIATURA EM
EDUCAçÀO FISICA, OíErECidO PEIO CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIFATECIE . UNIFATECIE POIO
ALTONIA e que está matricutado (a) no período tetivo 202Sl4.

Sem mais para o píesente, firmamos.

Paranavaí, 7 de janeiro de 2026

Gilmar de Oliveira
Reitor

8R 176,1OOO KM10! Olttíiro Industíial CEp a770l.17O - pàírnrvai . pR . Foner .55 44 l(N5.9898

cENTRo uNtvERStTARrc UNtFATECtE - cNpJr 07.724.708/0oo 1 -34

Validação de autenticidade dêAssinado digitalmênt€ por: Código do documento: 99619350
GILMAR DE OLIVEIRA 'Í8694cí2 aes1fl76 o2516b2b https.//waewsb.uniíatsciê.êdu

,{"
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racionaliz ao

3.460, d

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juídica, mantido pela Receita Federal do

Brasi[.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consulta realizada em: 21 l0l 12026 l4:57 :20

Informa ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Razão Social: 49.386.160 GERALDO CORREIA DOS SANTOS
CNPJ: 49.386.160/0001-00

ão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori lno do tor, cli UI

Orgão Gestor CN J

adastro CNIA Cadastro N ac IonàI de Condenações C lvels por Ato de Inlproh Idade Adm Int trativ il

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão ori inal no ortal do ó o gestor, c ueA UI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

UI.no I do órgão gestor, cl ueAPara acessar a certidão ori

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

UI.rtal do o estor, cliqueAacessar a certidão ori inal no

rgào Gestor: Portal da Transparência

obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n"

de juúo de-2017, Lei;' 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro 6.

lft

1-
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Selecionar

Consulta de Reslriçôes ao Direilo de ContrataíExercer Cargo em Comissáo ITCE-PR

000164

'\

)e

> TCEPR

... Serviços / Consulta de Restrições âo Direito de Contrãtar/Exercer Cargo em Comissâo

TCEPR

(onsulta de lmpedidos de Licitar

CNPJ: 49386160000100

NENl"lUM ITEI.,| INCONTRADO!

Mapa do site

Endereço:

l<-

https:/ flr\ r.tcê.pr.govbr/cidadao/consulta{e-Íestricoes-ao{ireito{e_contratar-exerceÊcargo_em-comissao.htm 1t2

\



21n1m, í/lti§ Conlultâ da Rosüçoos 80 oÍ8lto d€ ConMr/ExeícoÍ CaÍgo sm Coídlsâo I TcEfR

Praça Nossa Senhora de Salette. s/n Centro Cívico -

Curitiba - PR - CEP: 80530-910

CNil 7 7.9 9 t:.3I2/ OOOT-21

ixe nosso aplicativo:

Funcionamento

Atendimênto ao Público:
Segunda a sexta-feira, das th às 1Bh. Fone: (41) 3350-1616'

tendimento ao fiscalizado:
alizado pelas unidades técnicas do TCE-PR, conforme o assunto de interesse'

resenctal: Segrrnda a sexta-Íeira, das th às 17h

endametttos: (41) 3350-1 750

00016:,

\'-
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https:,/ .rw.tce.pr.gov.br/cidadao/consulta{e-restÍicoes-aGdiíeitqdê'contratar-exercêÍ-cargo.€m-comlssao'htm
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CREDENCIAMENTO N' 23/2025
Processo Administrativo No 12012025

TiPo: AQUISIÇAO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: YASMIM ÉeRunruoe RlssATo MARTINS

Data de Éublicação: 1811212025 '17:í 8:06

RELATÓRIO DE CREDENCIAMENTO

MOVIMENTOS DO PROCESSO

025 15:05:00 CADASTRO DE PROPOST A MAIS SAUDE MAIS RENTAB ILIDADE LTDA

OS SANTOS
29t1212

PROPOSTA 49.386.160 GERALD O CORRÉIA D
08/0í/20 26 11:30:04 CADASTRO DÉ

DE PROPOSÍA 55J77.161 RlCAR DO DE OLIVEIRA GOMES
ô8/01/2026 14:3'l:02 CADASTRO

DE PROPOSÍA BHR TEIXEIRA BERBET EIRELI
0eto1l2026 15:37:12 CADASTRO

O DE PROPOSTA 54.393 487 FRAN CIELE CRISTINA FRANCI SCO DE ALÀ,4EIDA
t -a112026 '17 t48:26 CADASTR

DE ROPOS 49.386.160 RALDO CORREIA DOS SANTOS

DE PRO TA 55,777.161 RICAROO DE OLIVEIRA G MES
08/0í/2026'18: 12íO ALTE

08/01/2026 1877:06 ALT
DE PROPOS TA 54.393.487 FRANCIELE CRIST INA FRANCISCO DE ALMEIDA

08/01/2026 18 '39:08 ALÍE
1/2026 09:53:42 M ENSAGE M AGENTE DE CONTRATAÇAO't 9/0

MAIS SAÚD E MAIS RENTABILIDADE LTOA a o credenciamento foi re

AGENTE OE CONTRAT

tado
o uerimento de rtici odo rticia

19t0112026 09:53:52 MEN SAGEM

O req uerimento de

/2026 09 :54:00 MENSAG1

ão do articipan te BHR TEIXEIRA BERBET EIRELI ara o credenciâmênto foi re tado

EM AGENTE co RAT

O req uerimento de participaÉo do particiPante 49'386'160 GERAL OO CORREIA DOS SANTOS para o credenciamento foi aceito'

Foi iniciada a fase de habilita opa ra o mesmo

í9/01/2026 09 :54:05 MENSAGEM AGENTE CONTRAT

O rêqu€Íimento dê participaçáo do participante 55.777 161 RICARDO OE OLIVEIRA GOMES para o credenciamênto Íoi aceito Foi

iniciada a Iase de habil para o mesmo

1910112026 09:54:41 MEN SAGEM AGENTE OE I.ITRATAÇ

O req uerimento de ParticiPação do Pa Íticipante 54.393.487 FRANC IELE CRISTINA FRANclsCo DE ALMEIDA para o

creden ciamento foi aceito. Foi iniciada a Íase de habilitaçáo ara o mesmo

1910112026 11:39:39 MEN SAGEM AGENTE DE COI.ITRATAÇ

Bom dia senhores licitantes
'1112026 1'1i45 32 MENSAGEM AGENTE DE CONT RAÍAÇÃO

llíormo que a documentaçá o referente à habilitação das empresas participâ ntes deste certame foi devidâmente conferida Ademais'
2OtO112026, às 14:OO

comunlco a div a das habil s às rêspectivas e

20l0112 026 í4:02:43 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇ

ocorre rá amanhã, dia

Boa tarde senhores licitantas

20t0'l 12026 14122100 MENSAG EM AGENTE DE CONT RATAÇÃO
retomando amanhã às 14:30

lnÍormo que o rocesso não será retomada na resente data e que estaremos

2110112026 14'.02 :13 MENSAGEM AGENTE OE CONTRATA

Boa tarde senhores licilantês
TEDECONTRATAÇAO21lo1tzo,6 14123:43 MENSAGEM AGEN

lnforma-se à Propon ents 55.777.161 - Ricardo de Oliveira Gomes que, após análise dos documentos de habilitação apresentados,

constatou-se a âusência dos requisitos Previstos no item 15.1, alínea "b" do edital, qua's sejam: o certificado de curso técnico na área

dêcapoeiraeodiPloma de conclusão do ensino médio, este último solicitado como prê-Íeq uisito na descriçã o do item 1. Diante d

não atendimento às ex iâs editalícias, será Procêdida a desclassi o da empresa no credenciamento

21t0112026 14:25:37 ME AGEN DE CONTRAT o

Corri indo: 'Oiante do não atendimen to às exi ênciâs editalícias, será Íocedida a inabilita da empÍesa no credenciamehto.'

211011202614129 :42 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT o

Favor desconsiderar as men enviada anterioÍmente

21 10112026 14131i15 MENSAGEM AGENTE DE CONT AÇ

lnÍorma-se à Proponentê 55.777 '161 - Ricardo de Oliveira Gomes que, após análise dos documentos de ção presentad

constatou-se a ausência do requisito prev' sto no itsm 15.1, alinea 'b' do edital, sendo: o cêÍtificado de curso técnico a área de

capoel ra. Diante do nâo atendimento à exigê assificação da emncia editalícia, foi da â descl

(

no credenci to

1de4

MUNICIPIO DE PEROLA
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Gerado em: 1310212026 09 .36.M
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MUNICIPIO DE PEROLA
PÉROLA.PR

2110112026'14.34:48 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO

lnformo a todos os licitantes quê a pÍoponenre 49.386.160 GERALDO CORRÊlA DOS SANTOS aprese ntou todos os documentos de

habilitaçá o conÍorme previslo em edital e será credenciada Pa ra o lote 2 - ContrataÉo de empresa para prestação dê serviços de

instrutor dê kaÍatê: com ex riência mínima de 12 doze MESES como instrutor de artês marciais

/2026 l4:41:23 MENSAGEM AG DE CO

lnformo a proponente 54.393 .487 FRANCIELE CRISTINA FRANCISCO OE ALMÉlDA que após análise dos documentos de
b documento comprobatório de histórico

habilitaÉo apresentados constatou-se que não foi aP resentado o exigido no item 15.2, item

de experiência de vÍnculo ProIl ssional ou êstágio remunerado em atuaçâo de no mÍnimo 12 (doze) mêses com crianças com idade de

06 a 12 anos e no item c não Íoi entado o certificado de Fo em bachãrel em Edu Fisica

2110112026 14:41,4í MENSAGÉM AGENTE DE CONTRAT

Sendo assim. êremos com a desclassiÍlcâ dae
2110112026 14i42i16 MENSAGEM ÀGENTE DE CONTRAT o
Corri indo a me em anterior: "Sendo assim,

11112026 '14144 24 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
deÍemos com a inabili odaem

2
ue dâremos inicio â fase de maniÍestaÇáo de recursos

Finalizada a fase de habilitaçáo no certâme inÍormo q

LOTEl.EMFINALIZAÇÃO
lnstrutor de CaPoêira

ITENS DO LOTÉ

Item: 1 Unidâdel MÊs

Descrição Contrataçáo de empresa Para PrestaÉo de serviços de instrÚor de artes marciais na modalidade de Capoeirâ: com

experiência mínima de 12 (doze) mesês como instrutor de artes marciais. conÍorme determinação e horários da SecÍelara de

Cidadaniâ e Assistência Social, com carga horária de 16 horas semanais, 64 horaímês. - O lote deverá apresêntar 01 (um)

proÍissionalRe sponsável.PRÉ- REQUISITO: Diploma de Conclusáo do Ensino Médio Compl etoi Oeclarações de experiência e

certiÍicaçôes de curso e aperfeiçoamento na area afim. ATRIBUIÇÔ ES DO CARGO: Desenvolver atividades que envolvam

elementos dâ dança, música, luta e cultura bras ileira. Os pâÍticiPantes aprenderão os movim entos e Íitmos característicos da

capoeira, promovendo a integraÉo social e o dêsenvolvimento Íísico
Valor Total: 32.07S,96

Ouantidade: 12 valor Rof. Unit.: 2.673,33

FORNECEDORES CADASTRADOS

Razão Social Num Oocumento Habilitado Classificado Credonciado Regaonal ME

1o4 47 .879.54710001-72 Sim Sim Não Nâo Sim
t\4AIS SAÚDE MAIS RENTABILIDADE

Sim3OO 08.495.2920001-92 Sim Sim Não Náo
BHR TEIXEIRA BERBET EIRELI

Não NãoSim
777.16,I RICARDO DE OLIVEIRA 179 55.777.16110001-88 Não

MOVIMENTOS DO LOTE

í9/1212025 08:00:00 HABILIÍAçÃO

í9/01/202609:54:05 LANcE 55.777 .161 RICARDO DE OLIVEIRA GOMES (PARTICIPANTE 179) 2.673,33

2110112026 14:24:5í INABILITAçÃO DE PARTICIPANTE AGENTE DE CONTRATAÇÃO

55J77.161 RICARDO DE OLIVEIRA GOMES inabilitado. Motivo: lnforma-se à proponen te 55.777.'161 - Ricardo de Oliveira Gomes

que, após análise dos documenlos de habilitação apres entados, constatou-se a ausência dos requisitos previstos no item 15.'1,

alínea "b" do edital, quais seFm: o certiÍicado de curso técnico na área de capoeira e o diploma de conclusáo do ensino médio, este

último solicitado como Prêrequisito na descriçáo do item '1 Diante do náo âlendimento às exigênci as editalícias, será Procedidâ a

inabilitação da no certame.

21101t2O26 14:31:34 REABILIT AçÂO DE Penrtctpaltre AGENTE DE CONTRATAÇÃO

55.777.161 RICAROO DE OLIVEIRA GOMES reabilitado. Motivo: Corrêção da ustificativa a inabilitaÉo.

21t01t202614'.3í:56 INABILITAçÃo DE PARTICIPANTE AGENTE DE CONTRATAÇÃO

55.777.161 RICARDO DE OLIVEIRA GOMES inabilitado. Motivo: lnforma-se à propon ente 55.777.'161 - RicaÍdo de Ía

que, após análisê dos documentos de habilitaÉo apresentada, constalou-se a ausência do rêqu ito previsto no ite í5.1, a

do edital, sendo: o certiÍicado de curso tócnico na área de capoeira. Diante do não atendimento

desclâssiÍica da em resa no credenciamenlo

211O112026 '14144147 MANIFESTAç

Gomeó
lÍnea l'b"

, Íoi pÍocedi /^^

Gerado em: 1310A2026 09.36:44

DE RECURSOS

t
exr ência editalí

2de4

Sim

18t',t2t2025 17;18"06 PUBLICADO
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211O112026 15:14:47 EM FINALIZAçÃO

LOTE2-EMFINALIZAçÃO
lnstrutor de AÉês Marciais

ITENS DO LOTE

Item: 1 Unidade: lúÊS

Descriçáo: contrataçáo de empresa para prestação de serviços de instr_utor de karatê: com experiência mínima de 12 (doze) meses

como instrutor de aries marciais. 
"onfo*é 

d"tur.in"ção ê hôrários da Secrêtara dê Cidadãnia e Assistência Social, com carga

horária de 16 horas semanais, 64 horas/mês. - O lote deverá apresentar O1 (um) proÍissional Responsável.PRE- REOUISITO:

DiDloma de Conclusâo Oo Ensino Méáio Completo: DeclaÍações dê experiência e certiÍicaçóes de curso e áperfeiçoamento na área

;i,i;:'ü"-r"r;;i;;;;;;;r;;ã" à; ;rtiR""'çao ". *t"sária cêrtiÍicado dê curso técnico área do karatê Documento reconhecido

oeta Federacão ou Confederac-âo Brasileira dó Karatê, quà comprovs possuir GraduaÉo mínima em Faixa Preta, Certificado de

âã; ia;;ã-"-" á;* J" rãiãtã.Ãr-ÁisÜtÇóÉs oo cÁÊco, orsanizar e cooÍdenar átividades sistemáticas relacionadas à prática

àã iarà1e, estimutando o oesenvotviÁentd iorporat e social de cúnças, adolescentês, além dos valores e práticas especiÍicas do

ka'ctê.
q-ítidade: '12 vâlor Ref. Unit.: 2.743,08 valor Totâl: 32.916.96

FORNECEDORES CADASTRADOS

Razão Social Num Documênto Habilitado Classiíicado credenciado Rêgional ME

IúAIS SAÚDE MAIS RENÍABILIDADE 930 47.879.547/0001-72 Sim Sim Nâo S m

49.386.160 GERALDO CORREIA DOS 185 49.386.160/000',l-00 sim Sim Sim Não mS

BHR TEIXEIRA BERBET EIRELI 01ô 08.495,29210001-92 Sim Sim Não Não Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

1811212025 17:18:06 PUBLICADO

í9/12l2025 08:00:00 HABILITAçÂO

l9/01/2026 09:53:59 LANCE 49.386.160 GERALDO CORREIA DO S SANTOS (PARTICIPANÍE 185) 2.743,O8

2110112026 14:34:56 NOTIFI CAçÃO SISTEMA

O fornecedor 49.386.'160 GERALDO CORREIA DOS SANTOS foi credenciado no lote 2

2110112026 14i44147 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

2110112026 15i14'.48 eu nNaltzeçÃo

LOTE 3. EM FINALIZAçÃO
Educador Físico

ITENS OO LOTE

Item: 1 Unidade: [,1ÊS

Descrição: Contrataçáo de empresa para PrestaÉo de serviços de profissional de Éducaçã o Fisica determinaçáo e horários da

Secretàra de Cidadania e Assistência Socia l, com carga horária de 16 horas semanais, 64 horas/m ês. - O lote deverá apresêntar 0'1

clusâo de curso SuPerior em Educação Física com bacharelado e

desenvolvimento inlegral dos pârticipante s. Aluar como mediador, facilitando a participaçáo, a inclusão e a construção dê culos

entre os indivíduos, utilizândo o movimen to como ferramenta para fortalecer a identidade, a autonomia e a câPacidade decisão

Quantidade: '12 Valor Rof, Unit.: 2.981,1'1 Valor lt 35.773.

FORNECEDORES CAOASTRADOS

(um) proÍi ssional responsável.PRÉ- REQUISITO: Diploma de Con

licenciatura. Comprovação de inscriÉo no CREF . Declarações de experiência e certiÍicaçô es de curso e aperfeiçoamento na

aílm. Comprovação de experi encia com atuâção proÍissional com o público de 06 a 12 anos ATRIBUIÇÔÉS DO CARGO:

Oêsenvolvêr planejar, coorde nar e executar atividades ÍÍsicas, esportivas e lúdicas que promovam a interação social, o

Num Documento Habilitado Classificado CÍedencia

MAIS SAÚDE MAIS RENTABILIDADE 556 47.879.547i0001-72 Sim Sim

BHR TEIXEIRA BERBET EIRELI 356 08.495.2920001-92 Sim Sim

54.393.487 FRANCIELE CRISTINA 928 54.393.487/0001-49 Náo

reo

E

Sim

m

Sim

Rêgional

aoNão

Não Não

N

Gerado em: 1310212026 09:36.44

Sim Não
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Razão Social
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MOVIMENTOS DO LOTE

1811212025 17:í8:06 PUBLICADO

t9/t Z/ZOZS O8'OO,O0 HABILITAÇ Ão

Tstottzoz' og:st:4o LANCE 54.393.487 FRANCIELE CRISTINA FRANCISCO DE ALIVEIDA 2.98'1,í 1

2'llO112026l4:42:56 INABILITAçÃO oePAnrtCtPeHre nCer'tre DE CONTRATAÇÃO

54.393.487 FRANCIELE CRISTINA FRANCISCO DE ALMEIDA inabilitado. Motivo: lnformo a propo nente 54.393.487 FRANCIELE

CRISTINA FRANCISCO DE ALMEIDA que após análise dos documentos de habilitação apresentados constatou-se que não foi

apresentado o exigido no item 15.2, item b documênto comprobatório de histórico de experiência de vínculo proÍi ssional ou estágio

remunerado em atuaçâo de no minimo 12 (doze) meses com crianças com idadê de 06 a 12 anos e no item c não foi apresentâdo o

deremos com a inabilitação da empÍesa.
ceíiÍicado d€ Formação êm bachârêl em Educação Flsica' sêndo assim, proce

2110112026 '11244-.47

21101 12026 15:'14t48 EM FIN

MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

ALZAçÃO

ÀGENTÉ DE c
Çk lh

ONTRAT : YASMIM FERNANDA RISSATO INS

{r-rh
MEMBRO DE IPE DE APOIO RENATA TRENTIN

MEMBRO DE APOIO PAULO F VAIN BENT o

Gerado em: 1310212026 09:36:44
4de4
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PARECER JURíDrCO N. 27 12026

Para exame e parecer desta Procuradoria Jurídica Municipal, o Departamento de Compras,

Licitaçõcs c Contratos, por intermédio de sua chefia, encaminhou o processo administrativo em

cpígrafe, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de oficineiros na área de

cducação física, instrutor de capoeira e instrutor de karatê, para o serviço de convivência e

fortalccimento dc vínculos - SCFV.

lnicialmente, consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos

cstritamente jurídicos da questão trazida ao exame deste departamento jurídico, partindo-se da

prcmissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se

certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas,

lcvando cm consideração as análises econômicas e sociais de sua competência.

Destaca-se que se cumpriu o que preceitua a Lei n. 14.133/2021, no tocante a publicação

do edital em jornais de grande circulação e Diário Oficial.

Verificada a ata da sessão presente nos autos, constata-se que o processo licitatório

ocorrcu noTmalmente, com a participação de várias empresas.

Fcita a análise da documentação apresentada, acreditando que todos são verdadeiros,

vurifica sc que as cmpresas vencedoras apresentaram todos os documentos necessários para a

qualificação jurídica, técnica, econôm ico-financeira, fiscal e trabalhista, previstos no edital do certame.

Destarte, é inequívoco o fato de que a empresa que se sagrou vencedora, foi devidamente

habilitada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, uma vez que não se vislumbra qualquer indício de

irrcgularidadc na documentação apresentada, sendo correta, em razão disso, a devida adjudicação do

objeto aos vcnccdores.

Portanto, sob o olhar jurÍdico a qual compete esta Procuradoria Geral, o presente processo

licitatório, na modalidade CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO, seguiu o rito previsto na legislação

correlata, não sendo observado qualquer tipo de vício que possa ensejar ilegalidade ou ofensa aos

dcmais princípios que regem a atividade administrativa, razão pela qual é devida a realização da

homologação final do procedimento.

Cumpre' ressaltar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos

jurídicos, excluÍdos, portanto, aqueles de natureza técnica, bem como que determinadas observações

são Íeitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a

quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,

ou não, ta is ponderações.

Portanto, destaca-se que o parecer é ato enunciativo por meio do qual o agente emite

op inião acerca de determinada situação. Salvo disposição legale expressa em contrário, o parecer não

vincula a autoridade à qual se dirige, tratando-se de mera orientação.

Avenida t}ona Pérola Eyington. ne l73l- GtP 87540-000 - Fonc/far: (44) 3838-8300 - Cllp.l 8lÁ78.13U000170.

tmsil LLrnrl rro tptrtrla.P. qo!.ht
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Destaca-se ainda, que incumbe a esta Procuradoria Jurídica prestar consultoria sob o

prisma estritamente jurídico, não competindo analisar aspectos de conveniência e oportunidade ou

aspectos de natureza eminentemente técnico-adm inistrativa (por exemplo, especificações do objeto,

justificativas, pesquisa de mercado, cálculo de apuração de preços, autenticidade das certidões, entre

ou t ros ).

Outrossim, devem ser cumpridos todos os ditames anteriormente expostos, bem como as

normas esculpidas nas Leis ns L4.L33/2O2L e np 4.32O1L964 e demais atinentes ao caso, respeitando

ainda os princípios norteadores da Administração Pública fincados na constituição da República

Federativa do Brasil e Legislações infraconstitucionais.

Face ao exposto a Procuradoria, OPINA, S.M.J., pela autorização do processo licitatório, na

modalidadc CREDENCIAMENTO/CHAMAMENÍO ng 2312O25, cujo objeto contratação de empresa

parã prestação de serviços de oficineiros na área de educação física, instrutor de capoeira e instrutor

de karatê, para o serviço de convivência e fortalecimento de vínculos - SCFV.

scm mais, remeto ao departamento competente para os procedimentos necessários.

É a orientação. S. M. J.

Pcrola 0defe iro de 2026.

RO o LIAN I

Procura

ÂvEnida 00,ra Párola 8yinslon. n! l73l- CEE87540-000- tone/tot (44) 3t3E'8300- CIIPJ: 81t78.133/0001-70.

[mail lurdico perola pr.gov.[
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RELATÓRIO DE CREDENCIAMENTO

CREDENCIAMENTO N" 23/2025
Processo Administrativo No 12012025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAçÃO: YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Data de Publicaçãot 1811212025 17:18:06

291121202515:05:00 CADASTRO DE PROPOSTA MAIS SAUDE MAIS RENTABILIDADE LTDA

0810112026 í í:30:04 CAOASTRO DE PROPOSTA 49.386.160 GERALDO CORREIA DOS SANTOS

081011202614:31:02 CADASTRO DE PROPOSTA 55.777.161 RICARDO DE OLIVEIRA GON,4ES

0â/01/2026'15:37:12 CADASTRO DE PROPOSTA BHR TEIXEIRA BERBET EIRELI

._)112026 't7.Á8:r6 CADASTRO DE PROPOSTA 54.393.487 FRANCTELE CRISTINA FRANCISCO DE ALMEIDA

@osTA 49.386.1ô0 GERALDo coRRElA Dos sANTos
55.777.161 RICARDO DE OLIVEIRA GOMES

0er'012026 í8:3g:08 ALTERAçÃO OE PRoPOSTA 54.393.487 FRANCIELE CRISTINA FRANCISCO OE ALMEIDA

19/0í/2026 09:53:42 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATA ÇTo

O requerimento de participação do parlicipantê 49.386.'160 GERALOO CORREIA DOS SANTOS para o credenciamento foi aceito
Foi iniciada a fase de habilita o ra o mesmo
'19/0í/2026 09:54:05 MENSAGEM AGENTE D NTRATA

O requeÍimento de participação do participante 55.777.161 RICARDO DE OLIVEIRA GOMES para o credenciamento Íoi aceito. Foi
iniciada a fase de habili ra o mesmo
í9/01/202609:54:4,I MENSAGEM AGENTE DÉ CONTRATAÇ

O rêquêÍimênto de participação do participante 54.393.487 FRANCIELE CRISTINA FRANCISCO DE ALMEIDA para o

credenciamento Íoi acêito. Foi iniciada ã fase de habilita o mesmoo

'l.9101120261í;39:39 MENSAGEM AGENTEDECONTRATA
Bom dia senhores licitantes

'''.t112026 í1:45:32 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATA ÇÃo
lhrórmo q
comunico

ue a documentaÉo referente à habilitaçáo das empresas participantês deste certamê fôi devidamente coníeridâ. Ademais,
uê â divu o das hâbilita as re empresas ocorrerá amanhá, dia 20/01/2026, às 14:00

2010112026 14.,02i43 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT

Boa tarde senhores licitantes
2Ol0'11202614:22:00 MENSAGEM AGENTE DECONTRAT AÇÃO

lnÍormo uêo sso não será retomada na ntê data e estaremos retomando amanhã às 14:30.

2110112026 í4:02:13 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
Boa tarde senhores licitantes
2110112026 14:23i4 iT GEM AGENTE DE CONTRATAÇ o
lnfoÍma-ss à proponente 55.777.161 - Ricardo de Oliveira Gomês que, após análise dos documêntos de habilitaçâo apreson
constatou-se a ausência dos requisitos previstos no item 15.í, alínea "b" do edital, quais sejam: o certiÍicado de curso técnico
de capoeira e o diploma de conclusâo do ensino médio, este último solicitado como pré-requisito na descÍição do item 1. O
não atendimento às exi ências editalÍcias, será pÍocedida a desclassiÍica da em no credenciamento.
21 10112026 14:25i37 MENSAGEM NTE DE CONTRAT o

indo: "Oiante do não atêndimento às exi ências editalícias, será rocedida a inabilita da êm resa no credenc
2110112026 14:29:42 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
Favor desconsiderar as mensa êns ênviâda anteíoÍmente
211011202614'.3'l:15 MENSAGEM AGENTEDECONTRAT o
lnforma-se à proponente 55.777.16'l - Ricsrdo de Oliveira Gomes que, após análise dos documentos dê habilitaçâo apresentada,
mnstatou-se â ausência do requisito prêvisto no ilêm 15.1, âlínâa "b' do edital, sendo; o cêrtiÍlcado de curso técnico na área de

ira. Diante do nâo atendimento à ex rêsa no credenciâ

tcerado em: 2010212026 14:14:26

cia editalíciâ, foi roc€dida a desclâssiÍicaçáo da em nto

1de4

MOVIMENTOS DO PROCESSO

o requerimênto de pârticipaçáo do paÍticipante MAls sAÚDE MAIS RENTABILIDADE LTOA para o credênciamento foi rejeitado.

í9/0'l/2026 09:53:52 MENSAGEM AGENTE OE CONÍRATAÇAO
O requerimento de participaÇáo do parlicipante BHR TEIXEIRA BERBET EIRELI para o crede
í9/0í/2026 09:54:00 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇAO
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21lllt2o2614'34i48 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO
lnformo a todos os licitântes que a proponente 49 386.160 GERALDO
hâbilitação confoÍme previsto em êdital e será credenciadâ para o lote

CORREIA OOS SANTOS apresêntou todos os documentos de
2 - ContrataÉo de empresâ para prestaçáo de serviços de

instrutoÍ de karatê: com ex riência mÍnima de 12 doze meses como instrutor de aÍtes marciais,

ENTE DE CONTRAT

NCIELE CRISTINA FRANCISCO OE ALMEIDA que após análise dos documentos de
que não foi apresentado o exig ido no item '15.2, item b documento comprobatório de histórico

de experiência de vÍnculo prorissional ou estágio remunerado em atuaçáo ds no mínimo 12 (dozê) meses com crianças com idade dê

2110112026'14:1'l:23 MENSAGEM
lnÍormo â proponente 54.393.487 FRA
habilitaçáo apresentados constatou-se

06 a 12 anos e no item c não foi êntado o certiÍicado de Forma e

21IO112í26 í4:41:4í MENSAGEM AGE DE CONTRAT
m bacharel em Edu Flsica.

Sêndo assim, rocedsremos com a desclassiÍica odae
211011202614'.42i16 MENSAGEM A E E DE CONTRAT

Co ndo a mens m anterior: "Sendo assim, procêdeÍemos com a inabil da empresa."

2,1t01 26 í4:44:24 MENSAGEM AGÉNTE DE CONTRATA

Finalizada a fase dê habilitaÉo no cerlame informo que daremos inÍcio a Íase de manifestação de rêcursos

Itom: í Unidáde: MÊS

Descrição: Contrataçáo de empresa para prestação de serviços de instrutor de artes marciais na modalidade de Capoeira: com

ã*p"rtéÀ"i" ,ini." àe 12 (doie) meàes como in;trutor de artes marciais. conÍorme determinação e hoÍários dâ Secretâra de

ôiáadania e Assistência Social, com carga horária de 16 horas semanais, 64 horas/mês. ' O lote deverá aprêsentar 01 (um)

;;;iÃ;"tC;il;;auár.ÉCt- nÉoursÉo: Diproma de conctusáo do Ensino Médio completo; Declarações de experiência e

LrtmáiOÀ" au 
"uoo 

e aperfeiçoamento na área aÍim. ATRIBUIÇÔES OO CARGO: Oesenvolver atividades que envolvam

áÉÀ"nãi á"oanç", música, luia e cultura brasileira. os participantes aprenderão os movimentos e ritmos característicos da

capoeira, promovendo a integraÉo social e o desenvolvimento Íísico

Quantidade: 12 Valor Ref. Unit.: 2.673,33 valor Total: 32.079,96

FORNECEDORES CADASTRADOS

Razão Social Num Documênto HabilitadoClassificadoCrodonciado Regional ME

MAIS SAÚDE MAIS RENTABILIOADE 104 47,879.54710001-72 SiM Sim Não Não Sim

BHR TEIXEIRA BERBET EIRELI 300 08.495.29210001-92 Sim Sim Nâo Nâo Sim

777.161 RICARDO DE OLIVEIRA '179 55.777.161t0001-88 Não Sim Não Náo Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

1811212025 '17:í 8:06 PUBLICADO

19r12/2025 08:00:00 HABILITAçÃO

í9/0í/2026 09:54:05 LANCE 55.777.161 RICARDO DE OLIVEIRA GOMES (PARTICIPANTE 179)

2110112026 14:24:51 INABILITAçÁO DE PARTICIPANTE AGEN CONTRATAÇÃO

55J77 .16'l RICARDO OE OLIVEIRA GOMES inabilitado. Motivo: lnforma-se à propon ênte 55.777.16'l - Ricardo de Oli

que, após análise dos documentos de habilitação apÍesentados, constatou-se a ausên cia dos requisitos previstos no ite

alÍnea "b" do edital, quais seiam o certificado de curso técnico na área de capoeira e o diploma de conclusâo do ensin

último solicitado como pré-requi sito na descÍiçáo do item 1. Diante do não atendimento às exigências editalícias, ser

2.673,33

inabilita o dâ empresa no certame.

21lO1t2O26l4:31:34 REABILITAçÃO DE PARTICIPANTE AGENTE DE CONTRATAÇÃO

55.777.161 RICARDO DE OLIVEIRA GOMES reabilitado. Motivo: Conêçáo da cativa a inabilitaÉo

2110112026 í4:31:56 INABILITAçÃO DE PARTICIPANTE AGEN ol.lrRetnÇÃo
777.161 RICARDO DE oLIVEIRA GOMES inabilitado. Motivo: lnforma-sê à propon ente 55.777.161 - Ricardo de Oliveira G

que, após análise dos documentos de habilitação apreseniada, constatou-se a ausênci a do requisilo previsto no itêm 15.'1, alÍnea 'b"

do edital. sêndo: o certiÍicado de curso têcnico na área dê câpoeira. Oiante do não atendimento à exigência editalÍcia, foi procedida a

desclassiÍicaçã o da empresa no credenciamenlo.

G

medio,
roced

MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

2de4

LOTEl.RESULTADOFINAL
lnstrutor de Capoeira

ITENS DO LOTE

a

2110112026 14:44:47

15.1,

Ge@do em: 20 I O2l 2026 1 4: I 4:26 4-
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2010212026'14:.14:25 RESULTADO FINAL

ITENS DO LOTE
Item: 1 Unidade: MÊS

Descriçâo: Contratação de empresa para prêstação ds serviços de instrutor dê karatê: com experlência minima de 12 (dozê) meses
como inslrutor de arles marciais. conforme determinação e horários da Secretara de Cidadania e Assistência Social, com carga
horária de 16 horas semanais, 64 hoÍas/mês. - O lote deverá apresentar 0'l (um) proÍissional Responsávêl.PRÊ- REQUISITO:
Diploma do Conclusão do Ensino Médio Completo; Dêclaraçóes d€ experiência e certiticaçôes de curso e apêÍfeiçoamento na área
afim. Oocumênto dê comprovaÉo dê certilicâçáo €m categoria Certificado do curso tácnico área do karatê Documento reconhecido
pela Federação ou Confederação Brasileira de KaÍatê, quê comprove possuir GraduaÉo mÍnima em Faixa Preta, Certificado de
curso técnicó na área do karatê.ATRlBUlÇÔES DO CARGO: Organizar e coordenar atividades sistemáticas relacionadas à prática

'íaratê, estimulando o desenvolvimento corporal e social de crianças, adolescentes, além dos valores e práticas especiÍicas do
Mtê.
Quantidadê: 12 Valor Ref. unlt.: 2.743,08 ValorTotal: 32.916,96

FORNECEDORES CADASTRADOS

Râzão Social Num Documento HabilitadoClassiÍicadocÍodonciado Reglonal ME

MAIS SAÚDE MAIS RENTABILIDADE 930 47.879.547/OOOí -72 SiM Sim Não Sim

49.386.160 GÉRALDO CORREIA DOS 185 49.386.160/0001-00 Sim Sim Sim Nâo Sim

BHR TEIXEIRA BERBET EIRELI Não Não

MOVIMENTOS OO LOTE

1811212025 17:18:06 PUBLICADO

í9h 2/2025 O8:00:00 HABILITAçÃO

t9/Ol/2026 09:s3:59 LANCE 49.386.160 GERALDO CORREIA DOS SANTOS (PARTICIPANTE 185) 2.743,08

21l}',lt2O26 14231256 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O fornecedoí 49.386.160 GERALDO CORREIA DOS SANTOS Íoi credenciado no lote 2

21t01t2026 14:44:47 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

. )12026 '15:í4:48 EM FINALIZAçÁO

2010212026'14:.14:25 RESULTADO FINAL

LOTE3-RESULTADOFINAL
Educador Físico

ITENS DO LOTE
Item: 1 Unrdade: MÉS

tratação de empDescrição: Con resa para prestação de serviços de prorlssional de Educação FÍsica dêterminação e horá íos a

Sêcretâra de Cidadania e Assistên cia Social, com carga horária de 16 horas semanais, 64 horas/mês. 'O lote deverá ntar 01

(um) proÍissional responsável.PRÉ- REQUISITO: Diploma de Conclusáo de curso Superior em Educação FÍsica com ba arelado
licenciatuÍa. Comprovação de inscriçáo no CREF. Oeclarações de expêriência e ceítiÍicaçõês de curso e aperfeiçoame na área
aÍjm. Comprova€o de experiencia com âtuaÉo proÍissional com o público de 06 a 12 anos. ATRIBUIÇÓES DOCAR o
Desenvolvor planeiar, coordenãr e êxecutar atividades físicas, esportivas e lúdicas que promovam a interaçáo social, bem-estar
desenvolvimento intêgral dos paÍticipantes. Atuar como mediador, Íacilita ndo a participaÉo, a inclusáo ê a constÍu de víncu
entre os indivíduos, utilizando o movimento como fenamenta para fortalecêr a identidade, a aulonomia e a capacida de dec

Quantidade: 12 Valor Ref. unit.: 2.981,11 Valor l: 35 3,

FORNECEDORES CADASTRADOS

Razão Social

MAIS SAÚDE MAIS RENTABILIDADE

Num Documsnto HabllltadoClassificâdoCrêdenciado Rogional ME

Gerado em: 2010212026 14:14126

556 47.879.54710001-72 Sim Sim Náo

3de4

21101t2026 15:í4:47 EM FINALIZAçÃO

LOTE2.RESULTADOFINAL
lnstrutor de Artes Marciais

Não

0í6 08.495.29210001-92 Sim Sim Sim

o

SimNão
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356 08.495.29210001-92 Sim Sim Não Não Sim

54.393.487 FRANCIELE CRISTINA 928 54.393.487/000 1-49 Não Sim Não Não Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

1811212025'17'.'18:.06 PUBLICADO

í9/'1212025 08:()O:00 HABILITAçÃO

í9/01/2026 09:54:40 LANCE 54-393.487 FRANCIELE CRISTINA FRANCISCO DEALMEIDA 2.981,11

2'.l10112026 14:42:56 INABILITAçÃO DE PARTICIPANTE AGENTE DE CONTRATAÇÃO

54.393.487 FRANCIELE CRISTINA FRANCISCO DE ALMEIDA inabilitado. Motivo: lnformo a proponente 54.393.487 FRANCIELE

CRISTINA FRANCISCO DE ALMEIDA que após ãnálise dos documentos de habilitação apr€sentados constatou-se que náo foi

apresentado o exigido no item '15.2, item b documento comprobatório de histórico de experiênciâ de vínculo profissionalou estágio

remunerado em aluação de no mínimo 12 (doze) meses com crianças com idade de 06 a l2 anos e no item c não foi apresentado o

certiÍicado de Formaçáo em bacharel em Edu Fisica, sendo assim,
'11 12026 14:44:47 MANIFESTAç DE RECURSOS

mos com a inabilitação da empresâ

10112026 15i14:48 EM FINA

2010212026 14:í4:25 RESULTADO FINAL

íl)rrr (n JS
AGENTE DE CONTRATAç YAS MIN/ FERNANDA RISSATO MARTINS

^MEMBRO DE EQUIPE DE TR

MEMBRO DE APOIO PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO

cerado em: 2010212026 14:14:26 4de4

t
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EDITAT DE RESUTTADO N9 OU2O25

CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO Ne 23 I 2O2s

A ABente de Contratação e os membros da Equipe de Apoio, designada pêla Portaria ns 004, de 05 de

Janeiro de 2026, comunica aos interessados na execução do objeto do CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO

Ne 2312025, que tem por objeto a contratâção de empresa para prestação de serviços de oficineiros na

área de educação física, instrutor de capoeira e instrutor de karatê para o Serviço de Convlvência e

Fortalecimento de Vínculos - SCFV, visando atender as demandas da Secretaria de Cidadania e Assistência

Social, do Município de Pérola, Estado do Paraná, que após a análise e verificação da documentação de

habilitação apresentada pelo(s) interessado(s), decidiu hãbilitar e a Prefeita homologar o seguinte

resultado:

Pérola/PR, 24 de fevereiro de 2026.

\,

1*!,n,^ l: 8. n,w.,t'
YASMIM FÊRNANDA RISSATO MARTINS

Agente de Contratação

-/) r -uJ-(t,, wlr- ,(/,'L^,- 
RENATA TRENTIN

Membro de Equi

IN

Mêmbro de Equipe de Apoio

AITNIDA DONA PÉROLA BYINGTON N' 1.731 - CEP: 87.v0"000 - Foner (',t4) 363É3m.
CNPJ: 81.478.13qpm1-70 - email: s9!!Pleg@pc!q!&p!€9.!Lb!

to

Ne EMPRESA(S) CREDENCTAOA(S) SITUAçÃO

01 49.386.150 GERALDO CORREIA DOS SANTOS 49.386.160/0001-00 HABITITADA

02 55.777.161 RICARDO DE OLIVEIRA GOMES 5s.777.L6LlOOOL-8B INABITITADA

03 54,393.487 FRANCIELE CRISTINA FRANCISCO DE ALMEIDA s4.393.487l0001-49 INABILITADA

PAULO FERNANDO

N9 CNPI
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Licitaçôes ê Contratos

Edital de Resultado - Chamada Públi(a

PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

EOITAL DE RESULTAOO N" 01/2026

CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO N" 23,/2O25

a Agente de Contratação e os membÍos da Equipe de Apoio, designâda pele Portaria n" OO4 de 05 de

Janeiro de 2026, comunica aos intêressados na execução do obieto do CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO

N'23/2025, que tem por objeto ã contretação de emprese para prestação de serviços de oÍicineiíos na

área de educação ÍÍgica, instrutor de capoeira e lnstrutor de karãtê para o Serviço de Convivêncie e

Fortalecimento de vínculos - scFv, visâôdo atender as dêmandas da secrêtaria de cidadânia e Assistênciâ

social, do Município de Pérola, Estádo do Paraná, que após â análisê e verificação dã documentaçâo de

habilitãção apresentada pelo(s) interessãdo(s), decidiu habilitar e a PÍefeita homologar o seguinte

resultado:

Pérolá/PR, 24 de feveíeiro de 2026.

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS
A8êntc de Contrâtâção

RENATA ÍRENTIN
Membro de Equipe de Apolo

PAULO FÉRNANDO TRAVAIN
Membro dê Equipe de ÂPoio

ÂvENtoa DoNA PÉROLA BYINGrON, N'',|.7!l _ cEP:87.s1»ooo_ Eon': (44) 36:t6-a300'

cNPJ: aI 47S.',133/OOO1 '7O ' Gm.ll: .ômEr'remrol' Ôr'oov ht

sN" CNP,JEMPREsA(S)
HABILITADA49.386.1óOl0001-OOo1 SANTOSDOSCORREIAGERALDO38ó.49 1óO
INABILIÍADAss.777.167/OOOa-AAo2 ESGOMOLIVEIRADE16777 R1 CAI RDO55
INABILIÍADA54 .393.447 /OOO1,49o3 DAALMEIDEFRANCISCOcRlsÍlELE.44154.393 FRANCI

têÍl.- DlÀR.lo oFtctÀL - Assrnado Eletronicamente com certificado Padíão lcPBrasil, em conformidôde com a MP n! 2.20G2, dê 2001

[:í51 
.F G;;;;ii"i] à*""iiilãii" a.ti" ãoirr"nto, a"ro" que visualizado através do sitê www.perola.pr.sov bídiario-oficiôl€letronico
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1'I/IUARÂIIIA, QUÂRÍA.FÉIRÂ

Nova diretoria do CDU tomaposse hoje e

tem c0m0 objetivo melhorar Umuarama
Â nova diretoria ex€-
cutiva do Consôlho d€

Dês€nvolvimonlo d6
Umuarama (CDlr) loma
poss€ nesta quüt+í.i-
Ía, a partir das 19tu no

CênlÍo & Evontos. Com
mandalo dê !m ano. êla
tem um orande desaíio:
despêrlaí no úmuara-
mense o senlimento
dê porioncim6nto € dê
baiíismo. com Íoco na
valorilaçáo do que lc'
mo3 odêcomopodemos
melhorâÍ lJmuârãmâ.

IlL
Médlca Íala sobre morte de

menino em Umuarama
e nega negligência

r.l* A6

Gorpo de estudante que estava desaparecido no rio PR é encontrado
Ptim A6

E[§illiE
MalaÍaia diz que

Eduardo calado
aiuda mais do que

"Íalando asneira"
P"q,* A2

roümE
Francisco Alves
comemora 49
anos no Íim de

semana próximo
p<iu A5

I'lovo comandante
do 25, BPM visita
o llustrado e Íala

de propósitos
0 novo comandante do 25r

gatâlháo dâ Políciâ llíitaÍ do
PaÍanâ, em Umuârâma, coÍo-
nêl Caí03 Percs, osl3v8 ontem

no ioínal lJmuaÍâÍBã llüslmdo,
ond6 Íoi Íêc6bido p.lo diretor
do jornâ|, llidio Coêlho SohÍi-
nho, e ÍoaÍiÍmou o s6u compro-
misso coÍn uma sêgurunça de
púhlica de qualidade, comba-

tendo r mâígina,idadeêtudo o
queá d€.nado quê pÍôjudica a
plpulâçáo como as moto3 com
escâpâm€ntos adulterados,
por êxemplo. Págha Â5

A cadade do Dourad;
nã Íoi o destaquo da
22r .diçáo dâ Tâçâ
Paíaná de Bocha,
roalizadâ no último

munacípio nâo apê-
flas subiu ao lugâÍ
mais allo do pódio.

Douradina
é destaque
na Bocha

I I

0 objetivo é garanliÍ
que â cidade cresça
náo apenas economica-

m€nta, mas com qlali
dade de vada âos seus

morâdoÍes, através dê

educasáo, sâúdê e lazel
e desênvolvimento. l{a
prêsidência está o em'
píesáíio Luciano Soulol

Mich6l FuÍlan RodÍi-
gues, como vice-presi-
d€ntei Christiân Psllâ-
cani, como tesoureiro
B Sáíoio Vercezi como
erecutivo. Páclna 
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GOVERNO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 LzO 12025

CREDENCIAMENTO N9 23 12025

TERMO DE CREDENCIAMENTO

O MUNIcÍPlo oe pÉROU, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ ne 81.478.133/0001-70, com sede administrativa na

Avenida Dona Pérola Byington, ns 1731, Centro, Pérola-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.

VATDETE CARTOS OtlVElRÂ GONçAwES DA CUNHA, doravante denominado CREDENCIANTE, e a empresa

49.386.160 GERÂLDO CORREIA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o ne 49.386.16010001-00, com sede na Rua

Getulio Vargas, neste ato representada por seu representante legal, Sr.(a) GERALDO CORREIA DOS SANTOS,

portador(a) da Cédula de ldentidade RG ne e CPF ne 023.753.929-22, doravante denominada CREDENCIADO,

resolvem firmar o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, que se regerá pela Lei ns 14.133/2021, pelo Edital de

Chamamento Público ne 2312025, pelo

Termo de Referência e pelas condições abaixo:

cúusutA PRtMEtRA - Do oBJETo

O presente Termo tem por objeto o credenciamento da empresa 49.386.160 GERATDO CORREIA DOS SANTOS, para

a contratação de empresa para prestação de serviços de oficineiros na área de educação física, instrutor de capoeira

e instrutor de karatê para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - sCFV, visando atender as

demandas da Secretâria de Cidadania e Assistência Social, do MunicÍpio de Pérola, Estâdo do Paraná, conforme

especificações e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência anexo ao Edital.

cúusuLA SEGUNDA - Do pRAzo DE vrGÊNcrA

O presente Termo terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado

nos termos da legislação vigente e do Edital de Chamamento Público, desde que haja interesse da Administração e

manutenção das condiçôes de habilitação.

cúusuu rencrrRA - oo cRtrÉRro DE sEtEçÂo

3.1. O fornecimento dos serviços dar-se-á pelo critério I - paralela e não excludente, previsto no inciso I do §1e do

art. 79 da Lei ne 14.133/2021, hipótese em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de

contratações simultâneas, em condições padronizadas, com todos os interessados que atenderem às exiSências do

edital.

3.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento eletrônico de credenciamento,

conduzido exclusivamente pela plataforma BLL Compras (www.bll,org.br), nâ Íorma prevista na Lei Federal ne

74.73312027.

3.3. A entrega da documentação será feita de maneira eletrônicâ, mediante o envio dos arquivos digitalizâdos em

formato PDF no campo próprio da plataforma, observâdas as exigências deste edital.

3.4. Após a análise das documentações apresentadas e a publicação da relação de empresas habilitadas, o

ordenamento inicial das credenciadas será definido por meio de soRTElO PÚBLlCO, realizado mediante plataforma

eletrônica disponível na internet, estabelecendo-se a sequência de convocação conforme a ordem em que forem

sorteados, com transmissão em áudio e vídeo, garântindo a publicidade, a transparência e a imparcialidade no

processo de convocação.

3.5. A ordem de classificeção será estabelecida conforme a sequência do sorteio eletrônico (a primeira empresa

sorteada ocupará a primeira posição, a segunda ocupará a segunda posição, e assim sucessivamente).

3,6. Adota-se, portanto, o critério de julgamento pâralelo e não excludente, permitindo que todas as empresas

credenciadas que atendam às exlgênciâs do edital possam ser convocadas para execução dos serviços conforme a

necessidade da Administração.

CúUSUTA QUARTA - DAs oBRIGAçÕEs Do cREDENcIADo

4.1. O credenciado obriga-se a cumprir integralmente todas as condições estabelecidas no êdital de

credenciâmento, no contrato e nos termos de convocação, executando o objeto de forma adequada, êficiente e

Avenida Dona Pérola Byington, n'1.731 - CEP:87.540{00 - Fone/Fa{ (44) 36368300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.or.sov.br
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dentro dos prazos fixados pela Administração. Deverá manter, durante toda a vigência do credenciamento, as

condições de habilitação e qualificação exigidas, inclusive quanto à regulâridade fiscal, trabalhista, previdenciária e

técnica, respondendo pela veracidade e atualização dos documentos apresentados.
4.2. Compete ao credenciado executar os serviços ou fornecer os bens em estrita conformidade com as

especificações técnicas e exigências contrâtuais, garantindo qualidade, segurança e funcionalidade. Para tanto,
deverá disponibilizar profissionais devidamente habilitados e capacitados, quando necessário, responsabilizando-se
pela orientação, treinamento e desempenho das atividades contratadas.
4.3. O credenciado tâmbém será responsável por todos os encargos trâbalhistas, previdenciários, fiscais,

securitários e comerciais relacionados à execução do ob.ieto, não recaindo sobre a Administração qualquer

responsabilidade por tais ônus. Deverá responder integralmente por eventuais danos ou prejuízos causados à

Administração ou a terceiros em decorrência de falhas, vÍcios ou irregularidades na execução, ficando obrigado a

reparar prontamente os prejuÍzos verificados.

4.4. É dever do credenciado atender às convocaçôes realizadas pela Administração, observando a ordem de sorteio
público que definir a sequência de atendimento, bem como manter comunicação constante e atualizada quanto a

endereço, telefone, e-mâil e representantes legâis, de modo a assegurar a transparência e a agilidade no
relacionâmento contratual,

4.5. Ainda, deverá substituir ou corrigir, às suas expensas, todo e qualquer serviço ou fornecimento que apÍesentar
falhas ou não atender às especificações contratadas, sem ônus âdicionãl para a Administração. o credenciado se

submeterá à fiscalização do setor competente, atendendo às recomendaçôes e determinações da Administração e

colaborando para a plena regularidade do acompanhamento da execução.

4.6. Por fim, incumbe ao credenciado observar os princípios da legalidade, moralidade, impessoalidâde, publicidade

e eficiência, agindo sempre com ética, responsabilidade e boa-fé, assegurando a adequada execução do objeto e a

fiel observância dase normas contratuais e legais.

CúUSUtA QUINTA - DAs oBRIGAçõES Do cREDENCIANTE

5.1. O credenciante obriga-se a analisar com rigor e imparcialidade a documentação apresentada pelas empresas
interessadas, verificando se atendem às exigências previstas no edital de credenciamento e garantindo a igualdade

de condições entre todos os participantes. Caberá aindâ adotar todos os procedimentos âdministrativos necessáÍios
para assegurar a publicidade e a transparênciâ do processo, promovendo, quando Íor o caso, a realização de sorteio
público para definição da ordem de convocação dos credenciados.

5'2. Compete ão credenciante convocâr as empresas credenciâdas conforme a ordem estabelecida no sorteio,
assegurando tratamento isonômico e obedecendo à sequência fixada, de modo a não fâvorecer ou prejudicar

nenhum participânte. Deveíá também formâlizar os contratos, termos de adesão ou ordens de serviço, conforme a

necessidade da Administrâção, observando as disposições do edital e da legislação âplicável.

5,3. O credenciante se compromete a fornecer todas as informações necessárias parâ a correta execução do objeto,
comunicando aos credenciados, por meio eletrônico ou outro meio idôneo, sua respectiva posição na ordem de
convocação, bem como as datas e condições para atendimento da demanda. lgualmente, deverá assegurar

condiçôes adequadas para a execução contratual, evitando entraves administrativos que possam comprometer a
regularidade dos seÍviços ou fornecimentos,

5.4. Além disso, o credenciante tem a obrigação de efetuar os pagamentos devidos aos credenciados pelos serviços
prestados ou bens fornecidos, dêntro dos prazos e condiçóes estipulados, respeitada a legislação em vigor e a

disponibilidade orçamentária e financeira do Município. Também deverá acompãnhaÍ e fiscalizar a execução do
objeto, designando servidores ou equipe responsável para registrar ocorrências, anotar falhas e adotar medidas

corretivas sempre que necessário.

5.5. Por fim, cabe ao credenciante assegurar o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, adotando
providências cabíveis em situações imprevisíveis ou extraordinárias que comprometam â execução do objeto, bem
como aplicar, de forma motivada e proporcionâ|, as penalidades previstas no edital e no contrato em caso de
descumprimento das obrigações ãssumidas pelo credenciado.

Avenida Dona Pérola Byington, n' 1..731 - CEP: 87.540400 - FonVFax (44) 36368300.
CNPJ: 81.478.133/t@1-70 - email compras@perola.pr.sov.br
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cúusuu sexre - Do PAGAMENTo

6.1. O pagamento será proporcional à quantidade de inserçôes efetivamente veiculadas, multiplicada pelo valor
unitário definido no Edital, e ocorrerá mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota

Fiscal/Fatura atestada pela fiscalização, acompanhada da documentâção comprobatória da execução.

6,2. O valor máximo global estimado para o presente credenciamento corresponde ao montante fixado no Edital,

considerando o somatório das contratações de todos os credenciados, não havendo garantia de quantitativo mínimo
individual.

cúusuu sÉrun - DAs GARANTIAs

O presente credenciamento não exige prestação de garantia contratuãI, nos termos da Lei ne 14.133/2021. O

CREDENCIADO, entretanto, deverá garantir a fiel execução do objeto, respondendo intetralmente pela qualidade

técnica das veiculações, cumprimento de prazos e observância das especificações estabelecidas.

CúUsUtA oITAvA - DAs PENALIDADES

O descumprimento das obrigações pactuadas sujeitará o CREDENCIADO às penalidades previstas no Edital, no Termo
de Referência e na Lei ne L4.7331202L, inclusive advertência, multa, suspensão temporária de participãção em
licitaçôes e descredenciamento.

CúUSUtA NoNA - DA REscIsÃo

O presente Termo poderá ser rescindido de pleno direito nas hipóteses previstas na Lei ne 14.133/2021, no Edital e

no Termo de Referência, mediante notificação prévia à outra pârte, assegurado o contrâditório e a ampla defesa.
E, por estarem assim justos e acordados, assinâm o presente Termo de credenciamento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, na presença de testemunhas,

Pérola-PR,24 de fevereiro de 2025.
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CREOENCIANTE

Município de Pérola-PR

Nome: VALDETE CARLOS OTIVEIRA GONçAIVES DA CUNHA

Prefeito Municipal' Docum.ntô âlrinàdodrAt ln.nt.

Sryb'
dEnaloo coxtE ooss ltÍos
Dat r 26/02/2026 0r:20:a 3 -o lOO
veriíiqoe eô ht9s://v.lidaÍ.iü.iov.br

CREDENCIADO

Nome: GERALDO CORREIA DOS SANTOS

Representânte Legal
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